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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO . PR
ALTO PARAÍSO.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDTCAçÃO

PREGÂO ELETRÔNICO NO 7912021
Processo Administrativo No 1 1312021

Tipo: AQUISIçÃO
PREGoEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicaçáo: '1710912021 11:27:20

TOÍAL DO PROCESSO: 324.918,75

VALE COÍYIERC]O DE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITAI.ARES

32.635.445i000'Í.34 14.422,40

Quant.: I Num: 085 2,78 Total:166,80

Item: 1 Unidade: PCT Marca: THEOTO Modelo:

DESCTIçãO: ABAIXADOR DE LINGUA (ESPÁTULA DE MADEIRA), DESCARTÁVEL

Quantidade: 60 Valor Unit.: 2,78 Total ltêm: '166,80

LOTE 2 Quant.: 1 Num:082 9,68 Total: 1.936,00

Item: 1 Unidade: GL Marca: CICLO FARMA

Descrição: AGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS

Quantidade: 200 Valor Unit.: 9,68

Modelo:

Total ltem: 1.936,00

LOTE 1O Quant.:1 Num: 063 10,65 Total: 852,00

Item: 1 Unidade: UN MaÍca: CICLO FARMA

DescriÉo: ALCOOL 70' GEL P/ HIGIENTZAÇÂO A SECO REF|L 800 ML

Quantidade: 80 Valor Unit.: 10,65

N.4ode lo:

Total ltem: 852,00

LOTE 28 Quant.: 1 Num: 041 2,15 Total:2.150,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: POLAR FIX

'\-Jescrição: ATADURA cESSADA 1 5CMX3MT.

Quantidade: 1 .000 Valor Unit.: 2,15

Modelo:

Total ltem: 2.150,00

LOTE 32 Quant.: 1 Num: 043 20,67 Total:620,10

Item:'l Unidade: LT Marca: FACILIMPE Modelo:

DESCTIçãO: BENZINA, ASPECTO FISICO: LIOUIDO INCOLOR, LÍMPIDO, COM ODOR DE GASOLINA, FÓRMULA
QUlMrcA: M|STURA DE HtDRocARBoNEToS DERtvADos Do PETRóLEo, FAtxA DE DESTTLAÇÂo:
DESTILADOS NA FAIXA ENTRE 60 E 12OLC, GRAU DE PUREZA: PUREZA MíNIMA DE 97%, CARACTERíSTICA
AD C/

Quantidade: 30 Valor Unlt.: 20,67 Total ltem: 620, 10

LOÍE 42 Quant.: 1 Num: 059 0,82 Total:147,60

Item: I idade: UN

DescriÉo ER

Qua dade: 1

LOTE Quant.: 1

Marca: BIOSANI

rvrNrLA),
TPO OCULOS ADULTO. PRODUTO CONFECCIONADO EM PVC (CLORETO DE
EL, ATÓXICO;

Modelo

Total ltem: 147,60

Total:55,00

Gerado emr 071'1012021 1O:34'.02

Valor Unit.: 0,82

1,10

1de22

LOTE 1

Num: 082

ry
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Item: I Unidade: UN Marca: MARK MED Modelo:

DESCTiÉO: COLETOR DE URINA INFANTIL ESTÉRIL UNISSEX COM AOESIVO

Quantidade: 50 Valor Unit.: í,í0 Total ltem: 55,00

LOTE 55 Quant.:'l Num: 004 1 ,02 Total: í.020,00

Item: I Unidade: UN Marca: DESCARPACK

DescTição: EQUIPO PARA NUTRIçÃO ENTENRAL

Quantidade: 1 .000 Valor Unlt.: í,02

Modelo

Total ltem: '1.020,00

LOTE 58 Quant.: 1 Num: 003 0,21 Total:52,50

Item: 1 Unidade: UN Marca: LABOR IMPORT

DESCT|çãO: ESCALPE N' 21. CATETER PARA INFUSÁO VENOSA NO 2'I

Quantidade: 250 Valor Unit.: 0,2í Total ltem: 52,50

LOTE 60 Ouant.:1 24,70 Total: 6'17,50

Item: 1 Unidade: UN Marca: LABOR IMPORT

Descrição: ESCALPE N" 25. CATETER PARA INFUSÃO VENOSA N.25,

Quantidade: 25 Valor Unlt,: 24,70

Modelo:

Total ltem: 6'17,50

LOTE 93 Quant.: 1 Num: 074 0,60 Total: 180,00

Modelo:

Total ltem: 180,00

LOTE 98 Ouant.: 1 Num: 023 24,18 Total:483,60

Item: 1 Unidade: GL Marca: MULTIGEL Modelo:

DescÍição: GEL CONDUTOR, COMPOSIÇÃO: A BASE DE ÁGUA, CARACTERISTICAS ADICIoNAIS: PH NEUTRo
GALAO 5,OO KG

Quantidade:2o Valor Unit.:24,18 Total ltem: 483,60

LOTE 99 Quant.: 1 Num: 014 10,00 Total:200,00

Item: 1 Unidade: PCT Marca: ANADONA

Descrição: GORRO DESCARTAVEL C/TIRAS C/100

Quantidade: 20 Valor Unlt.: 10,00

Modelo

Total ltem: 200,00

LOTE 1OO Quant.:1 Num: 056 1 ,20 Total: 24,00

Item: 'l Unidade: CX Marca: NATHY

DescriÉo: HASTES FLEXIVEIS Cl/s
Quantidade:20 ValoÍ Unit,: 1,20

Modelo

Total ltem: 24,00

LOTE 132 " Ouant.:'l Num: 012 23,58 Total: 589,50

Total: 155,60

Item: I nt de: UN Marca: PACKFLEX

Des PAP GRAU CIRÚRGICO TUBULAR. TAMANHO: ROLO COM 05 CM DE LÂRGURA POR lOO MTS DE
COMP IV EN

Ouantid Total ltem: 589,50

LOTE 135 t.: 1

Gerado 0711012021 10'.U:O2

Valor Unit.: 23,58

Num: 052 3,89

2de22
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Modelo:

Num: 078

Item: I Unidade: UN Marca: MARDAM

Descrição: FRALDA DESCARTAVEL PEDIATRICA TAMANHO: G

Quantidade: 300 Valor Unit.: 0,60

Modelo:
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Item: I Unidade: UN Marca: DESCARBOX Modelo:

DescTição: RECIPIENTE DE PAPEúO PARA coLETA DE RESIDUoS E MATERIAIS PERFURo CoRTANTES,
COM CAPACIDADE PARA 7 LITROS,

Quantidade: 40 Valor Unit.: 3,89 Total ltem: 155,60

LOTE 143 Quant.:'l Num: 007 0,35 Total: í.750,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: SR Modelo:

DESCTi9ãO: SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 1OML. SEM AGULHA, COM ESCALA DE GRADUAÇAO 1 EM 1 ML,

Quantidade: 5.000 Valor Unit.: 0,35 Total ltem: 1.750,00

LOTE 145 Quant.:1 Num: 012 0,1 6 Total: í.280,00
Item: 1 U nidade: UN Marca: SR

DESCT|ÇãO: SERINGA ESTERIL DESCARTÁVEL 3ML. SEM AGULHA. COM ESCALA DE GRADUAÇAO 1 EM 1 ML,

'- Quantidade: 8.000 Valor Unit.: 0,'16 Total ltem: í.280,00

LOTE 149 Quant.: 1 Num: 083 0,55 Total:55,00
Item: í Unidade: UN Marca: BIOSANI

Descrição: SONDA NASOGASTRTCA CURTA N..08

Ouantidade: 100 Valor Unlt,: 0,55

Modelo:

Total ltem: 55,00

LOTE 150 Quant.:1 Num: 056 0,55 Total:27,50
Item: 1 Unidade: UN Marca: BIOSANI

Descrigáo: SONDA NASOGASTRTCA CURTA N".íO

Quantidade: 50 Valor Unit.: 0,5S Total ltem: 27,50

LOTE 151 Quant-:1 Num: 068 0,56 Total:56,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: BIOSANI

Descrição: SONDA NASOGASTRTCA CURTA N..14

Quantidade: 100 Valor Unlt.: 0,56

Modelo:

Total ltem: 56,00

-LorE 152 Quant.: í Num: 094 0,62 Total:49,60
Item: I Unidade: UN Marca: BIOSANI

DescriÉo: SONDA NASOGASTRTCA CURTA N".16

Quantidadê: 80 Valor Unlt.: 0,62

Modelo:

Total ltem: 49,60
LOTE í53 Quant.: 1 Num: 001 0,67 Total: 201,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: BIOSANI

Descrição: SONDA NASOGASTRTCA CURTA N".18

0,55

Modelo

Quantidade:

LOTE 154

Item

uant.:1

Un de: UN

DescÍi o: SON

Quantida 100

LOTE ,I55 uanl.: 1'

Valor Unit.: 0,67

Num: 011

ICA CURTA NO 12

1

Total ltem: 20í,00

Tolal: 55,00

Total ltem: 55,00

Total:65,00

Gerado em 1012021 10:34:02

Valor Unit.: 0,55

0,65

3de22

Modelo:

Modelo:

Modelo:

Marca: BIOSANI

d
Num: 039
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ModeloItem: 1 Unidade: UN Marca: BIOBASE

Descrição: SONDA NASOGASTRICA LONGA N'.10

Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,65 Total ltem: 65,00

LOTE 156 Quant.:1 Num: 087 0,66 Total:33,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: BIOBASE

Descrição: SONDA NASOGASTRICA LONGA N'.14

Quantidade: 50 Valor Unit.: 0,66

Modelo:

Total ltem: 33,00

LOTE ,I58 Quant.: 1 Num: 098 0,74 Total:37,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: BIOBASE

Descrição: SONDA NASOGASTRICA LONGA N'.18

Quantidade: 50 ValoÍ Unit.: 0,74

Modelo:

Total ltem: 37,00

LOTE 159 Quant.: 1 Num: 085 0,65 Total:65,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: BIOBASE

DescriÉo: SONDA NASOGASTRICA LONGA N'.8

Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,65

Modelo

Total ltem: 65,00

LOTE 160 Quânt-:'l Num: 017 0,65 Total: 32,50

Item: 1 Unidade: UN Marca: BIOBASE

DescriÉo: SONDA NASOGASTRICA LONGA N0 't2

Quantidade: 50 Valor Unit.: 0,65

Modelo:

Total ltem: 32,50

LOTE ,! 61 Quant.: 1 Num: 014 11,64 Total:465,60

Item: 1 Unidade: UN Marca: MAXY NUTRE

DCSCTiçãO: SONDA PARA ALIMENTAçÁO ENTERAL NO 12

Quantidade: 40 Valor Unit.: í1,64

Modelo

Total ltem: 465,60

-- I-OTE 162 Quant.: I 0,50 Total:50,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: BIOSANI Modelo:

DescTição: SONOA URETRAL N. 04 DESTINADO A UTILIZAçÃO NO PÔS CIRÚRGICO PARA DRENAR URINA

Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,50 Total ltem: 50,00

LOTE 163 Quant.:1 0,50 Total:50,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: BIOSANI Modelo:

DescTição: SONDA URETRAL NO 06 DESTINADO A UTILIZAçÃO NO PÓS CIRÚRGICo PARA DRENAR URINA

Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,50 Total ltem: SO,OO

LOTE 164 Quant.:1 Num: 032 0,55 Total: 44,00

Item: 1 U

Des SOND

e: 80

e: UN Marca: BIOSANI Modelo:

RETRAL NO 08 DESTINADO A UTILIZAÇÃO NO PÓS CIRÚRGICO PARA DRENAR URINA

ValoÍ Unit.: 0,55 Total ltem: 214,00

t.: 1 Num: 051 0,55 Total:55,00

E: U

Quan

LOTE t 65

Item: 1

Gerado em 1012021 10:U.O2

Marca: BIOSANI Modelo

4de22

Num: 069

Num: 053

U
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DESCT|çãO; SONOA URETRAL NO 10 DESTINADOA UTILIZAçÃO NO PÔS cIRÚRGIco PARA DRENAR URINA

Ouantidade: 100 Valor Unit.: 0,S5 Total ltem: 55,00

LOÍE 166 Quant.:1 Num: 048 0,50 Total:50,00
Item: 1 U nidade: UN Marca: BIOSANI Modelo

DCSCT|çãO: SONDA URETRAL N" í2 DESTINADO A UTILIZAÇÃO NO PÓS CIRÚRGICo PARA DRENAR URINA

Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,50 Total ltem: 50,00

LOTE 167 Quant.:1 Num: 028 0,55 Total:27,50
Item: 1 Unidade: UN Marca: BIOSANI Modelo:

DESCT|ção: SONDA URETRAL NO 14 DESTINADO A UTILIZAçÃO NO PÓS cIRÚRGIco PARA DRENAR URINA

Quantidade: 50 Valor Unit.: 0,55 Total ltem: 27,50

LOTE 168 Quant.: 1 0,59 Total:236,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: BIOSANI Modelo

DESCT|ção: SONDA URETRAL NO í6 DESTINADO A UTILIZAÇÃO NO PÔS CIRÚRGICo PARA DRENAR URINA

Quantidade: 400 Valor Unit.: 0,59 Total ltem: 236,00

LOTE 172 Quant.: I Num: 048 2,70 Total: í35,00
Item: I Unidade: UN Marca: DESCARPACK

DescTição: SONDA VESICAL DE DEMORA, TIPO FOLEY No 14 ESTÉRIL

Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,70

Modelo:

Total ltem: 135,00

LOTE 't73 Quant.: 1 2,70 Total:2í6,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: DESCARPACK

Descrição: SONDA VESICAL DE DEMORA, TtpO FOLEY No 16 ESTÉR|L

Quantidade: 80 Valor Unit.: 2,70

Modelo

Total ltem: 216,00

LOTE 174 Quant.: 1 Num: 049 2,73 Total:136,50

\- tem: I Unidade: UN Marca: DESCARPACK

DescTiÇão: SONDA VESICAL DE DEMORA, TIPo FoLEY No 18 ESTÉRIL

Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,73

Modelo

Total ltem: 136,50

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 00.802.002/0001-02 'I 'Í.577,00

LOTE 3 Quant.:1 3,95 Total: 237,00

Q9qqi9ãO; AGUA OXIGENADA 1O VOL lOOOML, FRASCO CONTENDO: LOTE, VALIDADE, DATA DE FABRICACAO.
RESPONSAVEL TECNICO

Marca: FARMAX-AMARAL

3,87LOTE 69 uant.:1

Valor Unit.: 3,95

Num: 004

Total ltem: 237,00

Total ltem: 464,40

Uni e: UN Marca: TECHNOFIO-ACE

Descriçã FIO D RA, MATERIAL CATGUT SIMPLES C/ AGULHA

Modelo: TECHNOFIO MOD.
cs27cR20

, ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPO FIO 2-0,
CILINDRICA, COMPRIMENTO AGULHA 2,0

1

COMPRIM
CM

TO . MíNIMo 70 CM, TIPo AGULHA 3/8 CíRCULo

Quantidade: 1

Gerado em: 07/10/2021 10:34.02

Valor Unit.: 3,87

5de22

Num: 065

Num: 074

Num: 040

Item: 1 Unidade: UN Modelo: SEPTMAX

Ouantidade:

Total:464,40
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LOTE 81 Ouant.:1 Num: 023 1 ,95 Total:234,00
Item: 'l Unidade: UN Marca: TECHNOFIO-ACE Modelo: TECHNOFIO MOD. Ap37C

DescTição: FIO DE SUTURA, MATERIAL POLIÉSTER E ALGODÃo, ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPo FIo 3.0, coR
AZUL, COMPRIMENTO 45 CM, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS CoM AGULHA, TIPo AGULHA 3/8 cIRCULo
CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA 3 CM

Quantidade: '120 Valor Unit.: í,95 Total ltem: 234,00

LOTE 85 Quant.:1 Num: 012 3,34 Total: 1.336,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: POLI TAPE Modelo: MASTERFIX

DCSCT|çãO: FITA ADESIVA DE AUTOCLAVE, FITA ADESIVA INDICADORA PARA ESTERILIZAçÂO A VAPOR EM
AUTOCLAVES COMPRIMENTO: 30M, LARGURA: 19MM PACOTE C/I5
Quantidade: 400 Valor Unit.: 3,34 Total ltem: i.336,00
LOTE 86 Quant.:1 Num: 087 3,64 Total:2.184,00

v llem: 1 Marca: POLI TAPE Modelo: MASTERFIX MOD. 19X50

Descrição: FITA ADESIVÀ MATERIAL:CREPE, TIPO:MONOFACE, LARGURA:19 MM, COMpRTMENTO:50 M,
COR:BRANCA, APLICAÇÃO:MULTIUSO

Quantidade:600 Valor Unit.: 3,64 Total ltem: 2.184,00

Quant.: 1 Num: 091 19,85 Total: 992,50

Item: 1 Unidade: FR Marca: VtC PHARMA Modelo: pvpt DEGERMANTE

Pgggtiqgo. toDoPovtDoNA (pvpt), coNcENrRAÇÁo: A 1o% ( TEoR DE toDo 1% ), FoRMA FARMACEUTTCA:
SOLUÇAO DEGERMANTE C/1OOO ML

Quantidade: 50 ValoÍ Unit.: í9,95 Total ltem: 992,50

LOTE 126 Quant.: 1 Num: 074 4,85 Total:970,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: DANNY Modelo: MOD. D414500 INCOLOR

Descrção: ÓcuLos PRorEçÁo, MATERIAL ARMAÇÂo AcRíLtco, Ttpo pRorEÇÃo LATERAUFR9NTAL, coR
LENTE INCOLOR, APLICAçÁO PROTEÇÃO DOS OLHOS, CONTRA POEIRA E RE'SIDUOS DO AR,
CARACTERiSTICAS ADICIONAIS COM HASTE DOBRÁVEL E REGUúVEL
Quantidade: 200 Valor Unit.: 4,65 Total ltem: 970,00

LOTE 134 Ouant.:1 Num: 011 20,22 Total:2.022,00
Item: 1 U nidade: UN Marca: CRAL Modelo: COPERTINA

DESCT|çãO: PROTETOR OCULAR ADULTO (TAMPÃO), PRODUZIDO COM FITA MICROPORE, CAIXA COM 12
UNIDADES.

Quantidade: 100 Valor Unit.: 20,22 Total ltem: 2.022,00

LOTE 139 Quant.:1 Num: 001 19,10 Total: '1.528,00

Item: 1

Descrição:

Unidade: PCT Marca: RAVA Modelo: RAVA MOD. 030 LITROS

DE LIXO INFECTANTE COM LOGOMARCA HOSPITALAR CAPACIDADE 30 LITROS MICRA
MINIMA 0,7 ND.

o idade: 80

LOT Quant.: 1

Item: 1 :UN

Descriçáo:

Quantidade: 3.

h0t2021 '10:34:02

Valor Unit.: 19,10 Total ltem: 1.528,00

Num: 055 0,25 Total:750,00
l\4arca: SR Modelo: SR JERINGA 01lVL SLIP

TERIAL POLIpROptLENO TRANSpARENTE (púSTtCO), CAPACTDADE 1,

Total ltem: 750,00

Gerado

Valor Unit.: 0,25

6de2?

Unidade: UN

LOTE 104
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LOTE ,I47 Quant.: 1 Num: 082 9,54 Total: 381,60

Item: 'l Unidade: UN Marca: SOLUMED Modelo: SOLUMED MOD. 12

Descrição: SONDA NASOENTERAL PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL ADULTO 12 FR 120 CM

Quantidade: 40 Valor Unit.: 9,54 Total ltem: 381,60

LOTE 148 Quant.: 'l Num: 001 9,55 Total: 477,50

Item: 1 Unidade: UN Maíca: SOLUMED

Descrigão: SONDA NASO-ENTERAL TAMANHO No t2

Quantidade: 50 Valor Unit.: 9,55

Modelo: SOLUMED MOD. 12

Total ltem: 477,50

CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 41 .550.166/0001-69

LOTE 4 Quant.: 1 9,52 Total:333,20

Tolal ltem: 333,20

LOTE 5 Num: 012 9,51 Total:475,50
Item: 1 Unidade: CX Marca: MEDIX BRASIL Modelo

DescíÉo: AGULHA HtpODÉRMtCA 20X5,5 DESCARTAVEL, C/1OO UNTDADES

Quantidade: 50 Valor Unit.: 9,5í Total ltem: 475,50

Quant.: 1 Num: 086 9,30 Total:9.300,00
Item: 1 Unidade: CX Marca: MEDIX BRASIL Modeto:

DescriÉo: AGULHA HtpODÉRMtCA 25X7 DESCARTAVEL, C/lOO UNTDADES

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 9,30 Total ltem: 9.300,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: MEDIX BRASIL Modelo:

- .)escrigão: CATETER PERIFÉRlco INTRAVENoSo (r.v) c,oM DtspostTtvo DE SEGURANÇA, DESENVoLVtDo
-PARA A TERAPIA INTRAVENoSA PERrFÉRrcA, E rNFÚsÕES DE FARMAcos/ soLUÇóESi HEMoDERtvADos,

DE CURTO PRAZO, PARA USO EM HOSPITAIS, TAMANHO - 18 G - VERDE

Quantidade: 100 Valor Unit.: 1,74 Total ltem: 174,00

LOTE 38 Quant.:1 Num: 082 1,74 Total: '174,00

LOTE 127 Ouant.: 1 Total: 2.531,20

Item: 'l Unidade: UN Marca: PACKFLEX Modelo:

DescTição: PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR TAMANHo: RoLo CoM 15 cM DE LARGURA PoR 1OO MTS DE
COMPRIMENTO.

Quantidade: Valor Unit.: 63,28 Total ltem: 2.531,20

LOTE 129 Quant.:1 Num: 094 42,75 Total: 2.'137,50

de: UN Modelo

Desc o: PAPE RAU CIRÚRGICO TUBULAR TAMANHO: ROLO COM 1O CI\4 DE LARGURA POR lOO MTS DE
COMP ENTO,

Quantida 50 Valor Unit.: 42,75 Total ltem: 2.'137,5O

LOTE í 30 83,92 Total: 2.517,60

Item: 1 nidade: UN

U

Quant.:'1 Num: 008

Gerado em: 07l11l202'l 10:,U:O2

Marca: PACKFLEX lVlodelo

7 de 22
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20.028,00

Num: 030

Item: 1 Unidade: CX Marca: MEDIX BRASIL Modelo:

Descrição: AGULHA HtpODÉRMtCA 13X4,5 DESCARTAVEL, C/1OO UNTDADES

Quantidade: 35 Valor Unit.: 9,52

Ouant.: I

LOTE 6

Numr 092 63,28

Marca: PACKFLEX
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Descrição: PAPEL GRAU clRÚRclco TUBULAR TAMANHo: RoLo coM 20 cM DE LARGURA poR loo MTS DE
COMPRIMENTO

Quantidade: 30 Valor Unit.: 83,92 Total ltem: 2.517,60

Quant.: 1 1?7 ,95 Total:2.559,00
Item: 'l Unidade: UN Modelo:

Descrição: PAPEL GRAU clRÚRclco TUBULAR TAMANHo: RoLo CoM 30 cM DE LARGURA poR 100 MTS DE
COMPRIMENTO.

Quantidade: 20 Valor Unit.: í27,95 Total ltem: 2.559,00

CIRURGICA ITAMARAW COMERCIAL-EIRELI 29.426.310t0001-54 1.047 ,20
LOTE 7 Quant.:1 Numi 096 9,52 Total: 571,20
Item: 1 Unidade: CX Marca: INJEX Modelo: INJEX

, Descrição: AGULHA HtpODÉRMtCA 25X8 DESCARTAVEL, c/100 UN|DADES

Quantidade: 60 Valor Unit.: 9,52 Total ltem: 571,20

LOTE 8 Quant.:1 9,52 Total:476,00
Item: 'l Unidade: CX Marca: INJEX

Descrição: AGULHA HIPODERMICA 3OXB DESCARTAVEL, C/100 UNTDADES

Quentidade: 50 Valor Unit.: 9,52

Modêlo: INJEX

Total ltem: 476,00

1 .060,40

LOTE 9 Quant.:1 Num: 035 9,98 Total:998,00
Item: 1 Unidade: CX Marca: WTLTEX Modelo: WILTEX

DescriÉo: AGULHA HIPODERMICA 40X12 DESCARTAVEL, Ci100 UNTDADES

Quantidade: 100 Valor Unit.: 9,98 Total ltem: 998,00

LOTE 30 Quant.:1 Num: 064 2,08 Total:62,40
Marca: FORTCLEAN

VDescTição: 
AVENTAL DESCARTÁVEL, MANGA LoNGA,

Quantidade: 30 Valor Unit.: 2,08

Item: 1 Unidade: UN

Total ltem: 62,40

CIRURGICA PREMlUM DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

34.479.558/000,t -,t3 51 .39í,90

LOTE 11 Quant.: 1 5,00 Total:3.500,00
Item: 1 Unidade: GL Marca: ARAUCÁRIA Modelo

Descrição: ÁLCOOL ETIL rco, TrPo: HTDRATADO, TEOR ALCOóLtCO:7Oo/o ( 70 GL), APRESENTAÇÃO
GLICERINAO Íouroo
Quantidade: 7 ValoÍ Unit,: 5,00

L TE 12 uant.: 1

Item e: GL

GAúO
Quantidade

LOTE

Num: 052 33,00

Total ltem: 3.500.00

Total:4.950,00

L

Marca: BARBAREX Modelo:

Llco, TtPo:HtDRATADO, TEOR ALCOóLICO7 Oo/o_(TOVÍ,GL), ApRESENTAçÃO:GEL _

Total ltem: 4.950,00

Quant.: 1 Total: 18,90

GeÍado em: 071101202'1 1O:34:O2

Valor Unit.: 33,00

Num: 034 1,89

8de22

LOTE 131 Num: 098

Marca: PACKFLEX

Num: 076

FLYMEDCOMERCIODEPRODUTOSHOSPITALARES 25.034.906/0001ó8
LTDA

Modelo: FORTCLEAN

Num: 036



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTO PARAíSO.PR

Item: 1 Unidade: PCT Marca: MEDIHOUSE Modelo:

DESCT|ÉO: ATADURA DE ALGODÃO 15 CM/ 1 ,8 M EMBALAGEM INDIVIDUAL

Quantidade: í0 Valor Unit.: í,89

1418

Total ltem: 18,90

LOÍE 27 Quant.:1 Num: 044 1,42 Total: '14.200,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: MEDIHOUSE

Descrição: ATADURA GESSADA 10CMX3MT.

Quantidade: 10.000 Valor Unlt.: í,42

Modelo:

Total ltem: 14.200,00

LOTE 48 Quant.: 1 Num: 046 24,78 Total:495,60

Item: 1 Unidade: UN Marca: CIEX Modelo:

DescTigão: CURATIVO.,ANTICEPTICO REDONDO TIPO :ADESIVO, MATERIAL :FILME PúSTICO, COMPONENTES
:COM ALMOFADA VISCOSE ANTISSÉPTICA, FORMATO:FITA, DIMENSÔES :CERCA DE 2,5 X 6,5 CM,

.- CARACTERISTICA ADICIONAL :MICROPOROSO, EMBALAGEM :EMBALAGEM INDIVIDUAL

Quantidade: 20 Valor Unit.: 24,78 Total ltem: 495,60

LOTE 57 Num: 0'10 0,45 Total:4,50

Item: 1 Unidade: UN Marca: SOLIDOR Modelo:

Descrição: Brco PARA CAMTNHÃO/ÔNTBUS/MtCRO-ÔNtBUS^/AN E MAQUTNÁRrOS

Quantidade: 10 Valor Unit.: 0,45 Total ltem: 4,50

LOTE 80 Quant.: 1 Num:081 2,42 Total:290,40

Item: 1 Unidade: UN Marca: SHALON Modelo:

DESCTiÉO: FIO DE SUTURA , MATERIAL POLIESTER E ALGODÃO, ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO O, COR
AZUL, COMPRIMENTO 70 CM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM AGULHA, TIPO AGULHA 3/8 CIRCULO
CILíNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA 3,0 CM

Quanlidade: 120 Yalor Unil.:2,42 Total ltem: 290,40

LOTE 95 Quant.: 'l Num: 023 0,40 Total:320,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: MARDAM

! DCSCTiçãO: FRALDA DESCARTÁVEL PEDIÁTRICA TAMANHO: P

Quantidade: 800 Valor Unit.: 0,40

Modelo:

Total ltem: 320,00

Quant-: 1 Num: 026 0,71 Total:923,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: HUGGIES

Descrição: FRALDA DESCARTAVEL PEDIATRICA TAMANHO: RN

Quantidade: 1.300 Valor Unit.: 0,71

Modelo:

Total ltem: 923,00

LOTE 102 Quant.:1 Num: 040 23,00 Total:3.450,00

Item: 'l Un CX Marca:2i

BtoLÓGtco c/10

Valor Unit.: 23,00

Descrição: lNDl

Qua de: 150

LOTE 11 t.:1

Item: 1 R

Descrição: L

Ouantida

Modelo

1,12Num: 063

Marca: SANRO

MATERIAL: úTEX NATURAL, TAMANHO: 6,50

Valor Unit.: 1,'12

Total ltem: 3.450,00

Íota| 224,00

Total ltem: 224,00

b

Unid

Gerado em: 07 hO12021.'10:34:02

Modelo:

Quant.:1

LOTE 96

Q^
I 9de22
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LOTE í í4 Ouant.: 'l Num: 050 1 ,12 Total:224,00

Item: 1 Unidade: PAR Marca: SANRO

DESCTiçãO: LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL: úTEX NATURAL, TAMANHO: 7

Quantidade: 200 Valor Unlt,: í,í2 Total ltem: 224,00

LOTE 1,I6 Quant.:1 Num: 059 1,12 Total:224,00

Item: I Unidade: PAR Marca: SANRO

Descrição: LUVA CIRÚRGlCA, MATERIAL: úreX r\tnrURnl, TAMANHO: 8

Quantidade: 200 Valor Unit.: í,12

Modelo:

Total ltem: 224,00

Quant.: 1 I ,12 Tolali 224,00

Item: Í Unidade: PAR Marca: SANRO Modelo:

DCSCTiçãO: LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, TAMANHO: 8,50

Quantidade:200 Valor Unlt.: í,12 Total ltem: 224,00

Item: í Unidade: UN Marca: DEJAMARO Modelo:

DESCT|çãO: PROTETOR CLÍNICO HOSPITALAR, TIPO OCULAR, FOTOTERAPIA, SEM LATEX, MATERIAL
ALGODÃO, HTPOALÉRG|CO, ATÓX|CO, CARACTERISTTCAS ADtCtONAtS F|XAçÃO VELCRO, TAMANHO
PEQUENO

Quantidade: 100 Valor Unit.: Í14,09 Totat [em: 1 1.409,00

LOTE 120 Quant.: I 19,00 Total:6.650,00

Item: 1 Unidade: CX Marca: DESCARPACK Modelo:

DESCT|çãO: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL: úTEX NATURAL INTEGRO E
UNIFORME, TAMANHO: EXTRAPEQUENO, C/ 100 UNIDADES

Quanlidade: 350 Valor Unit.: 19,00 Total ltem: 6.650,00

Quant-: I Num: 093 114,09 Total: 11 .409,00

LOTE 138 Quant.:1 Num: 033 16,09 Total: 804,50

Item: 1 Unidade: PCT Marca: PAST PEROLA Modelo:

DeScTição: SACO DE LIXO INFECTANTE COM LOGOMARCA HOSPITALAR CAPACIDADE 20 LITROS MICRA
MINIMA 0,7 C/íOO UND.

Quantidade: 50 Valor Unlt.: í6,09 Total ltem: 804,50

LOTE 175 Quant.: l Num: 050 8,70 Total:3.480,00

Item: 1 Unidade: PCT Marca: POP Modelo:

Descriçáo: TOALHA DE PAPEL, MATERIAL PAPEL, TIPO FOLHA 2 DOBRAS, COMPR IMENTO 23 CM, LARGURA
21 CM, COR
1.000 FoL

NCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS INTERFOLHADA, ACONDIC IONADO EM PACOTE DE

Quantidade: 4 Valor Unlt.: 8,70 Total ltem: 3.480,00

M TR. PROD. MEDICO HOSPTTALARES S/A 07.7s2.236/000,r-23 7.185,50

LOTE ant.:1 Num: 085 10,07 Total:2,0í4,00
Item: 1 RL Marca: euromed Modelo: nathy

Descrição:
DE PAPEL

ROFILO EM CAMADAS (MANTA) sOOGRS CONTINUAS EM FORMA DE ROLO, PROVIDO
RIAD M TODA SUA EXTENCAO, O ALGODAO DEVERA APRESENTAR: ASPECTO

HOMOGEN MACIO, OA ABSORVENCIA, INODORO, AUSENCIA GRUMOS OU QUAISQUER IMPUREZAS,
COR B

ILAR IMP.

U

G

Gerado em: 07 h1l2021 1034:02 10 de 22

Modelo:

LOTE ,I í7 Num: 086

Num: 028

LOTE 133

U



Ouantidade: 200

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO . PR
ALTO PARAISO.PR

Valor Unit.: í0,07

1420

Total ltem: 2.O14,00

LOTE 44 Quant.: 1 Num: 079 4,00 Total:800,00
Item: 'l Unidade: UN Marca: luvix box Modelo: luvix box

DESCT|çIO: COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, MATERIAL:PAPEúO, CAPACIDADE TOTAL:13 L,
ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, COMPONENTES ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO EM
POLIETILENO ALTA DENSIDADE, TIPo USo:DESCARTAVEL

Quantidade: 200 Valor Unit.: 4,00 Total llem: 800,00

LOTE 1í1 Quant.: 1 Num: 025 1,14 Total: 3.420,00
Item: I Unidade: UN Marca: anadona Modelo: anadona

qglgrlção: LENÇOL DESCARTÁVEL, MATERTAL: TNT, GRAMATURA:20 GlMz, LARGURA: 0,90 M,
COMPRIMENTO: 2 M, APRESENTAÇÃO: C/EúST|CO
Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 1,14 Total ltem: 3.420.00

- LOTE 1í5 Quant.: 1 Num: 002 1,15 Total:230,00
Item: 1 Unidade: PAR Marca: robisa/latex br

Descrição: LUVA C|RÚRG|CA, MATERTAL: úrex runruRlL, TAMANHo: 7,50

Quantidade:200 Valor Unit.: í,i s

Modelo: robisa/latex br

Total ltem: 230,00

LOTE 124 Quant.:1 Num: 017 5,89 Total:706,80
Item: í Unidade: CX Marca: ROBISA,/LUVIX

DescriÉo: MÁSCARA CtRURG|CA TRtpLA COM EúSTICO

Quantidade: 120 Valor Unit.: 5,89

Modelo: ROBISA,/LUVIX

Total ltem: 706.80

LOTE 125 Quant.: 1 Num: 010 0,98 fotal: '14,70

Item: 1 Unidade: UN Marca: OpEN MEDICAL

Descriçáo: MÁSCARA NR 95, CONFECCTONADA EM NÃO TECtDo (sMS).

Quantidade: 15 Valor Unit.:0,98

Modelo: OPEN MEDICAL

Total ltem: '14,70

I'JIEDICAL TECH GoMERcIo EREPRESENTAçÃo
\-COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMÉNTOS

MÉDrcOS ETRELI

36 .577 .844t0001 47 14.383,50

LOTE 14 Quant.:'1 Num: 045 3,71 Total: 371,00
Itemi 1 Unidade: uN Marca: JPROLAB

Descrição: ALMoToLIA PúSTICA,TRANSPARENTE, coNFEccroNADA EM poLtETtLENo coM cRADUAÇÃo
EM ALTO RELEVO, BICO RETO. CAPACIDADE sOOML

Ouantidade: 100 Valor Unit.: 3,71 Total ltem: 371.00
LOTE 15 uant.: l Num: 056 3,78 Total:567,00
Item: 1 Un UN Marca: JPROLAB Modelo: X

: ALMO IA PúSTICA ESCURA, COR ÂMBAR, CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM
GRADU o TO RELEVO, BICO CURVO. CAPACIDADE 25OML

Quantidad 150 Valor Unit,: 3,78 Total ltem: 567,00
LOTE 17 a

Item: 'l nidade: UN

Num: 082 2,85 Total:427,50

Gerado em: 07h012021 10:34:Oz

Modelo: X

11 de 22

Modelo: X

1

Marca: JPROLAB

w
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DESCTi9ãO: ALMOÍOLIA PúSTICA ESCURA, COR ÂMBAR, CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM
GRADUAçÃO EM ALTO RELEVO, BICO RETO. CAPACIDÀDE 25OML

Quantidade: 150 Valor Unit.: 2,ES Total ltem: 427,50
LOTE 18 Quant.:1 Num: 077 3,67 Total: 660,60
Item: 1 Unidade: UN Marca: JPROLAB

DESCT|çãO: ALMOTOLIA PúSTICA ESCURA, COR ÂMBAR, CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM
GRADUAçÃO EM ALTO RELEVO, BICO RETO. CAPACIDÁDE sOOML

Quantidade: 180 Valor Unit.: 3,67 Total llem: 660,60
Ouant.: I Num: 029 3,70 Total:555,00

Item: 1 Unidade: UN It4arca: JPROLAB Modelo: X
Descrição: ALMoroLlA PúsrlcA TRANSPARENTE coNFEcctoNADA EM poltETtLENo coM GRADUAÇÃo EM
ALTO RELEVO E COM BICO CURVO. CAPACIDADE 25OML

- Quantidade: '150 Valor Unit.: 3,70 Total ltem: 555,00
LOTE 20 Quant.: 1 Num: 097 4,67
Item: 1 Unidade: UN Marca: JPROLAB Modelo: X

Descriçáo: ALMoroLlA PúsrlcA TRANSPARENTE coNFEcctoNADA EM poltETtLENo coM cRADUAÇÃ9 EM
ALTO RELEVO E COM BICO CURVO. CAPACIDADE 5OOIVIL

Quantidade: 30 Valor Unit.: 4,67 Total ltem: 140,10
LOTE 21 Quant.: I Num: 03'l 2,78 Total:27,80
Item: 1 Unidade: UN Modelo: X

Quantidade: 10 Valor Unit.: 2,78 Total ltem: 27,80
LOTE 24 Quant.: 1 Num: 068 1,'19 Total: 416,50
Item: I Unidade: UN Marca: ERIMAX Modelo: X

Total ltem: 416,50
LOTE 25 Quant.:1 Num: 026 1,19 Total:333,20
Item: 1 Unidade: PCT Marca: ERIMAX Modelo: X
Descrição: ATADURA DE CREPOM 1S CMX1SO CM, EM í8 F|OS/ CM2

Quantidade: 280 Valor Unit.: í,'l g Total ltem: 333,20
LOTE 29 Quant.:1 Num:041

Marca: POLARFIX

3,48

Modelo: X

4,05

Total:3.480,00

Total ltem: 3.480,00

Total: 283,50

Total llem: 283,50

Item: 1

D ção: A GESSADA 2OCMX4MT

Valor Unit.: 3,48

e: UN

Qua e: í.000

LOTE 33 ant.:1

m: I

D COLE

Quantidade: 70

Num: 037

Marca: MEDTX BRASIL

RA DE URINA SISTEMA FECHADO

Valor Unit.: 4,05

Gerado em; 07/10/2021 ,10:94.02 lo 12 de 22

Modelo: X

LOTE 19

Total: Í40,10

Marca: JPROLAB

Descrição: ALMoroLn PúsrlcA TRANSPARENTE coNFECCtoNADA EM poltETtLENo coM GRADUAÇÂo EM
ALTO RELEVO E COM BICO RETO. CAPACIDADE 25OML

Descrição: ATADURA DE CREPOM i2 CMX1BO CM, EM tB F|OS/ CM2.
VQuantidade: 350 Valor Unit.: í,í9

Modelo: X

a
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LOTE 4í Quant.: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTO PARAÍSO-PR

Num: 048 0,80 Total: 80,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: MEDIX BRASIL Modelo: X

9?19'i91o.9I]ETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO (I.V) TERAPIA INTRAVENoSA PERIFÉRIcA, E INFUSÔES DE
IITYI99§1p.O.LUÇOES/ HEMODERIVADOS, DE CURTO PRAZO, PARA USO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, E
LABORATORIOS. TAMANHO - 24 G - AMARELO.

Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,80 Total ltem: g0,00

LOTE 63 Quant.:1 Num: 018 0,95 Total:285,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: KOLpLAST Modeto: X

Descrição: ESPECULO MEDTO ESPECULO VAGTNAL DESCARTAVEL MEDTO

Quantidade: 300 Valor Unit.: 0,95 Total ltem: 285.00

LOTE 68 Ouânt-:1 Num: 022 3,55 Total:426,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: SHALON Modelo: X

DESCT|çãO: FIO DE SUTURA, MATERIAL CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPo FIo 2.0,
coMPRIMENTo coMPR. MÍNlMo 70 cM, TtPo AcULHA 1/2 clRcuLo ctLlNDRtcA, coMpRtMENTo AGULHA 3;s
CM

Quantidade: 120 Valor Unit.: 3,55 Total ltem: 426,00
LOTE 70 Quant.:'1 Num: 074 3,65 Total: 438,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: SHALON Modelo: X

DCSCTiçãO: FIO DE SUTURA,-MATERIAL CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPo FIo 2{,
coMPRIMENTo coMPR. MiNIMo 70 cM, TtPo AGULHA 3/8 cÍRcuLo ctLlNDRtcA, coMpRtMENTo AGULHA à,0
CM

Quantidade: 120 Valor Unit.: 3,65 Total ltem: 438,00
LOTE 72 3,75 Total:450,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: SHALON Modelo: X

DESCT|çãO: FIO DE SUTURA,-MATERIAL CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 3-0,
coMPRIMENTO coMPR. MÍNlMo 70 cM, TtPo AcULHA 1/2 ciRculo ctLiNDRtcA, coMpRiMENTo AcuLHA 4,0
CM

- Quantidade: 120 Valor Unit.: 3,75 Total ltem: 450,00
LOTE 73 Quant.: í Num:051 3,85 Total: 462,00
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: FIO DE SUTURA,
COMPRIMENTO COMPR, Mi

Marca: SHALON Modelo: X

MATERIAL CATGUT SIMPLES Ci AGULHA, ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 34,
NIMO 70 CM, TIPO AGULHA 3/8 CíRCULO CILINDRICA, COMPRIMENTO AGULHA á,0

Valor Unlt.: 3,85 Total ltem: 462,00

CM

Quantidade: í 20

LOT 7 :1

Item: 'l

DescÍição
PRETA, CO
CORTANTE,

Quantidade: 1

RA, MATER
5 CM, CA

RIME O AGULHA 3,0 cM
Valor Unit.: í,45

Num: 016

Marca: TECHNOFIO

IAL NYLON MONOFILAM
RACTERISTICAS ADICIO

Num:075

:UN
1 ,45 Total: '174,00

Modelo: X

ENTO, ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 4-0, COR
NAIS COM AGULHA, TIPO AGULHA 3/8 CÍRCULO

Total ltem: 174,00

0,80 Total:800,00LOTE Quant.:1

Item: 1 Unidade: UN

Uni

roD
RI

Gerado em: 071'1012021 1OU:o2

Marca: BIOBASE Modelo: X

13 de 22

Quant.: 1 Num: 025

0
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DESCTiÉO: FRASCO PARA NUTRIçÃO ENTERAL NÃO ESTERIL OE USO ÚNICO

Quantidede: 1.000 Valor Unit.: O,8O Total ltem: 800,00
LOTE 107 Quant.: í Numi 087 26,00 Total:130,00
Item: 1 Unidade: CX Marca: MEDIX BRASIL

Descrição: útrltrue oE BtsTURt DESCARTÁVEL N. 12

Quantidade: 5 Valor Unit.: 26,00

Modelo: X

Total ltem: 130,00
LOTE 108 Quant.: 1 Num: 024 26,00 Total:130,00
Item: 1 Unidade: CX Marca: MEDIX BRASIL

DescriÉo: úM|NA DE BtsTURt DESCARTÁVEL N. ís
Quantidade: 5 Valor Unit.: 26,00

Modelo: X

Total ltem: 130,00

LOTE 109 Quant.: I Num: 053 26,00 Total: í30,00
Item: 1 Unidade: CX Marca: MEDIX BRASIL

DescriÇâo: úM|NA DE B|STUR| DESCARTAVEL No 23

Quantidade: 5 Valor Unlt.: 26,00

Modelo: X

Total ltem: 130.00
LOTE 137 Quant.: 1 Num: 051 49,97 Total:1.499,10
Item: 'l Unidade: PCT Marca: RAVA Modelo: X

DCSCT|çãO; SACO DE LIXO INFECTANTE COM LOGOMARCA HOSPITALAR CAPACIDADE 1OO LITROS MICRA
MINIMA 0,7 C/1OO UND.

Quantidade: 30 Valor Unit.; 49,97 Total ltem: 1.499,10
LOTE 14í Quant.: 1 Num: 065 29,55 Total: 1.773,00
Item: 1 U nidade: PCT Marca: RAVA Modelo: X

DCSCT|çãO: SACO DE LIXO INFECTANTE COM LOGOMARCA HOSPITALAR CAPACIDADE 50 LITROS MICRA
MINIMA 0,7 C/1OO UND.

Quantidade: 60 Valor Unit,: 29,55 Total ltem: 1.773,00

0,82 Total: 41,00
Item: 1 Unidade: UN MaÍca: BIOBASE

Descrição: SONDA NASOGASTRTCA LONGA N..16

Valor Unit,: 0,82

Modelo: X

TotaÍ ltem: 41,00
LOTE 169 Quant.: 1 Num: 094 0,68
Item: 1 Un e: UN

De ção: SON

Quant : 120

LOTE 17í

0 e

Marca: BIOBASE Modelo: X

TRAL No 18 DESTTNADO A UT|L|ZAçÃO NO póS C|RúRGtCO PARA DRENAR URTNA

Valor Unit.: 0,68 Total ltem: 81,60

Total: 81,60

Total: 221,60

Total ltem: 221,60

Num: 065 2,77
Item: 1 :U Marca: DESCARPACK Modelo: X
Descrição: SON VESICAL DE DEMORA, TIPO FOLEY N" 12 ESTERI

Valor Unit.: 2,77

MC PRODUTOS MÉDrcO HOSPITALARES. LTDA ME 21.A70.007t0001-34

1

3.897,00
LOTE .I6

Qluant-: I Total:714,60

Gerado em: 071'1012021 1094:02 -4"

Num: 034 3,97

14 de 22

!- -OTE í 57 Quant.: 1 Num: 098

Quantidade: 50
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Item: I Unidade: UN Marca: J. PROLAB Modelo:

DESCT|çãO: ALMOTOLIA PúSTICA ESCURA, COR ÂMBAR, CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM
GRADUAçAO EM ALTO RELEVO, BICO CURVO. CAPACTDADE 5O0ML

Ouantidade: í80 Valor Unit,: 3,97 Total ltem: 7i4,60
LOTE 31 Quant.:1 Num: 085 32,91 Total: 1.645,50
Item: 1 Unidade: UN Marca: INCOTERM

Descrição: BANDAcEM EúSTtCA ADESTVA PARA KtNEStO TAptNG

Quantidade: 50 Valor Unit.: 32,9í

Modelo:

Total ltem: 1. 5,50

LOTE 101 Quant.: '1
1 ,92 Total:729,60

Item: í Unidade: LT Marca: CICLO FARMA Modelo:

. DESCTiçãO: HIPOCLORITO DE SÔDIO, ASPECTO FISICO: SOLUçÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO: TEOR 1% DE
!- cLoRo AT|VO

Quantidade:38o Valor Unit.: í,92 Total ltem: 729,60

LOTE 105 Quant.: 1 Num: 025 17 ,94 Total:807,30
Item: 1 Unidade: FR Marca: FARMAX Modelo:

DESCTiçã-O: IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO: A 1OOIO ( TEOR DE IODO 1% ), FORMA FARMACEUTICA:
soLuÇÂo róptcAAouosÀ c/ 1óoo ML

Quantidade: 45 Valor Unit.: í7,94 Total ltem: gO7,3O

NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS 01 .733.345/0001-17

LOTE 23 Quant.: 1 Num: 095 1 ,21 Total: 338,80
Item: 1 Unidade: UN Marca: ERIMAX

Descrição: ATADURA DE CREPOM 10 CMxí80 CM, EM iB F|OS/ CM2.

Quantidade: 280 Valor Unit.: í,2í

Modelo: ERltríAX

Total ltem: 338,80

LOTE 45 Quant.: 1 0,37 Total:740,00
Item: I Unidade: UN Marca: CRALPLAST

VDescTição: COLETOR UNIVERSAL ESTERIL S/PA SoML TPA VERMELHA

Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 0,37

Modelo: CRALPLAST

Total ltem: 740,00
LOTE 59 Quant.: I Num: 009 0,32 Total:19,20

Unid

Item: I Unidade: UN Marca: DESCARPACK

Descrição: ES N" 23. CATETER PARA INFUSÃO VENOSA NO 23

Quantidade: 60 Valor Unit,: 0,32

LOTE ant.: 1 Num: 096
Item: 1 N Marca: MISSNER

IMPERMEAVEL 1O CM X 4,5M -Descrição: ES

Quantidade: 350 ' Valor Unit.: 7,05

LOTE Quant.:1 Num: 060

Modelo: DESCARPACK

7 ,05

Modelo: MISSNER

Total ltem: 19,20

Total:2.467,50

Íotal ltem: 2.467,50

0,90 Total:270,00
Item; 1 Unidade: UN Marca: CRALPLAST Modelo: CRALPLAST

15 de 22

Num: 078

8.398,50

Num: 042

Descrição: ESPECULO, MATERTAL POL|ETILENO, TlpO VAGINAL, TAMANHO PEQUENO 
r

Gerrdoem:Oltlzzl211s:34:Oz 0, 
C
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Quantidade: 300

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTo pARAlso-pR

Valor Unit.: 0,90 Total ltem: 270,00
LOTE 88 Quant.: l Num:081 Total: 1.464,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: WF

DescTição: FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHo: EG

Quantidade: 1.200 Valor Unlt.: í,22

Modelo: WF

Total ltem: 1 .464.00
LOTE 91 Ouânt.:1 Num: 057 0,98 Total:686,00
Item: I Unidade: UN Marca: WF Modelo: WF
Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL GERtÁTRtcA TAMANHO: p

Quantidade: 700 ValoÍ Unlt.: 0,99 Total ltem: 686,00
LOTE 92 Ouânt.:1 Num: 070 0,57 Total: 171,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: WF

Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL pEDtÁTRICA TAMANHO: EG

Quantidade: 300 Valor Unlt.: 0,57

Modelo: WF

Total ltem: 171,00
Quant.: 1 Num: 019 0,47 Total: 282,00

Item: I Unidade: UN Marca: WF

Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL pEDtÁTRtcA TAMANHO: M

Quantidade: 600 Valor Unit.: 0,47

Modelo: WF

Total ltem: 282,00
LOTE 128 Quant.:1 Num: 043 98,00 Total: 1.960,00
Item: 1 Unidadê: UN Marca: HOSPFLEX Modelo: HOSPFLEX
Descrição: PAPEL GRAU clRÚRclco TUBULAR TAMANHo: RoLo coM 40 cM DE LARGURA poR 100 MTS DECOMPRIMENTO.

Quantidade: 20 Valor Unit.: 98,00 Total ltem: 1.960,00
CAVALLI COM. OE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP 32 .7 43 .242t0001 -61 í.900,00

Quant.: 1 Num: 039 1,75 Total:490,00
lttem: 1 Unidade: pCT

Modelo:
Descrição: ATADURA DE CREPOM 20 CMX1B0 CM, EM i8 F|OS/ CM2.

Quantidade: 280 Valor Unit.: í,75 Total ltem: 490,00
LOTE 140 Quant.:1 Num: 002 47 ,00 Total: 1 .410,00
Item: 1 Unidade: PCT Marca: TEKPLAST Modeto:

COM LOGOMARCA HOSPITALAR CAPACIDA DE 40 LITROS MICRADescrição: SACO LIXO INFECTANTE
M|NTMA 0,7 C/10 D

Oua de: 30

DIMEB
LTDA
LOTE 34

Item: I Un U

Descrição: BOL

Quantid e:5

Valor Unit.: 47,00

IBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL 76.472,34910001.98

17 ,50
Marca: VITAMEDICAL Modelo: VITAMEDICAL

DE COLOSTOMIA ACTIVE LIFE OPACA REC.19 A 64MM

Valor Unit.: í7,50

Total ltem: I .410,00

93.300,00

Total:87.500,00

Total ltem: 87.500,00

- DIS

Num: 070

GeÍado em: 07/10/2021 10:34.02

LOTE 94

LOTE 26

Marca: ORTOFEN
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LOTE 47 Quant.: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO . PR
ALTO PARAISO-PR

Num: 073 29,00 Total:5.800,00
Item: 1 Unidade: UN Ir,larca: CASEX Modelo: CASEX
DESCTíÉO: CURATIVO, HIDROCOLÓIDE, POLIURETANO, PARTE CENTRAL COM CARMELOSE, GELATINA E
PECTINA, CERCA DE 1O X 1O CM, ADERENTE SEM BORDA, ESTÉRIL, EMBAüGÉú iüóVIóUNU
Ouantidade: 200 Valor Unit.: 29,00 Total ltem: 5.800,00

RANGEL HOSPITALAR EIRELI 16.377,00
LOTE 36 Ouant.:1 22,50 Total:3.375,00
Item: 1 Unidade: PCT Marcâ: ERIMAX SOFT

Descrição: CAMPO OPERATORTO 23X25 C/50

Quantidade: 150 Valor Unit,: 22,50 Total ltem: 3.375,00
LOTE 37 Quant.: I Num: 018 1,50 Total: í5,00

r- ltem: 1 Unidade: UN Marca: DESCARPACK Modelo:

Descrição: CATETER PERIFÉRlco INTRAVENoso (t.v) c-oM DtspostIVo DE sEGURANÇA, DESENVoLVtDo
PARA A TERAPIA INTRAVENOSA PERIFÉRlcA, E rNFúsôES oE FÁRMACoS/ soluÇóÉsi úelaooEnrvnoos,
DE CURTO PRAZO, PARA USO EM HOSPITAIS TAMANHO - 14 G _ LARANJA -

Valor Unit.: í,50 Total ltem: 15,00
LOTE 39 Quant.:1 Num: 052 1,55 Total: 155,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: DESCARPACK Modelo:

Descrição: CATETER PERIFÉRlco INTRAVENoso (t.v) c_oM Dtspostttvo DE sEGURANÇA, DESENV9LV;Do
PARA A TERAPIA INTRAVENoSA PERIFÉRtcA, E tNFÚsÕES DE FARMACos/ soluÇôÉsi HeuooentvADos,
DE CURTO PRAZO, PARA USO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, E LABORATÓRIOS, TAMANHó.20 G - ROSA.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 1,55 Total ltem: 155,00
LOTE 40 Quant.:1 Num: 043 1,55 Total: í55,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: DESCARPACK Modelo:

Delcrição: CATETER PERIFÉRlco tNTRAVENoso (t.v) c_oM Dtspostlvo DE sEGURANÇA, DESENV3LV1Do
PARA A TERAPIA INTRAVENoSA PERIFER|CA, E túFÚsôES DE FÁRMACoS/ sor-uçóÉs7 HEMoDERtvADos,

\. lE cuRTo PRAZO, PARA USO EM HOSptTAtS. TAMANHO _22 c _ AZU:.
Quantidade: 100 ValoÍ Unit,: í,55 Total ltem: 155,00
LOTE 49 Quant.:1 Num: 082 '16,80 Total:336,00
Item: í Unidade: LT Marca: PROLINK Modelo:

DETERGENTE ENZIMÁTICO, COMPOSI ÇÃo: A BASE DE AM|LASE, PRoTEASE, LtpASE E
Descrição
CARBOID

Quantidade: 20

L 50

Item

Descri
CARBOID

Quantidad e: 1-

Item: 1

Valor Unit.: í6,80

ant.:1

:GL

Quant.:1

nidade: UN

Num: 069 77 ,50
Marca: PROLINK Modelo:

ENZrMÁTtco, coMpostÇÃo: A BASE DE AMTLASE , PROTEASE, LIPASE E

Valor Unit.: 77,50

Total ltem: 336,00

Total:775,00

Total ltem: 775,00

Total:33,00Num: 003 1,10

Marca: CIRURGICA BRASTL

OescriÇão: DRENO DE PENROSE N..t S/ GAZE ESTERTL 2OMM

E

Unid

DETE
E

Gerado em: 071'l0l2,z1 10..34.Oz

Modelo:
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Num: 081

Modelo:

Quantidade: 10

LOTE 51

aa,



Ouantidade: 30

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
ALTO PARAÍSO-PR

Valor Unit.: 1,10 Total ltem: 33,00

LOTE 5.4 Ouant.: 1 Num: 075 0,90 Total:900,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: DESCARPACK Modelo:

Descrição: EQUIPO MULTIVIAS ESPECIAL, P/ IRRIGAÇÃO, DUAS VIAS, PVC CRISTAL, PoNTA PERFURANTE c/
TAMPA CADA VIA, CLAMP TODAS VIAS, CONECTOR "LUER LOCK', P/ BOMBA DE INFUSÂO DE ALTO FLUXO,
ESTÊRIL, DESCARTÁVEL

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 0,90 Total ltem: 9OO,OO

LOTE 56 Quant.: 1 Num: 048 1 ,20 Total:4,80
Item: 1 Unidade: UN Marca: DESCARPACK Modelo:

DescTição: EOUIPO, DE INFUSÃO, ISENTO DE PVC, PONTA PERFURANTE, CÂMARA FLEXIVEL c/ FILTRo AR,
GOTA PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, LUER ROTATIVO C/ TAMPA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

Quantidade: 4 Valor Unit.: í,20 Total ltem: 4,80

- lore ot Ouânt.:1 Num: 048 o,44 Total: 11,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: DESCARPACK

DESCT|ÉO: ESCALPE N' 27. CATETER PARA INFUSÃO VENOSA NO 27

Quantidade: 25 Valor Unit.: 0,44

Modelo

Total ltem: 1 1.00

LOTE 7í Quant.: 1 Num: 047 4,10 Total: 492,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: TECHNOFTO Modelo:

DESCT|çãO: FIO DE SUTURA,-MATERIAL CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, ESTERILIDADE ESTÉRIL. TIPO FIO 3-0,
COMPRIMENTO COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO AGULHA 1i2 CÍRcULo cILINDRICA, coMPRIMENTo AGULHA 2,0
CM

Quantidade: í20 Valor Unit.: 4,í0 Totat ttem: 492,00

LOTE 74 Ouant.:1 Num: 096 1,50 Total: í80,00
Item: I Unidade: UN Marcâ: TECHNOFIO Modelo:

DEScTiÉo: FIO DE SUTURA, MATERIAL NYLON MONOFILAMENTO, ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPo FIo 3-0, coR
PRETO, COMPRIMENTO 45 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS coM AGULHA, TIPo AGULHA 3/8 CIRCÚLo

!- CoRTANTE, COMPRTMENTO AGULHA 2,0 CM

Quantidade: 120 Valor Unit.: í,50 Totat ttem: 1BO,OO

LOTE 75 Ouant.: 1 'I ,50 Total:180,00
Item: 1 U nidade: UN

Descrição: FIO DE SUTU RA, MATERIAL

INCOLOR, C ENT
CORTANTE, C

Marca: TECHNOFIO

NYLON MONOFILAM ENTO, ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPO FIO 3-0, COR
PRETO, COIVlP NTO 45 CM, CARACTERISTICAS ADICI ONAIS COM AGULHA, TIPO AGULHA 3/8 CIRCULO
CORTANTE, IMENTO AGULHA 3,0 CM

Valor Unit.: 1,50Ouantidade: 120 Total ltem: 180,00

L ant.:1 Num: 094 1,50 Total; 180,00

Item: 1 N Marca: TECHNOFIO Modelo

Descrição: F MATERIAL NYLON MONOFILAMENTO, ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPO FIO 4-0, COR
45 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM AGULHA, TIPO AGULHA 3/8 CíRCULO

Qua idade:1

Item: 1 Unidade: UN

PRIMENTO AGULHA 2,0 CM

Valor Unit.: '1,50

Quant.: 1 Num: 070

Total ltem: 180,00

Total: 2'16,00

N,larca: TECHNOFIO Modelo:
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LOTE 82 Quant.: 1 Num:097 25,00 Total:3.000,00
Item: 'l Unidade: UN Marca: TECHNOFIO Modelo

Descrição: FIO DE SUTURA DE NYLON 2-0 C/AG 20MM 3/B C|RC. TRG. C/24

Quantidade: 120 Valor Unit.: 25,00 Total ltem: 3.000,00

LOTE 83 Quant.:1 Num: 083 25,00 Total:3.000,00
Item: I Unidade: UN Marca: TECHNOFIO Modelo:

oescrição: FIO OE SUTURA DE NYLON 2-0 C/Ac 30MM 3/8 C|RC. TRG. C/24

!_ Quantidade: 120 Vator Unit.: 25,00 Total ltem: 3.000,00

LOTE 84 Ouant.: I Num: 079 25,00 Total:3.000,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: TECHNOFIO Modelo

Descrição: FIO DE SUTURA DE NYLON 24 C/AG 40MM 3/g C|RC. TRG. C/24

Quantidade: í20 Valor Unlt.: 25,00 Total ltem: 3.000.00

LOTE 142 Ouânt-:1 Num: 062 0,20 Total:2,00
Item: í Unidade: UN Marca: SR Modelo:

DESCTiçãO: SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL sML - SEIVI AGULHA, COM ESCALA DE GRADUAÇAO 1 EM 1 ML,

Quantidade: 10 Valor Unit.: 0,20 Total ltem: 2,00

LOTE 144 Quant.:1 Num: 071 0,55 Total:2,20
Item: 1 Unidede: UN Marca: SR Modelo:

DESCTiçãO: SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 2OML - SEM AGULHA, COM ESCALA DE GRADUAçAO 1 EM Í ML,

Quantidade: 4 Valor Unlt.: 0,55 Total ltem: 2,20

- LOTE 170 Ouant.: 'l Num: 01'l 3,ô5 Total: 365,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: DESCARPACK

DescTição: SONDA VESICAL DE DEMORA, TIPO FOLEY NO 1o ESTÉRIL

Quantidade: 100 Valor Unit.: 3,65

Unid

: COMPR
DAS

J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 32.282.308/0001-63
CORRE
LOTE 46 uant-:'l Num: 085 15,99

Ite

EM8

Quantidade:

LOTE 136 Ouant.: 1 92,99

Item: 'l tt idade: GL Marca: PREMISSE Modelo

Descri NETE ANTISSÉPTICO, LIQUIDO CREMOSO, A BASE DE ACIDO úTICO C/ SOOO ML

Quantidade: 25

Marca: MEDCAL Modelo

DE GAZE 7,5X7,5 COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, MEDINDO 7,5X7,sCM, DOBRADA
OSTA POR 13 FIOS CM ',

Valor Unit.: 15,99 Total ltem: 9.594,00

11.918,75

Total:9.594,00

Total:2.324,75

Total ftem: 2.324,75

Gerado em: 0711012021 10U:02

Valor Unlt.: 92,99
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DeScTição: FIO DE SUTURA, MATERIAL NYLON MONOFILAMENTO, ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPo FIo 5.0, coR
PRETO, COMPRIMENTO 45 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS coM AGULHA, TIPo AGULHA 3/8 cIRcÚLo
CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA 2,0 CM

Quantidade: 120 Valor Unit.: 1,80 Total ltem: 216,00

Modelo:

Total ltem: 365,00

Num: 020

PCT
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21.153.0431000147 3.901,20H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
LOTE 78 Quant.:1 Num: 019 Total 271,?0

Item: 1 Unidade: UN Marca: SHALOM Modelo:

DESCTiçãO: FIO DE SUTURA, MATERIAL NYLON MONOFILAMENTO, ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPO FIO 5.0, COR
PRETO, COMPRIMENTO 45 CM, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS COM AGULHA, TIPO AGULHA 3/8 CÍRCULO
CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA 1,65 CM

Quantidade: 120 Valor Unit.: 2,26 Total llem: 271 ,20

LOTE 87 Quant.: 1 Num: 043 2,24 Total: í.008,00

Item: 1 Unidade; UN Marca: ADPELE

Descrição: FITA CIRURGICA MICROPOROSA 25 X I A í0 MT

Quantidade: 450 Valor Unit.: 2,24

Modelo:

Total ltem: 1 .008,00

LOTE 118 Quant.: 1 Num: 064 5,96 Total: 1.490,00

Item: 1 Unidade: PAR Marca: MB LIFE Modelo:

DescíÉo: LUVA DE SERVIÇO GERAIS, LATEX NATURAL, PALMAANTTADERENTE, TAMANHO G

Quantidade: 250 Valor Unlt.: 5,96 Total ltem: í.490,00

LOTE 119 5,66 Total: 1 .132,00

Item: I Unidade: PAR Marca: MB LIFE Modelo:

DescÍição: LUVA DE SERVIÇO GERAIS, LATEX NATURAL, PALMA ANTTADERENTE, TAMANHO M

Quantidade: 200 Valor Unit.: 5,66 Total ttem: 'l .132,OO

FOx rNDÚsTRtA E COMÉRcto DE MATERtAts MÉDtcos E 28.7e1.01í/0001-s6
HOSPITAI.ARES LTDA

42.102,00

LOTE 89 Num: 037 't ,15 Total:2.760,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: Fox

DESCT|çãO: FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO: G

v Quantidade: 2.400 Valor Unlt.: í,15

Modelo: Fox

Total ltem: 2.760,00

LOTE 90 Quant.: 1 Num: 002 1,05 Total:2.730,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: Fox

DESCTiçáO: FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO: M

LOTE 1íO

APRE

Quantid

LOTE 177

Item: í Unidâde: PCT Marca: Fox

Descrição UCA DESCARTÁVEL. PACOTE COM 1OO UNIDADES

Quantidade: 5.000

Valor Unit.: í,05

Quant.: 1 Num: 072 5,54

:UN lr/larca: Fox Modelo: Fox

ESCARTÁVEL, MATERIAL: PAPEL, LARGURA: O,5O M. COMPRIMENTO: 50 M,
o, coR: BRANCO, APLTCAÇÀO: MACA HOSPTTALAR

Valor Unit.: 5,54

Ouant.: í Num: 090 6,99

Modelo: Fox

Total ltem: 2.730,00

Total: í.662,00

Total ltem: 1.662,00

Total:34.950,00

Total ltem: 34.950,00

GeÍado em: 071101202'1 1O:3402

Valor Unit.: 6,99

Modêlo: Fox
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19.316.524/0001-14 189,90DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS
HOSPITALARES LTDA

Quant.: í Num: 066 2,11 Total: 189,90
Item: 1 Unidade: UN Marca: 2l

DescriÇão: INDICADOR OUiMtCO

Quantidade: 90 Valor Unlt.: 2,1í

Modelo: CLASSE 5

Total ltem: 189,90

VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS EIRELI 64.533.797/0001-75 21.838,s0
LOTE í2í Quant.: í Num: 068 18,99 Total: 7.596,00
Item: 1 Unidade: CX Marca: UTILE LATEX BR - Modelo: UTILE LATEX BR

10182420009

DESCT|çãO: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL: úTEX NATURqL íNTEGRO E
UNIFORME, TAMANHO: GRANDE, C/ 100 UNTDADES

v Quantidade: 400 Valor Unit.: 18,99 Total ltem: 7.596,00

LOTÊ 122 Quant.: 1 Num: 002 18,99 Total:7.596,00
Item: 1 Unidade: CX Marca: UTILE LATEX BR - Modelo: UTILE LATEX BR

10182420009

DESCT|çãO: LUVA PARA PROCEOIMENTO NÂO CIRÚRGICO, MATERIAL: úTEX NATURAL íNTEGRO E
UNIFORME, TAMANHO: MÉDIO, C/ 1OO UNIDADES

Quantidade: 400 Valor Unit,: 18,99 Total ltem: 7.596,00

LOTE 123 Quant.: '1 Num: 080 't 8,99 Total:6.646,50
Item: I Unidade: CX Marca: UTILE LATEX BR - Modelo: UTILE LATEX BR

10182420009

DESCT|çãO: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL: úTEX NATURAL íNTEGRO E
UNIFORME, TAMANHO: PEQUENO, C/ lOO UNTDADES

Quantidade: 350 Valor Unit.: í8,99 Total ltem: 6.646,50

Geíado em: 0711012021 1O:34:Oz 21 de 22
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Prcfcituru *lunicipl de Ako Poruíso - PP

âNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FondFu (2xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref. pr.gov. br

DE: COMISSÃO PERIUANEilTE DE LICITAçÃO

PARA: ASSF,SSORIA JURÍDICÂ

Encaminhe-se ao Departamento JurÍdico o Processo Administrativo
t" ll3l2O2l, modalidade Pregão Eletrônico n. " 079/2021, para análise da e
posterior emissão de parecer.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e
consideração.

de Outubro de 2021.

d.e

Atto Paraiso- íÀ.
I

I

I

I
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PAREGER JU Dtco

Processo Licitatório no 11312021

Pregão Eletrônico no 07912021

Oe.,ero: 'Aquisição de materiais para uso
hospitalar e instrumentais, para realizar os
atendimentos no centro municipal de saúde.
conforme relapo constante no anexo I - (termo

de referência) deste edital. Os produtos objeto
desta licitação serão retirados conforme a
necessidade do municipio, de acordo com as
condições particulares deste edital."

l. Relotório

Trata-se de processo licitatório na modalidade pregão Eletrônico, do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, iniciado em data de 15t09t2021 e com data de
abertura do pregão prevista para 3010912021, objetivando a Aquisição de materiais
para uso hospitalar e instrumentais, para realizar os atendimentos no centro
municipal de saúde.

Analisados pela Procuradoria Jurídica os critérios atinentes à abertura do
aludido procedimento licitatório, seguiu-se parecer favorável em data de 1i109t2021,
levando-se em conta a regularidade do Edital de Abertura e Minuta do Contrato.

Em respeito ao pincípio da pubticidade. o AVTSO DE L|C|TAÇÃO foi
publicado nos órgãos oficiais do município (Jornal umuarama llustrado - Edição
12.253) e no sítro eletrônico oficíal do órgão ou da entidade promotora da licitação em
data de 1710512021. Salientando que a DATA DE RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS
estava programada para o dia 30/09/202í, respeitando-se, portanto, o prazo mínimo de
0B (oito) dias úteis estabelecido no art. 25, do Decreto n" 10.024t2019. I
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 900. CEP 87528-000

Fone/Fax: (44) 3664- 1 320

Na data da ABERTURA DA SESSAO PUBLICA E DO ENVIO DE
LANCES constatou-se o cadastro das empresas que enviaram suas propostas e
documentos dentro do prazo do edital. A documentação obrigatória apresentada pelas
empresas foi analisada pela Comissão Permanente de Licitação.

habilitadas
participantes

Analisados os melhores lances de acordo com cada item, foram
as propostas. Não houve interposição de recurso pelas empresas

Assim, sagraram-se vencedoras as empresas já mencionadas, sendo-lhes
adjudicado o objeto da licitação por item, pelo próprio Pregoeiro.

É o relatório

lÍ. Fundamentação

No Pregão eletrônico, diferentemente do que ocorre no Convite onde a
publicidade se opera pelo envio de Cartas a propensas empresas do ramo, a
publicidade se dá pela publicação de Aviso de Licitação no Orgão Oficial do Município
e no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação.

No que tange à documentação apresentada pela empresa licitante, esta
Procuradoria Jurídica aconselha ao Sr. Presidente, especialmente ao Sr. Pregoeiro
designado e Equipe de Apoio, que fiscalizem a regularidade e autenticidade dos
documentos e certidões apresentados pela empresa, o que, pelo que consta na ata de
julgamento, supõe-se já tenha sido realizado pelos mesmos.

Ressalta este Procurador que a averiguação quanto à autenticidade e
adequação dos documentos apresentados pela êmpresa, quanto ao que fora exigido
no edital, foge à competência do advogado, razào pela qual mais uma vez alertamos
ao Sr. PreÍeito, assim como aos membros da comissão licitante e Sr. presidente quanto
à cautela acerca da averiguação quando à conformidade dos mesmos.

O mesmo se infere ao preço de referência dos itens do lote que foi objeto
do certame licitatório. Por questão óbvia, a averiguação desses valores quanto à
adequaçao ao preço de mercado distancia-se das atribuições da Procuradoria Jurídica,
supondo-se que, contudo, tenham sido corretamente averiguados pelo servidor e
departamento responsável, haja vista a presunção de legalidade que deve sempre se

2
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esperar dos atos da administração. De todo modo, compete ao Sr. Pregoeiro e Equipe

de Apoio atentarem-se, também quanto a esse Íato, se já não o fizerum.

Observadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por esta

Procuradoria Jurídica, respeitada opinião contrária, é pela regularidade da licitação,

contudo, ressaltamos que o parecer ora apresentado é meramente técnico, não

vinculando a decisão do administrador, conÍorme preconiza o egrégio STF.í

Desde que observadas as ponderações supra, notadamente a não

vinculação da futura decisão do administrador, nossa opinião e no sentido de que os

critérios e requisitos da norma foram preenchidos, motivo pelo qual poderá o Sr.

Prefeito Municipal, caso julgue conveniente ou necessário, contratar a empresa

vencedora do certame, desde que, é claro, as documentações apresentadas sejam

autênticas e atendam aos ditames do edital e da lei pertinente, o que deverá ser

observado, inclusive, antes e durante a vigência do futuro contrato.

É o nosso parecer, S.M.J.

Alto Paraíso/PR, l3 de outubro de 2021

AULO MEDEIROS
sor Jurídico

oAB-PR 56.967

I STF - MS 24073/DF - Rel. Min. CARLOS VELLOSo, Tribunal Pleno, DJ 31.10.2003 e MS 2463'llDF - Rel. Min. JoAQUIM

BARBoSA, TÍibunal Pleno - DJ 01.02.2008.
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DECRBTO N. 2590

DATA: 2O de Outubto de 2021.

SÚüUL/L Adjudica e homologa resultado do processo
licitatório, Modalidade Pregão Eletrônico, r. O79 /2021

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro,
Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,

DF,CREIA:

AÍt. 1"| Fica Adjudicado em favor das empresas
ALTERIII@ UATERIAL U@ICO EOSPITALIIR LTDA os itens 03, 69, 81, 85, a6, lO4,
126, 134, L39, 146, 147 e 148, CAVALLI OOU. DE PROD. UTDIOOS E EOSP. TIRELI
EPP os itens 26 e 140, CIRIIRGICA ITâüARATY COUERCL/U-EIREX,I os itens O7 e O8,
CIRIIRGICA PREUIT'U DI§TRIBI'IDORA DE PRODITNOS EOSPITALIIRE§ LTDA OS

itens 1 1, 12, 22, 27, 48, 57 , 80, 95, 96, lO2, ll3, tl4, 116, ll7, L2O, 133, 138 e 175,

131, DEI,TA SEOP - DISTRIBI'ITX)RA DE PRODUT'OS HOSPITALARES LTDA O itCM
1O3, DIUEBRAS - DI§ITRIBITIDRA DE UEDICIIUEIITOS BRÂSIL LTDA os itens 34 e
47, FLYUED OOUERCIO DE PRODIIIOS IIOSPITALARES LTDA os itens 09 e 3O, FIOX
IIÍDÚSTRIA E OOIdRCIO DE UATERIIU§ UÉDICOS E EOSPITALIIRESI LTDA OS itCNS
89, 90, rr0 e 177,E.F.E. OOUERCIO Dt UATERIAL UEDIOO EOSPITALAR LTDA os
itens 78, 87, na e 119, J Dt BRÍIO DISTRIBIIIDORA DE UEDIC,AUEIITOS t
coRREr,aros os itens 46 e 136, uC PRODTm{)S UÉ:DrCO EOSPITIILA'RES - LTDA UE
os itens 16, 31, lol e 1O5, UEITICAL TtrCH COUERCIO EREDRE§EITTAçÃO
oouERcrÁL Dt EQITTPAUENTOS E SITPRTUE!ÍTOS UÉiDrOO§ trRE[,t os itens 14, 15,
ú,ta,9,20,21,24,25,29,s3,41,63,68,70,72,73,77,97,1O7,108, 109, 137,t4r,
157, 169, 171, UEDIL,AR IUP. DISTR. PROD. UEDICO EOSPITIILIIRES S/A os itens
13,44, 111, ll5, 124 e I25,NOEIIVIEIRAITISIRIBITIX)RADESOROSositens23,45,
59, 62, 64, a8, 9t, 92, 94 e 128, RAI{GEL EOSPITALIIR EIRELI os itens 36, 37, 39, 40,
49, 50, 51, 54, 56, 61, 71,74,75,76,79,82, a3, A4, 142, 144 e l7O, VALE OOUERCIO
DE PROITIfN)S UTDICOS E EOSPITIILIIRES os itens Ol, 02, 10, 2a, 32, 42,43, 55, 58,
60, 93, 9A,99, 100, 132, 135, 143, t4s, 149, 150, 15r, 152, lss, 154, 155, 156, 158,
159, 160, 16l, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 172, t73 e r74, llOtPt
DIS RIBITIDORA DE DR(XiAS EIRTLI os itens l2l, 122 e 123, o resultado do processo
licitatôrio, modalidade Pregão Eletrônico, t. " O79 /2021.

AÍt. ?l Fica Homologado o resultado do processo
licitatório, modalidade Pregáo Eletrônico, rr." O79/2O21, em favor das empresas
ALIERUEL UATERIAL UEDICO E(}SPITITLAR LTDA os itens O3, 69, 8r, 85, 86, 104,
126, 134, I39, 146, 147 e 148, CÂVALLI OOU. DE PROD. UEDICOS E EOSP. tIRtLI
EPP os itens 26 e 14O, CIRIIRGICA ITAüáRA:IY OOUERCIÂI-EIBELI os itens O7 e O8,

CIRI'RGICA PRWII'U DISTRIBI'IDORA DE PRODITNOS EOSPITAI.,ARES LTDA OS

itens 11, L2, 22,27, 48, 57,80, 95, 96, lO2, 113, 114, 116, ll7, 12O, 133, 138 e 175,
CIrRAüED - PRODIIDOS E(XiPITALIIRE§I LTDÂ os itens O4, O5 e 06, 34, 127,129, 13O e

131, DEúTA SEOP - DIÉTTRIBIIIDORA Dt PRODITTOS EOSPITÂLARES LTDA o item
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rO3, DIUEBRâS - DI§IRIBITIIX)RA DE UEDICAUENT'OS BR.âSIL LTDA os itens 34 e
47, FIVú3D OOUERCIO DE PRODIIN)S EOSPITAL/IRES LTDA os itens O9 e 30, FOX
IIÍDÚSTRIA E OOIIÉRCIO DT UATERIÁIS IÉDICO§ T EOSPITALIIRES LTDÂ OS itCNS
E9, 90, llO e 177, E.F.t OOUERCIO Dt UATERIAL rÍFrrICO EOSPITALAR LTDA os
itens 78,87, fl8 e 119, J DE BRITO DISTRIBITIDORA DE MTDICAUENIIÍ)S E
OORREIÁTOS OS itCNS 46 C 136, UC PRODITNOS UÉ1DICO EOSPITALARES - LTDA TjÍF
os itens 16, 31, 101 e 105, UTDICAL TDCE OOUERCIO EREPRESENTAçÂO
oouERcIAL DE EQTTTPAUEIÍTOS E St PRTilENTOS UÉDTCOS ETRELT os itens 14, 15,
17, 18, L9,20,21,24,25,29, 33, 41, 63, 6a,70,72,73,77,97, tO7, 108, 109, 137, t41,
157,169, 171, UEITILAR IUP. DISTR. PROD. UEDICO EOSPITALIIRES S/A os itens
13,44, Ill, LLs, L24 e 125, NOEI,MEIRA DI§TRIBITIDORA DE SOROS os itens 23, 45,
59, 62, 64, 88, 9L, 92, 94 e 128, RA!ÍGEL EOSPITAIáR TIRELI os itens 36, 37, 39, 40,
49,50, 51, 54, 56,61, 71,74,75,76,79,42,83,84, 142, 144 e l7O, VALE C'OUERCIO
DE PRODIIBOS UEDICOS E EOSPITAL/TRTS os itens Ol, 02, 10,24, 32, 42,43, 55, 58,
60, 93, 9A,99, 100, 132, 135, 143, 145, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 158,
159, 160, L6L, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 172, 173 e 174, YOl,Pl
DISIRIBITIX)RA Dt DROGAS EIREúI os itens l2l, 122 e 123, que tem como objeto:

RDATTiAR OS áIE'UDIUEIUDOS À() CEÀ':TRO AT'MCTPAL DD SAÚDE, OOIUFORUE

PRODUNOS OB.'ÉTIO DF,STA LICITAçáO SERliO REI]TRÁ'PS (}ONIÍ'RÜD A
r{EcEs§rDát E D<t üoNIcfIO, DE A@RD|O OOI áS OOXDrçI)ES PARTTCII/I.LRÉ
I'ES7B EI'frAL.

art. g"l. Os itens 35, 52 e 176 foram considerados
Fracassados.

Art. 4"1. Os itens 53, 65, 66, 67, 106 e 112 foram
considerados Desertos.

Att. 5"). Este vigor na data de

Erlificio Prefei uru de Alto , aos 20
dias do mês de Outubro de 2O2L.

DÉRCIO J
PÍe
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Prefeitura Municipal de Áko Paraíso - PR
oNPJ95.U0.736/0001-30 cEP87528-000

Au Pedro Áaaro dos Santos,900 - Fone./Fax (M) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

oDNTP,ATO rro OOüPRÁS lV" 19 U2O27

Prl,<:r'sso Admínístraúiuo n" 7 73f2O27
ãÍonalogo;ção em 2 O/ 7 O f2O 2 7

o utttttcÍpto DE ALTo pepdso, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n' 95.64O.736/0001-30, com sede administrativa na
Àvenida Pedro Amaro dos Saltos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo prefeito municipal o Sr. DERCIO JARIIIÜ JÍINIOR', brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53,
residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravalte denominada
COüPRAIXTR, e a emp resa ALTERME)D ilATERIAL ÜEDICO HOSPITALAR LTDá, inscrita no
CNPJ sob n'OO.802.002/ OOOl-O2, e Inscriçáo Estadual n'25.314.899-5, com sede à Estrada Boa
Esperança, rf232O, fundo Canoas, CEP: 89.163-554, telefone (47) 3520-9OOO, e-mail
licitacoes@alte rmed.com.br altermed@altermed. com.br; na cidade de Rio do Sul, Estado de SC,

doravante denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu representante o Sr.

7;131ACI,g11p FERRIRI, brasileiro, casado, empresario, portador do RG 1.428.772-SSP/SC, inscrito
no CPF sob n" 523.140.9f9-OO, residente domiciliado na cidade de Rio do Sul, Estado de SC,

resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas claustúas e condiçôes seguintes:

ctÁvsut t pRrüDrRA - n fiDAfrENrAçÃo:

1 . O presente instrumento é celebrado com fundamento do Pregão Eletrônico n" O79 /2O21,
proveniente ao Processo Administrativo n" 11312021, homologada pelo Decreto n" 2590 /2021 em
àata de 20 de Outubro de 2021, com pubücação no diário oficial do município (Umuarama
Ilustrado) em data de 21 de Outubro de 2021, que integram o presente Termo e na Lei n'
8.666/93, alterada pela tÉi 8.883/94.

ctÁvsíd,.e sDÚ,uilrra - Do o&rÉtto:

DESTD EDITAL.
ITEM ESPECIFICAçÂO UNID QUANT

VLR,.
UNITÁRIO

VLR.
TOTAL

3

AGUA OXIGENADA 10 VOL IOOOML, FRASCO

CONTENDO: LOTE, VALIDADE, DATA DE

FABRICACAO. RESPONSAVEL TECNICO
MÂRCA: FARÍIIAX-AMARAL

t9252 UND 60 3,9 s 237 ,00

69

FIO DE SUTURA, MATERIAL çATGUT SIMPLES C/
AGULHA, ESTERIUDADE ESTERIL, TIPO FIO 2.0,
COMPRIMENTO COMPR.. MINIMO 70 Cl'4, TIPO
AGULHA 3/8 CÍRCULO CIúNDRICA,
COMPRIMENTO AGULHA 2,0 CM
MARCA: TECHNOFIO-ACE

20998 UND L20 3,87 464,40

81

FIO
ALGO
coR

DE SUTURA, MATERIAL POLIÉSTER E

DADE ESTÉRIL, TIPO FIO 3.0,DAO, EST
AZUL,

ERILI
COMPRIMÉNTO 45 CM,

CARACTE RÍSNCAS ADICIONAIS COM AGULHA,
TIPO AGULHA 3/8 CIRCULO CORTANTE

21009 UNO L20 1,95 234,O0

Ae1nggiçÃO DE M,ATERIAIS PÁRÁ USO HOSPITALAR E INSTRÍ;frD1{I44S, PARA
.- RÉettdAn os áTg,IVDIuElynoS No cBffrRo fiITNICIPAL DE §AÚDE, aoNIioRMe

REr,Aç,jio oorys1A]yrp No lr;tqxg I - lrnnuo DE RE-FEnÊNct4 DEsTE EDÍcAL. oS
pnODtInO§ OBIEIU= ITE|STA IJCITAçÃO SER.liO RETIRAIpS COTUTÍ)RüE A
NEICSSSIITATTE DO MTTNICÍPIO, DE ACp,RIX, COrí ÁS CoflDIçÓES PARTICT LARS,S
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Prefeitura Municipal de Álto Paraíso - PR
oNPJ95.U0.736/00o1-30 CEP87528400
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e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

FITA ADESryA DE AUTOCLAVE,- FTTA ADESryA
INDICADORÂ PARA ESTERILIZAçAO A VAPOR EM
AUTOCIáVES COMPRIMENTO: 30M, LARGURA:
19MM PACOTE C/15
l.lARCA: POLI TAPE

21013 UND 400 3,34 1.336,00

86

FTTA ADESIVA, MATERIAL: CREPE, TIPO:
MONOFACE, LARGURA: 19 MM, COMPRIMENTO: 50
M, COR: BRANCA, APUCAçAO: MULTIUSO
MARCA: POLI TAPE

19304 UND 600 3,64 2.184,00

toDopovlooNA (pvpl), coNcENTRAçÃo: A 10oó
( TEOR DE IODO 19o ), FORMA FARMACEUTICA:
SOLUçÁO DEGERMANTE C/TOOO ML
HARCA: VIC PHARI[IA

21028 FRASCO 50 19,85 992,50

óculos pRorEçÃo, 
I,TATERTAL ARMAçÃo

ACRIUCO, TIPO PROTEçAO LATERAVFRONTAL,
COR LENTE INCOLOR, APUCAçÃO PROTEçÃO DOS
OLHOS, CONTRÂ POEIRA E RESIDUOS DO AR,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM HASTE
DoBúVEL E REGUúVEL
TTIARCA: DAN Y

2to49 UND 200 4,85 970,00

PROTETOR OCULAR ADULTO (TAMPÃO),
PRODUZIDO COM FTTA MICROPORE, CAIXA COM
12 UNIDADES.
ÍIIARCA: CRAL

2to57 UND 100 20,22 2.022,OO134

139

SACO DE UXO INFECIANTE COM LOGOMARCA
HOSPITALÂR CAPACIDADE 30 LITROS MICRA
MINIMA 0,7 C/100 UND.
MARCÂT RAVA

10926 PACOTE 80 19,10 1.528.00

21064 UND 3.000 0.25 750,00746
SERINGAT, MATERIÂL POLIPROPILENO
TRANSPARENTE (PLASTICO), CAPACIDADE 1,

ARCA3 SR
SONDA NASOENTERAL PARÂ AUMENTAçAO
ENTERAL ADULTO 12 FR 120 CM
IIARCÂ: SOLUIIED

21065 40 9,54 381,60

SONDA NASO.ENTERAL TAMANHO NO 12
tIARCA: SOLUÍtlED

21066 UND 50 9,55 477 ,50

104

t26

747

148

Panígw{o Prhneho: O pâgaÍnento será realizado em moeda corrente nacional contÍa a
apresentaçáo da fatura junto com a entrega das mercadorias.

Panúgryfo Segwtdo: O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias, após entrega, com a
apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

ctÁvsutt TrRcEInlr - rra rMDre"aÇáo DD PrscAL DD corÍÍRArg:

l. Em atendimento ao contido no Art. 67 dal*i 8.666/93, fica designado o Sr. Rodrigo Wesley
Sobreira Revesso, fiscal de contrato.

ctÁvst/DL,e QUAIrTA - rx) VALOR:

1. O valor total objeto do presente contrato é de R$ ll.577,OO (Onzr mil quinhentos e sêtenta e
sete reais).

lr It
COMPRIMENTO AGULHA 3 CM
MARCA: TECHÍIOFIO-ACE

85

UND
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Penigt4fo Prí;ttcÚo: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante deüdo a
título de ISSQN, nos termos da Legislaçáo Municipal em vigor;

eaúgrqÍo *guttdo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o
Município fará a retençáo de LLo/o (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos
termos da IN-SRP O3{2OO5, devendo, para apuraçáo da base de câculo, deduzir os valores
relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

ctÁvsut t Qt rItTA - DA Fonul DE PAGAüENT|O:

l. O pagamento será efetuado em até 30 (trint4 dias, após entrega, com a apresentação da nota
frscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou
Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE, possa
efetuar os devidos pâgFmentos.

L.2 - O pagamento a que se refere este item fica condicionado a apresentaçâo da CND (INSS) e
CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA, junto com a nota fiscal.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolüdas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

4 - Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será
aplicado o Índice oficial INPC/IBGE para 4fualizaçfiq monetária, Íros termos do art. 4O, inciso XIV,
alinea "c", da Iei n.' 8.666/93.

CTÁVSVIE SEEf,Á - I'á ETISSáO T'A NOÍA ÍISQAL:

1. A COIiITRÂTADA quando da emissáo das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma
o n" do processo licitatório Pregão Eletrônico n"O79 /2O21e Contrato f l9l /2021.

ctÁvsvtt súrwÀ - rxvÍaçÃo oRçtlüEIf,7ÁRrA:

1. As des sas com o te contrato correrão r conta da do tária:
FUNCION/1L DEPÀRTÁMENTODESP. ELEMENfO DEscNçio

339030280000
MATÉR.IAL DÉ PROTECÂO E
SEGURANCA

08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3652

08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3653 339030280000 MATERIAL DE PROTECÂO E

SEGURÂNCA
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SreURÂNCÁ
08.02.00. 10.301.0014.2.0423655

MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE36s6 339030280000

339030280000
MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCÂ

08.02.00.10.304.00 14.2.045
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3659

08.02.00.10.304.0014,2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030280000

MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURÂNCÂ
MATERIAL DE PROTECAO E
SreURANCA

08.02.00.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3664 339030280000

08.02.00.10.301.0014.2.042

3660
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08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030280000 MATERIAL DE PROTECÂO E

SEGURÂNCA
3561

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3662 339030280000

MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3664 339030280000

MÂTERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.303.0014.2.046
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030280000

MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3665

08.02.00.10.301.0014.2.072
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3665 339030280000

MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.0423869 339030360000 MATERIAL HOSPTALAR

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.0423870 339030360000 MATERIAL HOSPTTALAR

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDEMATERIAL HOSPTTALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.0423872 339030360000

FUNDO MUNIOPAL OE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPITALAR

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00. 10.303.0014.2.046339030360000 MATERIAL HOSPITALAR

FUNDO MUNICIPÂL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046339030360000 MATERIAL HOSPITALAR3475

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046339030360000 MATERIAL HOSPTTALAR3877

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00. 10.303.0014.2.046339030360000 MATERIAL HOSPTTALAR3878

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDEMATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.0723390303600003A79

FUNDO MUN1CIPAL DE
SAUDEMATERIAL HOSPITALAR 08.02.00.10.301.0014.2.0428525 339030360000

08.02.00.10.301.0014.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO4361 339032030000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046339032030000

MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO4362

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046339032030000 MATERIÂIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICAO
4363

FUNDO MUNIOPAL DE
SAUDE

MATÉRIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00.10.301.0014.2.072339032030000

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPÂL DE
SAUDE

MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICÂO8263 339032030000

3473

3874

- c,z.r{usúza otrluÀ - rt(rs PRAztÉ, oes cormrç'Ôrs E rx, LoaaL DD ENTRDGA Do o&rvlo
DALICITAçÁO:

1. Os produtos, objeto da presente ücitação, deverão ser entregues no
úteis, contados da solicitaçáo de entrega emitida pelo órgão responsável, e/ou üa e-mail, pelo
período de até l2(doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da
administraçâo, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais
sançôes previstas neste Edital e na Lei n" 8.666/93 e alterações.

2. Os produtos deveráo ser entregues no Local indicado na reqúsiçâo de compras, nos horários
das O8:0Oh às l1:0O h e das lS:OOh as 17:OO h (caso haja alteração do funcionamento do setor,
estes horários poderáo softer alterações, sendo o fomecedor avisado com antecedêÍrcia através de
e-mail). Correrá por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, traÍrsporte,
tributos, encaÍgos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3. O fomecedor deverá entregaÍ os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta de

Preços.

339030360000

4364
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4. A garantia dos produtos será conforme o código da defesa do consumidor, a
dos produtos, caso os produtos náo estejam de acordo com ás especificações

contar da entrega
e padrÕes exigidos

terão de ser substituídos, sem ônus para a entidade de licitação.

ctÁvsut t NoNA- DAWGÊXett:

l. O pram de vigência terá inicio a paúir da data de sua assinatura por um prazo de 12 ldozel
meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da administração.

ctÁvsw.eDfurta:

1. A CONTRÂTADA não poderá ceder a terceiros as obrigaçôes oriundas deste contrato, sem pÉvio

\- e expresso consentimento do CONTRATANTE.

q.ÁVSVIA DÉEüA PRI,íEIRA - RESCÍSão:

1. O COTITRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hi1úteses e

condiçôes previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Íri 8.666/93, sem que caiba à
contrátada-direito a indenizaçáo e sem prejuíz,o das penalidades. Poderá ainda ser rescindido por
interesse da administraçáo, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE noti.ficar a COMRÂTADA
com antecedência de 3O (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenizaçáo ou
pagamento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos üas que efeüvamente tenha prestado
os serviços.

ctÁvsut l ofu,wl st€,t Nrra:

1. A CONTRATADA deverá conceder liwe acesso aos documentos e registros conábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, paÍa os servidores dos órgãos e entidades públicas
concedentes e dos órgáos de controle interno e externo.

't- c,zíustza DfuüA to,ncoan - DAs üIrLTAs DE sluvç'Ôts N)ÜINrsÍRArwAS:

l. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçóes, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes mrútas, sem prejuizo das sançóes

legais, Art. 86 a 88 dal*i 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) O,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o ümite de 9,9o/o (nove vírgula
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prâzo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do praz.o de validade da sua proposta nâo celebrar o

contraio, deixar de entregar ou apresentaÍ documentação falsa, exigida para a licitaçáo e/ou
contrâto, ensejar o retardamento da execuçáo do certame e/ou contrato, náo mantiver a propostâ,
falhar ou frauâar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer foaude fiscal, poderão ser apücadas, conforme o caso, as segu.intes sanções, sem
prejt:úm da reparaçáo dos danos causados à (citar o órgáo) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;

l{ }
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3) suspensão temporária do direito de [citar, de contratar com a Administraçáo pelo prazo de até
05 (cinco) aros;
4) declaraçáo de inidoneidade para ücitar e contÍatar com a Administração Púbüca enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabiütaçào
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) Nenhuma sanção será apücada sem o devido processo administraüvo, que prevê defesa préüa
do interessado e recursos nos pr€\zos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

cr.Aust LA DfuüA QVARTA - rrtSPESáS.E TIYCARCOS SOCrÁrSi

1. Correráo à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
preúdenciária, social ou tributáLria, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrâto.

ctÁvsuttDfuAQU0NTA:

l. A abstençâo por parte do MUMCÍPIO da utilizaçáo de qualquer direitos ou faculdade que lhe
assistam em razeo deste contrato e/ou da lei náo importará em renuncia destes mesmos direitos
ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

ctÁvsullDfuüA sExrJ*

1. A inexecuçâo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisáo, arcando a
CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabilidades e sançôes preústa na
Lei n" 8.666/93.

ctÁvsu,e DiÃwA sÉlwA - á.IÜTrcoRn[lPçlío.'

l. As paÍtes declaram conhecer as noínas de prevençâo à cormpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a ki de Improbidade Administrativa (l*í n" 8.429 / 1992), a Lei n"
12,84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execuçáo deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou

. aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quÉrnto por
- intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens finalceiras ou

beneficios indevidos de gualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupçáo, bem como de manipular ou fraudar o equiÍbrio econômico financeiro do presente
contrâto, seja de forma direta ou indireta quânto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma fonrra.

ctÁvsvte ofuu otrAuA - DÁs salvçÔts PARA o cÂso DD INArrrüPr.EüEN[o:

I - Ficará impedida de licitar e contratar com a AdministrâÉo direta pelo prazn de até 5 (cinco)
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica ou juridica,
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7o da Leí federal n" 10.520, de 17 de julho de 2OO2

e posteriores alterações.

ctÁusutl obru NofiA - DAS ALTERA(f,E§,:

1. Nas contratações em que se façam necessárias inclusóes de qualquer elemento nâo constante
do presente, seráo efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão o Contrato para
todos os fins e efeitos de direito".

{t I
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ctÁv sule wcÉswA - rx) FroRo..

1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, não obstaÍrte qualquer mudança de domicíüo da
CONTRATADA que, em razáo disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firrnam as partes este instrumento com as testemunhas preseÍrtes ao ato, a
fim de que produza seus efeitos

AIto Paraíso-Pr ., 27 de Outubro de 2021.

MATCON CORDOVA filã^i*ffi^d,r., *
PEREIRA:O1 588691\EAEri 0158a6$e7o

g7o ,,' lffi:ort'tt'ot 
trstoz

Prefei ALTERMED MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA Contratada

L/

Testemurúas:

Valdemir Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58005.8 6.54

ardim
de Alto

l\ )
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REPÚBUCA FEDERAITVA DO BRASIL

ESTAOO DA PARÂíBA
CARTóBO ÁZEVÊDO BÁ:STOS

FUiIDAI}O EI í888
pErEtRo REG|SIRO CML DE taASCtIEtíTO E Ó8|TOS E PFüV_A1rVO DE CASAXEI§ÍOS, tríTERDtçÕES E TrrÍEUS DA CITARCA DE

JOAO PESSOA

Av. Epitádo P€ssoa, 11,í5 BaiÍÍo do6 Estados 58AjOO0, João Pessoa PB
Tel.: (8í!) 32,t {-â4O4 / Fax (8íl) 32ur,í-5,€/r

httsr/l,wn.âzêvedobaslos.nolbr
E{eil: caatori@aze\édobâstos.notbí

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bd. VálbêÍ Azevêdo dê Mirânda Câyôlcadi, Ofrcial do Píimeiío Regisfo Ciül dê Nascimentos e Óbatos e Privati\o de Casamentos, líÍerdições e
Tutelãs com atibui(Xo do aúontcar 9 ÍBcoúgcsÍ fiÍmss da Comarca dê Joáo Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em útude ús Lei, otc...

DECLARA psra oE dêviros fns d€ dlÍsito que, o doqJmento em anexo idenlificado indiviruálmênte em cada Cód(lo de AuterÍjcaÉo Digital' oo ng
rebÍid8 s€quênciE, kÍ aubÍrticado de acorúo com as Legislações ê nomas vigenb§.

OECT RO ainda quê, pal-. garsnlir t-an5peéncia e sêgurânçâ jurídica de todos os atos oÍiundos da ativrilade t{otaÍial e Regist"al no Estado da
PaÍaib8, bi in8tituido p€la da Lel M 10.132, de 06 (b novembro de 20í3, a aplicaÉo obíigatóíia de um Selo Digital de Fiscalizaçáo Extrajudidal
em todos os atoa de Írdas € Ísgisúo, composto de um ódigo únho (por exemdo: Selo Digital: ABC í 2345-x1)e) e dessâ íorÍna, cada aul6dicação
procelsada peh no3Ea Sgnênlú pod€ ser \êrifcsda e corfiÍmâds tintâs \rezes quanto Íor necessá,io atravfu do sib do TÍibunal de Jultiça do
Eibdo da P.r.lba, oÍú6Ísço hf$e://coÍÍêg6doÍiâ.§pb ju8.br/sdo{hit8U

A aubnticaÉo digitd do do(rlmenlo Íaz provs dê quê, na data e hora em que ela tui Íealizada, a empÍesa ALÍERMED MATERIAL MÉOICO
HOSPITALAR LTDA tinha pGla dc um do@íronto com aa mêrmas caractêíslicas quê íoram r€produziras na cófia aúênücâdâ, s€írdo da
empÍsla ÁLTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA a Íosponsabilidade, única e exdusiva, pela ilonêirade do do@rnênto ôpÍ€sêntado
a êste C€Éóíio.

Esb OECTARAçÁO tul emltld8 em 26r06rm20 í0:07:59 (ho.! local) akavés do sisbma de aubnücação digital do C€rtóÍio Az€vêdo Basto€, ds
acordo coíí o AÍt 1ó, 1ü € s6u8 §§ íô s 29 da MP 22qy2001, como tsmbém, o doqJrhento el€tônico autonticado coít€Írdo o CeÍliicado Digitsl do
tiular do CaíóÍio Azevádo Bsstoa, poderá s€Í solldtado diGtamentê a emp.êsa ALTERIED IAIER!ÀL IÉl,lCO HOSPIÍALAR LTDÀ ou ao
CanóÍio pdo endôí€ço de e-mail autrnlica@ezerêdobasto§.not.br

Parr iníoímaÉ€. m.i8 d€t lhâd88 deste âto, acasse o !*te !&szêúdiSle!.êZeyg&!gsl9§,e!.!Í € iníoÍrno o C@o da Coís{rrle dela
Ddat$áo.

A consdta de3tâ DedaraÉo eltará dkponítBl em nosso site.

'Códlgo úo Aút Ítk çlo Dhltrl: 27031 6OEl s)845,16043S1 2703'1 60E1 90E/í5460439.2
.L.gbhç6c Vl!.nt .: L€i Fedoral rf E.935/94, Lei Fed€ral no 10.,í06/2002, tirêdkla Proüsória íP 220on0o1, Lei Fod€Íal no 13.1052015, Lei
Est8dual n' 8.721l200E, Lei Estadu.l n' 10.132013 ê Proürnento CGJ N' 0031201,í.

O refrriro é \éÍdade. doll fé.

CHAVE DIGITAL

(}0005ô1d734fr9tm57?d69E8bd5b3os653âbÍ87b38,rb917,r70a,t058dô5b0d105516952ddb4€êÍc9bd6f,lze23o6d9'l7dc359E€604da960,{4o,ic0d
6{07c220c77aí}28ad856í b1 50d9300ftdfi

FI
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Sa os,900 - FonelFax (0§) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

aoIwRAT\O DD OOT'PRáS N" 192/2021
Ptegdo Eleffinlco n" O79/2O27

Pracesso Admitui.sfio;thto n" 7 73/2027
Homologaçdo em 20/ 7O/2O2 7

O üafNIcÍPÍo DE ALTo PARAÍso, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n' 95.640.736/000I-30, com sede administrativa na
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 9OO - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paralá, neste ato
representado pelo prefeito municipal o Sr. DERCÍO JARDIT JInfiOR, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "f .649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53,
residente e domicüado nesta cidade de AIto Paraíso, Paraná, doravante denominada
COüPRAITOR, e a empresa CAUAIJÃ @üERCIO IrE PRODI/.IIOS IíEDIGOS E HO§,PÍÍALARE§i
BIREIJ, inscrita no CNPJ sob n' 32.743.242/000I-61, e Inscrição Estadual n" 90.804.4215-54,
com sede à Rua Maria Olimpia Jardim, n" 37O A, JaÍdim Izabel, CEP: 67.3O9-1E5, telefone (44)

-' 352z-zz76lg.ggll-4}17, cJvalli.medicamento(ôqrnail.com; na cidade de Campo Mouráo, Estado
de PR, doravalte denominada VENDEDOR, neste ato representado pela sua representante a Sra.
GIOUATIA C,AUALIÃ, brasileira, empresaria, portador do RG 13.272.055-0-SSP/PR, inscrito no
CPF sob n" O81.561.389-O2, residente domiciliado na cidade de Campo Mouráo, Estado de PR,
resolvem na melhor forma de direito, o presente contrâto pelas clausulas e condiçôes seguintes:

etíusut l PRTilEIRA - FUNDAMEN',TAçÃO:

1. O presente instrumento é celebrado com fundamento do Fregão Eletrônico n" O79 /2021,
proveniente ao Processo Administrativo n" I 13 / 2021 , homologada pelo Decreto n" 259O / 2027 em
data de 20 de Outubro de 2021, com publicaçáo no diário oficial do municipio (Umuarama
Ilustrado) em data de 21 de Outubro de 2021, que integram o presente Termo e na [.ei no

8.666/93, alterada pela tei 8.883/94.

qÁvsate §JEEÚNDA- no o&rÉTo:

AQI,I§ilçÃO DE M,ATDRIáJS PáRá USO IJOSPITAI.AR D INSTRT,MEIÍTáJS, PARA
,.- REALIZAR C'S ATENDIMDIÍfiOS NO CENTRO TTITNTCIPAL DD S,AíTDD, C{)IFOR!'E

RJl[-Aç,lO AONSTANTE NO ,dlTE,;XO r - (TERMO DE RJ,FDnÊNCtt) DESTD EDrtÀL. OS
PRODTINOS OB'EÍIO DESTA LICITAçAO STRÁO REHRÁDOS AONPONUE A

DESTE EDTTAL.

ITEIYI ESPECIFICAçÃO UNID QUANT
VLR.

UNTTÁRIO VLR. TOTAL

26
ATADURA DE CREPOM 20 CMX18O CM, EM 18
Fros/ cM2.
MARCA: ORTOFEN

20968 PACOTE 280 Í,75

140

SACO DE LIXO INFECTANTE COM LOGOMARCA
HOSPITALAR CAPACIDADE 40 LITROS MICRA
MINIMA 0,7 C/100 UND.
MARCA: TEKPLAST

LOg27 PACOTE 30

490,00

Panígrufo kimclto: O pagamento será realizado em moeda
apresentação da fatura junto com a entrega das mercadorias.

crovene cnvni( §6fft ffif;d
RONQU l:08I 561 38 xoNat nr56t33e0, 

»e
9!J2

correrrte nacional contra a

,' i& I

I .,,..|,o,o,oo
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
oNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Áv, Peilro Ámaro dos Santos, 900 - FonelFu (0s) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Parágrafo Seguttdo: O pagâmento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a
apresentaçáo da nota fiscal/fatura na Prefeitura Muúcipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

CTÁVSUIE TERCEIRA. DA INI'ICAçÃO DE FISCAL DE COIIrÍRATO:

1. Em atendimento ao contido no AÍ. 67 daÍ,ei 8.666/93, fica designado o Sr. Rodrigo Wesley
Sobreira Revesso, fiscal de contrato.

ctÁusuta QaAxrTA - rX' YArDk

1. O valor total objeto do presente contrato é de R$ 1.900,00 (Um mil e novecentos reais).

. Parágtzlo Prineiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a
- tÍtulo de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;

PanágraJo *.gurtdo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o
Município fará a retenção de 11% (onzn por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos
termos da IN-SRP O3|2OO5, devendo, para apuração da base de câculo, deduzir os valores
relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

cxÁust L,A Qt rNrA- DA ríOAilA DE PAGA,,ETJ/ÍÚ.:

1. O pagaÍnento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a apresentaÇão da nota
frscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou
Recibo.

1.1 - A CONTRÂTADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRÂTANTE, possa
efetuar os devidos pagamentos,

* I.2 - O pagamento a que se refere este item fica condicionado a apresentação da CND (INSS) e

CRF (FGTS) por parte da CONTRÁTADA, junto com a nota fiscal.

2 - As notas fiscais/àturas qrre apresentâÍem incorreçôes seráo devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.

3 - O pâgamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

4 - Quando o Contratânte atrasaÍ o pagamento de contas decorrentes das contratações será
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualizaçáo monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV,
alínea'c", da ki n." 8.666/93.

CTÁUSVuA §,E.XTA - I'A E;frs,SÃO DA NOTA FISC,AL:

1. A CONTRATADA qualdo da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma
o n" do processo licitatório Fregão Eletrônico n"O79 /2021e Contrato n"192/2021-

*Áusuze sfruA - rxvÍAcáo oRçaMErmlRrA:

1. As despesas com o Presente contrâto, correrão por conta da dotação orçamentária:

croveruncnvru!ffiffffff
RONOT'l:081 561 3§torolJrst56133s2

.. {)h2o2r.lr.o3
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Prefeiura Municipal de Álto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 cEP87528-000

Au Pedro Ámaro dos Santos, 900 - For.e/Fax (0§) 44 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

3878

3479

ctÁvsutt oÍrAya - rrttt,,s PRAz(rs, DAs colvDrç6ts D rx) rDcAL rrg JEmREeÁ rx, o&rgÍt
DAI.IGTTAçÃO:

1. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no
úteis, contados da solicitaçáo de entrega emitida pelo órgão responsável, e/ou vra e-mail, pelo
período de atê l2ldoz.e) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da

DEPARTAMENTOFUNCIONALDEscNÇÀoDESP. ELÉMENTO
FUNDO 14UNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042I4ATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÁNCA3652

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
3390302800003653

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCÁ3655 339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.304.0014.2.045MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
3390302800003659

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.304.0014.2.045MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCÂ3660 339030280000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.00 14.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3390302800003664
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3390302800003661

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÁNCA3664 339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3665 339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCÁ3666 339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPITALAR3390303600003869

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00.10.301.0014.2.042I,4ATERIAL HOSPITALAR3390303600003870

FUNDO T,IUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.00 14.2.042MATERIAL HOSPITALAR3872 339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUOE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPITALAR3473 339010360000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPITALAR3474 339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00. 10-303.00 14.2.046MATERIAL HOSPITALAR339030360000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPITALAR3390303600003877

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPTTALAR339030360000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301,0014.2.072MATERIAL HOSPTTALAR339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPITALAR8525 339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICAO4367 339032030000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00.10.303.0014.2.046MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO4362 339032030000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00.10.303.0014.2.046MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO4363 339032030000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.072MATERIAIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICAO3390320300004364
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046339032030000

MATERIATS DE SAUDE PARA
DlSTRIBUICAO4263

RoNQUI:081s6

Ir It

3662

339030280000

36s6

08.02.00. 10.303.0014.2.046

08.02.00. 10.301.0014.2.072

3475

GIOVANA

CAVALLI
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administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais

sarrções preústas neste Edital e na Lei n" 8.666/93 e alterações.

2. Os produtos deveráo ser entregues no Iocal indicado na requisiçáo de compras, nos horários
das Oá:Ogh às 11:OO h e das 13:OOh as 17:O0 h (caso haja alteração do funcionamento do setor,

estes horários poderão sofrer alterações, sendo o fornecedor avisado com ântecedência através de

e-mail). Correiá por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e preüdenciários decorrentes do fomecimento.

3. O fornecedor d.everá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta de

preços.

4. A garantia dos produtos será conforme o código da defesa do consumidor, a contar da entrega

dos produtos, câso os produtos não estejam de acordo com ás especiÍicações e padrões exigidos

- teráo de ser substituídos, sem Ônus para a entidade de licitação.

qÁasw,a NoNA - rrA wGÊxctn:

l. O prazn de úgência terá início a partir da data de sua assinatura por um prazn de 12 (doznl

meies, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da administraçáo.

ctÁaswnDfurtA:

1. A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigaçôes oriundas deste contrato, sem prévio

e expresso consentimento do CONTRÂTANTE.

ct Ávswa DÉoI,ÚAPRTUEIRA -REscÍ§io'.

os sernços.

qÁvSWADfuTilA SE€.ÍTNDA:

1. A CONTRATADA deverá conceder lirrre acesso aos documeÍrtos e registros contábeis da

empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas
concedentes e dos órgãos de controle intemo e externo.

ct Áusw,e ofuru TF,ncD,Pa, - rrAs üuLTAs.Dt sÁlYçÚts áJrÜ,JflrsrRATIvAs:

1. A CONTRÂTADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçôes, definidas neste

instrumento ou em outros que o complementem, as segrrintes multas, sem prejuízo das sanções

legais, Art. 86 a 88 da l,ei 8.666/93 e responsabiJidades civil e criminal:

al O,33o/o (trillta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entregâ do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9o/o (nove úrgula
nove por cento);

1. O CONTRÂTANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e

condiçóes previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da I*i 8,666/93, sem que caiba à
contr;tada direito a indenizaçáo e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido por

._ interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notifrcar a CONTRATADA

com antecedência de 30 (trinta) dias, náo sendo devida neste câso nenhuma indenização ou
pagaÍnento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que efetivamente tenha prestado

ctover.re crvrt-u §ffitrtrÍf'
RONO|lOS',l 56',| 38 EONOUIí3I56138eo2

so2 . --" el':l,I,*

i{ |t
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b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contfato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prâz,o de enbega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o

contrato, deixar de entregaÍ ou apresentaÍ documentaçáo falsa, exigida para a licitâção e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execuçáo do certame e/ou coÍrtrato, não mantiver a proposta,
falhar ou Aaudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem
prejuizo da reparaçâo dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3i suspensáo temporária do direito de ücitar, de contrataÍ com a Administraçáo pelo prazo de atê

O5 (cinco) anos;
4) declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Púbüca enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

v peralte a própria autoridade que apücou a penalidade;
à; Nenhu-" sançáo será apücada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recursos nos prÉrzos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

eI.áAs,UL, DfuJr[A QUAarTA - rrESPtSÁS E.etrCáRGOS S(rcrárs:

1. Correráo à conta da CONTRÂTADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.

ct Áusutn DLfu1AQUTNTA:

1 A abstençáo por parte do MUNICIPIO da utilização de qualquer direitos ou faculdade que lhe
assistam em raz.âo deste contrato e/ou da lei não importará em renuncia destes mesmos direitos
ou faculdades que poderáo ser exercidos a qualquer tempo.

CT,ÁUSUIADfuTÜA SEIETA:

*- 1.A inexecuçáo total ou parcial do presente. Contrato ensejará a sua Rescisâo, arcando a--. 
CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabüdades e sanções prevista na
Lei n" 8.666/93.

s.Áusw,e DÉcwA sfuüA - Arvrrct RmtrcÃo:

1. As partes declaram conhecer as noÍnas de prevençáo à cormpçáo preüstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa ll*i n" 8.429 / 1992), a Lei n"
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execuçâo deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensaçâo, vantagens financeiras ou
beneficios indeüdos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

cormpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contráto, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, adrninistradores e colaboradores ajam da mesma forma.

GIOVANA : ro,"uao a" lo.* argd
cAvÂLLr i§.ffi1!"sH
RONQUI!815613 oàq:to2r rr.06

8902 .'.a lo!íí'arú

Prefeitura Municipal de Alto Puraíso - PR
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Áv. Pedro Amaro dos Santos,900 - Foae/Fu (0s) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br
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crÁusvte ÍrÉcrwA orrAvA- DAs srr.uçrÔrs rana o cASo DE INNTIilPT,EfrENTO:

1 - Ficará impedida de licitar e contrâtar com a Administração dteta pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, ou enquânto perdurarem os motivos determinaÍrtes da punição, a pessoa, fisica ou jurídica,
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7" da I-ei federal n' 10.520, de 17 de julho de 2OO2

e posteriores alterações,

ctÁvsw,e DÉdIüA NoNA - DAs ALTETaáÇoEsi

1 Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento náo constante
do presente, serâo efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão o contrato para
todos os fins e efeitos de direito".

ct tívsw,a wcÉsltA - rx) r1oRo.'

1. As paÍtes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o

Foro dà Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRÂTADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber noüficação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as CSte com as testemunhas presentes ao ato, a
fim de que produza seus efeitos

Alto Pr., 27 de Outubro de 2027 .

CAVALLI
A5sinado de foÍÍna digital por
GIOVANÂ CAVAIU-,í Gl

Prefeitura Municipal de Paraíso
Dércio Jardim J Í

Vald
os.876.54 29

l:081561 3 56134902
Dàdos: 2021.1 1.08 1 0:44:30 {3'0O'

COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI

Contratada

Testemunhas:

\ffi 1,,.r-
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

o33.220.759-58

(4 i

Ribeiro
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COI+ITRATO DE @ÜPRAS N" 793/2021
Pregão Elcffinlco n" O79/2O27

Prpceso Admlnlsíra;thn n" 773t2O27
Eontologo'çõo en 2O/7O/2O2 7

O üIrNIc,,rc DE ALTO PARAÍS,O, pessoa juridica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob n" 95.640.736/0001-30, com sede administrativa na

Àvenida pedro Amaro dos Santos, 90O - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná' neste ato

;;p-;;;t"d" pelo prefeito municipal o Sr. DERCIO JARITIil JITNIOR, brasileiro, casado, residente

L-ãomiaiaao^nes[a cidade, portàdo. do RG n. "1.649'033-4 SSP/PR e CPF: 474'519'719-53'

residente e domiciliado nÉsta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante denominada

co,lPRA,re,R, e a empresa CíIRURGICA PRDüIIIÜ DISTRIBT IIXTRA DD PRODIÍItt',S

EOSpIfáIÁRE§t tr,;IRx;I-JÍ, inscrita no CNPJ sob n" 34.479.558/OOO 1-13, e Inscriçáo Estadual n"
go.82327 6-38, com sede à Avenida Presidente castelo Branco, n'4465, zona I, CEP: 06'7r5-865,

-';"il;; (44) áoss-314 6 /3oss-32t6, e-mail licitê.cirureicâpremium(ahotmail.com; na cidade de

umuarama, Estado de PR, doravante denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo sue

representante o sr. áIUDER§IOIY 
''lOItRts 

Ix)s salÍnos, brasileiro, maior, portadora da cédu1a

de Idenüdade n" 6.376.O80-SSp/pR e do cPF n' 885.41O.539-20, residente de domicüada a Rua.

õ;tiü", 4o3, Lovat, cEP: 87.5áo-ooo, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem na

melhor fôrma de direito, o presente contrato pelas clausulas e condições seg.intes:

ctÁvsut t PREÚEERA - ?UNDATúENTAç.Ão:

1. O presente instmmento é celebrado com fundamento do Pregáo Eletlônico n" o79/2Q21'

proveniente ao Processo Administrativo n" 173/2021, homologada pelo Decreto t' 2590 /2021 em

ãata de 20 de outubro de 2021, com pubücação no diário oficial do municipio (Umuarama

ff""i."a"l em data de 21 de Outubro ãe 2O2L, que integram o presente Termo e na Lei n"

8 .666 I 93 , alterada pela lÊí 8 .883 I 94 '

ct Ávstlt l sEGt ilDÁ - DrO OBJÊrrO:

= ÁeUISIgiO DD üATERIAIS PáRA USO IíiOSPTTALAR E IN§TRIIÜD;Í1;IS, PARA

REALzZAR OS Á"EIUDIIraMnOS IVO CEITrRO ÜUNICIPAL DE SAttDD, CyONDORfrD

iar"rgió cOisTAIÍrD No ANDxo I - 61onu9 IrE RDFEnÊNS4 DEsTE DDÍÍAL' os
pRoDímOS Oã,|TETIO DDslTA IJciITAeálo SER/io RETIRÁIrc§ ooilnoRuE A
ISESpSSIDáDp W UVmefrrc, DE ACqRDO COI ÁS COryDIçúES P.{RT'CUIáRES

DESTDDDITAL. VLR.
TOTALQUANT

VLR,.
UNIÍÁRIESPECIFICAçÃOITEM

3.500,005,00UND 70020963

UPO: HIDRATADO, TEOR
70 GL), APRESENTAçÃO:

GLTCERINADO, ÚQUtOO
HÀRCA3ARAUCÁRtA

ALCOóUCO: 70% (
L uco,

4.950,0033,00150GALAOL9254
TIPO: HIDRATADO, TEOR
(7O%GL), APRESENTAçAO:

L ETIUCO,
ALCOóLICO: 70C6-

BARBAREX
GEt . GAúO 5OOO ML

1,891020965 PACOTE
ÀTADURA DE ALGO
EMBALAGEM INDIVIDUAL

Ma15 CM/ 1

MARCA: MEDIHOUSE
22

14.200,00L,4210.00019297 UNDATADURA GESSADA 1OCMX3MT
MARCA: MEDIHOUSE27

18,90

{{ I

a

UNID

11

MÂRCÂ:



145s

Prefeitara Municipal de Aln Paraíso - PR
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48

80

495,6024,782019302 UND

CURATIVO, ANTICEMCO REDONDO , TI
ADESIVO, MATERIAL: FILME PLASTI
COMPONENTES: COM ALMOFADA VISCOSE
nt{nssÉplcn, FoRMATo: rrrn, oIuerusÕes:
CERCA DE 2,5 X 6,5 CM, CARACTERISTICA
ADICIONAL: MICROPOROSO, EMBALAGEM:

EMBALAGEM INDIVIDUAL

PO:
co,

MARCA: CIEX

4,5010 0,45UND20647
ESCALPE NO 19, CATETER PARA IN
No 19
MARCA: SOLIDOR

FUSAO VENOSA

57

2,42 290,40120L9327 UND

FIO DE SUTURA, MATERIAL POLIESTER

nr-eooÃo, ESTERILIDADE esrÉml, TIPo FIo
COR PZUL, COMPRIMENTO 70 CM,

clnegrr nÍslcls ADIcIoNAIS coM .AGULHA,
TIPO AGULHA 3/E CIRCULO CILINDRICA,
COMPRIMENTO AGULHA 3,0 CM

E

0,

MARCA: SHALON
320,00800 0,40UND2t02295

CA TAMANHO: P

MARCA: MARDAM
FRALDA D L PED

923,00o,7L130027423 UND
PNAION OCSCANMVEL PEDIATRICA TAMA NHO:

MÂR,CA : HUGGIES
RN96

3.4s0,00150 23,O0CAIXA21026102
INDICADOR BIO
ÍrlARCA: 2i

CO c/ 10

224,0oL,72PAR 20021036TAMANHO:6,50
TTIARCÂ: SANRO

NATURAL,LUVA CIRURGICA, MATERIAL:
r_t5

224,00L,72200?LO37 PAR
RGICA, MATERIAL: LATEX NATURAL,

TAMANHO:7
I.IARCA: SANRO

LUVA CIR
174

t,1z 224,0O200PAR21039116 TAMANHO:8
!4ARC.A: SA RO

NATURAL,LUVA CIRU RGICA, MATERIAL

224,OOL,72200zro40LL7
NATURAL,LUVA CIR RGICA, MATERIAL:

MARCA : SANRO
TAMANHO:8.50

6.650,003s0 19,0 0CAIXA21043UNIFORME, TAMANHO: EXTRAPEQUÉNO, C/ 1OO

UNIDADES

RGICO,
ROENATUúrex

c REIM NTO ÂoNCEDPRO
GNTERAL

MARCA: DESCARPACK

t20

11.409,00LL4,09UND 10021056
ADTcIoNAIS nxeçÃo vELcRo, TAMANHo
PEQUENO

PITAI.ÁR,
ATERIALLAT

ATO

LARocuPOTIH SôN ICOR cPROTETO
oÃoLGOAMEXSEMFOTOTE RAPIA,
CASERISTICARACTcoXIcorpoltÉncrH

MARCAT DEIAMARO

133

804,5050 16,09PACOTE10925
SACO DE LIXO INFECTANTE
HOSPITALAR CAPACIDADE 20 UTROS MICRA

MINIMA 0,7 C/IOO UND,

COM LOGOMARCA

MARCA: PAST PEROLA

138

3.480,00400 4,70PACOTE2ro82

TOALHA DE PAPEL, MATERIAL PAPEL, TIPO

2 DOBRAS, COMPRIMENTO 23 CM, LARGURA 21

CM, COR BRANCA, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS INTERFOLHADA, ACONDICIONADO
EM PACOTE DE 1.OOO FOL

FOLHA

MARCA: POP

175

ii It

PAR

MATERIAL:
LUVA PARA
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PonáryraJo H;nclro: O pagamento será re
apresentaçáo da fatura junto com a entrega das

raúgraÍo s€g/il.rtdro: o pagamento será efetuado em atê 30 (trinta) dias, após entrega, com a
apresãntáçao áa nota AscaTfatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de

Recebimento do objeto ou Recibo.

q.Ávsutt ratRccxnA - rrA IIrDre, çAo DE Frsaat DE cofirnAtlo:

l. Em atendimento ao contido no Art. 67 da l*i 8.666/93, fica desigrrado o Sr. Rodrigo Wesley

Sobreira Revesso, Escal de contrato.

ctÁvsutt QaAÉta - Do Y&loxf

-1. O ,.1o. total objeto do presente contÍato é de R$ 5f .391,90 (cinquenta e um mil trezentos e

noventa e um reais e noventa centavos).

parágmÍo ;l/altrríro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o moÍrtante devido a

útulo de ISSQN, nos termos da kgislaçâo Municipal em vigor;

p,r,iegqÍo futtrtdo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o

Município faráã retençáo de 1l7o (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos

termos da IN-SRP O312OO5, devendo, para apuraçáo da base de câculo, deduzir os valores

relativos à utilizaçáo de equipamentos e materiais preüstos neste contrato.

ctÁvsvtt Qt rlfrA- rra Fonxt DE PAGlltDrÍN):

l. O pagameal6 será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a apresentaÉo-da nota
nscatTr,.itura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou

Recibo.

. 1.1 - A CONTRÂTADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social

- llNss; e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), parâ que o CONTRATANTE, possa

efetuar os devidos Pagamentos.

1.2 - O paganrento a que se refere este item fica condicionado a apresentaçáo da CND (INSS) e

CRF (FGTSi por paÍte da CONTRÂTADA, junto com a nota fiscal'

2 - As notas fiscais/faturas que apresentaÍem incorreções seráo devolúdas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante credito aberto em conta corrente em nome de Contrâtada.

4 - euando o ContÍatante atrasaÍ o pagamento de contas decorrentes das contrataçôes será

ap[càdo o índice oficiat INPC/IBGE para atualizaçáo monetária, nos termos do art. 40, inciso )([V,

alínea "c", da Lei n." 8.666/93.

CTÁVSIIT,I, SETTÁ - DÁ IüISs/iO DA NOTA FISCAL:

l. A CONTRATADA quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma

o n" do processo licitãtório Pregão Eletrônico n"O79 /2021 e Contrato n"193/2021.

alizado em moeda corrente
mercadorias.

nacional contra a

(i )
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ctÁvsw.e sÉtru -Do/rAçÃo

te contrato coIYerao or conta da d târia1. As des sas com o

3660

3664

387 5

DEPÁRTÁIIENTOFUNCIONÁLELEMENÍODESP.
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3390302800003652
FUNDO MUNICIPAL DE

DE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTÉCAO E

SEGURANCA339030280000

E

FUNDO MUNICIPAL DE
08.02.00, 10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCá3390302800003655
FUNDO MUNICIPAL DE

UDE
MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÁNCÁ339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE

DE08.02.00. 10.304.0014.2.045MATERIAL DE PROTECÂO E

SEGURANCA3390302800003659

E

FUNDO MUNICIPAL DE
08.02.00. 10.304.0014.2.045MATERIAL DE PROTECAO E

S339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08,02.00.10.303.0014.2.046MATERIÂL DE PROTECAO E

SEGURANCA339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGU3390302800003661
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046úÂTERrÂL DE PRorEcAo E

SEGURÁNCA3390302800003662
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046úarERrAL DE PRorEcAo E

SEGURÂNCÂ3390302800003664
FUNDO MUNICIPAL DE

DE08,02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCÂ3390302800003665
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.072MÂTERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCA
FUNDO MUNICIPAL DE

DE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPITALAR3390303600003869
FUNDO MUNICIPAL DE

DE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPTTALAR3390303600003870
FUNDO MUNICIPAL DE

08.02.00. 10.301.0014.2,042MATERIAL HOSPTTALAR3390303600003872
FUNDO MUNICIPAL DE

DE08.02.00. 10.301.0014.2.042MAÍERIAL HOSPITATAR339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.00 14.2.046MATERIAL HOSPITALAR3474
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPTTALAR339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPITALAR3390303600003877
FUNDO MUNICIPAL DE

DE08.02.00.10.303.0014.2.0463390303600003A78
FUNDO MUNICIPAL DE

UDEMATERIAL HOSPTTALAR339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPITALAR3390303600008525
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICAO436L
FUNDO MUNlcIPAL DE
SAUDE

trerf nlAts DE SAUDE PARA
D ICAO3390320300004362

FUNOO MUNICIPAL DE
DE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICAO339032030000
FUNDO MUNICIPAL DE
SÂUDE08.02.00, 10.301.0014.2.072

DI BUICAO
MATERIAIS DE SAUDE PARA

4364
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046trltenrns Oe SAUDÉ PARA

DISTRIBUICAO3390320300008263

{i I

DDscNc,{o

3653

08.02.00.10.301,0014.2.0423656

3390302800003666

3873

339030360000

MATERIAL HOSPIÍALAR

08.02.00.10.301.0014.2.0723879

339032030000

08.02.00. 10.303.0014,2.046

4363

339032030000
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ct Ávsut l orTAuA - DOS PRAiZOS' DAs c,Ú,NDIçr,FÃ E I'O IÃCAL DE ENTR.jW|A DO OB.'DTO

objeto da presente ücitaçáo, deveráo ser entregues no
da soücitaçáo de entrega emiüda pelo órgáo resPonsável, e/ou via e-mail, Pelo

2(dozel meses, sendo, contudo Prorrogável por igual período se for de interesse da
resclsao e demais

DAI.TCTTAçÃO:

1. Os produtos,
úteis, contâdos
período de até 1

administraçáo, devendo este ser cumPrido Pela contratada, sob pena de

sanções preüstas neste Edital e na lri n' 8.666/93 e alteraçóes'

2. Os produtos deverâo ser entregues no local indicado na reqüsição de compras, nos horários

ãas oti:0Oh às I l:00 h e das t3:õOh as 17:O0 h (caso haja alteração do funcionamento do setor,

""i"" 
t o.urio" poderáo sofrer alterações, sendo o iornecedor avisado com antecedência através de

e-mail). correiá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguros, trânsporte,

tributás, encargojtrabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3. O fornecedor deverá entregaÍ os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta de

preços.

4. A garantia dos produtos será conforme o código da defesa do consumidor, a contar da entrega

dos produtos, caso os produtos não estejam de-acordo com ás especificações e padrões exigidos

teraô de ser substituidos, sem ônus para a entidade de licitaçâo'

ctÁvsutl rore - DA 9ZGÊNCIA:

l. o prazn de ügência terá inicio a partir da data de sua assinatura por um prazn de L2 (dozel- 
àJ".", 

""rraoiont*do 
prorrogável por igual peúodo se for de interesse da administraçâo'

cxÁvstnaDfr.IüA:

1. A COMRATADA nâo poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem pÉvio

e expresso consentimento do CONTRATANTE'

- c,t Ávsw.a DfrJüA PRIüErRA- REscÍ§ioi

1. o CoMRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e

condiçõespreüstasrrosartigosTSeTg,noq}ecouber,dal*ia.666/93,semquecaibaà
ãà"úát"a"'ai."ito a indenização e sem prejuiz,o àas penalidades. Poderá ainda ser rescindido por

interesse da administraçâo, àevendo t êstá hipOte". o CONTRÂTANTE notificar a CONTRATADA

ãá antecedência de 3ô ltrintal aUs, náo séndo devida neste caso nenhuma indenizaçáo ou

pagamento além do estabiicido'na Cláusula Quinta, pelos dias que efeüvamente tenha prestado

os serviços.

CTÁVSIITI DfuTüA S,í}IITÍDA:

1. A CONTRATADA deverá conceder liwe acesso aos documentos e registros contábeis da

empresa, referentes ao objeto contratado, pzÚa os servidores dos órgáos e enüdades públicas

concedentes e dos órgáos de controle interno e externo'

ctÁJgEJÜtl DfuwA ÍERCETRá - I)AS ,,:UETAS Dt SÁIYç!(ÓES N)ÜINISTRATIVAS:

i* |tI
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1. A CONTRATADA suJeltar-se-á, em caso de inadimPlemento de suas obrigaçóes, definidas neste

instrumento ou em outros que o complementem, as seguln tes multas, sem prejuízo das salções

legais, Art. 86 a 88 da l,ei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entregâ do objeto licitado,

calc,lado sobre o valor corresponde'nte a partê maaimptida, até o limite de 9,9% (nove vírgula

nove por cento);
b) atá 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula

do contrato, eaceto PÍa?Ã de entrega;
c) Ao proponente que convocad.o-dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o

cãnt.ajto, deixar de entregaÍ ou apresentar áocumentaçáo falsa, exigida para a licitaçáo e/ou

contrato, ensejar o retardinento dá execuçáo do certame e/ou contrato, náo mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa

ou cometer ftaude frscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem

- prejúzo da reparação dos danos causados à (citar o órgáo) pelo infrator:
1) advertência;
2) multâ;
ãí 

"r-p"ir"a. 
temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até

05 (cinco) anos;
ãi à.ãf*âça. áe inidoneidade para licitar e contrataÍ com a Administração Púbüca enquanto

pl.ãr."r"à os motivos deterrriinantes da puniçáo ou atê que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a- penalidade;

à; n".,h..-" ianção será ap[áada iem 9 dlviao processo administrativo, que prevê defesa préúa

do interessado e recursos rrà" p.-o" definidos em lei, sendo-1he franqueada vista ao processo'

0I.áUSÍII,iA rrfuJüA QAAI,TA - TTESPESÁS E EIVGyTRG'OS SOc,ÍÁrS"

1. Correrão à conta da coNTRATADA todas as despesas e encaÍgos de, natureza trabalhista',

p.""ià".r"i-1", social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste CoÍrtrato'

ctÁvsu,e DfuilA Qttrrt'TA:

- t. A abstençáo por parte do MUNICÍPIo da utilização de qualquer direitos- ou faculdade que the

assistam em razÃo deste contrato e/ou da lei não importará em renuncia destes mesmos direitos

ou faculdades que poderáo ser exercidos a qualquer tempo'

ctÁvsoteofuru' sE,xr,f

1. A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejarâ a sua Rescisão, arcaÍIdo a

CONTRATADA com as consàqüências cãntratuais, suas responsabüdades e saflções prevista na

l*i n" a.666/93.

qÁvsw.e DfurüA sÊrrut - {nrlcÚ,RRareAo:

1. As partes declaram conhecer as noÍnâs de prevenção à corrupção previstas na legislaçáo

brasileta, dentre elas, a Lei de Improbidade Àdministrativa (t*í n" 8'a29ll992l, a I*i n"

12.g46 /2:A1g e seus regulamentos, se comprometem que paÍa a execuçâo deste contrato,

nenhuma das partes pod"erá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou

aceitâÍ ou ". "o*p.orar"t 
r a aceitar de quem quer que seja, tanto por contá' própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagarrento, àoação, compensaçáo' vantâgeÍrs financeir- as ou

beneficios indevidos ae'q;afquer ."peõi", de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
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cormpçáo, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste coÍrtrato,

financeiro do presente
devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

qÁvsw.e DfurüA oÍrAuA - DÁs sAtrç'Ôts PARA o e,ASo DD rNADrüP,tüDItÍI?.:

1 - Ficará impedida de ücitar e contrataÍ com a Administraçáo direta pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, ou enqúanto perdurarem os motivos determinaÍrtes da puniçâo, a pessoa, fisica ou juridica,
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7" daI.r.í federal no 1O.52O, de 17 de julho de 2OO2

e posteriores alterações.

qÁasw.e otfu.ut lúrttA - DAs AL'/|ERAçÓ,E§:

1. Nas contratações em que se façam necessárias inclusóes de qualquer elemento não constante
vdo presente, serâo efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão o Contrato para

todos os fins e efeitos de direito".

ct Ávsutt wcÉ.srÜA - rx) FtoBo:

1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o

Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, nâo obstante qualquer mudalça de domicílio da
CONTRÂTADÂ que, em razâo disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes

para receber notificação, citaçáo inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justâs e contÍatadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a
fim de que prodr:za seus efeitos

Alto ParaÍso-Pr ., 27 de Outubro de 2021.
PREMIUM Â5sinàdo de fuítrÉ digitàl poí

CIRURGICA PREMIUM DISTRBUIDORÂ
DORA DE

PRODUTOS

t3
HO5PI:3214 1r3 Dàdos: 2021 .10.27 09:32:,() -o3'm'

Prefeitura M CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Contratada

Testemunhas:

\Éto,',,^r,-
Valdemir

ardim Junior
ed to Paraí

005. 9
pan

{{ }t

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
o33.220.759-58
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ooNTRATO rre C0üPRÁS rP 794/202 I
Ptegão Dlrlffinico n" O79/2O21

P.ocesso Adninistraüuo n" 7 73/2027
flomologação em 2O/1 O/2O2 7

O uIIIucÍPIo DE IILTO PARAÍSO, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrita no CNPJ sob n" 95.640.736/0001-30, com sede administrativa na Avenida Pedro
Amaro dos Santos, 9O0 - Centro, Alto Paráso, Estado do Parará, neste ato representado pelo
prefeito municipal o Sr. DERCIO JÁRDIU JITIIIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade, portador do RG n. "1.649.O33-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53, doravante denominada
COUPRADO& e a empresa CIRITRGICA ITAIIARATY COMERCIÁL EIRELI, inscrita no CNPJ sob
rf 29.426.310/0001-54, e Inscriçáo Estadual n' 9O.812.369-73, com sede à Rua Santos Dumont,
1750, bairro: JD. Curitiba CEP: 87.303-322, na Cidade de Campo Mourão, Estado do Paranâ,

.- Coravante denominada VENDEDOR, neste ato representado pela sua representaÍrte a Sra.
ELISUI|R DE SOUZA VIEIRA, brasileira, empresaria, portadora da Cédula de Identidade n"
3.949.O42-O-SSP/PR e do CPF n" 775.452.309-49, residente de domiciüada a Rua. Santos Dumont,
175O, bairro: JD. Curiüba CEP: 87.3O3-322, na Cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, fone
gal 38ro-o492; e-mnil: cit. mailco resolvem na melhor forma de direito, o presente
contrato peLas clausulas e condições seguintes:

CULVSUIA PRIüEIRA . FT,NI'AMENTAçÃO:

1. O presente instrumento é celebrado com fundamento do Pregão Eletrônico n" O79/2O27,
proveniente ao Processo Administrativo n" 713 /2021, homologada pelo Decreto n" 259O /2021 ern
data de 20 de Outubro de 2021, com pubücaçáo no üá,rio oficial do município (Umuarama
Ilustrado) em data de 21 de Outubro de 2021, que integram o presente Termo e na l,ei n"
e.666193, alterada pela ki 8.883 194.

uÁASUI.A SEG.UNDA- DO Oa.IÉI():

AQÍJESIçÃO DD ÜATERIAIS PARA AslO flOSPITAI.AR E INS,TRTiÜENTáÍS, PARA
'*REAIJ.ZAR OS ATD,NDIüD]iTfiOS NO CEffTRO ÜUNIE.IPAL DE S,A('DE, OONNONjtrre

REr,AçáO OONSTALTD NO á,JlfiE,JZO r - (TERilO DE RE,FERÊXCÍ4 DESTE ErrÍrAL. OS
PRODITNOS OBTETO DESTA LICITAçÃO SERÃO REnIRÁIX)S COIYFORflE A

DESTD DI'ITAL.
ITEI,T ESPECIFICAçÃO UNID QUANT

VLR.
UNITÁRIO

VLR,
TOTAL

7
NEUUNÃ HIPODÉRMICA 25X8 DESCARTAVEL,
c/100 UNIDADES
MARCA: INJEX

20960 CAIXA 60 9,52 57L,20

8
eetrLtrq tuFooÉnrqtcn soxa DESCARTAVEL,
c/100 UNTDADES
MARCA: INJEX

20961 CAIXA 50 9,52 476,00

Panigrqfo Pr neiro: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentaçâo da fatura junto com a entrega das mercadorias.

Panágtzto Seguttdo: O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entregâ, com a
apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

ORURGKA

COIIIERQO E

INOUSTBIA
ÉlREU294263l

É b*-bfunFq

t lor Mt,,s
, É{,rrgsr

@
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ctÁusut t TERoETRA - DA ruDre;l.çÃo DD Frscet oE @NÍRArt):

1. O valor total objeto do presente contrato é de R$ 1.O47,2O (um mil e quarenta e sete reais e

ünte centavos).

Panigtoto Hrnelro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante deüdo a
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipa-l em vigor;

Patzgrato *gando: Caso o objeto deste contrato se enquadre na tcgislaçáo em vigor, o
. Município fará a retençâo de 77o/o (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos
-termos da IN-SRP O3/2OO5, devendo, para apuração da base de câculo, dedr:zir os valores

relativos à utilização de eqúpamentos e materiais previstos neste contrato.

uÁvsatl errrNTA - rrA ponul DE PAGITMENTÚI:

1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçáo da nota
fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à üsta do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou
Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantja por Tempo de Serviço (FGTS), pzra que o CONTRÂTANTE, possa
efetuaÍ os devidos pagamentos.

7.2 - O pagamento a que se refere este item fica condicionado a apresentaçáo da CND (INSS) e

CRF (FGTS) por paÍte da CONTRATADA, jr:nto com a nota fiscal.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu

-- vencimento ocorrerá após a reapresentaçáo da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

4 - Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será
aplicado o índice oficiat INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV,
alinea nc", da l.ei n.' 8.666/93.

CTÁVSUIE SE,XTA - Dá .EüISSÁO DA NOTA TISC,TIL:

1. A CONTRÂTADA quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma
o n" do processo ücitatório Pregão Eletrônico t"O79 /2027 e Conúato n"194/2021.

ct Áusw.e sÉ7!ilA- rxvrAÇÂo oRÇAilENTÁRra:

te contrâto tária:

1: cote oo.cnuncr.r
].í^M narY coarERcro

.r *Ea26irfiioor5.

FI]NCIONAL DEPÁRTAITEN"TODESCRIÇÀODESP. ELEMENTO

08.02.00.10.301.0014.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3652 339030280000
FUNDO T,IUNICIPAL DE
SAUDE

08-02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA339030280000

1. As de coÍTerao or conta da do

ctRUR6tCÁ

COMÉRCIOE
IiIDUSTBIÂ
gREll:2942631

i;- It

1. Em atendimento ao contido no Art. 67 da I*i 8.666/93, fica designado o Sr. Rodrigo Wesley
Sobreira Revesso, fiscal de contrato.
ctÁvsute QaARTA - DO vAr,OR:

com o

3653



1463

Prefeitura Municipal de Altg Pqraíso - PR
- 1NPJ 95.640.736/ON1-30 cEP 87528-000

Áv. Pedro Ámaro dos Saatos, 900 - Fone/Fax ((tu) 't4 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

3665

4361

cÍÁVSVta OITAUA- IX,.S PI?ITZOS, DáS C!(,IYDIÇ.|,ES E N, IITCAL DE D;NTRBaA IX, OB'DT\O

DALICTTAçÃO:

1. Os produtos, objeto da Presente licitação, deverão ser entregues no

úteis, contados da soücitação de entrega emitida pelo órgáo responsável, e/ou via e-mail, pelo

período de até l2(dozn) meses, sendo , contudo prorrogável por igual período se for de interesse da

administração, devendo este ser cumPrido pela contratada, sob Pena de rescisáo e demais

sanções previstas neste Edital e na Lei n' 8.666/93 e alterações'

2. Os produtos deverão ser entregues no Local indicado na requisição de compras, nos horários

ãas o{i:goh às ll:oo h e das 13:õoh as 17:oo h (caso haja alteraçáo do funcionamento do setor,

FUNDO MUNICIPAL DÊ
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

NCA3655
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

EGURANCA3390302800003656
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.304.0014.2.045MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3390302800003659
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.304.0014.2.045MATERIÂL DE PROTECAO E

SEGURANCA3390302800003660
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.046tqlrerunL oe PRoTECAO E

SEGURANCA3390302800003664
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.046

SEGURANCA339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3390302800003662
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3390302800003664
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.072MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3390302800003666
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPÍTALAR3390303600003869
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.0423390303600003870
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPITAI-IR339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPFALAR33903036000038?3
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPTTALAR3390303600003474
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPITALAR3390303600003875
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDEMATERIAL HOSPITALAR3877 339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE

DE08.02.00.10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPITALAR3878
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.072MATERIAL HOSPITALAR3390303600003879
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDEMATERIAL HOSPITALAR339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICAO339032030000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICAO339032030000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.046

DISTRI tcAo
MATERIAIS DE SAUDE PARA

3390320300004363
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.072MATERIAIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICAO43#'
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICAO3390320300008263

CIRURGICA

COMERCIOE
INDUSTXIA

339030280000

MAÍERIAL DE PROTECAO E
3661

14ATERIAL HOSPTTALAR

3872

08.02.00. 10.303.0014.2.046

339030360000

08.02.00.10.301.0014.2.0428525

4362

339032030000



146 4

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
àNPJ95.U0.73il0001-30 cEP87528-000

Au Pedto Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fc ((b) 44 36e 820
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

estes horários poderáo sofrer alteraçôes, sendo o fornecedor aüsado com antecedência através de

e-mail). Correrá por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encâÍgos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3. O fornecedor deverá entregâÍ os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta de

preços.

4. A garantia dos produtos será conforme o código da defesa do consumidor, a contaÍ da entrega

dos produtos, caso os produtos náo estejam de acordo com ás especificaçôes e padrôes exigidos
terão de ser substituidos, sem ônus para a entidade de licitação.

qÁusate NonÍA - rrA wGÊNcIA:

. 7. O prazo de vigência terá início a partir da data de sua assinatura por um prazo de 12 ldozn)
meies, sendo, contudo prorrogável por ígual período se for de interesse da administração.

ctÁusutaofuut:

1. A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigações orir:Idas deste contrato, sem prévio

e expresso consentimento do CONTRÂTANTE.

CTÁVSVIE DÉCI'TA PRIilDIRA - RESCTS/iO:

1. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e
condições preústas nos artigos 78 e 79, no que couber, da lje-i 8.666/93, sem que caiba à
contratâda direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido por
interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRÂTANTE notificar a CONTRATADA

com antecedência de 30 (trinta) dias, náo sendo devida neste caso nenhuma indenizaçâo ou
pagamento alêm do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que efetivamente tenha prestado

os serviços.

- ctÁusÍtr,á DfuüA StÉ'[/NDAr.

1. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgáos e entidades públicas
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.

ctÁusvte oÉcruTy,RCDrRA - DAS MITLTAS DE SÁIVçÚES N)MINTSTRATIIÍAS:

1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções
legais, Art. 86 a 88 daI*i 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) O,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o ümite de 9,9% (nove vírgula
nove por cento);
b) âté fO% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do praz.o de validade da sua proposta não celebrar o

contraio, deixar de entregar ou apresentar documentâção falsa, exigida paÍa a licitaçâo e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execuçáo do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta,

ORURGICÁ

COMERCIO E

INDUsIN|A

ii It



146s

Prefeitara Municipal de Alto Paraíso'PR
" cNpJ gs.ltolsaoioot-so cEP 87528-ooo

Àv. Pedru Ánuo dos Setta§ 900 - Fone/Fax ((b) 14 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

falhar ou Aaudar rra execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude Íiscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sançOes, sem

prejuízo da reparaçáo dos danos causados à (citar o órgáo) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
ãí "r"úr"a. 

temporária do direito de licitar, de contrataÍ com a Administraçáo pelo prazo de até

05 (cinco) anos;
+i àLJ*âça. áe inidoneidade para ücitar e contratar com a Administração Pública enquanto

p:.ã;;;; os motivos deterúnantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

ày N".rtrr*" iançáo será ap[ôada sem o dévido processo administrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recursos rros pre\zos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista âo processo'

.-cr,AUsÍILA DIEÃIA QUARTA - rrEsPESÁS E tUcaRG(}s S(rcAr§

1. Correrão à conta da CONTRÂTADA todas as despesas e encargos de natuÍeza trabalhista,
previdenciáLria, social ou tributá,ria, incidentes sobre o fomecimento objeto deste contrato.

ctÁvsutá-ofuntQÍIrÍÍA:

1. A abstenção por paÍte do MUNICÍPIO da utilização de qualquer direitos. ou faculdade que lhe

assistam ern razÁo deste contrato e/ou da lei náo importará em renr:Icia destes mesmos direitos

ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo'

ctÁusw.e Dfurta sElrrÁ.'

1. A inexecuçáo total ou parcial do presente contrato ensejará a sua Rescisão, arcaldo a
CONTRATADA com as consãqüências cãntratuais, suas responsabilidades e sançóes prevista na

Lei n'8.666/93.

ctÁvsw,e DfurüA sÉrNA - 4rufrcÚRRt PQio,
* 

1. A" partes declaram conhecer as normâs de prevenção à cormpçáo preústas na legislaçáo

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Àdministrativa (l*í n" 8.a29 /1992), a Lei n"

12.546 /2ip13 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato,

nenhuma das partes pod-erá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou

aceitaÍ ou se comprometer a aceitaÍ de quem quer que seja, táÍIto por conta própria qnaÍrto por

intermédio de outrem, qualquer pagamãnto, doação, compensaçâo, vantagens fina,ceiras orr

beneficios indeüdos ae quatquer espeãie, de modo fraudulento que constituam práüca ilegal ou de

corrupçáo, bem como de rnanipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contràt'o, áeja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

qr. 
""r" 

prãpostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma'

ctÁvstne DfuJilA OÍTAUA - DÁS SáryçÕts PAP.;71 O CASO IrE INADIÜPI,EI;BNTtO:

1 - Ficará impedida de licitar e contrataÍ com a Administração direta pelo ptazo de até 5 (cinco)

anos, ou enquaÍrto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo, a pessoa, fisica ou juídica,
que praticar quaisqüer atos previstos no artigo 7" da l*i federal n" 10.520, de 17 de julho de 2OO2

e posteriores alterações.

- digat pdoruRcrc

-a tTA,v f, TY CoÀ,lERClo

CTRURGICA

COMERCIO E

INDUSTN|A
gR6Lt29426l I

t(i i
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cI.ÁUSUI.A rrÉcIMA ivolvÁ -Dás

l.NascontrataçÕesemquesefaçamnecessáriasinclusõesdequalquerelementonãoconstante
ã; p;;";;", seiao efetuadas po. ;ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrâÍão o Contrato para

todós os fins e efeitos de direito'.

ctÁvsutl wGÉslta - rro FoRo:

1. As partes contratuais ficam obrigadas a respon_der pelo cumprimento deste termo, perante o

po.o aã Comarca de Xambrê, Estadã do Paraná, náo obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRÂTADA que, em razáá disso, é obrigada a mâ.nter um representaíte com plenos poderes

;;;;;;;;"t noáficaçao, citaçáo inicial e outras medidas em direito permitidas'

Justas e contratadas, firmam as partes
f,m de que produza seus efeitos legais.

Prefeitura

Valdemir Rib
5.876 5

com as testemunhas presentes ao ato, a

Alto PaÍaíso-Pr., 27 de Outubro de 2O21.

CA ITAMARATY
tusinado de forma digitalPor
CIRURGICA ITAMARATY

MERCIO E INDU E INDUSTRIA

10000154
IRELI:294263'10000 Dados: 202'1.1027 0919:1 5 {3'00'

CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL
EIRELI Contratada

Testemunhas:

Marilda Rosa o Nascimento da Silva
o33.220.759-58

de Alto

i.r It

r)Ar
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oonTRATY' DE COüPRÁS Ir 795/202 I
hegão Dleffinico n" OTlr/2O27

Pr.t,cesso Admln;istro;tit;o n" 7 7 3/202 7
Homologação en 2O/7 Of2O2 7

o üIINICÍ?Io DE ALTO PARAÍSO, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob n' 95.640.736/000 1-3O, com sede administrativa na

Àvenida pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, neste ato

representado pelo prefeito municipal o sr. DERCIO JARITIM,III/|r.IiOR, brasileiro, casado, residente

e ãomiciliado- nesia cidade, po.tàdo. do RG n. 'r.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474'519.719-53'

residente e domiciliado nÉsta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante denominada

COüSRAIX2R, e a empresa CT RAíf,EL PRODÍÍÍÚ,S HO§,PITA/.AxlES LTI)á, inscrita no CNPJ sob

n" 41.550.166/0001-69, e Inscrição Estadual n" 9O.888.265-20, com sede à Rua Rabilonga, n"

59. Vila Cascaia, CEP: á67O7-47{i, t"l"fot " 
(431 30ll-2602, e-mail curamedph@}otmail'com; na

- ;íi"à;;;"p;;g"", r"t"do de Ph, doravante denominada VENDEDOR, neste ato representado

pela sua reprelentante a Sra. ISÁDóRÁ PUGIJEISÍ FE,nap.nl,, brasileira, empresaria., portador do

iC f S.+SO'.++ 1-6-SSp/pR, inscrito no CPF sob n" 041.649.499-45, residente domiciliado na

cidade de AÍapongas, 
'Estado 

de PR, resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato

pelas clausulas e condiçóes seguintes:

CT,ÁVSUI-E PfdIÜEIRA - FITNDAMENTAÇÃO:

1. O presente instrumento é celebrado com fundamento do Pregão Eletrônico tf O79 /2021,
proveÀente ao processo Administrativo n" 1l3l2o2l, homologada pelo Decreto n" 2590 /2021 em

àata de 2o de outubr o de 2021, com publicação no diário oÍicial do município (Umuarama

Ilustrado) em data de 21 de outubro de 2021, que integram o presente Termo e na Lei no

8 .666 | 93 , alterada pela l,eí 8 .883 I 94 .

ct Áusw.e sDGUI{rrA - Do oaIÉIto:

A?rzSIçÃO DE MATDRIá/íS PARA USO HOSPÍIAIÁR E INS.TRITMEI{I.áJS, PARA
.* RDALIZR CrS ATENDIilENTOS IYO CEtv:rRO WUNICIPAL DD SAÚDD, CIOjYIIORIIE

-RE1;6çj1O 
COrySre1yrg NO ANSXO I - (TERMO DD REFDSÊNU6) DESTE EDITAL, OS

p1gDimos q3^Tg1O DD9TA LIcÍtAçÃO sERÁo RETIRÁDS5 cognonruE A
TyECESSIDÁDE Ix, üI2NICpIO, DD ACORITO COII áS CÚIUDIÇOES PARTICT LARDS

DESTE DDITAL.
VLRTOTALQUANT

VLR.
U IÍÁRIO.UNIDESPECTFTCÂçÃOITEM

9,52 333,20CAIXA20957
AGULHA HIPO
UNIDADES.

rcn rgx+,s DESCARTAVEI- C/100

MEDIX BRASIL
4

475,509,5tCAIXA 50209585
AGULHA HIPOD
UNIDADES.

DESCARTAVEL, C/1OO

MARCA' I4EDIX BÍIiASIL

20x5,5

9.300,001.000 9,30CAIXA20959
AGI,JLHA HIPOD
UNIDADES.
ÍtlARCA: IEDIX

25X7 DESCARTAVEL, C/1OO

BRASIL

RMICA
6

774,00100 L,74UND20973

co TNTRAVENOSO O.V) COM

DTSPOSMVO DE SEGURANçA,,DESENVOLVIDO, PARÁ-A

TERAPIA INTRAVENOSA PERIFÉRICA, E INFUSOES DE

FÁRMAcos/ soLUÇõEs/ HEMoDERIvADoS, DE cuRTo
PRAZO, PARA USO EM HOSPÍTAIS, TAMANHO - 18 G'

CATETER PERI

MEDIX BRASIL
VERDE.
XARCÁ:

38

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
" cNpJ gs.640.7l6/oaoo1-30 cEP 87528-ooo

Au Pedm Ámaro dos Sorttos, 900 - Fo,te/Fax (0tu) 44 3664 1320
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eotágraÍo Prltnebo: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentaçáo da fatura junto com a entrega das mercadorias.

Panágtzto *glt tdo: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a
apresentaçáo da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de

Recebimento do objeto ou Recibo.

ctÁvsutt TERCEIRA - rrA INDICAçÃO DE FÍ§,C,AL DE GOIirÍRAflO:

1. Em atendimento âo contido no Art. 67 da lrui a.666/93, fica designado o Sr. Rodrigo Wesley
Sobreira Revesso, fiscal de contrato.
ctÁttsutl QUÀRTA - IX) VALOR:

1. O valor total objeto do presente contrato é de R$ 2O.O2A,OO (vinte mil e vinte e oito reais).

paúgraÍo ?z{rt ctru; Dos valores que a se refere esta cláusúa, será abatido o moÍrtante devido a
tÍtulo de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;

Patúgryfo §pgít .do: Caso o objeto deste contrato se enquadre na kgislação em úgor, o

. Município fará a retençáo de llo/o (onze por cento) de INSS sobre a máo de obra utilizada, nos
- termos da IN-SRP O3|2OO5, devendo, para apuraÉo da base de cálculo, deduzir os valores

relativos à utilizaçáo de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

c,Ávsvtt Qt rnra- DA ponüt DE PAGtttDIÍrto:

l. O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçáo dâ nota
fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou
Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), paÍa que o CONIRATANTE, possa
efetuar os devidos pâgâÍnentos.

1.2 - O pagamento a que se refere este item fica condicionado a aPresentação da CND (INSS) e

CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA, junto com a nota fiscal.
2 - Às notas fiscais/faturas que apresentârem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante creüto aberto em conta corrente em nome da Contratada.

t27
PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR TAMANHO: ROLO COM
15 CM DE TÂRGURA POR 1OO MTS DE COMPRIMÊNTO.
llAl,CAr PACff,LEx

UND 40 63,28 2.s31,20

PAPEL GRAU ORÚRGICO TUBULAR TAMANHO: ROLO COM

10 CM DE IIRGURÂ POR TOO MTS DE COMPRIMEI,ITO.
H^RCÁ: PACKFLEX

UND 50 42,75 2.137 ,50

PAPEL GRAU ORÚRGICO TUBTJIáR TAMANHOI ROLO COM
20 CM DE LARGURA POR 1OO MTS OE COMPRIMENTO.
ll^RCA: PÂCXFLEX

UND 30 83,92 2.5t7,60

131
PÂPEL GRÂU CTNÚNEICO TUzuUR TAMANHO: ROLO COM
30 CM DE T.ARGURA POR lOO MTS DE COMPRIMENTO.
|'.ARCA: PACI(FLEX

UND 20 L27,95 2.559,00

,roro 
I

LZ9 ,ror, 
I

130 ,ro*l

,roro 
I
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4 - Quando o Contratante atrasar o pâgâmento de contas decorrentes das contrataçôes será
aplicado o indice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 4O, inciso )üV,
alinea "c", da Lei n.' 8.666193.

CTÁVSW.E SE;ETÁ - Dá ETIS§iO DA NOTA FISCAL:

1. A CONTRATADA quando da emissáo das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma
o n" do processo licitatório Pregão Eletrônico n'O79 /2021 e Contrato í' 19512021.

qÁvsw,e súflüA - IxrrAçÃo oRÇ,AüDIrrÁRrA:

DEPARTAMENTOFUNCIONALDEscRrÇÃoELEMENÍO
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
339030280000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.00 14.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCÁ3653 339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIÂL DE PROTECAO E

SEGURÁNCA3655 339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCA3656 339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.304.0014.2.045MATERIAL DÊ PROTECAO E

SEGURANCÂ
339030280000

FUNDO MUNICXPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.304.0014.2.045MATERIAL DE PROTECÂO E

SEGURANCA3660 339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046339030280000

MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCÁ3664
FUNDO MUNIOPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL OE PROTECAO E

SEGURÂNCA3661 339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.046339030280000

MATERIAL DE PROTECÁO E

SEGURÂNCA3662
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCÂ3664 339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046339030280000

MATERIÂL DE PROTECAO E

SEGURANCâ3665

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL OE PROTECAO E

SEGURÂNCA339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPTTALAR339030360000

RJNDO MUNIOPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.00 14.2.042MATERIAL HOSPTTALAR3870 339030360000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPITALAR3472 339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00.10.301.0014.2.042339030360000 MATERIAL HOSPTTALAR3873

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046339030360000 I'1AÍERIAL HOSPITALAR347 4

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.0463875

FUNDO MUNICIPAL DE
SÂUDÉ08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPITALAR3390303600003477

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPTÍALAR339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.072339030360000 MATERIAL HOSPITALAR3879

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPITALAR8525 339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00- 10.301.0014.2.042MATERIAIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICAO3390320300004361

FUNDO MUNIOPAL OE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAIS OE SAUDE PARA

DISTRIBUICÁO3390320300004362

1. As des com o te corrtrato correrão conta da do tária:
DESP.

3552

3666

1469

3659

08.02.00. 10.301.0014.2.072

3869

MATERIAL HOSPITALAR339030360000

3878
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4363 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4364 339032030000
MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00.10.301.0014,2.072
FUNDO MUNICIPÂL DE
SAUDE

339032030000
MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.303.0014.2.046
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

ctÁVSVtl ilITAUA - INr§ PRAzIr§, DA§ COflDrçOts E DO Urc,AL DE EIETREGA Ix, OBIÉIO
DA,,Í1CÍIAqáO:

1. Os produtos, objeto da presente licitação, deveráo ser entregues no
e/ou via e-mail, peloúteis, contados da solicitaçâo de entrega emitida pelo órgão resPonsável,

período de até l2(doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da

administração, devendo este ser cumPrido Pela contratada, sob pena de rescisão e demais

sançôes previstas neste Edital e na ki n" A.666/93 e alterações'

2. Os produtos deverâo ser entregues no Local indicado na requisição de compras, nos horários
das Oti:ggh às ll:OO h e das l3:OOh as 17:00 h (caso haja alteração do funcionamento do setor,

Àtes horários poderão sofrer alterações, sendo o fornecedor avisado com antecedência através de

e-mail). Correiá Por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,

tributos, encargos trabalhistas e preúdenciários decorrentes do fornecimento.

3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as lnarcas indicadas na proposta de

preços.

4. A garantia dos produtos será conforme o código da defesa do consumidor, a contar da entrega

doslrodutos, o-"o o" produtos náo estejam de acordo com ás especificações e padrões exigidos

terãõ de ser substituidos, sem ônus para a entidade de licitação'

ctÁvsutl NoNA - rra wGÉNcrA:

l. O prazo de vigência terá inicio a partir da data de sua assinatura por um prazn de L2 (doznl

meises, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da administração.

ctÁvsuteofu*
1. A COI.ITRATADA náo poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem pÉvio

e expresso consentimento do COMRATANTE.

ctÁvsutl DfrJÜA PnilErRA - RESCÍSÃO.'

1. O CONTRÂTANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrâto nas hipóteses e

condições previstas n-os artigos 78 e 79, no que couber, da trei 8.666/93, sem que caiba à
contrátada direito a indeniz.ação e sem prejuizo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido por
interesse da administração, àevendo nésta hipótese o CONTRATANTE notiÍicar a CONTRATADA

com antecedência de 3ô (trinta) dias, nâo sendo devida neste caso nenhuma indenizaçáo ou

pagamento além do estabeiecido na Cláusula Quinta, pelos dias que efetivamente tenha prestado

os serviços.

ctÁvsutlofue SDGUilDá;

{r tt
08.02.00.10.303.00t 4.2.046

8263

de até 2O dias
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1. A CONTRATADA deverá conceder liwe acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgáos e entidades púbücas
concedentes e dos órgáos de controle interno e externo.

ctÁl;F;utt ofuruTERcErRA- DAs r.lrLrAs rrE salvç6ts ADüIMSTRATIYAS:

1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçôes, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, âs seguintes multas, sem prejuizo das sanções
legais, Art. 86 a 88 dalr-i 8.666/93 e responsabüdades civil e criminal:

a) O,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto ücitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula
nove por cento);

. 5) até lOo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusulavdo contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contÍato, deixar de entr€gaÍ ou apresentat documentaÉo falsa, exigida para a ücitaçáo e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execuçâo do certame e/ou contrato, não mantiver a propostâ,
falhar ou fraudar na execuçâo do contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer ftaude fiscal, poderâo ser apücadas, conforme o caso, as seguintes sançôes, sem
prejuízo da reparaçâo dos danos causados à (citar o órgâo) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até
O5 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para ücitar e contrataÍ com a Administraçào Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que apücou a penalidade;
d) Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao Processo.

vcl.ÁU§,t TA DfurüA QUARTA -.DE§PESÁS .E EIyCáRG(X; SOCtÁrS,

1. Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encârgos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fomecimento objeto deste Contrato.

qÁvsatt DfuAQUTIfrA:

1. A abstenção por paÍte do MUNICÍPIO da utilização de qualquer direitos ou faculdade que the
assistam em Ía?Áo deste contrato e/ou da lei não importará em renuncia destes mesmos direitos
ou facr,rldades que poderâo ser exercidos a qualquer tempo.

ctÁvsuttofuut strna.'

1. A inexecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisão, arcando a
CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabiüdades e sallções preüsta na
I,r;ílr" a.666/93.

ctÁvsu.e oÉnru sÉrfl[A - An'Trct RRUrcÃo:

('r )
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1. As partes declaram conhecer as noÍnas de prevenção à cormpção previstas na
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa llr-i n" 8.429 /1992],,

t472

legislaçáo
akin"

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execuçào deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitaÍ ou se comprometer â aceitaÍ de quem quer que Seja, tânto por contâ própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensaçáo, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ileeal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contráto, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CtÁVSgt t DÉCüA OITAUA - DÁS SAJYçÔES PARA O C,ASO DD INN)ISPLEfrEIi11O:

1 - Ficará impedida de licitar e contrataÍ com a Admínistração direta pelo prazo de até 5 (cinco)
oanos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica ou jurídica,

que pratica.r quaisquer atos previstos no artigo 7" da l-eí federal n" f0.52O, de 17 de julho de 2OO2

e posteriores alterações.

ctÁvsvtt rrfuA No,NA - DAs ALTERAç6,D§:

l. Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento nâo coÍrstante
do presente, serão efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão o Contrato para
todos os fins e efeitos de direito".

ct ÁvsutlwcÉsluÂ -rx) .F1o8o.'

1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste terÍro, perante o

Foro óa Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicíüo da
CONTRÂTADA que, em razÃo disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber noüficação, citação medidas em direito permitidas.

-- Justas e contratadas, instrumento as testemunhas presentes ao ato, a
fim de que produza seus

Alto PaÍaíso-Pr.,27 de Outubro de 2021.
ORA PUGLIESI

RREIRA:0416494

CURAMED PRODUTOS HOSPITAI.ARES
LTDA Contratada

Testemunhas:

rGr^r-
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

o33.220.759-58

:- Assinado de forma digital por

OOA' ISADORA PUGUTSt
-- r FçÂBEIRA:o41 94.9945

,-... Dadôs: 2021 .t 0.27 09:50:28 -03'oo'5

Prefeitura

v

Dércio J

ou

legais

Alto

005. 76.5

it it

lnl,
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GÚ,ilITRAT\O rre OOüPRAS tU" 796nO27
Pregdo Eleffini.co n" O79/2O27

Ptocesso Admla;í,sttattun n" 7 73/2027
Homologaiao em 20/ 1 O/2O2 I

i. C presente instnrmento é celebrado com fundamento do Pregáo Eletrônico n" O79 /2027,
proveniente ao Processo Administrativo n" ll3/2o27, homologada pelo Decreto n" 2590/2021 er;r
data de 2O de Outubro de 2021, com publicação no diário ofrcial do município (Umuaiama
Ilustrado) em data de 21 de Outubro de 2021, que integram o presente Termo e na l,ei no
8.666193, alterada pela Lei 8.883194.

CUíUSUIE SEGTINDA - DO O&IÉTO:

AQWSIçÃO DD UATDRIAIS PARA ASO EOSPfiAIÁR E [NSTR[[üDN'T,JS, PARA
. RE,AT.EZAR OS ÁrEIUDrrtEMnOS JvO CEMTRO üIIMCTPAL DE SAírrtD, cÍrMnOn,,E\,- RELA(ç,IO CloTvSTÂErt NO ATfiE,iXO r - FOkUO DD RI,FDRÉNCI,J DD§íÍD EDÍnAL. OS

PRODITNOS OE'ETIO DDSTA I,ICITAçÃO SERÁO REHRÁIX)S GOJUTIORIE A
IvECESSTDáDE nO üUfirc;Ípro, DE ACÚiRTX' COI ÁS CO.ryDrçúES PARTTCUT.ARDS
DDSÍE EDÍÍAL.

ITEM EsPEcrFrcaçÃo UNID QUANT
VLR.

unrrÁnro
VALOR
ÍOTAL

7A

NO DE SUTURA, MATERIAL NYLON
MONOFILAMENTO, ESTERIUDADE ESTÉRiL, TIPO
FIO 5-0, ,COR PRETO, COMPRIMENTO 45 CM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM AGULHA,
NPO AGULHA 3/8 CÍRCULO CORTANTE,
COMPRIMENTO AGULHA 1,65 CM.
ME.GA: SHALOM

zto07 UND t20 2,26 27 r,20

a7 FTTA CIRURGICA MICROPOROSA 25 X 9 A 10 MT.
MARCA: ADPELE

ZLOL4 UND 450 2,24 1.008,00

118
LUVA DE SERVIçO GERAIS, LATEX NATURAL,
PALMA ANTIADERENTE, TAMANHO G,
MARCA: HB LIFE

21041 250 s.96 1.490,00

LUVA DE SERVIçO GERAIS, LATEX NATURAL,
PALMA ANTIADERENTE, TAMANHO M.

zLO42 PAR 200 5,66 1. 132,00

{r I

t

o üUfirCbrc DE ALTo P/mÁÍso, pessoa juridica de direito
púbüco intemo, inscrita no CNPJ sob n' 95.64O .736 /OOOI-3O, com sede administrativa na
Avenida Pedro Amaro dos Saltos, 90O - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo prefeito municipal o Sr. DTRCIO JARITIil JUNIOR, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. '1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53,
residente e domiciliado nesta cidade de Alto Pâraíso, Paraná, doravante denominada
CIOüPRAITOR" e a empresa II.F.E. COAZ*CIO DD TATERIAL UEDICO HO§,PIIÍAIAR LTITA,
inscrita no CNPJ sob n" 21.153.O43/OOOI-87, e Inscrição Estadua-l n" 90.676.310-96, com sede à
Rua Urapuru, n" 156. Centro, CEP: 86701-01O, telefone (43l. 3316-2729 /3252-4188, e-mai

:- licitahf@outlook.com; na cidade de Arapongas, Estado de PR, doravaate denominada
VENDEDOR, neste ato representado pela sua representante a Sra. .f,IELEIY CARIA TOIITMEU
trOlYIIY, brasileira, empresaria, portador do RG 6.7OO.479-5-SSP/PR, inscrito no CPF sob n"
025.985.f39-67, residente domiciliado na cidade de Arapongas, Estado de PR, resolvem na
melhor forma de direito, o presente contrato pelas clausulas e condições seguintes:

CT,ÁVSUNE PRT,,D,IRA -'íI,NT'AfiENTAçÃ,O:

PAR

119

l ]
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Panigruto Prí;nritp: O pagamento será realizado em moeda corrente nacionâl contra a
apresentaçáo da fatura junto com a entrega das mercadorias.

furígrzÍo Segando: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a1ús entrega, com a
apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

ctÁusw.a TDRC;DTRA - DA rüDrc,aqáo DE Frsc,a,, rrg cofftRAI?,

1. Em atendimento ao contido no Art. 67 da l*í 8.666/93, Eca designado o Sr. Rodrigo Wesley
Sobreira Revesso, fiscal de contrato.

\- cr"it §tzá QaAx,ItA - rx, uaLo*

1. O valor total objeto do presente contrato é de R$ 3.901,20 (três mil novecentos e um reais e
vinte centavos).

Panágato Edntclro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montarte deúdo a
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em ügor;

Panâ,g@o *gttttd,o: Caso o objeto deste contrato se enquadre na legislaçâo em vigor, o
MunicÍpio fará a retenção de 1l% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos
termos da IN-SRP O3(2OO5, devendo, para apuração da base de câculo, deduzir os valores
relativos à utilizaçâo de equipamentos e materiais preústos neste contrato.

ctÁusw.e QarrnTA- DA FoR,IADE PAGAtDtfiÍo,:

1. O pagarnento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentação da nota
fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou
Recibo.

1.1 - A CONTRAIADA deverá manter-se regularizada, perânte o Sistema de Segu.ridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE, possa
efetuar os devidos pagamentos.

1.2 - O pagamento a que se refere este item Íica condicionado a apresentaçâo da CND (INSS) e
CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA, junto com a nota fiscal.

3 - O pâgamento será feito mediante crêdito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

4 - Quando o Contratante atrasaÍ o pagamento de contas decorrentes das contratações será
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualizaçáo monetária, nos termos do art. 4O, inciso XIV,
alinea "c", da Lei n.' 8.666/93.

HARCA3 tlB LIFE I

{i }

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerâ após a reapresentaçâo da mesma.

r
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uÁasu[.I,sE:rxÁ -.DÁ EEs§iO DA NOTA FISQAL:

1. A CONTRATADA quando da emissáo das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma
o no do processo licitatório Pregão Eletrônico n"O79 /2O21 e Contrato n"L96/2021.

ctÁvsu,-e sÉru[A - rxrrÀçÃo oRçAtBnrÁRrA:

1. As des sas com o nte contrato correrão or conta da tÁria

3655

3656

3872

DEPARTAMENTODEscRtÇÃo FWCIONÁLDESP. ELEMENTO
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00. 10.301.0014.2.0423652 339030280000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00. 10.301.0014.2.04236s3 339030280000

08.02.00. 10.301.0014.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030280000

MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCA
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.304.0014.2.045339030280000

MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCA3659

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00. 10.304.00 14.2.045339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3660

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00. 10.303.0014.2.046339030280000
MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00. 10.303.0014.2.0463661 339030280000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08,02.00. 10.303.0014.2.046339030280000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MÂTERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00.10.303.0014.2.0463664 339030280000

08.02.00.10.303.0014.2.046
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA3665 339030280000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.072339030280000

MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA3666

08.02.00. 10.301.0014.2,042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDEMATERIAL HOSPTTALAR3869 339030360000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030360000 MATERIAL HOSPITALAR3870

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPITALAR

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.0423A73 MATERIAL HOSPITALAR

08.02.00.10.303.0014.2.046
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDEMATÉRIAL HOSPITALAR3474 339030360000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.046MATERJAL HOSPTTALAR3875 339030360000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPTTALAR3A77 339030360000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPIIATAR3878 339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.072MATERIAL HOSPITALAR339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPTTALAR339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.301.0014.2.0423390320300004361
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.00 14.2.046339032030000

MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO4362

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICAO4363
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.072MATERIAIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICAO436r'. 339032030000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO339032030000az63

3664

3662

08.02.00. 10.301.0014.2.042

339030360000

339030360000

3479

8525

339032030000

08.02.00.10.303.0014.2.046
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ctÁvsute oÍÍAuA - rros PRAizos, DÁs OOJYD'çÕES D IX' LÍ'AAL I'D ENTREG,A I'O O&TETO
DAIJCÍÍAçÃO:

1. Os produtos,
úteis, contados

objeto da presente licitação, deveráo ser entregues no
da solicitação de entrega emitida pelo órgão responsável, e/ou üa e-mail, pelo

período de atê l2(dozn) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da
administraçáo, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais
sanções previstas neste Edital e na Iri n" 8.666/93 e alterações.

2. Os produtos deveráo ser entÍegues no Ircal indicado na requisição de compras, nos horários
das O8:00h às 1l:00 h e das 13:00h as 17:00 h (caso h4ja alteração do funcionamento do setor,
estes horários poderáo sofrer alterações, sendo o fornecedor avisado com antecedência através de
e-mail). Correrá por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transPorte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com âs marcas indicadas na proposta de
preços.

4. A garantia dos produtos será conforme o cóügo da defesa do consumidor, a contar da entrega
dos produtos, caso os produtos nâo estejam de acordo com ás especificações e padrões exigidos
terão de ser substituídos, sem ônus para a entidade de ücitaçâo.

CTÁVSW,,E NONA - DA WGÊITCIA:

1. O prazn de ügência terá início a partir da data de sua assinatura por um prazn de 12 ldozel
meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da administraçáo.

ctÁusutt DfuuA:

1. A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigaçôes oriundas deste contrato, sem prévio
e expresso consentimento do CONTRÂTANTE.

ctÁUsutt ofunt PRT,íDTRA - RESCTSÁO:

1. O CONTRÂTANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e

condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da I*í 8.666/93, sem que caiba à
contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido por
interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRÂTANTE notjÍcar a CONTRÂTADA
com antecedência de 30 (trinta) dias, náo sendo devida neste caso nenhuma indenizaçáo ou
pagamento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que efeüvamente tenha prestado
os serviços,

ctÁusttt tofuru SBGUNDA:

l. A CONTRÂTADA deverá conceder liwe acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto coírtratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.

{i i
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ctÁusvt t DfurüA TERoEIRA - rrAs üuzrAs.Dr szuuÇors ATTMIMSTRATIVAS:

1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das sanções
legais, Art. 86 a 88 dalr-i 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) O,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calcrrlado sobre o valor correspondente a paÍe inadimplida, até o limite de 9,9o/" (nove úrgula
nove por cento);
b) até lo%o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato, deixar de entregaÍ ou apresentar documentaçáo falsa, exigida para a licitação e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execuçáo do certame e/ou contrato, não manüver a proposta,

.- falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa
ou cometer fraude fiscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sançôes, sem
prejuizo da reparação dos darros causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçáo pelo prazo de até
05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e coÍrtratar com a Administraçáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinaltes da punição ou até que seja promoüda a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) Nenhuma sançâo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa préüa
do interessado e recumos nos przrzos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

cLAUSt TA rrfurtA QaaI;TA - DtSPlqS,/lS.O.ArCÁRGOS S(rcrárs:

1. Correráo à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.

* crÁusnla DfuJüA eIrIItrA:

1. A abstençáo por paÍte do MUNICÍPIO da utilizaçáo de qualquer direitos ou facüdade que the
assistam em razào deste contrato e/ou da lei náo importará em renuncia destes mesmos direitos
ou faculdades que poderáo ser exercidos a qualquer tempo.

ctÁusu.eoÉcut sExlfÁ;

1. A inocecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisão, arcando a
CONTRATADÀ com as conseqüências contratuais, suas responsabüdades e sarçôes prevista na
Lei n" 8.666/93.

ct Áusvte DfurüA sÉrru - 4MilsoRRÍtrcÃo:

1. As partes declaram conhecer as norÍnas de prevenção à corrupção preüstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (I*í t" 8.a29 /19921, a l*i n"
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitaÍ ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
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intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
corrupÉo, bem como de manipular ou fraudar o equiÍbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

ct Ávsvte ofuul orrAuA - rrás s/llvçóEs PARA o cáso DE rvN)rtpr,E,f,E;rÍÍÚl:

I - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administra€o direta pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo, a pessoa, fisica ou jurídica,
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7" d,a l*i federal n" 10.520, de 17 de julho de 2OO2
e posteriores alterafoes.

ctÁvsutt ofuru Nor{A - DAs ttLTERA(f,Ds:

l. Nas contratações em que se façam necessárias inclusôes de qualquer elemento não constante
do presente, serão efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITÍVO", que integrarão o Contrato pa.ra
todos os fins e efeitos de direito".

q.Áusa,-a weÉsr,rA - Do.aoRo.'

1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comanca de Xambrê, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicíüo da
CONTRATADA que, eEr razão üsso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificação, citaçáo inicial e outras medidas em direito permiüdas.

Justas e contratadas, firmorn as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao âto, a
fm de que produza seus efeitos legais.

Alto Paraiso-Pr ., 27 de Outubro de 2021.

ELEN CARLA
TOLOMEU
TONIN:0259851

{ Assinado de Íormô digital
I por HEIIN CÂRLÂ TOLOMEU

/ \oNtr,rozssssrs96z

,/-ffi5'"'ro27ros738

Prefeitura pal de Alto
Dércio ardim

H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR LTDA Contratada

Testemunhas:

\r€c-).^,e-
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.759-58
v

005. 6.5

li I

I

oeÍnt
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coItTnATo DE OOüPRÁSrv" 197t2O21
hzgdo Eleffinlco n" O7)/2O21

hocesso Admlnistra;tirro n" 7 73f2O2 7
Homologaçdo en 2O/7 OPO2 7

o úUNICfIo IrE ALTO pe.neÍSO, pessoa jurídica de direito
púbüco intemo, inscrita no CNPJ sob n" 95.64O.736/0001-30, com sede âdministlativa na
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, AIto Paraíso, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo prefeito municipal o Sr. DTRCIO Jr{.RDIIí JITNIOR, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53,
residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraiso, Paraná, doravaate denominada
OOüPRADOR, e a empresa J DE BRITO DISTRIBUIITORA Dt úrDrCJirE,YnÀS.E CORRELá2FOS,
inscrita no CNPJ sob n" 32.282.308/0001-63, e Inscrição Estadua-l n" 90.800.527-98, com sede à
Rua Vereador Joaquim Pereira de Castro, no 287, sala 03, bairro Vila Santo Antonio, CEP:

-SZ.OSO- t 70, telefone (441 3037-5077 , e-marl lokalmed@outlook.com; na cidade de Maringa,
Estado de Paranâ, doravante denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu
representante o Sr. J0§É DE BRffiO, brasileiro, empresario, portador do RG 4.208.770-0-
SSP/PR, inscrito no CPF sob n' 578.121.959-53, residente domicüado na cidade de Maringá,
Estado de PR, resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas clausulas e
condições seguintes:

ctÁvsutl PREüErRA - Fw,D,,,uENTtÇÃo:

1. O presente instrumento é celebrado com fundamento do Pregão Eletrônico rr" O79 /2021,
proveniente ao Processo Administrativo n" ll3/2O21, homologada pelo Decreto n" 2590 /2021 em
data de 2O de Outubro de 2021, com publicaçâo no diário oficial do municipio (Umuarama
Ilustrado) em data de 21 de Outubro de 2O21, que integram o presente Termo e na lei n"
e.666193, alterada pela lei 8.883/94.

--jQUTSIçáO DE TATE.RIAIS PÁRÁ USO HO§,PITAI.AR E INSTRTTüDtrTAIS, PARA
RDALÃZ,AR OS ÁrElVDrtEMtOS NO CENTRO üU]ilrlCTPAL DE S,AÚDE, OONIilOnJ,E
RET.d'çjlO AON§TALTD NO á,/lfiE;NO I - /rnnffO DE RE,FDRÊMU4 DESTE EDrrAL. OS
pRoD[Inos oàtÉlo DESTA rJcrTAcáo sER/io REflRÁrx)s coMponw A

De,grg rantu-

ITEM ESPECTFTCAçÃO QUANT
VLR.

UXITÁRTO VLR.TOTAL

46

CoMPRESSA D€ GAZE 7,5X7,5 COMPRESSA DE
GpzE HIDROFILA, MEDINDO 7,5X7 ,sCM,
ooBRADA EM 8 CÁMADAS, COMPOSTA POR 13
FIOS CM 2,

HARCA: IIEDCAL

20978 600 15,99 9,594,00

SABONETE ANTISSEPTICO. UQUIDO CREMOSO,
A BASE DE ACIDO IATICO C/ 5OOO ML
l,tARCA: PREllIssE

2 1 059

I

GAúO 25 92,99 2.324,7 5

Panigw,fo Prbncíro: O pâgamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentaçáo da fatura junto com a entrega das mercadorias.

{r

UNID

PACOTE

136
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Panâgtzf,o §egurtd,o: O pâgamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a
apresentaçáo da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

ctÁvsvte TERC,ETRA - DA rNDrcAçÃo DD Frsc,et DE oorvrRÁÍÍr..

1. Em atendimento ao contido no Art. 67 da I*i 8.666/93, fica designado o Sr. Rodrigo Wesley
Sobreira Revesso, fiscal de contrato.
qÁusa,.e euAPrA - DO vNt)R:

l. O valor total objeto do presente contrato é de R$ 11.918,75 (onze mil novecentos e demito reais
e setenta e cinco centavos).

Panág4fo Pr.í;ntcíro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em ügor;

Panâg4fo Seguúo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na I*gislaçâo em vigor, o
Município fará a retenção de llo/" (onze por cento) de INSS sobre a máo de obra utilizada, nos
termos da IN-SRP O3/2OO5, devendo, paÍa apuração da base de cálculo, deduzir os valores
relativos à utilizaçáo de eqúpamentos e materiais previstos neste contrato.

ctÁusut t QrrrNrA- rrA FoRtA DE PAGtl,[DI{/,1o:

1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentação da nota
fiscaJ/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respecüvo Termo de Recebimento do objeto ou
Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRÁTANTE, possa
efetuaÍ os devidos pagamentos.

-- .2 - O pagamento a que se refere este item Íica condicionado a apresentaçâo da CND (INSS) e
CRF (FGTS) por paÍte da CONTRATADA, junto com a nota fiscal.

2 - As [otas fiscais/faturas que apresentaÍem incorreções serão devolüdas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a reapresentaçáo da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

4 - Quando o ContrataÍrte atrasâr o pagamento de contas decorrentes das contrataçóes será
aptcado o índice oficial INPC/IBGE para etuâlizaçáo monetária, nos termos do ârt. 40, inciso XIV,
alínea "c", da Lei n.o 8.666/93.

ctÁvsw.e sE rrÁ - Dá E[Ís§io DA NoTÂ.Frsc,r{r-:

l. A CONTRÂTADA quando da emissáo das notas fiscais/faturas, deverá fazer constan na mesma
o n" do processo licitatório Pregão Eletrônico n"O79 /2O2L e Contrato n" 197 /2O2L.

ctÁwutt shwA - rx}TAcílo oR(ilüEnrÁRta:

l. As despesas com o presente contrato, correrão por conta da dotação orçamentária:

li t
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3662

3878

3A79

ctÁvsutl orrAuA- xB pRA%tst, DÁs ooluDrçOts E Do rrrcaL DE EnrRgÍtA Do oargrí,
oeuurrtçÃo:

DE,SP. ELEMENTO DEscNÇÀo FWCIONÁL DEPÁRTÁMENÍO

3652 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUN]OPAL DE
SAUDE

3653 339030280000 MATERIÂL DE PROTECAO E
SEGURANCÂ

08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3655 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

36s6 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3659 339030280000 MATERIAL DE PROTECÂO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DÊ
SAUDE

33903024O0003660 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURÂNCA

08.02.00.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3664 339030280000 MATERIAL DE PROTECÂO E

SEGURÁNCA
08.02.00.10.303.00 14.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

3661 339030280000
MATERIAL DE PROTECÂO E

SEGURANCÂ
08.02.00. 10.303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGUMNCA
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030280000 MATERIAL OE PROTECAO E

SEGURANCA
3664 08.02.00.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÁNCA
08.02.00.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPÂL DE

SAUDE

339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÁNCA
08.02.00. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

339030360000 MATERIAL HOSPÍTALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO IT4UNICIPAL DE
SAUDE

339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3873 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

387 4 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SÂUDE

3390303600003875 MATERIAL IIOSPITALAR 08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3477 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030360000 MATERIAL HOSPTTALAR 08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030360000 MAÍERIAL HOSPTTALAR 08.02.00.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE
SÂUDE

8525 339030360000 MATERIÂL HOSPTTALAR 08,02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SÂUDE

4361 339032030000 MATERIAIS OE SAUDE PARA
DISTRIBUICâO

08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4362 339032030000 MATERIAIS OE SAUDE PARA
DISTRIBUICÁO

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4363 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00.10.303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4364 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARÂ
DISTRIBUICAO

08.02.00.10.301,0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

8263 339032030000 MÂTERIAIS DE SAUDE PARÂ
DISÍRIEUICAO 08.02.00. 10.303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPÂL DE

SAUDE

('r t

1.osprodutos,objetodapresenteücitação,deveráoserentregues.,offiie
úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo órgão responsável, e/ou üa e-mail, pelo
período de atê L2ldoze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da
administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais
sanções preüstas neste Edital e na ki n" a.666/93 e alterações.

08.02.00. 10.301.0014.2.042

08.02.00.10.303.0014.2.046

3665

3666

3869

3870

3872
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3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta de
Preços.

4. A garantia dos produtos será conforme o código da defesa do consumidor, a contâÍ da entrega
dos produtos, caso os produtos não estejam de acordo com ás especificaçôes e padrões exigidos
teráo de ser substituídos, sem ônus para a enüdade de licitaçáo.

ctÁusuze NoNA - rrA wcÊncrA:

1. O prazo de vigência terá início a partir da data de sua assinatura por um prazo de 12 ldozel
meses, sendo, contudo prorrogável por igual peúodo se for de interesse da administraçáo.

ctÁvsvteDfuNA:

1. A CONTRÂTADA não poderá ceder a tercetos as obrigações oriundas deste contrato, sem préüo
e expresso consentimento do CONTRATANTE.

ctÁvsw.e DÉaIüA pRruDrRA - REscÍs/io:

1. O COI{TRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e
condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, d,a Ini a.666/93, sem que caiba à
contratada direito a indenizaçao e sem prejuizo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido por
interesse da administraçáo, devendo nesta hipótese o CONTRÂTANTE noü-Ecar a CONTRATADA
com antecedência de 30 (trinta) dias, nâo sendo devida neste caso nenhuma indenizaçáo ou
pagamento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que efeüvamente tenha prestado

r_ ls serviços.

ctÁvsutlofuun sEE,ttNDA:

1. A CONTRATADA deverá conceder livre ecesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, paÍa os servidores dos órgâos e enüdades púbücas
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.

ctÁvsu,.e DÚr.üA TEÃrCETRA - DAs üÍluLTAS Dr SArvÇ'rÔES ADüENrSDRATr7AS:

1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, deÍinidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes mtútas, sem prejuizo das sançôes
legais, Art. 86 a 88 d,al,ei a.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

al O,33o/o (tÍinta e tÍês centésimos por ccnto) por dia de atraso, Íra entrega do objeto ücitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimpüda, até o limite de 9,9o/o (nove vÍrgula
nove por cento);
b) até 1O% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prazo de entrega;

ii l

2. Os produtos deveráo ser entregues no l.ocal indicado na reqúsição de compras, nos horários
das 08:00h às ll:00 h e das l3:00h as 17:00 h (caso haja alteração do funcionamento do setor,
estes horários poderáo sofrer alterações, sendo o fornecedor avisado com antecedência através de
e-mail). Correrá por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
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c) Ao proponente que convocado dentro do prazn de validade da sua proposta náo celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida pera a licitâÉo e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrâto, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa
ou cometer fraude fiscal, poderáo ser apücadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem
prefuizn da reparaçâo dos daaos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
l) advertência;
2) multa;
3) suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até
05 (cinco) anos;
4) declaraçáo de inidoneidade pâÍa licitar e contratar com a Administraçáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promoúda a reabilitação
perante a própria autoridade que apücou a penalidade;
d) Nenhuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa préüa

v do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada üsta ao processo.

crAt svr.a DfuIIA QUAPTA -^Dr§PrsÁsrErcÁRGos §oc4r§:

1. Correrâo à conta da CONTRÂTADA todas as despesas e encârgos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fomecimento objeto deste Contrato.

ctÁwut t DiErtA eItDtÍA:

1. A abstençâo por parte do MUNICIPIO da utilizaçào de qualquer direitos ou faculdade que the
assistam em razã.o deste contrato e/ou da lei não importará em renuncia destes mesmos direitos
ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

ctÁvsul.e DÉrrtA sExra..

1, Â inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejaÍá a sua Rescisâ,o, arcando a
CONTRATADÁ, com as conseqúências contratuais, suas responsabiüdades e sançôes preüsta na
l,ei n" 8.666/93.

ctÁvsute DÉcrüA súrwA - $t'TrcoRn,ÍJPçÁo:

1. As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à cormpçâo previstas na legislação
brasileira, dentre elas , a Lei de Improbidade Administrativa lI*í n" 8 .429 / 1992) , a Lei no
12.846 / 2Ol3 e seus regulamentos, se comprometem que para a execuçào deste contrato,
nenhuma das paÍtes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagâmento, doaçâo, compensação, vantagens Enanceiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
corrupçáo, bem como de manipular ou fraudar o equilibrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

ctÁusvt l Db)rüA orTAuA - rrás sÁrÇÔts PARA o c,aso DE rNADrüpr.EüEItÍTro:

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a AdmiÍfstraçâo direta pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinaltes da punição, a pessoa, fisica ou jurídica,

li I
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que praticar guaisqtrer atos previstos no artigo 7" da Lei federal n" 1O.52O, de 17 de julho de 2OO2
e postcriores altcraÉes.

ctÁvsut t DfuilA NoNA - Iras ALTDRA('/Ô,E$:

1. Nas contrataçôes em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento nâo constante
do presente, serâo efetuadas por'ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integraráo o Contrato para
todos os fins e efeitos de direito".

ctÁvsvta wÇÉsrilA - rx) FroRo,

1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraaá, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razáo disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes

t para receber notificaçáo, citaçâo inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justâs e contratadas, firmam as instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a
flm de que produza seus efeitos

Alto Paraiso-Pr.,27 de Outubro de 2021.

JD Asinàdo dê fo|m digitrl por , Dt
\É/ BUIDORA DE ERIIO ' DIÍRIBUIOOBÂ OE

ENTOS E
1.10171357ír {3',@'

Prefeitura J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E CORREI.ATOS

Contratada
Dércio J

Testemunhas:

Valdemir
005 76.5 29

pân Marilda Rosa do Nascimento da Silva
o33.220.759-58

de to
Junior

ii t

I

t
I

I

t))a)

ríatL{a
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ooiyrRázlo DE COüPRÁS N. 198/2021
Pregão Eleffirliico n" O79PO2 7

Processo ádm ilnlstra,tit:o n' 773/2027
Homologação ern 2O/7OPO2 7

O üII]fl[iCfuIO DE ALTO PÁnárSO, pessoa jurídica de direito
púbüco interno, inscrita no CNPJ sob n' 95.640.736/0001-30, com sede administrativa na
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paranâ, neste ato
representado pelo prefeito municipal o Sr. DERCIO JáRDff JÍINIOR, brasileiro, casado, resid.ente
e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 ssp/pR e cpF: 474.s1g.zlg-s3,
residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraiso, Paraná, doravante denominada
coüPRArroR, e a empresa tc P8orru:ros MEDrao fiosprrÁrlREs LTDA ü8, inscrita no
CNPJ sob rf 21.87o.oo7 /oo01-34, e Inscriçáo Estadual n"28.4o4.651-5, com sede à Rua RUA
FERNANDO FERRÂRI, N" 1175, sAtÁ B e D, BAIRRO vIIÁ INDUSTRIAL, cEp: Tg}4o-12o,\-rclefone 6711 3425-26a7, e-mail licitacada,lrncmedicall.com.br; na cidade de DOURADOS, Estado de
MS, doravante denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu procurador Sr. 9EMCIO
ROAERZIO üIINIZ, brasileiro, casado, vendendor, portador do RG 10.214.655-7-SSP/PR, inscrito
no CPF sob n" O66.O03.329-13, residente domiciliado na cidade de Umuarama, Estado de pR,
resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas clausulas e condiçôes seguintes:

cxÁvsa7-a, ERTME;IR,á - FUnDAtElttrAçÃo:

1. O presente instrumento é celebrado com fund.amento do Pregâo Eletrônico rf OZ9/2O21,
proveniente ao Processo Administrativo t" 173/2021, homologada pãlo Dec..to n" 2590/2ó27 em
data de 20 de Outubro de 2O27, com publicação no diáriã ofiãiat do município (Umuarama
Ilustrado) em data de 21 de outubro de 2027-, que integram o presente Termo e na tei n"
8 .666 I 93 , alterada pela l,ei 8 .AB3 / 94 .

CTÁVSW.E SDCT,IYDá - DO OB"TEIÍÚ,:

ÁQUTSIçáO DE ÜATDRIáIS PARÁ USO HC'S,PÍTAI,iIR E INSTRUMENT/f/S, PARA
:Ytr_as áTEUD[[Emos ro crtyrno MUMCT?AL DE SAúDE, CONFORlre-RETá TO COIVSTáJYTE NO AND;XO I - $ENUO DE REFDNÊNUü DE,STD EI'ITAL. OS

PRODT NOS OP.'EI1O DIDSTÁ IJCITAçÃO SE.RÀO RE"IRÁ.foS CONFONUE A
]VECESSIDÁDD IIO ÜT,/il,/Cf.IO, DE ACORI'O COTt áS COJVDIÇôES PARTICUI,/,RES

ITEM ESPECIFICAçÃO UNID QUANT
VLR.

UNITÁRIO VLR.TOTAL

16
NADA EM POLIETILENO COM

GRADUAÇAO EM ALTO RELEVO, BICO CURVO
CAPACIDADE 5OOML.

ALMOTOUA
CONFECCIO

CA ESCURA , COR ÂMBAR,

MARCÂ: I PROLAB

L3657 UND 180 3,97 7 t4,60

31
BANDAGEM
TAPING.

CA ADESIVA PARA KINESIO

MARCA: INCOTERM
t7845 UND 50 32,91 1.645,50

101

HIPOCLORITO DE
SOLUçÃO AQUOSA , coNcENTRAçÃO: TEOR 1olo
DE CLORO ATIVO.
MARCA: CICLO FARMA

DIO, ASPECTO rco:

21025 LTTRO 380 729,60

105
VIDONA (PVPI), CONCE

FORMA
UOSA C/

10o/o ( TEOR DE IODO 1o/o

IODOPO

TóPIcAFARMACEUTICA: SO LU

:A
27029 FRASCO 45 77 ,94 807,30

{rr }

,,*l
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1000 ML.
MARCÂ: FARIIIAX

Panágtzto H,mr.iro: O pagâmento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentação da fatura junto com a entrega das mercadorias.

Panigrato Segando: O pagâmento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a
apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à ústa do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

ctÁusw.eT,F;RC,EIRA - DA rMrrraaÇÃo DE F,/saai, DE coiYlRáro:

1. Em atenümento ao contido no Art. 67 da l,r.'i 8.666/93, fica desigrrado o Sr. Rodrigo Wesley
Sobreira Revesso, Íiscal de contrato.

v ctÁvsute QUARTA-DtO vAr.oR:

1. O valor total objeto do presente contrâto é de R$ 3.897,OO (três mi1 oitocentos e noventâ e sete
reais).

PanágtaJo H,melro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a
tÍtulo de ISSQN, nos termos da tegislação Municipal em ügor;

PanigtoJo *gwdo: Caso o objeto deste contÍato se enquadre na tegislação em vigor, o
Município fará a retenção de 11olo (onze por cento) de INSS sobre a máo de obra utilizada, nos
termos da IN-SRP 03 /2OO5, devendo, para apuração da base de cálculo, deduár os valores
relativos i ptiliz4çfr6 de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

ctÁusvte errrNTA - DA ríonxl DE pAGA,,EI,/IÚ|:

1. O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a apresentação da nota
fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou
Recibo.

1.1 - A CONTRÂTADA deverá manter-se regularizadâ, perante o Sistema de Seguridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE, possa
efetua-r os devidos pagamentos.

1.2 - O pagamento a que se refere este item fica condicionado a apresentaçáo da CND (INSS) e
CRF (FGTS) por parte da CONTRÂTADA, junto com a nota Íiscal.

2 - As notas Íiscais/faturas que apresentarem incorreçôes serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a reapresentaçáo da mesma-

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

4 - Quando o ContÍâtante atrâsâ.r o pagamento de contas decorrentes das contrâtações será
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV,
alínea "c", da Lei n.' 8.666/93.

/

t{ It
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qÁasu/-e s.Ex?á - oa.E írss,lio DA NorA FrscAL:

1. A CONTRÂTÀDA quando da emissão das notâs fiscais/faturas, deverá fazrr constar na mesma
o n" do processo licitatório Pregâo Eletrônico n"O79 /2021 e Contrato n'198/2021.

ctÁvstne sútiarl - rxrra$o oRÇAüBNrÁRrA:

1. As de sas com o sente contrato coÍrerao or conta da do ao t.ána

3656

3659

3873

FUNDO T4UNICIPAL DE
SAUDE

fl

DESP. ELEMEIíTO I'EP4PT4MENTODESCNCÃo FLI\CION,4L
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3652 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00.10.301.0014.2.042

3653 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00.10.301.0014-2.042

365 5 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURÁNCA

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00.10.301.0014.2.042

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00. 10.304.0014.2.045

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030280000 I.4ATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00.10.304.0014.2.045

3664 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

lbbl 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.303.0014.2.046

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3662 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00.10.303.0014.2.046

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3664 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00.10.303.0014.2.046

3665
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00. 10.303.0014.2.046

339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00.10.30L.0014.2.072

339030360000 08.02.00.10.301.0014.2.042
FUNDO 14UNICIPAL DE
SAUDEMATERIAL HOSPITALAR

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3 870 339030360000 MAÍERIAL HOSPITALAR 08.02.00.10.301.0014.2.042

FUNDO MUNICTPAL DE
SAUDE

3472 339030360000 MATERIÂL HOSPITALAR 08.02.00.10.301.0014.2.042

339030360000 FUNDO I.4UNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL HOSPITATÂR 08.02.00.10.301.0014.2.042

3a7 4 339030360000 08.02.00.10.303.0014.2.046
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL HOSPITALAR

347 5 339030360000 I4ATERIAL HOSPITALAR 08.02.00.10.303.0014.2.046
fruú oo r'r u r'r rct pl r ot
I sruoe

3a77
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030360000 I4ATERIAL HOSPITALAR 08.02.00.10.303.0014.2.046

3878 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR

3479 339030360000 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

14ATERIAL HOSPITALAR

08.02.00. 10.303.0014.2.046

08.02.00.10.301.0014.2.072

8525 FUNDO MUNICTPAL DE
SAUDE

339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00.10.301.c014.2.042

4 361
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO 08.02-00. 10.301.0014.2.042

4362 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO 08.02.00.10.303.0014.2.046

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4363 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICÂO 08.02.00.10.303.0014.2.046

FUNDO I,IUNICIPAL DE
SAUDE

4364 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARÂ
DISTRIBUICAO 08.02.00.10.301.0014.2.072

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.0468263 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARA

DISÍRIBUICAO

3666

| :aos
I

I

I

339030280000

08.02.00.10.301.0014.2.042

3660 I

08.02_00.10.303.0014.2.046

I

339032030000



1488
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ95.640.73ô/0001-30 CEp87528-000
Áv. Pedro Ánaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Dxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ctÁusute, one,
DALrcÍÍAçÃo:

vÁ - Ix)s PR,úZOS, DáS COÀrDrçÕtS E DO It UL DE DNTRDGA DO OBIÉTÍ)

1. Os produtos, objeto da presente licitação, deveráo ser entregues no
úteis contados da solicitaçâo de entrega emitida pelo órgão responsável, e/ou via e-mail, pelo
período de até l2(doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual perÍodo se for de interesse da
administraçáo, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais
sanções previstas neste Edital e na tei n" 8.666/93 e alterações.

2. Os produtos deverâo ser entregues no Local indicado na requisiçâo de compras, nos horários
das O8:O0h às ll:O0 h e das l3:00h as 17:00 h (caso haja alteração do funcionamento do setor,
estes horários poderão sofrer alterações, sendo o fornecedor avisado com antecedência através de
e-maj[). Correrá por contâ da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fomecimento.

3. O fomecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta de
preços.

4' A garantia dos produtos será conÍorme o código da defesa d.o consumidor, a contar da entrega
dos produtos, caso os produtos não estejâm de acordo com ás especifrcações e padrões exigidãs
terão de ser substituÍdos, sem ônus para a entidade de licitaçâo.

ctÁvsut t NoNA - rrA wcENcrA:

l. o prazn de vigência terá início a partir da data de sua assinatura por um prazn de L2 ldozelmeses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da admirristraçâo. 
'

c,Ávsa,.eDfurrtA:

1' á' CoNTRÂTADA não poderâ ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem préúo
' expresso consentimento do CONTRÂTANTE.

ctÁvstne DÉ,crüA pRr,,iErRA - RF;ScÍs/ioi

1' o- CoNTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses econdições previstas nos artigos 7g e 7g, no que couber, ai ui e.oao1g3, sem quá caiba à
contratada direito a indenização e sem prejuízo àas penalidades. Poderá ainda ser.eslindido por
interesse da administraçâo, devendo nãstá hipótese o GoNTRATANTE noüÍicar a GONTRATADA
com altecedência de 3O (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenizaçáo oupagamento a]ém do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que efetivamente tenha piestado
os serviços.

CIÁuS,UI.A DfuIÜA §EIGIIilDÁ:

1' A CONTRÂTADA deverá conceder liwe acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao ohjeto contratado, para os servidores dos órgãos ã entidades públicas
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.

rfl t

de até 2O

CI
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dÁ asata »É,uua, TERCETRIA - DAS MWTAS Or SelVçÔes N)üTTMSTRATIVAS:

1- A CONTRÂTADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem preju2o das sanções
legais, Art. 86 a 88 d.al*i 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) O,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
ca-lculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9Vo (nove virgula
nove por cento);
b) até 1O% (dez por cento) sobre o va-lor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrâto, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazn de validade da sua proposta não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, eúgida para a licitaçào e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execuçáo do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta,

r.-a1har ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer dechráçãó falsa
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes salçôes, sem
prejuizo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporáda do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até
O5 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contrâtaÍ com a Administração Púbtica enquanto
perdurarem os motivos determinaltes da puniçâo ou até que seja promovida a reabútação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) Nenhuma sançâo será aplicada sem o dévido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recursos nos pr€\zos definidos em lei, sendo-lhe franqueadá üsta ao processo.

cLAUSt LA DfuüA QAARTA - IrtsptsÁs t.Etc/LRGOS SOC,IÁIS..

1' Correrâo à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos d.e natureza trabalhista,preüdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o iomecimento olbjeto deste Contrato.

-,,xÁusvta oÉcrue, eIIIItfrA:

1' A abstenção por parte do MUNICÍPIO da utilização de qualquer direitos ou faculdade que lhe
assistam em ra?Ão deste contrato e/ou da lei não importarâ em renuncia destes mesmos direitos
ou faculdades que poderâo ser exercidos a qualquer tempo.

ctÁusvl.a, DÉcruA sExrÁ..

1' A inexecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisáo, arcando aCoNTRÂTADA com as conseqúências côntratuais, suas responsabilidades e sançÕes preüsta na
Lei n" 8.666/93.

qÁvsat e DfuwA sÉtrue - AnrrcoRRaqo:

1' As paÍtes declaram conhecer as norrnas de prevençâo à comrpção preüstas na legislaçáo
brasileira, dentre elas, a tei de Improbidade Àdminiitrativa (t ei "n" 

à.+zs /1992), a-IÉi n"
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução des[e contrato,
nenhuma das paÍtes poderá oferecer, dar ou se comprometei a dar a quem quer que seja, ou
aceitâr ou se comprometer a aceitar de quem quer q,ri seja, tanto po. 

"ánt" 
pióprii qrrtio po.

il
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intermédio de outrem, qualquer pagâmento, doação, compensação, vantagens finalceiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática i1egal ou de
cormpÉo, bem como de maniptúar ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, adminis tradores e colaboradores ajam da mesma forma.

eÁvsate DÉcrüA orrAuA - rrás sárvÇôrs rARA o cASo DE rulu)rmpLqnr;rirrto:

1 - Ficará impedida de licitar e contratâr com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica ou jurídica,
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7' da I;-i federal n.-10.SZiC, ae t'Z de julho de 2002
e posteriores alterações.

. etÁvsuu, DÉcwA No,NA - DAs ALTE;RAçõE|*:

Justas e contratadas, Íirmam as
frm de que produza seus efei

nto com as testemunhas presentes ao ato, a

Alto Paraíso-Pr., 27 de Outubro de 2021.

MC CO
HOSPITALARES LTDA ME Contratada

Prefeitura pal de Alto Paraíso
Dércio J Junior

Ri

Testemunhas:

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759_58

este ins

o UTO

o05.8 .s49

i1 I

1' Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento nâo constante
do presente, serão efetuadas por "ANEXo ou TERMO ADITIVo"; quÉ integrarão o contrato paÍa
todos os fins e efeitos de direito".

ctÁusute weÉsrüA- rx) roRo..

1' As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante oForo da Comarca de Xambrê, Estad; do Paraná, nâo obstante qüulqlr". mudalça de domicílio daCoNTRÂTADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderespara receber no ificação, citação iniciar . ouLas medidas em direiio permitidas.

ml'l
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GDIITRAT\O IrE OOTPRÁS r" 7 99f202 7
Pr?gAo Dlelffirtlco n" O7!rnO27

Processo Admtntscttthro n" 7 I 3Í202 7
fr otnolqa.çdo em 2 Ofi Of2 O 2 7

o üIINIC,brc DD ALTo PARAÍso, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n" 95.640.736/000 1-3O, com sede administrativa na
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 9OO - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo prefeito municipal o Sr. DIIRCÍO JARDIü JITNIOR, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. '1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53,
residente e domicüado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante denominada
AOüPRAITOR, e a empresa üDITICAL TDtCfl @üE,iCÍO E REPnESErnAçÃO CÚ,,,EIIC.IAL DD
WrIPAüg,ffno.S D ST PRIIíE,EDOS üEIrrCI)S EIRE'II, inscrita no Cf.IPJ sob no

'-36.577.8441OOO1-47, e Inscrição Estadual n" O86.053.17O-8, com sede à Rua Corte ReaI, n" 65,
bairro centro, CEP: 93470-170, telefone (51) 3253-4aA6 /3253-4A92, e-mail

Itechrs .com.b na cidade de Novo Hamburgo, Estado de RS, doravante
denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu representante o Sr. üARII) SCEAfER,
brasileiro, empresario, portador do RG 9O.736.AO2-26-SSP/PR, inscrito no CPF sob no
802.584.490-87, residente domiciliado na cidade de Novo Hamburgo, Estado de RS, resolvem na
melhor forma de direito, o presente contrato pelas clausulas e condiçôes seguintes:

CTÁVSW.E PRTÜEIRA . FTINDAMENTAÇÁO:

1. O presente instrumento é celebrado com fundamento do Pregáo Eletl6nico rf O79 /2Q21,
proveniente ao Processo Administrativo rf ll3/2027, homologada pelo Decreto f 2590 /2021 em
data de 20 de Outubro de 2021, com publicaçâo no diário oficial do município (Umuarama
Ilustrado) em data de 2l de Outubro de 2021, que integram o presente Termo e na Lei n'
8.666/93, alterada peLa Iei 8.883/94.

ctÁvsuz,n sFÊUtwA - Dto oBIEI\O:

-egurslçrio DD uATERrArs PARA uso EosPÍÍAr.AR E rrrsrRttüF;rÍÍ,ÚS, PARA

PRODUnOS OB.TETO DES,TA LTCITAÇáO SER,liO REIIRÁI}(,iS CÚ,NríOn,4rn A
NECPS§,IDADE TD ÜT'MCíHO, DD ACÚiRT,,O COil AS OONDIçÚ,ES PARTICT,I,áR8,S
DESTD EDITAL.

ITEI,T ESPECIFICAçÃO UNID QUANT
VLR.

UilITÁRIO
VLR.TOTAL

14

ALMOTOUA PLASTICA, TRANSPARENTE,
CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM
GR,ADUAçÃO EM ALTO RELEVO, BICO RETO.
CAPACIDADE 5OOML
iIARCAS 

'PROI.AB

19 288 UND 100 3,7 L 371,00

II-IqOTOUÀ PúSTICA ESCURA, COR ÂMBAR,
CONFECCIONADÂ EM POLIETILENO COM
GRADUAçÃO EM ALTO RELEVO, BICO CURVO.
CAPACIDADE 25OML
|ARCâ: ,PROLAB

19290 UND 150 3,74 567,00

77
ALMOTOUÀ PúsNCA ESCURA, COR ÃMBAR,
CONFÉCCIONADA EM POLIETILENO COM

13658 UND 150 2,45 427 ,5O

MEDICALTECH COMERCIO E ! ^ttn 
do de foiÍB digjrôlpor M€DrcÀ

REPRESENTACAO COMERCI

Dt365778Á4OO0147

. . I. IECH COMEiOO E 8EPREsÉNTACAOAl' "coaaEncrlt D,ró5zagmotar,; Dâdõt:2o2l.l or? I ol a./r4 43'm

15
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^srinàdo 
de íolÍrà digrtal por

II/IEDICAI TECH COMERCIO E

20

4L

COMERCIAL

GRÂDúÀÇõEM ALTo RELEVo, BIco RETo.
CAPACIDADE 25OML
HARCÁ: IPROLAB

19289 UND 180 3,67 660,6018

ALMoroLrA púmca EscuRA, coR ÂMBAR,
CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM
GRADUAçÃo EM ALTo RELEvo, BIco RETo.
CAPACIDADE sOOML
HARCA: ,PROL/AB

UND 150 3,70 555,001365919

AL'I,IOTOLIA PLÂSNCA TRANSPARENTE
CONFECCIONADA EM POLIET1LENO COM
cnaouaçÃo EM ALTo RELEVo E coM BIco
CURVO, CÂPACIDADE 25OML
!4ARC 3 ,PROIÁB

UND 30 4,67 140,1013660

AL}AOTOLI]A FÉNOA TRANSPARENTE
CONFECCIONADA EM POUETILENO COM
euouaçÃo EM ALTo RELEVO E COM BICO
CURVO. CAPACIDADE sOOML
HARC,A: JPROL/AB

27 ,8OL929t UND 10 7,742t

AUTIOITOI-TIq FúSTIOI TRANSPARENTE
CO FECCIONAOA EM POUET1LENO COM
cnaoulÇÃo EM ALTo RELEvo E coM BIco
RETO. CAPACIDADE 25OML
HARCâ: ,PROLAB

1.19 416,5020966 35024
ATADURA DE CREPOM 12 CMX18o CM, EM 18
FIOS/ CM2.
HARCA! ERIiIAX

20967 PACOTE 280 1,19 333,2025
ATADURA DE CREPOM 15 CMX180 CM, EM l8
FIOS/ CM2.
IiARCÁ: ERIMAX

3.480,0079299 UND 1.000 483AÍADURA GESSADA 2OCMX4MT
IIIARCÂ: POLARFIX

UND 70 4,05 283,s07927333
BOLSA COLEÍORA DE URINA
FECHADO
UARCA: IIEDIX BRASIL

SISTEMA

20976 UND 100 0,80 80,00

FERrF-Rrco rNrRAVENoso (I.v)
INTMVENoSA PERIFÉRICA, E

rNFUSÕES DE rÁnMecos/ soLUçÕEs/
HEMODERIVADOS, DE CURTO PFÁZO, PARA
USO EM HOSPÍTAIS, CLINICAS. E

ugonarónros. TAMANHo - 24 G - AMARELo.
ARCÂ: ÍIIEDIX BRÂSIL

CATETER
TERAPIA

UND 300 0,95 285,002099363
ESPECULO MEDIO ESPECULO
DESCARTAVEL MEDIO
lrlARCA: KOLPLAIST

VAGINAL

426,OO
19328 UND L20 3,5 5

FIO DE SUTURA, MATERIAL CATGUT SIMPLES
C/ AGULHA, ESTERILIDADE ESGRIL, TIPO FIO
2-0, CoMPRIMENTO COMPR. MINIMO.70 CM,
TIPO AGULHA 1/2 CIRCULO CIUNDRICA,
COMPRIMENTO AGULHA 3,5 CM
HARCA: SHALOÍ{

68

70999 UND 120 3,65 438,0070

FIO DE SUTURA, MATERIAL CATGUT SIMPLES
c/ AGULHA, EsTERILIDADE esrÉnrl, TIpo FIo
2-0, CoMPRIMENTO COMPR. MINIMO. 70 CM,
TIPO AGULHA 3/8 CIRCULO CIUNDRICA,
COMPRIMENTO AGULHA 3,0 CM
MARCA: SHALO?{

MEDICAL TECH COM
E REPRESENTACAO

COMERCIAL
03657784/000147 Oàdos 2021 .l 0,27 I 01 m2 '03 00'

l.r i
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72

FIO DE SUTURA, MATERIAL CATGUT SIMPLES
c/ AGULHA, esrÊnruonor esrÉntl, TIPo no
e-0, corqpÍuueruTo coMpR. MÍt'tIFro. zo cÍ,1,

TIPO AGULHA 1/2 CIRCULO CIUNDRICA,
COMPRIMENTO AGULHA 4,0 CM
HÀRCA: SIIALO

21001 120 3,75 450,00

73

FIO DE SUTURA, MATERIAL CATGUT SIMPLES
c/ AGULHA, esrÊnruoaoe ESÍERIL, TIPo FIo
g-0. coMpiIl4eÀlro coMPR. uÍt'tItto. zo cu,
TIPO AGULHA 3/8 CIRCULO CILINDRICA,
COMPRIMENTO AGULHA 3,0 CM
ÍrlARCA: Sll^LON

2LOO2 UND 120 3,85 462,OO

FIO DE SUTURA, MATERIAL NYLON

MONOFILAMENTO, ESTERILIDADE ESTERIL,
TIPO FIO 4-0. COR PRETA, COMPRIMENTO 45
CM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS, COM

AGULHA, TIPO AGULHA 318 CIRCULO
CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA 3,0 CM

MARCA: ÍECHNOFIO

21006 UND 120 t,45 L74,OO

97
FRASCO PARA NUTRI
esrÉnru oe uso úNIco.
üARGA: BIOBASE

ENTERAL
17830 UND 1.000 0,80 800,00

to7 NA DE BISTU RI D LNO12
MEDIX BRA§IL

21031 CAIXA 5 26,OO 130,00

108
NA DE BISTURI DESCA VEL NO 15

MEDIX BRASIL
zto32 CAIXA 5 26,00 130,00

109
INA DE BISTURI DESCARTAVEL NO 23

MEDIX BRASIL
21033 CAIXA 5 26,00 130.00

L37

SACO DE UXO INFECTANTE COM LOGOMARCA
HOSPÍTALAR CAPACIDADE 1OO LITROS MICRA
MTNTMA 0,7 C/100 uND.
HARCA: RAVA

10929 PACOTE 30 49,97 t.499,rO

SACO DE LIXO INFECTANTE COM LOGOMARCA
HOSPTTALAR CAPACIDADE 50 LITROS MICRA
MINIMA 0,7 C/1OO UND.
IIARGA: RAVA

10928 PACOTE 60 29,55 t.773,OO

SONDA NASOGASTRICÁ LONGA NO.16
ARC : BIOBASE

10109 UND 50 0,82 47,00

SONDA URETRAL
uluzlçÃo No
DRENAR URINA
iIARCA: BIOBASE

NO 18 DESTINADO Após ctnúncrco PARA 2t076 UND L20 0,68 81,60

177
SONDA VESICAL DE DEMORA, TIPO FOLEY NO

rz esrÉru1
MARCA: DESCARPACK

2to78 UND 80 2,77 22L,60

panfigtzlo Primelro: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentação da fatura junto com a entrega das mercadorias-

panigtzfo seguttd.o: o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a

"p.""ã.rt*çao 
áa nota fiscal/fatura na Frefeitura Mr:licipal, à vista do respectivo Termo de

Recebimento do objeto ou Recibo.

ctÁvsu.e TEíRoETRA - DA rMDrcAcj,o DD Frsciet DE ooltfrla'ATo:

1. Em atendimento ao contido no Art. 67 da I,ei a.666/93, fica desigoado o Sr. Rodrigo Wes1ey

Sobreira Revesso, frscal de corrtrato.
MEDICAL TECH COMERCIO AlriEdo de ionhà dreh.r por

E REPRESENTACAO : MEDKAIIECH COMEROO E

coMERcrAL r'H&ffffi?.;o''*
0,36577A44000147 , J oàdos 2021.1ol7 lcl el e {3'oo

UND

169
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cÍÁusÍra QUltÍÍA- DO UAIÃk

l. O valor total objeto do presente contrato é de R$ 14.383,50 (quâtoíze mil, trezentos e oitenta e

três reais e cinquenta centavos).

paúgrroio 37|ntrtbo: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante deúdo a
útulo de ISSQN, nos termos da lcgislação Municipal em vigor;

pafutzlo *gu,ldo: Caso o objeto deste coÍrtrato se enquadre na kgislaçáo em vigor, o

Ur:niápio faráà retenção de 117o (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos

termos da IN-SRP O,/2OO5, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores

relativos à utilização de eqÚpamentos e materiais previstos neste contrato.

- ctÁusatl Qlrrl{ra - rrA FonÜA DD PAGAüDRÍrí):

1. O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a aPresentaçáo,da notÂ

nscafifa:tura na Prefeitura Municipal, à üsta do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou

Recibo.

1.1 - A CONTRÂTADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), Para que o GONTRÂTANTE, possa

efetuaÍ os devidos PAgaÍnentos.

1.2 - O Iragamento a que se refere este item fica condicionado a apresentaçáo da CND (INSS) e

CRF (FGTS, por parte da CONTRÂTADA, junto com a nota fiscâl'

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçôes serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá a1ús a reapresentaçâo da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

- 4 - euando o Contratante atrasâÍ o pagamento de contas decorrentes das contratâções será

aptcàdo o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV,

alínea "c", da ki n." 8.666/93.

q.Ávsut t sErna - rrá Eürs§io rrA NorA FrscAL:

1. A CONTRÂTADA quando da emissâo das notas frscais/faturas, deverá fazer constar na mesma

o n" do processo licitatório Pregão Eletrônico n"o79 /2021e Contrato rf 199 /2021.

c,Áusvtt sÚTrÍA - rr<rrâçÃo oRç,AM,n-TÁRrA:

sas com o ente contrato correráo or conta da tária

MEDICALTECH COMEROO E A55i..do de ídrnã diJitC po. MEDK^I
TECH COISEÂOO E REPnfSENTACAO

DEPARTÁ}IENTOFWCIONÁLDEScRTÇÃoELEMENTODESP.
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCA3652 339030280000
FUNDO MUNICIPÂL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCÁ3653 339030280000
RJNDO MUNIOPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCA365s 339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3390302800003656
FUNDO MUNICIPAL DE08.02.00.10.304.0014.2.045MATERIAL DE PROTECAO E33903028000036s9

1. As des

REPRESENTACAO ú.t6577{1d)0111

{r i
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SEGURANCA SAUDE
MATERIAL DE PROTECÂO E
SreURANCÂ

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3560 339030280000

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUD€339030280000

MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURÂNCÁ

3664

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIÂL DE PROTECÂO E

SEGURÂNCÂ
08.02.00. 10.303.0014.2.0463661 339030280000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MÂTERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3662

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00. 10.303.0014.2.0463664 339030280000 MATERIAL DÊ PROTECAO E

SEGURANCA
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCA
08.02.00.10.303.0014.2.0463665 339030280000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00. 10.301.0014.2.072339030280000
MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA3666

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00. 10.301.0014.2.042339030360000 MATERIÂL HOSPTTALAR

FUNDO MUNICIPÂL OE
SAUDE

08.02.00. 10.301.0014.2.042339030360000 MAÍERIAL HOSPTTALAR

08.02-00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDEMATERIAL HOSPITALAR3472 339030360000

08.02.00. 10.301.0014.2,042
FUNDO MUNIcIPAL DE
SAUDEMATERIAL HOSPITALAR339030360000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPiTALAR3474 339030360000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014,2.046339030360000 MATERIAL HOSPITALAR3875

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00. 10.303.0014.2.0463477 MATERIAL HOSPTTALAR

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00. 10.303.0014.2.046339030360000 MÂTERIAL HOSPTTALAR3878

FUNDO MUNICIPÂL DE
SAUDEMATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.0723879

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042339030360000 MATERIAL HOSPITAI.AR8525

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MAÍERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.301.0014.2.0424361 339032030000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.303.0014.2.0464362 339032030000

FUNDO MUNICIPAL DE
SÂUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046339032030000

MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.301.0014.2,072
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIÀS DE SAUDE PARÂ
DISTRIBUICAO

4364 339032030000

08.02.00.10.303.0014.2.046
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAIS DE SAUDE PARÂ
DISTRIBUICAO339032030000

-

3869

3870

4363

ctÁUsutl orrAuA- rros Pnazcrs, DAs @IrDrçÔEs E rro urc,Al DE ErlrRDriA Do oàrÉ1o
DAI.IGEAÇÃO:

1. Os produtos, objeto da presente licitação, deveráo ser entregues no
úteis, contados da solicitaçáo de entrega emitida PeIo órgáo responsável, e/ou via e-mail, pelo
período de até l2ldoz*) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da
administraçâo, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais
sançóes previstas neste Edital e na Lei n" 8.666/93 e alteraçóes.

2. Os produtos deveráo ser entregues no Local indicado na reqüsição de compras, nos honários
das O8:0Oh às 1l:O0 h e das 13:OOh as 17:00 h (caso haja alteração do funcionamento do setor,
estes horários poderáo sofrer alterações, sendo o fornecedor avisado com antecedência através de
e-mail). Correrá por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encÍrrgos trabalhistas e previdenciá,rios decorrentes do fornecimento.

MEDICAL TECH COMERCIO E 
^isi.'àdo 

dê ÍonÉ dúitàl po.

REPREsENTAcAo ,rH#iFfJ^3'á:m,:.
coMERCtAL .. àsrsaaooor,{z

{* }
oNPJ95.U0.73A/0001-30 CEP87528-000

Av. Pcdru Ánaro dos Sotttos, 900 - Fonc/Far (0§) 44 i664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

08.02.00. 10.303.0014.2.046339030280000

3873

339030360000

339030360000

8263

de até 2O
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3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com asi lnarcas indicadas na proposta de
preçús.

4. A garaltia dos produtos será conforme o cóügo da defesa do consumidor, a contar da entrega
dos produtos, caso os produtos não estejam de acordo com ás especificações e padrões exigidos
terâo de ser subsütuídos, sem ônus para a entidade de licitação.

ct Áusw.e NoNA - DAwcÊNcIA:

1. O prazo de vigência terá inicio a partir da data de sua assinatura por um prazn de 12 (doznl
meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da administraçáo.

.- ctÁtrstJtt DfurtA:

f. A CONTRATADA náo poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem préúo
e expresso consentimento do CONTRATANTE.

CTÁVSVT.I, DfuIüA PRI,IDIRÀ - RT§CISáo,

1. O CONTRÂTANTE poderá rescindir administrativameÍrte o presente contrato nas hipóteses e

condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à
contratada direito a indenizaçáo e sem prejuizo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido por
interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE noüficar a CONTRATADA
com antecedência de 30 (trinta) dias, nâo sendo devida neste caso nenhuma indenização ou
pagamento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que efetivamente tenha prestado
os serviços.

CTÁV SVIE DÉÃIUA SEGUIYDA..

1. A COi{TRATADÀ deverá conceder üvre acesso aos docr-rmeÍrtos e registros contábeis da
\- empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas

concedentes e dos órgãos de controle intemo e externo.

qÁvstttt DfurüATF;RCant- DAs üIJü;ras DE salYçoEsi N)ürNrsrRATrYAS:

1. A COMRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções
legais, Art. 86 a 88 dal*í 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) O,33Vo (trintâ e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto ücitado,
calculado sobre o valor correspondente â parte inadirnplida, até o ümite de 9,9olo (nove vírgula
nove por cento);
b) até f0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do praz.o de validade da sua proPostâ não celebrar o
contrato, deixar de entregaÍ ou apresentaÍ documentação falsa, exigida para a licitaçâo e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execuçâo do certaÍne e/ou contrato, náo manüver a Proposta,
falhar ou ftaudar na execução do contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa
ou cometer fraude frScal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as segu.intes sânções, Sem

prejlzn da reparaçáo dos danos causados à (citar o órgáo) pelo infrator:
MEDICALTECH COM
E REPRESENTACAO

COMERCIAL

ERCIo Arír'.do d. Íon',ô dlglt lpo.
; MEONCAL IECH CoiáEBCIO E

J \AEPf,ESEIITACAO COüENC|AI

-.'' -àssrra,sooorlz

{i I
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1) advertência;
2) multa;
3) suspensáo temporária do direito de licitar, de contrataÍ com a Administração pelo prazo de até
05 (cinco) anos;
4) declaraçáo de inidoneidade para licitar e coÍrtrataÍ com a Administrâção Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aptcou a penalidade;
d) Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa préúa
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

0,.ÁUSUIá DfuNA QUAI;TA - DESPTS/I,S E tlyc/TRGOS SOCTATS.'

l. Correráo à conta da CONTRATADA todas as despesas e enczrrgos de natuÍeza trabalhista,
r_ previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.

ct ÁvsuttrrfuAQUTNTA:

1. A âbstençâo por parte do MUNICÍPIO da utilização de qualquer direitos ou faculdade que the
assistam ero razÃo deste contrato e/ou da lei nâo importará em renr:ncia destes mesmos direitos
ou faculdades que poderâo ser exercidos a qualquer tempo.

CTÁVSVZE I'fiJTA §ID)ETA:

1. As partes declaram conhecer as norÍnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (I*í n" 8.a29 / 19921, a Irei n"

'* 12,84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execuçáo deste contrato,
nenhuma das paÍtes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, taÍrto por conta própria quânto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens fi.nanceiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ílegal ou de
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equiÍbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CTÁVSU,E DfuNA OTTAVA - DáS SáJYÇÕES PARA O CASO DE INAI'IÜPI.EÜD;IÍIIO:

1 - FicâÍá impedida de licitar e contrataÍ com a Administração diÍeta pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, o11 enquaÍrto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo, a pessoa, fisica ou jurídica,
que praticar quaisquer atos preüstos no artigo 7" da I*i federal n" 10.520, de 17 de julho de 2OO2

e posteriores alterações.

cttiusu,-e Dfurta NoNA - DAS ALÍERÁÇÔESi
1. Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante
do presente, serão efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITWO", que integraÍão o Contrâto para
todos os fins e efeitos de direito".

A55inado de foÍÍE dlgital por
MEOKÂL IECH COMERCIO E

MÊDICAL IECH COM
E REPRESENTACAO

COMERCIAL
ACAOCOMERCIAT

1. A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisão, arcando a
CONTRATADA com as conseqúências contratuais, suas responsabilidades e sanções preústa na
Í.ein" 8.666/93.

qÁvsatl DÉENA sÉ.rru - ArttrlooRx.u;?çÃo:
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eJÁUST'I,á WGÉS,ITIA - DO FORO:

1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada â manter um representaÍrte com plenos poderes
para receber notificaçáo, citaçáo inicial e tras medidas em direito permitidas.

Justas e contÍatadas, f,rmam
fim de que produza seus efei

Alto ParaÍso-Pr.,27 de Outubro de 2021.

RE

TECH COMERCI Assinado de foímá digitalpor
MEDICALIECH COMERCIO ESENTACAO

COMERCIAL
COMERCIAL

D:365778Á4000147

Testemunhas:

Dados: 2021.1027 l0:1 8:l 8 {3'00'

MEDICALTECH COMERCIO E
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS

MEDICOS EIRELI Contratada

147

Prefeitura Muni
Dércio J

V Sparapan
:nv€u..r-

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-5800 .87 -29

pal de Alto
J

este fistrumento com as tàstemunhas presentes ao ato, a

N.fv
I

^l

)

rFJI

tatÍar
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público interno, inscrita no CNPJ sob n" 95.640.736/000 1-3O, com sede administrativa na

Àvenida pedro Amaro dos Santos, 900 - centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, neste ato

representado pelo prefeito municipal o sr. DERCÍO.IÁRDIÚ JÍrNIOR, brasileiro, casado, residente

e àomiciliado'nesia cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474'519.719-53,

residente e domiciliado nãsta cidade de Alto Parâíso, Paralá, doravante denominada

CÍ,üPR/trX»R, " " "rrrpr""r.EDE 
lR l,,ft,nflcilO E DISTRJtsiu/IçÃO Dt PROITI,]nOS lú,OtCO

Eo5p1r4áriEs S/Á, inscrita no CNPJ sob n" 07.752.236/C,00l-23, e Inscrição Estadual n'
156.002.057-9, com sede à Rua Norberto otto wild, tt " 42o, Bairro Imigraate, cEP: 96880-000,

telefone (S1) 3T 18-7633 /3718-7663, e-mail ücitacaomedlivdamedlive. com. b.r;

à"ã"ãrr"A-"ú""."o-.tr; na cidade de Vera Cruz, Estado de RS, doravante denominada

VENDEDO& neste ato re-presentado pelo seu representante o sr. cESr{R AAGU$ÍO GOTES

N7;UüApN, brasileiro, "olLiro, 
gerenie de licitaçáo, portador do RG 41.101.521-07-SSP/RS'

inscrito no CpF sob n" 031.237.ãOO-9O, residente domiciliado na cidade de Santa Cruz do Sul,

Estado de RS, resolvem na melhor forma de direito, o presente contÍato pelas clausulas e

@RÍTRATO DE OO,íPRÁS N" 2OO/2O21
Pregdo Eleffinlco n' O79f2O21

Processo Admini,stratioo a" 7 7 3/202 7

Hotno log açôo em 2 O/ 1 Of2 O 2 I

o üÍINICfurc DE ALTO PARrtso, pessoa jurídica de direito

DESTD EDITAL.
ITEM ESPECIFICAçÃO UNID QUANT

VLR,
UilITÁRIO VLR. TOTAL

13

ALGODAO HIDROFILO EM CAMADAS (MANTA)

sOOGRS CONÍINUAS EM FORMA DE ROLO,

PROVIDO DE PAPEL APROPRIADO EM TODA SUA
EXTENCAO, O ALGODAO OEVERA APRESENTAR:

ASPECTO HOMOGENEO E MACIO, BOA

ABSORVENCIA, INODORO, AUSÊNCIA GRUMOS

OU QUAISQUER IMPUREZAS, COR BRANCA.

MARCA: EUROMED

20964 ROLO 200 10,07 2.014,00

44

COLETOR MATERIAL FíCÊuno-conrarure,
MATERIAL: PAPEúO, CAPACIDADE TOTAL: 13 L,

AcEssóRIos: ALÇAS nÍcroes E TAMPA,
COMPONENTES ADICIONAIS: REVESTIMENTO

L9282 UND 200 4,00 800,00

condiçôes seguintes:

CIÁUSVT.I PRTfiEIRA . FITNDATF;IfrAÇÃO:

l. o presente instÍumento é celebrado com fundamento do Pregão Eletrônico n" o79 /2021,
pro*ri".rt ao Processo Administrativo n" ll3 /2027 , homologada pelo Decreto rf 2590 /2027 em

àata de 20 de Outubro de 2O2L, com publicaçáo no diário oficial do município (UmuaÍamâ

Ilustrado) em datâ de 2l de outubro de 2021, que integram o presente Termo e na Lei n"

8.666/93, alterada pela lei 8.883/94.

qÁaxLl SDGUNDA - ,,oOB.rgÍíO:

AQlI§ilíçÃO DE ,ÚATERTATS PARA tso II:o§,PTTALAR_ ? !r:r!:ry@NTáIs, PARA

niruiln OS ATDNDI;5DNTOS NO CElirÍRO üITNICIPAL DE SAitDE' Cp.N;,gXúA
n;y,lçto OOIYsTÁlYrE NO lutlglxo I - rronug DE REFERÊNoIA) DE§;TD EITITAL. Os
pRODtInOs O3"rE7g, ITDSTA LTCITA$9 SSRÁO RgiHRÁI}og ooflrloREE A

{r }
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1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), para que o CoNTRATANTE, possa

efetuar os devidos pagamentos.

I

INTERNO EM POLIETLENO A!-TA DENSIDADE,
TIPo U50: DESCARTAVEL.
MARCA: LUVIX BOX

111

LENÇOL DESCART EL, MATERIAL: TNT,
LARGURA: O,9O M,

APRESENTAçÃO:
GRAMATURA: 70 G/142,
COMPRIMENTO: 2 M

c/Eúsnco.
MARCA: AíIADONA

210 35 UNO 3.000 L,t4 3.420,OO

115
LUVA CI RGICA, MATERIAL: X NATURAL,
ÍAMANHO: 7,50
}íARCA: RO LATEX BR

210 38 PAR 200 1,15 230,00

724 M CIRURGICA TRIPLA COM E co
MARCA:ROB LUVIX

zto47 CAIXA 720 5,89 706,80

125
lailscana NR 95, coNFEccIoNADA EM

TECTDO (SMS).
MARCAT OPEN Í'IEDICAL

NAO
21048 15 0,98 14,70

panígrafo ,'/.nr,,fio: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentaçáo da fatura junto com a entregâ das mercadorias.

Paniryru,fo gp1gun1y'1o: o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a
apresintàçao ãa nota fiical/fatura na Prefeitura Municipat, à vista do respectivo Termo de

Recebimento do objeto ou Recibo.

cTÁVSW.E TERCDIRA - DA INDIC,AçÃO DE FISCAT. TID CÚJETRáÍO;

l. Em atendimento ao contido no Art. 67 da l*i 8.666/93, frca designado o Sr. Rodrigo Wesley

Sobreira Revesso, fiscal de contrato.

ctÁusvu, QaaI.TA - DO VArDk

1 O valor total objeto do presente contrato é de R$ 7.185,50 (sete mil, cento e oitenta e cinco reais

e cinquenta centavos).

parAgrqÍo Hrnolro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o moÍrtante devido -
útulo de ISSQN, nos termos da kgislaçáo Municipal em vigor;

Patágtzlo *gttttdo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislaçâo em vigor, o
tr,tuniãipiá faráã retençáo de 11% (onze por cento) de INSS sobre a máo de obra utilizada, nos

termos da IN-SRP O3f2OO5, devendo, para apuraçáo da base de cálculo, deduzir os valores

relativos à utilizaçáo de equipamentos e materiais preüstos neste contrato.

ctÁusvte QUTNTA - rra FÍonul DE PAGIIÜDNTÚ.:

1. O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçáo da nota
Íiscalifatura na Prefeitura Municipal, à üsta do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou

Recibo.

I

t,l 4 I

| 
,"o
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1.2 - O pagamento a que se refere este item fica condicionado a apresentaçáo da CND (INSS) e

CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA, junto com a nota fiscal.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentaÍem incorreções seráo devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá a1És a reapresentaçáo da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

4 - Quando o Contratante atrasar o pagarnento de contas decorrentes das contratações será
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetá,ria, nos termos do art. 40, inciso XIV,
alinea "c", da ki n." 8.666193.

ctÁvsvt l sE.rrá -.Dá .Etrs§lo rrA NorA DISC/AL:

1. A CONTRATADA quando da emissão das notas frscais/faturas, deverá fazer constar na mesma
o n" do processo licitatório Pregão Eletrônico t"o79 /2021 e Contrato n"200 /2021.

ctÁvsÜtt sÊmta - DoraçÃo oRÇAüBnrÁxxe:

DEPARTA}íENTOFUNCIONÁLDESCNÇÁOELEMÉNTODESP.
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÁNCA3390302800003652
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MAÍERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCÁ3390302800003653
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MAÍERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCA339030280000
FUNDO MUNIOPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3655 339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.304.0014.2.045MATERIAL DE PROTECÂO E

SEGURANCA3390302800003659
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.304.0014.2.045MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÁNCÁ3660 339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3390302800003664
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MAÍERIAL DE PROTECÂO E

SEGURANCA3390302800003661
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCÁ3390302800003662
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
3390302800003664

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÁNCA3390302800003665
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL DE PROTÉCÂO E
SEGURANCÁ3390302800003666

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPTTALAR339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02,00. 10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPITALAR3390303600003870
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPITALAR3390303600003872
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPITALAR3390303600003473
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPITALAR339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPITALAR3390303600003875
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02,00. 10.303.0014.2,046MATERIAL HOSPTTALAR3390303600003477
FUNDO I.4UNIcIPAL DE08.02.00. 10.303.0014.2.046MAÍERIAL HOSPTTALAR3878 3390303600!q

1. As de com o te contrato correrão r conta da do tária:

(4 )
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SAUDE

3879 339030360000 MATERIAL HOSPTTALAR
FUNDO MUNICIPAL DE

8525 339030360000 I4ATERIAL HOSPITALAR 08.02.00.10.301.00 14.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4367 339032030000
MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00.10.301.0014.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4362 339032030000
MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00.10.303.0014.2.046
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4363 339032030000
MATERIAIS DE SAUDE PARÂ
DISTRIBUICÁO

08.02.00. 10.303.00 14.2.046
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

4364 339032030000
MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00.10.301.0014.2.072
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339032030000
MATERIAIS DE SAUDE PARÁ
DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.303.0014.2.046
FUNDO MUNICXPAL DE
SAUDE

CTÁVSW,E OITAUA - DOS PRAZZOS, DÁS OOJYD'çOES E IX' UX,AL I'E DIIZEDÍàA DO OE.IEÍq\
DAIÃCITAçÃO:

1 Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no
úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo órgão responsável, e/ou úa e-mail, pelo

Prefeinra Municipal de Aln Paraíso - PR
3NPJ95.640.736/0001-30 cEP87528-000

Áu Pedro Ámsro dos Ssrrros, 900 - Foae/Fsx (Os) 11 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

período de atê l2(doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da
àdministração, devendo este ser cumprido pela contrâtada, sob pena de rescisão e demais
sanções previstas neste Edital e na ki n" 8.666/93 e alteraçôes.

2. Os produtos deverão ser entregues no Local indicado na reqúsiçâo de compras, nos horários
das 08:00h às 11:00 h e das 13:OOh as 17:00 h (caso h4ja alteraçâo do funcionamento do setor,
estes horários poderão sofrer atterações, sendo o fornecedor avisado com antecedência através de
e-mail). Correrá por contâ da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e preúdenciários decorrentes do fornecimento.

3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta de
preços.

4. A garaltia dos produtos será conforme o código da defesa do consumidor, a contar da entreg .

dos produtos, caso os produtos nâo estejam de acordo com ás especificações e padrôes exigido*
terâo de ser substituídos, sem ônus para a entidade de licitação.

uÁASVIA NONA - DAWGÊNCIA:

l. O prazo de vigência terá início a partir da data de sua assinatura por um pram de L2 ldoz.e)
meses, sendo, contudo prorrogável por igual peíodo se for de interesse da administração.

ctÁvsw.aDfurA:

1. A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigaçôes oriundas deste contrato, sem pÉvio
e expresso consentimento do CONTRÂTANTE.

CTÁVSVIA DtrJTA PRI,f,DIRA - RESCI§ioj

1. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o preseÍrte contrato nas hipóteses e

condiçÕes preústas nos artigos 78 e 79, no que couber, da llji 8.666/93, sem que caiba à
contratada direito a indenizaçáo e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido por
interesse da administraçáo, devendo nesta hipótese o CONTRÂTANTE notificar a CONTRATADA

(.q It

08.02.00. 10.301.0014.2.072
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Prefeinra Municipal de A!t9 lgraíso 'PR

)NPJ95.640.73il0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Ámaro dos Statos, 900 - FondFax (Lxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref'pr'gov.br

com antecedência de 30 (trinta)
pagamento além do e stabelecido

devida neste caso nenhuma indenizaçáo ou
ta, pelos dias que efetivamente tenha prestado

dias, não sendo
na Cláusula Quin

os seruços.

CIÁVSTIII DfuTTA SBGÍTNDA:

1. A CONTRATADA deverá conceder liwe acesso aos documentos e registros contábejs. da

empresa, referentes "o 
oblato contÍatado, paÍa os servidores dos órgãos e enüdades púbücas

coácedentes e dos órgãos de controle interno e externo'

qÁasw,e DfuA ÍE;RCEIRA - DAS MULTAS .Dt SÁIYçoES ,JrüINI§rRAltuAS:

1. A COI.ITRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste

\- instrumento ou em outros que o complementeÍn, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções

- ÊilA., 86 â 8E dâ Iri 8.ô66193 e iesponsabilidades civil e criminal:

alO,33o/o(trintaetrêscentésimosporcento)pordiadeatraso'naentregâdoobjetolicitado'
calculado sobre o ""I".;;;;";;"ã"Lt " 

partá inadimplida, até o lirnite de 9 
'9o/o 

(nove úrgula

nove por cento);
b)até10%(dezporcento)sobreovalordocontrato,pelodescumprimentodequalquercláusula
do contrato, exceto prazo de entrega;
c)Aoproponentequeconvocado-dentrodoprazodevalidadedasuapropostanãocelebraro
contrato, deixar de "";;;;-; 

apresentar àocumentação falsa, exigida para a ücitaçáo e/ou

contrato, ensejar o ."*aãattto dâ execuçáo do certame e/ou contrato, náo mantiver a proposta'

falhar ou fraudar na execuÉo do contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer tauae ascat, pãa".ao ser aplicadás, conforme o caso, as seguintes sa,ções' sem

pr.:"á a" t"paraçáo dos d'anos causadoi à (citar o órgão) pelo infrator:

1) advertência;
2) multa;
3)suspensáotemporáriadodireitodelicitar,decorrtrataÍcomaAdministraçáopeloprazodeatê
O5 (cinco) anos;

*- ;i i;ú;É. áe inidoneidade para licitar e contrataÍ com a Administração Pública enquanto
- 

;L.ã;; o" -oti.'o" 
-J"ierrrinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabiütação

íã..tt a própria autoridade que apücou a-penalidade;

d) Nenhuma 
""Ilçao ""rã-õriããá;-";; 

g dàüdo processo administraüvo, que prevê defesa préüa

do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistâ ao processo'

cTAUstIADfuAQAARTA-DtsPI?sás'EtIvcáRGOSSOCÍárs:

1 correráo à conta da CoNTRATADA todas as despesas e encargos de. natureza trabalhista'

;;";ã;;à", social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato'

ctÁvstttl DfuAQt rvrA:

l. A abstenção por paÍte do MUMCÍPIO da utiliz.ação de qualquer direitos ou faculdade que the

assistam em rozÀo a""t" "ã.tt"tá 
e/ou da lei não importarâ em renuncia destes mesmos direitos

ou faculdades que poderáo ser exercidos a qualquer tempo'

wAUSIITIDfuA SEJÍIA:

l4 |



1504
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

oNPJ95.640.736/0001-30 CEP8752E-000
Av. Pedrc Ámaro dos Santos, 900 - FondFux (0§) 44 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

1 A inexecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisão, arcando a
CONTRATADA com as conseqüências contrâtuais, suas responsabiüdades e sanções prevista na
I,ei n" 8.666/93.

crÁvsu,-e rrÉErtA sÉtrun - ArytrcoRRurcÃo:

l. As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à cormpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (I.ei n" 8.429 /19921, a l*i n"
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execuçáo deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitaÍ de quem quer que seja, tanto por conta propria quânto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios indeüdos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam práüca ilegal ou de
corrupçâo, bem como de manipüar ou fraudar o equübrio econômico financeiro do presen -

contrato, seja de forma diretâ ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma,

ctÁvsw.a DfuüA orTAuA- DÁs sÁiyÇ.lÕEs PARA o cASo DD rNN)rüpLWF)ItTro:

1 - Ficará impedida de licitar e contratâÍ com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica ou jurídica,
que praticar quaisquer atos preüstos no artigo 7" da l*i federal no 10.520, de 17 de jrúho de 2OO2
e posteriores alterações.

ctÁvsutl DÉ.cruA NoNA - rrAs ALTD;RA('I0/E:S:

1. Nas contratações em que se façam necessârias inclusÕes de qualquer elemento náo constante
do presente, serão efetuadas por "ANEXO ou TERMO ÀDITIVO", que integrarão o Contrato para
todos os fins e efeitos de direito".

qÁusar,a wcÉsltA - rlo Fono,

l. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, nâo obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA que, em razáo disso, é obrigada a manter um representaÍrte com plenos poderes
para receber no.ificação, ci medidas em direito pe rmitidas.

Justas e contratadâs, to com as testemunhas presentes ao ato, a
Íirn de que produza

Alto Paraiso-Pr.,27 de Outubro de 2Q21.

CESAR AUGUSTO Âssinado de íoÍma dktital
oor CESAF At GUSTOGOMES Lours

NEUMANN:031 2i7 |E!MAÍ{N:031B78meo
Dadós 2021.1 1.1 1 Í428:3980090 {B.oo,

Prefeitura M MEDIIÁRIMPORTAÇÃO E
DISTzuBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO

HO SPITALARES S/Á Contratada

legais.
s este

o_-/

Dércio
cipal de SO

({ I

tnlo
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
oNPJ95.U0.73il0001-30 CEP87528400

Áu Pedm Amaro dos Sztttos, 900 - Fone/Fax (0xr) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

estemunhas:

-Yr§L,.r-
Valdemir Ribeiro

05.876. -29
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.759-s8

{4 I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
oNPJ95.U0.736/0001-30 CEP87528-0@

Av. Pedro Áaaro dos Sanas, 900 - Fone/Fc ((b) 44 3664 Ii20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

corITRAT\O DE @üPRAS N" 201/2021
hag&o Etrcffiaíro n" O79/2O27

Ptocesso AdmínlsÍratlúo n" 7 73/2O27
Hotnolog aç do em 2O/ 7 OÍ2O 2 7

O üt NICiP,rc IrE ALTo PARAÍSO, pessoa jurídica de direito
púbüco interno, inscrita no CNPJ sob n" 95.640.736/000I-30, com sede administrativa na
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraaâ, neste ato
representado pelo prefeito municipal o Sr. DTRCIO JARITIil JIINIOR, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53,
residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante denominada
COMPRAITOR, e a empresa DELTA SIÍOP DIS?RIBITIITORA DE PRODUIÀS IÍ(LSPÍIAL/IRES
I-IDÁ, inscrita no CNPJ sob n" 19.316.524 /OOOI-14, e Inscriçáo Estadual n" 17O.OOO9.114, com

'.- sede à Rua Gomercindo Pagnussat, n" 15O, bairro centro, CEP:9974O-OO0, telefone (54) 99175-
0477 /98404-9474, e-mail deltalif@.deltalifers.com; na cidade de Barâo de Cotegipe, Estado de
RS, doravante denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu representante o Sr.
IXTUGI,ÁS .ERfltgno TAI&ATÍ1, brasileiro, empresário, portador do RG 7O9.O44.9O4-47-
SSP/RS, inscrito no CPF sob n' O19.812.O9O-77, residente domiciliado na cidade de Barão de
Cotegipe, Estado de RS, resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas clausulas
e condições seguintes:

CTÁVSW,E PRIüD,IRA - ÍUNT'AMENTAÇÃO:

l. O presente instrumento é celebrado com fundamento do Pregão Eletrônico n" O79 /2021,
proveniente ao Processo Administrativo n" ll3/2O2L, homologada pelo Decreto n" 2590 l2O2l em
data de 20 de Outubro de 2O2l, com pubücação no diário oficial do município (Umuarama
Ilustrado) em data de 2l de Outubro de 2021, que integram o presente Termo e na [.ei n"
8.666193, alterada pela IÉi 8.883/94.

ctÁvsvte sEGuluDA - Dto oD"IDI?;

\-TQUIS'çIíO DD ÚATERTáJS PARA ASO EOS'PfrAI.AR D INS,TRTTÜDTIT,JS,, PARA
REALI",AR OS áTEIYDII'EIÍNOS IuO CEIYTRO ilT'NIEJPAL DD S,Aí'DD, c1OIY'iORilE
REI.AçÃO CÍtNs,TArrÍE NO ANF,xO r - (ÍORXO DD RE,FF,nÊXCttl DE§,TE ErrÍÍAL. OS
.PnoDunos o&rEno DE|STA r.rcrTÀçÃo sERÃo REflRÁDOS OOTYnORüE A
NDCESSTDAI'E IX' ÜUNTCJ?,IO, I'E ACo/RTI,O OOT ÁS C{)IUDIçÔES PAI,TICT,I.ARES
DESTEEDITAL.
ITEM ESPECIFTCAçÃO UNID QUANT

VLR.
UNTTÁRIO

VLR,.
TOTAL

-tUJ
INDICADOR QUIMICO.
iIARCA: 2I
ÍrloDELO C|Ás.5E 5

27027 UND 2,tr 189,90

Paniqrc{o H.ntcítro: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentaçáo da fatura junto com a entrega das mercadorias.

Patágtzto Segtndo: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a
apresentaçáo da nota frscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

{4 )
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.U0.736/0001-30 CEP87528-000

Au Pedm Amam dos Soatos,900 - FondFax (0§) 44 i664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

US[,I,á TERCDIRA - DA ,,r,DICAçÃO DE FISCáL I,.D COIÍIf,A21O:

1. Em atendimento ao contido no Art. 67 da I*i 8.666/93, fica designado o Sr. Rodrigo Wesley
Sobreira Revesso, fiscal de contrato.
ctÁvsvze QUAxÍa- Do vAr.oR:

1. O valor total objeto do presente contrato é de R$ 189,90 (cento e oitenta e nove reais).

Patzgtoto kimcitv.: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a
titulo de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em ügor;

Panigtato *gttrtdo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na kgislação em ügor, o
Município fará a retenção de ll%o (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos

\_ termos da IN-SRP O3|2OO5, devendo, paÍa apuraçáo da base de câculo, deduzir os valores
relativos à utilização de equipamentos e materiais preústos neste contrato.

ctÁvsw.e QUTIITA - DA rÍonxe DE PAG,A EltÍto:

1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias, após entrega, com a apresentaÉo da nota
frscal/ fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou
Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRÂTANTE, possa
efetuar os devidos pâgamentos.

1.2 - O pagamento a que se refere este item Íica condicionado a apresentação da CND (INSS) e

CRF (FGTS) por parte da CONTRÂTADA, junto com a nota fiscal.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentaÍem incorreções serâo devolvidas à Contratada e seu
rrencimento ocorrerá após a reapresentaÉo da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

4 - Qualdo o Contratante atrasaÍ o pagamento de contas decorrentes das contratações será
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monelária, nos termos do art. 40, inciso XIV,
alinea "c", da Lei n.' 8.666193.

ctÁvsvte srxTÁ -DA.Ettssrio rrÀNoTA frscáL.'

1. A COIiITRÂTADA quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazcr constar na mesma
o no do processo licitatório Pregáo Eletrônico n"O79 /2021 e Contrato n"20l /2021.

ctÁvsw.e sÉ1E,A - rrgraçÃo oRc"áüE nÁRrA:

com o ente contrato
DEPARTÁMENTODEscNcÀo FUNCIONÀLDESP. ELEMENTO

08.02.00.10.301.0014.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030280000

MATÉRIAL DE PROTECAO E
SÉGURANCA3652

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERJAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00.10.301.0014.2.042339030280000

FUNDO I4UNICIPAL DEMATERIAL DE PROTECAO E 08.02.00. 10.301.0014.2.0423655 339030280000

1. As des coÍTerâo conta da d tária:

3653
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
GNPJ95.A40.736/0001-30 CÊP87528-0N

Au Pedru Amaro dos Saatos,900 - Fone/Fc (M) 44 i664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

SAUDESEGURANCA
FUNDO IT4UNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042339030280000

MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3656

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.304.00 14.2.045339030280000

MATERIAL DE PROTECAO €
SEGURANCA3659

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.304.00 14.2.04sMATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3660 339030280000

FUNDO MUNICXPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046339030280000 MATERIAL DE PROÍECAO E

SEGURANCA3664

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00. 10.303.0014.2.046339030280000
MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCÂ
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SreURANCÁ
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCÁ3390302800003664

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.00.10.301.0014.2.072MATERIÂL DE PROTECAO E

SEGURÂNCA339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.o0. 10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPITALAR3869 339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042339030360000 MATERIAL HOSPITATÁR3870

FUNDO MUNIOPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPIÍALAR3390303600003872
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2,042MATERIAL HOSPITALAR3390303600003873

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10,303.0014.2.046MATERIAL HOSPITALAR339030360000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPTTALAR3875

R'NDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.045339030360000 MATERIAL HOSPITALAR3877

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPITALAR3390303600003878

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDEMATERIAL HOSPITALAR3390303600003A79

FUNDO T4UNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPTTALAR852 5 339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICÂO339032030000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046339032030000

MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO4362

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.046339032030000

MÂTERIAIS DE SAUDE PÂRÂ
DISTRIBUICâO4363

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.072MATERIAIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICÁO3390320300004364
FUNDO MUNICIPAL OE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046339032030000 MÂTERIAIS DE SAUDE PARÂ

DISTRIBUICÂO8263

3665

347 4

4361

ctÁvsv,,n otrauÀ - Dos PRAzos, Dás corüDrÇÕEs D rro urc,al DE DIúTRDGA rro o&rgno
DA,JICTTAçÃO:

1. Os produtos, objeto da presente licitação, deveráo ser entregues no
úteis, contado s da soücitação de entrega emitida pelo órgáo responsável, e/ou via e-mail, pelo
periodo de até 12(doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual periodo se for de interesse da
administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais
sanções preüstas neste Edital e na Lei n" 8.666/93 e alterações.

2. Os produtos deveráo ser entregues no Local indicado na reqúsiçáo de compras, nos horários
das O8:OOh às l1:OO h e das 13:OOh as l7:OO h (caso haja alteraçáo do funcionamento do setor,

t{i }

339030280000

339030360000

08.02.00.10.301,0014.2.072

*;l
a,"*

3666
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estes horários poderáo sofrer alterações, sendo o fornecedor avisado com antecedência através de
e-mail), Correrá por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encaÍgos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3. O fomecedor deverá entregar os produtos de acordo com as lrlâÍcas indicadas na proposta de
preços.

4. A garantia dos produtos será conforme o código da defesa do consumidor, a contar da entrega
dos produtos, caso os produtos náo estejam de acordo com ás especificaçôes e padrões exigidos
terão de ser substituidos, sem ônus para a entidade de licitação.

CTÁUSTITI NONA - I'A WGÊITCIA:

-1. O p."- de vigência terá inicio a partir da data de sua assinatura por um prazn de 12 ldozrl
meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da administraçáo'

ctÁvsvteDfurüA:

1. A CONTRÂTADA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio

e expresso consentimento do CONTRÂTANTE.

cTÁvSW.E DfuTTA PiRTTDIRA - RESCI§áO:

1. O CONTRÂTANTE poderá rescindir administrativamente o presente contÍato nas hipóteses e

condições preüstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da l*i a.666/93, sem que caiba à
contràtada direito a indenização e sem prejuizo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido por
interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE noti.ficar a CONTRATADA
com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo deúda neste caso nenhuma indenizaçáo ou
pagamento a1ém do estabelecido na Cláusula Qünta, pelos dias que efetivamente tenha prestado

os seruços.

ctÁvsuI,e ofu,wn sBouluDá:

1. A COI.ITRATADA deverá conceder liwe acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo'

ctÁvsutt ofr-ul TERCETRÁ - DAS ÜUE..TAS rrE SArYçlitS ADüINISÍMTIVAS:

l. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das sançôes
legais, Art. 86 a 88 dal*í 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) O,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimpüda, até o limite de 9,9olo (nove virgula
nove por cento);
b) até lO% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusrúa
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazn de validade da sua propostâ não celebrar o

contraio, deixar de entregar ou apresentar documentação faJsa, exigida para a licitação e/ou
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contrato, ensejar o retardamento da execuçáo do certame
falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se

e/ou contrato, não mantiver a proposta,
de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude frscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem

prejuízo da reparação dos dalos causados à (citar o órgáo) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3i suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçáo Pelo ptazn de atê

O5 (cinco) anos;
4) àeclaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiütação

perante a própria autoridade que apücou a penalidade;
à) X".rhr-. iançáo será aplicada iem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recursos nos przrzos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistâ ao processo.

\,- crAust ra lrfurÜÀ QAAIrTA - DESPESÁS -E EIYCáRGOS S(rÍárS:

1. Correráo à conta da CONTRÂTADA todas as despesas e encaÍ8os de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.

CTÁVSIJ,I.A DfuüA QTIIIÍTA:

1. A abstençáo por paÍte do MUNICÍPIO da utilizaçáo de qualquer direitos ou faculdade que the

assistam em razÁo deste contrato e/ou da lei não importará em renuncia destes mesmos direitos

ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo'

ctÁvsuttofuwl sErrá:

l. A ino<ecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisão, arcando a

CONTRATADA com as consáqúências contratuais, suas responsabi[dades e sançôes prevista na
l.ei n" 8.666/93.

,- ctÁvsutt DfuA sÉaltÁ - áIvrrc!)RRtt4Ão:

1. As partes declaram conhecer as noÍrnas de prevenção à cornrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Iri de Improbidade Administrativa (r*i n" 8.429 /19921, a l*i n"

12.84612,013 e seus regulamentos, se comprometem que paÍa a execuçáo deste contrato,

nenhuma das paÍtes podlerá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou

aceitaÍ ou se comprometer a aceitaÍ de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeir- as orr

beneficios indevidos de qúatqúer e"peãie, de modo ftaudrúento que constituam prática ilegal ou de

corrupção, bem como d" -"rrip.rt"r ou fraudar o equilibrio econômico financeiro do presente

contr;à, óeja de forma direta oü indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus p.ãpo"to", administradores e colaboradores ajam da mesma forma'

CtÁVS;a7.e Dfu)IüA OITAYA - IráS SAryçOtS PAR.71. O qASO DE INADIÜPLEÜDNTO:

I - Ficará impedida de licitar e coÍrtrataÍ com a Administraçáo direta pelo prazo de âté 5 (cinco)

anos, ou enqúanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo, a pessoa, fisica ou juídica,
que praticar quaisqüer atos preústos no artigo 7" da l*i federal n" 1O.52O, de 17 de julho de 2OO2

e posteriores alteraçôes.

{{ |
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ctÁusw.e ofuul, ttoxt - oes etm.ntçôes:

1. Nas contratâções em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante
do presente, serão efetuadas por 'ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarâo o Contrato para
todos os fins e efeitos de direito".

ctÁuswe wGÉsüA - rx) rono..

1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paralá, nâo obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razáo disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notifcaçáo, citação inicial e outras medidas em direito permiüdas.

Justas e contratadas, firmam s este trumento com as testemunhas presentes ao ato, a
Íim de que produza seus legais.

A1 PÍ., 27 de Outubro de 2021.

ERN fusinado de foíma digitalpor
DOUGLÂs ERN€STO

:0198'12 198120Á077

2021.10.28 l5Íl:3ó
{3'00'

DELTA SHOP DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITAIÁRES LTDA

Contratada
Dércio J

Testemunhas:

\YAÇ-I,..R
Valdemir Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.759-58o5.876. 9-29

Junior
Alto

(1 |t

Prefeitura Municiflat

A
\
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CoI{TRA1\O DD Ct üPRAS Ir 202nO27
Ptegdo Elcffinico n" O79/2O27

Ptocesso Admlnlsúo;thI@ n" 7 73/2027
Homologaçdo en 2O/7O/2O2 7

O frIIIfiel,IO DD ALTO PARAÍso, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n" 95.64O.736/000 l-30, com sede administrativa na
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo prefeito municipal o Sr. lltRCÍO JrtlRDIt JlrIlIOR, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53,
residente e domiciliado nesta cidade de Alto PaÍaÍso, Paraná, doravante denominada
@UPRAITOR, e a empresa DIüDiBRAS DISTRIBÍÍIIDRA Dt rnnrCrrrryn0§ BRASIL LTITA,
inscrita no CNPJ sob n" 76.472.349/0001-98, e Inscrição Estadual n" 47.OO7.357-98, com sede à
Avenida Brasil, n" 12285, Santa Cruz, CEP: 85.806-000, telefone (451 3224-1834/9.97a7-a757, e'
mail licitacoe@dimebras.com.br; na cidade de Cascavel, Estado de PR, doravante denominada
VENDEDOR, neste ato representado pelo seu representante o Sr CEÍ-SO BDNDITITO
BDVIIACQUA, brasileiro, empresario, portador do RG 13.28O.92O-8-SSP/PR, inscrito no CPF sob
n" 134.834.989-15, residente domiciliado na cidade de Cascavel, Estado de PR, resolvem na
melhor forma de direito, o presente contrato pelas clausulas e condições seguintes:

ctÁvsut t pRrüErR,Á - DUNDAUEN'TAçÃO:

1. O presente instrumento é celebrado com fundamento do Pregáo Eletrônico n" O79 /2021,
proveniente ao Processo Administrativo n" ll3/2021, homologada pelo Decreto n" 2590/2021 errt
data de 2O de Outubro de 2021, com publicação no diá,rio oficial do municipio (Umuarama
Ilustrado) em data de 21 de Outubro de 2021, que integram o presente Termo e na Lei n"
8.666/93, alterada peLa Lei 8.883/94.

ct Ávsut t SEGI,NDA - Do o&rdÍro:

áQUISIç/iO DE üATF*IEI§ PARA I]SO HO§,PfrAI,áR D INSTRTTilE.I(TáJS, PARA
.* RDAIÃZAR AS ATEITDIMETÍT\OS NO CE,NTRO ÜTTMCIPAL DD S,A(IDD, COflNORIilE

RE|.AçÃO C'oilSÍÁrvrE NO AME,XO r - (Tnnülo DE RF,TSAÊXCIII DESTE ED|'TAL. OS
PRODITNOS OB,ÉT\O DESTA IJCITAçÃO SE&iO RBrIRÁIX)S OOflNORTE A
,vEcEssrDÁDE rn üInficfrro, rrE AaoRrro ooIí Ás conDrçÍ)Es PAfTIo[ T.ARES
DE§'TDDDTTAL.

rTEU ESPECIFTCAçÃO UNID QUANT
VLR.

UilITÁRtO
VLR.

IOTAL

34
BOTSA DE COLOSTOMTA ACTIVE LIFE OPACA
REC.19 A 64 MM
ÍIIARCA! VTÍAIII EDICAL

10049 UND 5.000 L7 ,5O 87,500,00

47

CURATIVO, HIDROCOLOIDE, POLIURETANO,
PARTE CENTRAL COM CARMELOSE, GELATINA E

PECTINA, CERCÁ DE 10 X 10 CM, ADERENTE SEM
BORDA, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL
MARCA3 CASEX

20979 200 29,00 5.800,00

Panâgzto Hnabo: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentação da fatura junto com a entrega das mercadorias.

{i I

UND
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Parúgúo *gttrtdo: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a
apresentâçáo da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

CTÁVSW,E TERCEIRA. DA INI'ICAçÃO I'D FTSCáL DD OOIIÍIRATO:

1. Em atendimeÍrto ao contido no Art. 67 da Lei 8.666/93, fica designado o Sr. Rodrigo Wesley
Sobreira Revesso, fiscal de contrato.
ctÁvsw.e QUARTA - DO VNÍ)R:

1. O valor total objeto do presente contrato é de R$ 93.3O0,OO (noventa e três mil, trez€ntos reais).

Paúgrufo Plritttcíto: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abaüdo o montante devido a

r- título de ISSQN, Íros termos da Legislação Municipal em vigor;

paúgrto,fo $rtrfu: Caso o objeto deste contrato se enquadre na lcgislação em ügor, o
Municipio fará a retençâo de 1l% (onze por cento) de INSS sobre a máo de obra utilizada, nos
termos da IN-SRP O3/2OO5, devendo, pârâ apuraçáo da base de cálculo, deduzir os valores
relativos à utilizaçâo de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

ctÁvs[,,.e Qrrrr{TA- rraponut DD PAGAüDIÍÍÍI:

1. O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçâo da nota
fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respecüvo Termo de Recebimento do objeto ou
Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social
(INSS) e o ftmdo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRÂTANTE, possa
efetuar os deúdos pagâmentos.

1.2 - O pagamento a que se refere este item Íica condicionado a apresentaÉo da CND (INSS) e

\_ CRF (FGTS) por parte da CONTRÂTADA, junto com a nota Íiscal.

2 - As notas fiscais/faturas que âpresentaÍem incorreções seráo devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.

3 - O pagamento será feito mediânte crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

4 - Quando o Contratante âtrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do aÍt. 40, inciso XIV,
alínea "c", da Lei n." 8.666/93.

ctÁvsutl sE rrá - DÁ Etr§sÃo rrA NorA ?IscÀL:

l. A CONTRATADA quando da emissão das notas Íiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma
o n" do processo ücitatório Pregão Eletrônico r"O79 / 2O2l e Contrato rf2O2 / 2021.

ctÁvsw.e sfuiA - Do,rAcflo oRçAüf.nrÁRrÀ:

1. As despesas com o presente contÍato, correrão por conta da dotaçáo orçamentária:

i4 I



1514

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
GNPJ95.U0.73ü0001-30 CEP87528-000

Áv. Pedro Amaro dos Saatos,900 - Forc/Fax (0n) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

3662

3878

3479

ctÁvsvtl ofrAyA - rr(rs pRAlz<rs, Dás ootDrçoEs E rx, L(,f,,aL rtg D,ITTR,í,,A rx, o&rgrc,
I'AI.IC'TAçÃO'

1. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no
úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo órgáo responsável, e/ou via s-Ínail, pelo
período de até l2(doznl meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da

DESP. ELEMENTO DEscNÇÃo FWCIONÁI DEPARTÀMENTO

36s2 339030280000 MATERJAL DE PROTECÂO E
SEGURANCÁ

08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

36s3 339030280000 MÂTERIAL DE PROTECAO E
SEGURÁNCA

08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3655 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCÂ
08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

3659 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURÂNCÁ

08.02.00.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3660 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCÁ

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3664 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3661 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCA
08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

3664 339030280000 MATÉRIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3665 339030280000 MATÊRJAL DE PROTECAO E
SEGURÂNCÂ

08.02.00. 10.303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3666 339030280000
MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCÂ

08.02.00.10.301.00 14.2.072 FUNDO MUNICXPÂL DE
SAUDE

3869 339030360000 MATERIAL HOSPITAIÂR 08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3870 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3472 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.00 14.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3873 339030360000 MATERIAL HOSPIIALAR 08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3874 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3475 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3877 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00.10.303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

8525 339030360000 i.IATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4361 339032030000
MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4362 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4363 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICÁO

08.02.00. 10.303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4364 339032030000
MATERIAIS DE SAUDE PARÂ
DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4263 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO 08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

ii I
Ê

3656

08.02.00. 10.301.0014.2.042
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administraÉo, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisáo e demais
sanções preüstas neste Edital e na Lei n" 8.666/93 e alterações.

2. Os produtos deverão ser entregues no local indicado na reqúsiçáo de compras, nos horários
das O8:00h às ll:00 h e das l3:00h as 17:00 h (caso haja alteração do funcionamento do setor,
estes horários poderão sofrer alterações, sendo o fomecedor avisado com antecedência através de
e-mail). Correrá por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, enczrrgos trabalhístas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta de
preços.

4. A garantia dos produtos será conforme o código da defesa do consumidor, a contar da entrega
dos produtos, caso os produtos nâo estejam de acordo com ás especificaçÕes e padrões exigidos
terão de ser substituídos, sem ônus para a entidade de licitação.

CTÁVSUIE NOITA - DA WGENCIA:

1. O prazn de úgência terá início a partir da data de sua assinatura por um prazn de 12 (doz*l
meses, sendo, contudo prorrogável por igual periodo se for de interesse da administraçáo.

ctÁusw.eDÉcrüA:

f. A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem préúo
e expresso consentimento do CONTRÂTANTE.

ctÁvsulá DfurüÀ pRr,ÍErRA - RrscÍs,Ão,

f. O CONTRÂTANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e
condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da I*i 8.666193, sem que caiba à
contratada direito a indenizaçáo e sem prejuizo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido por

r- interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA
com antecedência de 3O (trinta) dias, nâo sendo deüda neste caso nenhuma indenização ou
pagamento alêm do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que efetivamente tenha prestado
os serviços.

ctÁvsutlofrutscíiuNDA:

l. A CONTRATADA deverá conceder liwe acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, plrÍa os senridores dos órgãos e entidades públicas
concedentes e dos órgáos de controle interno e externo.

ctÁvsut l obru ERCETRÁ - DAs üIILTAS Dt s/rJvç\ôEs N)ürNrsrRATrvAS:

1. A CONTRÂTÂDA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções
legais, Art. 86 a 88 d,a l*i 8.666/93 e responsabüdades civil e criminal:

al O,33o/o (trinta e três centésimos por ceÍrto) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula
nove por cento);

i{ |
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b) até lO% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazn de validade da sua proposta não celebrar o
contrato, deixar de entregaÍ ou apresentaÍ documentaçâo falsa, exigida para a licitaçáo e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execuçáo do certame e/ou contrato, náo mantiver a proposta,
falhar ou ftaudar na execuçâo do contrâto, comporta.r-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa
ou cometer fraude fiscal, poderáo ser apücadas, conforme o caso, as seguintes sânçóes, sem
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contrataÍ com a Administração pelo prazo de até
O5 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração PÍrblica enquanto

.-perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reâbilitâÉo
- perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

d) Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa préüa
do interessado e r:ecursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe fraaqueada vista ao processo.

crArrstrra DfuNA QuAIrTA - DtsPtsás ^a .DjvcaRcos socÍÁI§..

l. Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
preüdenciárria, social ou tributá,ria, incidentes sobre o fomecimento objeto deste Contrato.

ctÁusut t oÉtru QUrrvtA:

1. A abstençâo por parte do MUNICÍPIO da utilização de qualquer direitos ou íaculdade que lhe
assistam em razáo deste contrato e/ou da lei náo importará em renuncia destes mesmos direitos
ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

ctÁusate DÉrclü,a sExrÁ..

r-1. A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisáo, arcando a
COIiITRÂTADA com as conseqüências contratuais, suas responsabilidades e sançôes preústa na
I*i n" a.666/93.

ctÁUsute oÉr.ru, §/É'rwA - flErrcoRRtpç/io:

1. As partes declaram conhecer as noÍnas de prevenção à corrupÉo previstas na legislaçâo
brasileira, dentre elas, a ki de Improbidade Administrativa (Í.ei n" 8.429 /19921, a l*i n"
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execuçâ,o deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantâgens financeiras ou
beneficios indeüdos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
corrupçáo, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

{{ t
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ct Ávsvtt Dfu-IüA oITAUA - Dás &riyçors eARA o cASo DD rNNrrüpr.EüENTo:

1 - FicâÍá impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo, a pessoa, fisica ou jurídica,
que praticar quaisquer atos preüstos no artigo 7" da I*i federal n" 1O.52O, de 17 de julho de 2OO2
e posteriores alterações.

ctÁvswa DfuIüA NoNA - rrÀs ALTTRITÇoES..

1. Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento náo constante
do presente, seráo efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão o Contrato paÍa
todos os fins e efeitos de direito".

ctÁvsvtt wGÉsIilA - Do rloRor

1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, náo obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notifcação, citaçáo inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as com as testemunhas presentes ao ato, a
flm de que produza seus efeitos

Alto Paraíso-Pr., 27 de Outubro de 2021.

AM HENRIQUE Assinàdo de ÍorÍÍra dismd poí lt ll.!4 4

HENRIOUE 8O55ÀOó552/176965

:06552476965 . ôãdos: 202 r.r o:7 r o3e:7 {3 m'

Prefeitura M DIMEBRAS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS BRASIL LTDA

Contratada
Dércio Jardim

Valdemir

Testemunhas:

ln rC._
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

o33.220.759-58
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REPÚBLIGA FEDERAÍVA Do BRASIL í <T O
ESTADO DAPARÀBA ItJJ-d

CARTóRIO AZEVÊDO BASTOS
FUI{DADOE í888

PRrirEtRo REGTSTRO CML DE NASCIIíENTO E ÓBITOS E PRIVATTVO DE CASAITENTOS, I{TERD|çÔES E TUTELAS DA COUARCA DE JOÃO
PESSOA

Av Epitácio Pessoa, '1145 Baino dos Eslados 5803&00, João Pessoa PB
Telj @3)324+ M IFax (43)324+*U

http:/ v|w.azevedobastos.notbÍ
E-mail : cartorio@azevedobaslos.not. br

DECLARAçÂO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel- Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanü, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privaüvo de Casamentos, lnterdiçóes e Tutelas
com atribuiÉo de autenücar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transpaÍância ê segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Esiado da Paraíba, foi
insütuído pela da Lei No '10.132, de 06 de novêmbro de 20'13, a aplicaÉo obdgatória de um Selo Digital de Fiscalizaçáo Extrajudicial em todos os atos de
notas e regisEo, composto de um ódigo único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234SX1X2) e dessa Íorma, cada autenticação procossadâ pela nossa
Sêrvênüa pode s6r verificada e confirmada tantas vezos quanto foÍ necessário atravós do site do Tribunal de Justiça do Estado da ParaÍba, êndereço
httssr/conegedoda.qpb jus-b./s€lo.digitsU.

Á!- tenticação digital do doqrmento Íaz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SIGMA DATASERV INFORMATICA S A tinha
posse de um docuÍnento com as mosmals características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa SIGMA DATASERV
INFORMATICA S A a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este CaÍtório.

Nesse senlido, dedaro que a SIGMA OÂTASERV INFORMATICA S A assumiu, nos teÍmos do artigo 8', §í', do Decreto n' 10.278il2020. que regulamentou
o artigo 3", inciso X, da Lei Federal n" 13.874120'19 e o artigo 214 da Lei Federal 12.68i,2012, a responsabilidade pelo processo de digilalizaçáo dos
documentos físicos, garanündo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

D€ acordo com o disposto no aÍtigo ?-4, §7", da Lei Fed,e.?'l n" 12.6822012, o documenlo em anexo, idonüficado individualmenle em cada Código de
AutenticaÉo Digitar ou na rsÍeÍida sêquência, podeÉ ser reproduzido em papel ou em qualquêr outro meio físico.

Esta DECLARAÇÂO Íoi emitida 6m 09/Í!lr:1021 11137153 (hora local) ahavés do sistema de autenücaçáo digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 10, 10o e seus §§ Ío e 20 da MP 2200,n001, como tamtÉm, o documento eleüônico autenticâdo @ntendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevfuo Bastos, podeÉ sêr solicitado direiamente a empresa SIGMA DATASERV INFORMAI]CA S A ou ao Carlório pelo endêrêço de e-mail
autentica@azevedobastos.nolbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httss://autdigitial.azevedobastos.notbr e inÍorme o Código de
AutenticaÉo Digital

Esta Declaraçao é yalkla por tlmpo lndêt minado e está disponível para consufh em nosso site.

tcôdigo do Auterúicação Digit l: 9E10090421975287039G1

'Legislaçõ€ Vigentes; Lei Federal n' 8.935/94, Lei FedeÍal no 10.40612002, Medida Prcviúna no 22OO|2OO1, Lei Faderal no '13.10í20Í5, Lei Estadual n.
8.72'112008, Lei Estadual no 10.'1320í3. Provimsnto CGJ N" 003/2014 e PÍovimento CNJ N" 100/2020.

O rêÍ€rido é vêrdadê, dou Íó.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734ff94057f2d69fe6bc05b8732fee2f467a78556e60c8bfc6802b3dúba574bA7a22e2aac7320197bÉ43t4frfrc7332becê3ooaÍSfegadcôsbffe6ecfg
902e0f 6 1 6zc8de25ae60b65,l669
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DIMEBRAS. DISTRIBTJIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL LTDA
CNPJ n" 76.472.349/000 1-98
NIRE n' 4120M01703

28' Alteração e Consolidação do Contrato Social

Os sócios:

Celso Benedito Bevilacqua, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de bens, nascido
em 05.03.1949, empresiírio, inscrito no RG n" 13.280.920-8/SSP-PR e no CPF tr" 134.834.989-15,
residente e domiciliado na Rua Pio XII, no 3041, Centro, no municipio de CascaveVPR, CEP 85.81G
160.

Fabio Bevilacqua, brasileiro, solteiro, nascido em 08.10.1985, empresário, inscrito no RG n'
5.987.712-7/SSP-PR e no CPF n" 000.266.911-08, residente e domiciliado na Rua Pio XII, n" 3041,
Centro, no município de CascaveL/PR, CEP 85.810-160.

Franciely Bevilacqua, brasileira, separada judicialmente, nascida em l'7 .07 .1981, empresária, inscrita
no RG no 5.962.841-0/SSP-PR e no CPF n" 007.784.639-74, residente e domiciliada na Rua Pio XII,
n'3041, Cento, no município de CascaveVPR, CEP 85.810-160.

Os quais são os únicos sócios componentes da Sociedade Empresríria Limitad4 que gira sob o nome
empresarial DIMEBRAS - Distribuidora de Medicamentos Brasil LTDA, inscrita no CNPJ n'
76.472.34910001-98 e na ruCEPAR desde 26.10.1982, atualmente sob NIRE n" 41200401703, com
sede na Avenida Brasil, n'12285, Bairro Santa Cruz, as Ínrrniçipio de CascaveVP& CEP 85.806-
000, com a filial inscrita no CNPJ no 76.472.349/0004-30 e na JUCEMAT em 16.12.2004 sob NIRE
n' 51900238978, estabelecida na Avenida Fernando Correia, no 4463, Bairro Coxipo da Ponk, no
município de Cuiabráy'MT, CEP 78.450-000; resolvem, em comum acoÍdo, alterar e consolidar seu

Contrato Social, com 27 (vinte e sete) alterações consoantes, mediante as condições seguintes:

II- Nesta data e ato, a sociedade passa a explorar o ramo de comercio atacadista e varejista,
importação e exportação de: pÍodutos farmacêuücos, psicotrópicos, produtos de higiote pessoal,

cosméticos, produtos de perfumaria, correlatos, produtos médicos e para a saúde, fitotelípicos, de
produtos farmacêuticos homeopáticos, produtos alimentícios, produtos odontológicos, máquinas,

aparelhos e equipamsntos píra uso odonto-médico-hospitalar, ração e pÍodutos alimenticios para

animais, água mineral, chocolates, balas, bombons e doces, de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho, medicamentos e drogas de uso humano, medicamentos de

uso veteriniário, instrumentos e materiais para uso médico, cirurgico, hospitalar e de laboratório, de
próteses e artigos de ortopedia, equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, de aparelhos

eletrôúcos domesticos, de saneaotes domissanitrário, de peças e equipamentos para infonnrític4 de

pilha.s e baterias, de bebidas não alcoólicas, de peças e acessórios para motocicletas e motonetas, de
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Rodrigo Beülacqu4 brasileiro, casado sob regime de separação de bens, nascido em 04.06.1977,
ernpresário, inscrito no RG n" 5962837-2/SESP-PR e no CPF n" 99'7.667.529-15, residente e

domiciliado na Rua Olavo Bilac, no 1251, Apto 1602, CeoEo, no município de CascaveVP\ CEP
85.812-141.

I- Consoante a unânime aprovação dos sócios com os assuntos a tratar neste instrumanto, fica
dispensada a Ata de Reunião, especifica para o fim.
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NIRE n" 4120M01703

28'Alteração e Corsolidação do Contrâto Social

bicicletas, triciclos e veículos recreativos - inclusive peças e acessórios, e de brinquedos, e de artigos
esportivos; traosporte rodoviririo pÍóprio de mercadorias, produtos farmacêuticos, psicotrópicos,
produtos de higiene pessoal, cosméticos, conelatos, produtos médicos e para a saúde e produtos
alimentícios - municipal, intermunicipal, interestadual e intemacional; aÍmazenar, estocar, expedir,
distribuir, etiquetar, rotulaÍ, empacotar, e transportar por via terrestre, por fiota própria ou de
terceiros, no território nacional, produtos de qualquer natureza; depósito de mercadorias para
terceiros; a prestação de serviços de carga e descarga agenciamento de cargas e logistica,
consistentes no planejamento e rcalizaçào de projetos de tÍansportes e distribuição das mercadorias
sob guard4 podendo inclusive acondicionaras referidas mercadorias para tais fins.

III- Nesta data e ato, a filial inscrita no CNPJ n' 76.472.34910004-30 e na JUCEMAT em
16.12.20M sob NIRE n" 51900238978, estabelecida na Avenida Fernando Correia, no,1463, Bairro
Coxipó da Ponte, no municipio de Cuiabáy'MT, CEP 78.450-000, pÍssa a explorar o ramo de

comércio atacadista e varejista, importação e exportação de: produtos farmacêuticos, psicotrópicos,
produtos de higiene pessoal, cosméticos, produtos de perfumaria" correlatos, produtos médicos e para

a saúde, fitotenápicos, de pÍodutos farmacêuticos homeopáticos, produtos alime6liçi65, produtos

odontológicos, mráquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, ração e
produtos alimentícios para animais, água mineral, chocolates, balas, bombons e doces, de roupas e

acessórios para uso pÍoÍissional e de segurança do Eabalho, medicamentos e drogas de uso humano,
medicamentos de uso veterinário, instrumentos e materiais para u;o médico, cirurgico, hospitalar e
de laboratório, de próteses e artigos de ortopediq equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico,
de aparelhos eletônicos domésticos, de saneantes domissanitrírio, de peças e equipamentos para

informática" de pilhas e baterias, de bebidas não alcoólicas, de peças e acessórios para motocicletas e

motonetas, de bicicletas, ticiclos e veículos recreativos - inclusive peças e acessórios, e de

brinquedos, e de artigos esportivos; transporte rodoviário proprio de mercadorias, produtos

farmacêuticos, psicoúópicos, produtos de higiene pessoal, cosméticos, correlatos, produtos médicos
e para a saúde e produtos alimentícios - municipal, intermrmicipal, interestadual e intemacional;
úÍÍrüze,laÍ, estocar, expedir, distibuir, etiquetar, rotulaÍ, empacotaÍ, e tansportar poÍ via terIesEe,
por frota própria ou de terceiros, no território nacional, produtos de qualquer natuÍeza; depósito de

mercadorias para terceiros; a prestação de serviços de carga e descarg4 agenciamento de cargas e

logística, consisteDtes no planejamento e realização de projetos de transportes e distribuição das

mercadorias sob guarda, podendo inclusive acondicionaras referidas meÍcadorias para tais fins.

IV- Nesta data e ato, a sociedade consolida seu Contato Social, que passa a vigorar com a seguinte
redação atuaüzad4 incluindo-se as presentes alterações.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Celso Benedito Bwilacqua brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de beos, nascido

em 05.03.1949, empresário, inscrito no RG n" 13.280.920-8/SSP-PR e no CPF n' 134.834.989-15,

residente e domiciliado na Rua Pio XII, n'3M1, Ce.ntro, no município de CascaveVPR, CEP 85.810-

160.
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Fabio Bevilacqua, brasileiro, solteiro, nascido em 08.10.1985, empresário, inscrito no RG n'
5.987.7\2-7ISSP-PR e no CPF n'000.266.911-08, residente e domiciliado na Rua Pio Xtr, n'3041,
Centro, no município de CascaveVP& CEP 85.810-160.

Franciely Bevilacqua, brasileira, separada judicialmente, nascida em 17.07.1981, empresária, inscrita
no RG n' 5.962.841-0/SSP-PR e no CPF n' 007.784.639-74, residente e domiciliada na Rua Pio XI[,
n" 3041, Centro, no municipio de Cascavel/PR, CEP 85.810-160.

Rodrigo Bevilacqua, brasileiro, casado sob regime de separação de bens, nascido em M.06.1977,
empresário, inscrito no RG n" 5962837-2/SESP-PR e no CPF n" 997.667.529-15, residente e

domiciliado na Rua Olavo Bilac, no 1251, Apto 1602, Centro, no município de Cascavel/PR, CEP
85.812-141.

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresiiria Limitada que gira sob o nome empresarial
DIMEBRAS - Distribúdora de Medicamentos Brasil LTDA, inscrita no CNPJ no 76.472.34910001-
98 e na ruCEPAR desde 26.10.1982, atualmente sob MRE n' 41200401703; têm, em comum
acordo, o que segue:

Cláusula Primeira. A sociedade gira sob o nome empresarial DIMEBRAS - Distribüdora de

Medicamentos Brasil LTDA, com sede na Avenida Brasil, n' 12285, Bairro Santa Cruz, no
município de Cascavel/PR, CEP 85.806-000.
Cláusula Segunda. A sociedade explora o ramo de comércio atacadista e varejista, importação e

exportação de: produtos farmacêuticos, psicoEópicos, produtos de higiene pessoal, cosméticos,
produtos de perfrrmaria, correlatos, produtos médicos e parÍr a saúde, fitotenlpicos, de produtos

farmacêuticos homeopáticos, produtos alimentícios, produtos odontológicos, máquinas, aparelhos e

equipamentos paÍa uso odonto-médicohospitalar, ração e produtos alimenticios para animais, água

mineral, chocolates, balas, bombons e doces, de roupas e acessórios para uso profissional e de

segurança do trabalho, medicamentos e drogas de uso humano, medicamentos de uso veteriniírio,
instrumentos e materiais para uso médico, ciúrgico, hospitalar e de laboraório, de próteses e artigos
de ortopedia" equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, de aparelhos eletrônicos
domésticos, de saneantes domissanitrârio, de peças e equipamentos para informática, de pilhas e

baterias, de bebidas não alcoólicas, de peças e acessórios para motocicletas e motonetas, de

bicicletas, triciclos e veículos recreativos - inclusive peças e acessórios, e de brinquedos, e de artigos
esportivos; transpoÍte rodoviário próprio de mercadorias, produtos farrnacêuticos, psicotrópicos,
produtos de higiene pessoal, cosméticos, coÍrelatos, produtos médicos e para a saúde e produtos

alimentícios - municipal, intermunicipal, interestadual e intemacional; .umazenaÍ, estocar, expedir,
distribuir, etiquetar, Íotular, empacotar, e transpoÍar por via terreste, por frota própria ou de
terceiros, no território nacional, produtos de qualquer natureza; depósito de mercadorias paÍa
terceiros; a pÍestação de serviços de carga e descarga, agenciamento de cargas e logísüca,
consistentes no planejamento e rcalização de Fojetos de úansportes e distribuição das mercadorias
sob guarda" podendo inclusive acondicionaras referidas mercadorias para tais fins.
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Parágrafo Unico. A(s) Íesponsabilidade(s) técnica(s) seÍá(ão) exercida(s) por pÍofissioml(is)
devidamente húilitado(s).
Cláusúa Terceira. Â sociedade iniciou suas atividades em 0l de novembro de 1982, e sua duração é
por prazo indeterminado.
Cláusula Quarta. A sociedade pode abrir filiais, sucursais e agências em qualquer parte do Pais,

participar e/ou recebeÍ como sócias empÍesas afins ou não, e incorporar e fusionar com outras

empÍ€sÍrs.
Parágrafo Único. Possui a filial inscrita no CNPJ n" 76.472.349/000ut-30 e na JUCEMAT ern

16.12.20M sob NIRE n' 51900238978, estabelecida na Avenida Fernando Correia, no 21463, Bairro
Coxipó da Ponte, no município de Cuiabá/lvÍT, CEP 78.450-000, com destaque de capital social no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e que explora o ramo de comércio atacadista e varejista,
importação e exportação de: produtos farmacêuticos, psicotrópicos, produtos de higiene pessoal,

cosméticos, pÍodutos de perfumari4 correlatos, produtos médicos e para a saúde, fitotenípicos, de

produtos farmacêuticos homeopáticos, produtos alimentícios, produtos odontológicos, níquinas,
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, ração e produtos alimantícios para

animais, água mineml, chocolates, balas, bombons e doces, de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho, medicamentos e drogas de uso humano, medicamentos de
uso veterinário, instumentos e materiais para uso médico, cirurgico, hospitalar e de lúoratório, de

próteses e artigos de ortopedi4 eqúpamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, de aparelhos

eletrônicos domésticos, de saneantes domissanitrírio, de peças e eqüpamentos para informática, de
pilhas e baterias, de bebidas não alcoólicas, de peças e acessórios para motocicletas e motonetas, de

bicicletas, triciclos e veículos recreativos - inclusive peças e acessórios, e de brinquedos, e de artigos

esportivos; transpoÍte rodoviii,rio proprio de mercadorias, produtos farmacêuticos, psicotrópicos,
produtos de higiene pessoal, cosméticos, correlatos, produtos médicos e para a saúde e produtos

alimentícios - municipal, intermunicipal, interestadual e intemacional; àÍrÍNúzenaÍ, estocar, expedir,
distribuir, etiquetar, rotular, empacotar, e transportar por via terrestre, por frota própria ou de

terceiros, no território nacional, produtos de qualquer naturreza; depósito de mercadorias para

tercetos; a pÍestação de serviços de carga e descarg4 agenciamento de cargas e logistica,
consistentos no planejamento e re,ahzaúo de projetos de transportes e distribuição das mercadorias

sob guard4 podendo inclusive acondicionaras referidas mercadorias para tais frns.
Cláusula Quinta. O capital social é de R$ 2.520.0O0,00 (dois milhões, quiúentos e vinte mil reais),

dividido em 2.520.000 (duas milhões, quiúentas e vinte mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real)
cada totalmente subscrito e assim distribuído entre os sócios:

Cláusula Sexta. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.
Cláusúa Sétima. Em caso de aumento de capital, terão preferência os sócios para subscrição em

igualdade de condições e na proporção exata das cotas que possuirem.

PERCENTUAL (%) COTAS VALOR (R§)SÓCIo
67,48 r.7N.496 1.700.496,00CELSO BENEDITO BE\'ILACQUA

12.600,000,50 12.600FABIO BEVILACQUA
12.600,000,50 12.600FRANCTELY BEVILACQUA

794.3U 794.3M,N3t,52RODRIGO BEVILACQUA
100.00 2.520.000 2.520.000,00
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Cláusula Oitava. A diminuição de capital ou a liquidação de cota somente se dará por decisão
lnânime dos socios e sera proporcional e igual a cada cota.
Cláusula Nona- As cotas são indiüsiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento expre§so do ouEo sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição, se postas à vend4 formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Cláusula Décima. Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, os sócios
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventiirio, do balanço do resultado econômico e demais demonstrativos conüibeis; as perdas e os

lucros líquidos apurados, serão distribúdos de comum acordo entre os sócios, não
necessariamente na proporção de suas cotas, podendo a critério dos mesmos, ficar em reserva na
sociedade.
Panágrafo Único. Os lucros poderão ser distribüdos total ou parcialmente em balanço especial
que poderá ser levantado a qualquer momento.
Cláusula Décima Primeira. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contãi e desiparão administradores quando for o caso.
Panâgrafo Único. A convocação para a deliberação das contas, poderá ser feita através de carta
com comprovante de recebimento, fax, e-mail, ou ainda quando espontaneameDte
comparecerem, consignando em Ata a datâ, o local e o conteúdo da deliberação.
Cláusula Décima Segunda. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuani sua
atividade com o(s) herdeiro(s), o(s) zucessor(es) e o incapaz; não sendo possível ou inexistindo
interesse deste(s) ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especiaknente levantâdo.
Panígrafo Primeiro. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva ern relação a qualquer de seus sócios.
Panágrafo Segundo. Os valores levantados serão pagos 90 (noventa) dias após o levantamento
dos haveres, em 36 (trinta e seis) parcelas iguais e sucessivas acrescidas de INPC e juros de 6%
(seis por cento) ao ano.
Cláusula Décima Terceira O sócio que não estiver cumprindo com os objetivos da sociedade, ou
por motivos relevantes, poderá ser excluído da mesma por maioria de votos, pagando-se seus

direitos de acordo com a cláusula decima segunda e seus panígrafos, deste instrumento.
Cláusula Décima Quarta. A sociedade, por maioria de votos, poderá nomear um administrador
não socio para gerir os negócios da mesm4 limitando seus poderes aos estipulados na cláusula
décima quint4 e respeitando as exigências contidas na cláusüa décima sexta; ambas deste
instrumeoto.
Cláuzula p§çima Quinta. A administração da sociedade cabe aos sócios Celso Benedito
Beülacqua e Rodrigo Bevilacqu4 já qualificados, na função de sócios administradores, podendo
Íepresentar a sociedade isoladamente, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, inclusive em
repaÍições públicas federal, estadual, municipal, autarquias e entidades paraestatais, podendo,
nomear procuradores Ad-judicia e Ad-negotia quando os interesses sociais o requeiram, com
especificações nos respectivos instrumentos dos atos e das operações que poderão ser praticados;
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entretanto, sendo-lhes vedado o emprego do nome empresarial, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em op€rações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente âs prestações

de avais, fianças ou cauçôes em favor de terceiros, e subsisthá sua responsabilidade pessoal

quando o houver empregado indevidamente.
Cláusula Décima Sexta. Os sócios adminishadores declmam, sob as penas da lei, que não estão

impedidos de exercer a adminisfação da sociedade, por lei especial ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos deles a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou, ainda por crime falimentar, de peita ou
subomo, conúa a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula Décima Sétima. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar ou não a retirada de pró-
labore para qualquer dos sócios, não havendo obrigatoriedade do(s) administrado(es) faze(em)
tal retirada.
Cláusúa Décima Oitava. A sociedade manterí os registros contábeis e fiscais necessários, de

acordo com os arts. I179 a I 195 do Código Civil.
Panigrafo Único. Esta sociedade não possú Conselho Fiscal.
Cláusula Décima Nona. Fica eleito o foro da comarca de Cascavel./PR, para qualquer ação

fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais especial que seja.

Cláusula Vigésima. Os casos omissos e não regulados pelo presente instrumento, serão regulados
pelo Código Ciúl e supletivamente pela Lei 6.404176.

E, por assim se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento foi lavrado,

obrigam-se a cumpú o presente assinando-o digitalmente em uma única via.

Cascavel (PR), l8 de agosto de 2021

CELSO BENEDITO BEVILACQUA
Assinado Digitalmente

FABIO BEVILACQUA
Assinado Digitalmente

FRANCIELY BEVILACQUA
Assinado Digitaknente

RODRIGO BEVILACQUA
Assinado Digitalmente
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ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa DIMEBRAS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL LTDA consta

assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

00026691108 FABIO BEVITACQUA

0077u63974 FRANCIELY BEVILACQUA

134834989í 5

997667529í 5

CELSO BENEDITO BEVILACQUA

RODRIGO BEVILACOUA

w ClRtltrco o ÀEGIstRo El L6lO9l2O2L 11:a? sos í' 20215a85289.
PRCEA@Ia: 2l5aE52E9 DE 15 / 09 /2021.
cóD:co Dr vnrrrcr§lo: 12to5855ooa. crpJ Dr sEDt: 76a7z3a9oool9a.
lIRt: a12o0aol.703. @aa EEEIIOS DO AEGISTRO 4: La/OA/2O2L-
DDGIAnA - DrSlRrBt rDORl Da lGrrcÀXElog SBISI& tmt

I'GSN LtÀraDRo lol@s RÀlsEL BrsclliÀ
slcrarlero-ca!r,

IE-.ry!...Írcil.p!. gov.b!
À vaud.de .b.tê docento, !. iap!.o6o' fic. suieito à coiprôwação de 6E auL€.ticidá.t€ ros rêspclivos pollála,

into@ndo seus le5p€ctivos códiqos dê vêrifieÇão-

§
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GoveÍno do Estado do Paraná
Sêcrêlaria da Micro e Pequêna Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

I'GSN

Sistema Nacional de Begistro de Empresas Mercantis - SINREM

CerliÍbaÍnos qJe as inÍormaçôes abarxo constâfi drs cbofilênlos âíqrivados
n€sla Junta Comeícial ê úo ügentes na dâlâ da §ua oxpêdkár.

)blcto Soctal
ERCIO ATACADISTA E VARE'ISTA, IMPORTACAO E EXPORTACAO PRODUÍOS FARMACEUTICOS, PSICOTROPICOS, PRODUTOS DE

HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMAHIA, CORRELATOS, PRODUTOS MEDICOS E PARÁ A SAUDÊ, FITOTEBAPICOS,
DE PRODUTOS FARMÂCEUNCOS HOMEOPATICOS, PRODUTOS ALIMÊNTICIOS, PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MAQUINAS, APARELHOS E

EOUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICGHOSPITALAR, RACAO E PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA ANIMAIS, AGUA MINERAL,
CHOCOLATES, BALAS, BOMBONS E DOCES, DE ROUPAS É ACESSORIOS PABA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA OO TRABALHO,
MEOICAMENTOS E DROGAS OE USO HUMANO, MEDICAMENTOS OE USO VETERINARIO, INSTAUMENTOS E MATEBIAIS PARA USO MEDICO,
CIRURGICO, HGSPITALÁH E DE LABORATORIO, DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEOIA, EOUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PE$gOAL
E DOMESTICO, DE APÂRELHOS ELETRONICOS OOMESTICOS, DE SÂNEÂNTES DOMISSÂNITARIO, DE PECAS E EOUIPAMENTOS PARÁ
INFORMATICÀ DE PILHAS E BATERIAS, DE BEBIDAS NAO ALCOOLICAS, DE PECAS E ACESSOHIOS PABA MOTOCICLETÂS E MOTONETAS,
OE BICICLETAS, ÍRICICLOS E VEICULOS RECREÂTIVOS - INCLUSIVE PECAS E ACESSORIOS, E DE BRINQUEDOS, E DE ARTIGOS
ESPORTIVOS TRANSPORTE RODOVIARIO PBOPRIO DE MEHCADORIAS, PRODUÍOS FABMACEUTICOS, PSICOTROPICOS, PRODUTOS DE
HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS, C,OHRELÂTOS, PRODUTOS MEDICOS E PARÂ A SAUDE E PRODUTOS ALIMENTICIOS - MUNICIPAL,
INTERMUNICIPAL, INÍERESTADUAL E INTERNACIONAL ARMAZENAB, ESTOCAR, EXPEDIR, DISTRIBUIB, ETIQUETAR, BOTULAR,
EMPACOTAH, E TRANSPORTAR POR VIA TE POR FROTA PROPRIA OU DE TERCEIBOS , NO TERRITORIO NACIONAL, PRODUTOS
DE OUALOUER NATUBEZA DEPOSITO DE DE SEBVICOS DE CARGA E DESCARGA,
AGENCIAMENTO DE CARGAS E LOGISTICA, DE PROJETOS DE TRANSPOBTES E

DISTRIBUICAO DAS MERCADORIAS SOB AS REFERIDAS MERCADORIAS PARA TAIS FINS

w NANÂTÁÜ

,rdo3 do Sóclo
l{ome CPF/CNPJ

1 34.834.9891 5CELSO BENEDITO
BEVILACOUA
l{oíre
FRANCIELY BEVILACOUA
Noms
RODRIGO BEVILACOUA
Noma
FABIO BEVILACOUA

CPF/CNPJ
007.784.63974
CPF/CNPJ
997.667.529-15
CPF/Ct{PJ
000.266.911-08

iro6. EÍ!..-iC: tEBn/tS. D§;IBallIx)B DE IEDE XEIíTG BF gL LÍD

llriorÊ. JüÍIê: So.*Jâdê EíT.g3árÉ LimiÉ

Prolo@lo: PRC2] 08526730

NIRE (Sêdê)
41200401703

CNPJ
76.472.3/.9t0001-98

Datâ do Ato ConstltullYo
26t10/1982

lníclo do Atividade
01t11t1982

Endorcço Conplsto
Avenida BBASIL, Nr '12285, SANTA CHUZ - Casc€v€yPR - CEP 8580S000

Pode
Domais

Praro dê Duração
lndeterminado

Clpltll Sodd
B$ 2.520.000,00 (&is milhô€s s quinheitos e ü
Crpltd hregrdlzrdo
R$ 2.520.000,00 (dois mihó6s o quinhenlos e ü

TéÍmlno do mandrto
lndeterminado
TáÍmino do mândato
lndeterminado
Téirnino do marúrlo
lndêterminado

S

AdminisradoÍ
N

Administrado.
S
AdminlstradoÍ
N

o Adminislradol Término do mendío
lndêterminado

D.dos d,o láninitiÍ!(bí
Nomo
CELSO BENEDITO BEVILÂCOI,A
Nomo
RODRIGO BEVILACOUA

CPF
134.834.989 1s
CPF
997.667.529-15

Térmlno do mlndato
lndeterminado
Tórmlno do mrndrto
lndeteÍminado

Sltuação
ATIVA
§ltus

SEM STATUS

Útümo Arqulvarento
Ír.la
16r'09/202Í

Alo/avdíos
002 / 05r - coNsoLrDAçÃo DE
CONTRATO/ESTATUTO

Núm€rg
m215á€5249

Flllâl(als) n€t Unldldr d. F.dcÍrÉ ou lor! dCa
Í - NIFE: 5190023S)7E CNPJ: xx.xxx.xx)y'xxxx-xx
Endoroço Complllo
AVENIDA FEHNANDO C,ORREIA, No 4463 , COXIPO DA PONTE, Cuiabá, MT, CEP: 78450000

1de2

CERTTDÃO SIMPLIFICADA



GovêÍno do Estado do PaÍaná
SêcÍêtaÍiâ da Micro e Pequena Empresa
Juntâ Com€Ícial do Estâdo do PaÍaná

1528

Continuação
CERTTDÃO SIMPLIFTCADA

Sistema acional de RegistÍo de EmpÍesas ilercantis - SINREM

Cêíilbamo3 qug as in omâçõês abairo constam (bs do(rrmenlos ar$ivadoG

t|oíE Emprê.-ia: IIEIF S- DISIEBUOOfiA OÊ IÊqCllElIIG BR gL LÍD^

}...ür€Z. JrrÍIc.: SocirdaÍb Erp.ssárÉ li!'ibd.

Proto.oror PFC2104526730

n€sta Junta Coínerclal e úo

em
Se impresga, veriíicar sua autenticidade no htlpgr,tvwyr.empresaíacil.pr.gov.br, clm o código AKCI{TSCF.

rilllilililr
LEANDRO MARCOS BAYSEL BISCAIA

SocíoÉrio Geíal
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Prefeinra Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Au Pedro Amaro dos Santos,900 - FotdFax (lb) 44 i664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

C'(rIrTRAT1o DD OOüPRÁS.P 2O3nO21
hzgão Elcffinlco n" O79f2O27

Processo Adminlsflatioo n" 7 73/2027
Eontologa.çdo em 20/ 7 O/2O 2 7

o fiNIcfurc IrE ALTo PÁRárso, pessoa juridica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n' 95.640.736/000f-30, com sede administrativa na
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 90O - Centro, Alto Paraíso, Estado do Patanâ, neste ato
representado pelo prefeito municipal o Sr. DERCÍO JARITIÜ JITNIOR, brasileiro, casado, residente
e domiciüado nesta cidade, portador do RG n. "f .649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53,
residente e domiciüado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravalte denominada
AOüPRADOa., e a empresa FLIreO CO,üE-RCIO DD PRODIITOS EOSPIIÁIáRESLTDÁ, inscrita
no CNPJ sob n" 25.034.906/0001-58, e Inscrição Estadual n'O39.O17.404-1, com sede à Rua

-- Machado de Assis, t" 1237, comercial, bairro Bela Vista CEP: 99704-066, telefone (54)37f2-5888,
e-mail flymedr@outlook. com; na cidade de Erechim, Estado de RS, doravante denominada
VENDEDOR, neste ato representado pelo seu representante o Sr. RIC.{RDO ALE;XAIÍDRE
SAI,ÍrüOJ I, portugues, empresaÍio, portador do RG 7O6.379.736-4-SSP/RS, inscrito no CPF sob
n" 8O1.312.8OO-82, residente domiciüado na cidade de Erechim, Estado de RS, resolvem na
melhor forma de direito, o presente contrato pelas clausulas e condições seguintes:

CTÁVSUTA PRITDIRA - FTTNDAüD,NTAÇÃO:

1. O presente instnrmento é celebrado com fundamento do Pregão Eletrônico n" O79 /2021,
proveniente ao Processo Administrativo n" 113/2021, homologada pelo Decreto n" 2590/2021 em
data de 2O de Outubro de 2021, com publicação no diário oficial do municipio (Umuarama
Ilustrado) em data de 2l de Outubro de 2021, que integram o presente Termo e na ki n"
8.666193, alterada pela ki 8.883/94.

ct Ávsw.e sEGUrYrrá - Do o&rÉN):

AQlJilSIçjiO DE üATERTATS PÁRÁ USO HOS,PfiÍAI.AR D TNS.TRLüERÍ"Íá^IS, PARA
UREALIdAR OS áfTilDITEMII)S .lVO CTMTRO fiTj/NICTPAL DD S,AÚDE, OONEIORMD

RE}I.áçÃO AONSTATyI'D tto ANDjXO r - $tnrlo DE RE,FEnÊXCttl DESrt EDtrAL. OS
PRODIXIt S O,"TDTO DESrA LrCfrAÇáO SSR/iO RE?,RÁDOS OOflnOR[E A
NDICiESSII',.I'E TX' ÜTNfiCiPIO, DD AAORI'O COT áS COJUDIçOES PARTICUI-áREIS
DESTE D;DITAL,

ITEM ESPECIFICAçÃO UNID QUANT
VLR.

UNITÁRTO
VLR.

TOTAL

9
AGULHA HIPODERMICA 40X12 DESCARTAVEL,
C/1OO UNIDADES
ilàÍ€a: UVILTEX

20962 CAIXA 100 9,98 998,00

AVENTAL DESCARTAVEL, MANGA LONGA.
ÍI{ARCAT FORTGLEATI

20969 UND 30 2,08 62,40

Panâgrmrfo Pzl;neho: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentaçáo da fatura junto com a entregâ das mercadorias.

Panúgw,fo Scgttrtdo: O pagaÍnento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a
apresentaçáo da nota fiscal/fahrra na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

ti l

30
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
oNPJ 95.U0.73ü0001-30 CEP 87528-000

A* Pedro Amaro dos Salr,los,900 - FonelFax (l)ü) 11 i6ó1 1320

s-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

cJÁvsa/-e, TERCEIRA - DA InDIcaçÀo DD FIscaL DE cÚ,rirÍRATÚ.:

1. Em atendimento ao contido no Art. 67 da I*i a.666/93, fica designado o Sr. Rodrigo Wesley
Sobreira Revesso, fiscal de contrato.
ctÁvsuza QUARTA- rx) YttrÍ)R:

1. O valor total objeto do presente contrato é de R$ 1.060,40 (Um mil e sessenta reais e quarenta
centavos),

Parugtzfo Pr{nelto: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a
útulo de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em úgor;

naúgudo *gttttdo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislaçáo em ügor, o

- Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos
- termos da IN-SRP O3/2OO5, devendo, paÍa apuração da base de cátculo, deduzir os valores

relativos à utilizaçáo de equipamentos e materiais preüstos neste contrato.

ctÁvsuta QUIIfrA-DA nonul oE PACirl,,DNT\o:

1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçáo da nota
fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à üsta do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou
Recibo.

1.2 - O pagamento a que se refere este item fica condicionado a apresentação da CND (INSS) e
CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA, junto com a nota fiscal.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
\-, r/encimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

4 - Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contrataçôes será
aplicado o índice oEcial INPC/IBGE para atualizaçâo monetária, nos termos do art. 40, inciso XlV,
alínea "c", da Lei n." 8.666/93.

CTÁVSVIA StirnÁ - DÁ ICüISSÂO T'A NOTA FISCAL:

1. A CONTRATADA quando da emissâo das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma
o n" do processo licitâtório Pregão Eletrônico rf079 /2O21 e Contrato n"2O3 /2021.

qÁusata sÉtrüA - ,oÍacl'o oRçATDNTARIA:

1. As de coÍÍerao conta da do tária:com o te contrato
DESP. ELEITENTO DEscNÇÀo FANCIONÀL DEPARTA}IE]YTO

3652 339030280000 MATERIAL DE PROTrcAO E

SEGURANCA
08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

36s3 339030280000
MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

l.r t

1.1 - Â CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE, possa
efetuar os devidos pagamentos.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
0NPJ95.U0.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pcdm Ámato tlos Sanlos,900 - Fon?/Fox (M) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

3655 339030280000 MÂTERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCÁ

08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00. 10.301.001.4.2.042

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3659 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCA
08.02.00. 10.304.0014.2.04s FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

3660 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3664 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURÂNCA

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUOE

3661 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3662 339030280000
MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURÂNCA

08.02.00. 10.303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3664 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURÂNCA

08.02.00. 10.303.001.4.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURÂNCÁ

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICXPAL DE
SAUDE

3869 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3870 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3472 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICXPAL DE
SAUDE

3473 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3874 339030360000 MATERIAL HOSPTTALAR FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3475 339030360000 MATERIAL HOSPTTALAR 08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNIcIPAL DE
SAUDE

3A77 339030360000 MATERIAL HOSPTTALAR 08.02.00.10.303.0014,2.046 FUNOO MUNICIPAL DE
SAUDE

3878 MATERIAL HOSPTTALAR
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030360000 MATERIAL HOSPTTALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030360000 MATERIAL HOSPTTALAR 08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339032030000 MÂTERIÂIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO 08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

4362 339032030000
MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4363 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARÂ
DISTRIBUICAO

08.02.00.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339032030000 MATERIAS DE SAUDE PARÂ
DISTRIBUICAO

4364 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

8263 339032030000
MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02,00.10,303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPÂL DE
SAUDE

3665

3666

8525

4361

cg,Áasatl aITAUA - rros pRAtztos, DÁs corDrçors D Do r,ÍrcaL DD EmRgrca Do oargro
oeue,lrtçÂo:

1. Os produtos, objeto da presente licitação, deveráo ser entregues no
úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo órgão responsável, e/ou via e-mail, pelo
período de até l2(dozn) meses, sendo, contudo prorrogável por igual peúodo se for de interesse da
administraçáo, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisâo e demais
sanções previstas neste Edital e na Iri n" 8.666/93 e âIterações.

2. Os produtos deverão ser entÍegues no lacal indicado na requisição de compras, nos horários
das O8:0Oh às 11:O0 h e das l3:OOh as 17:OO h (caso haja alteração do funcionamento do setor,

3656

08.02.00. 10.304.0014.2.045

08.02.00. 10.303.0014.2.046

339030360000 08.02.00. 10.303.0014.2.046

3879

08.02.00.10,301.0014.2.072
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e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

estes horários poderáo sofrer alterações, sendo o fornecedor avisado com antecedência através de
e-mail). Correrá por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e preüdenciários decorrentes do fornecimento.

3. O fornecedor deverá entregâÍ os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta de
preços.

4. A garanüa dos produtos será conforme o código da defesa do consumidor, a contar da entrega
dos produtos, caso os produtos não estejam de acordo com ás especificaçôes e padrões exigidos
terão de ser substituídos, sem ônus para a entidade de licitação.

CTÁuSvIe NoNA - DA WGÊTTCIA:

7. O prazo de vigência terá inicio a partir da data de sua assinatura por um ptazo de 12 (doz.el
meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da administraçâo.

ctÁusvttDfuwA:

l. A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigaçôes oriundas deste contrato, sem prévio
e expresso consentimento do CONTRATANTE.

CTÁVSÍflá DÚEüA PRI,IDIRA - RTSCÍSáO:

1. O CONTRÂTANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e
condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à
contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido por
interesse da administraçâo, devendo nesta hiÉtese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA
com antecedência de 30 (trinta) dias, náo sendo devida neste caso nenhuma indenização ou
pagaÍnento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que efeüvamente tenha prestado
os serviços.

ctÁusw.e DÉcruA sEc[,ÍrYDÁ..

1, A CONTRATÁ,DA deverá conceder üwe acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgáos e entidades públicas
concedentes e dos órgáos de controle interno e externo.

ctÁvsut t DfuwA TERCDTRA - rrAs üwrAs DE sÁrv@rs N)MT,Í,STRATT7.AS:

l. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçôes, definidas neste
instn:mento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sançóes
legais, Art. 86 a 88 daI*í 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

al O,33o/o (trinta e tÍ€s centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobrre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazn de validade da sua proposta nâo celebrar o
contrato, deixar de entregâÍ ou apresentâÍ documentação falsa, exigida para a licitaçáo e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execuçáo do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta,

ir I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
oNPJ95.U0.73ü00o1-30 CEP 87528-000

Av. Pedm Amaro dos Saalrs,900 - Fone/Fax ((b) 14 3664 1i20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa
ou cometer fraude fiscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem
prejuizo da reparaçáo dos danos causados à (citar o órgáo) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a Âdministraçâo pelo prazo de até
05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinaÍrtes da punição ou até que seja promovida a reabiütação
perante a própria autoridade que apücou a penalidade;
d) Nenhuma sançâo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recursios nos prâzos definidos em lei, sendo-Ihe franqueada vista ao processo.

cr.áUsaLA DfuiA QUÁRTá -Dr§prSáS rrrycaRc(x, socrÁrs:

1. Correrâo à conta da CONTRATADA todas as despesas e encârgos de natureza trabalhista,
preüdenciária, social ou tributáLria, incidentes sobre o fomecimento objeto deste Contrato.

ctÁUsvttofu,utQuwrx

1. A abstençáo por parte do MUNICÍPIO da utilizaçâo de qualquer direitos ou faculdade que lhe
assistam em tazÀo deste contrato e/ou da lei não importará em renuncia destes mesmos direitos
ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

cIÁasv,.e Dfuüa sErrá..

1. A ino<ecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisão, arcando a
CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabiüdades e sançôes prevista na
l*irf 8.666/93.

ctÁvsutl DfuItA sfrüA - tnTrcoRRt r4Ão:

1. As partes declaram conhecer as nonnas de prevençáo à cornrpçáo preüstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de knprobidade Administrativa (I*i n" 8.429 / 19921, a I*i t"
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que pâÍâ a execução deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitâr ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, taÍrto por conta própria quânto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçâo, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que consütuam práüca ilegal ou de
corrupçáo, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

ctÁwtttt DbJtA orrAvA - DÁs s/uyç6Es pARA o cAfi DE rNADrüprl;üErÍI?|:

1 - Ficará impedida de licitar e contÍatar com a Administraçáo direta pelo prazn de até 5 (cinco)
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo, a pessoa, fisica ou juridica,
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7o d,a l*i federal n" 10.520, de 17 de julho de 2OO2
e posteriores alterações.

tat I
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ctÁvsutl DfuA NoNA - DAs ALTERÁçúcs,

1. Nas contrataçôes em que se façam necessárias inclusôes de qualquer elemento náo constante
do presente, seráo efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integraÍáo o Contrato para
todos os fins e efeitos de direito".

ctÁvsuta wGÉsrMA - Do FtoRo:

1. As partes contretuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, nâo obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificaçáo, citaÉo inicial tras medidas em direito permitidas.

',ustas e contÍatadas, flrmam com as testemunhas presentes ao âto, a
- fim de que produza seus

Alto Paraiso-Pr., 27 de Outubro de 2021.

DÉ

Prefeitura M FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA ContratadaDércio J

Testemunhas:

Valdemir
005 .8 .54

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
o3s.220.759-58

paÍtes este
legais.

Junior
Alto

l'i I

I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
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CÚ.NTRAT\O DE GOTPRáS N" 2O4/2O21
Pregão Eleffialco n" O79/2O27

hocess Admlnlstrathn n" 713/2021

O üIINICbT DE ALT\o Pá.RÁ,SO, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n" 95.640.736/000 l-30, com sede administraüva na
Avenida Pedro Âmaro dos Santos, 90O - Centro, Alto Paraiso, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo prefeito municipal o Sr. DERCÍO .rARIrIü ,IIINIOR, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53,
residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante denominada
COEPRáJTOR, e a empresâ IrOX tttOUSTRIA E AOEDRCIO DE UATDRIAIS üEDTCiOS .E
.EO§PIIáIáRES E,IRE}IÃ EPP, inscrita no CNPJ sob n' 28.791.011/0O01-56, e Inscriçáo Estadual
,r" 774.113.927-l lO, com sede à Rua Alfredo Acchar, n"1.085, Bairro nova Vinhedo, CEP: L3.284-
072, telefone (19) 3846-6147 I 3a46-614A, e-mail mariana.ortega@foxhospitalar.com; na cidade
de Vinhedo, Estado de SP, doravalte denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu
representante o Sr. .rOíO W\OR üOIdrIEIRO ORTEÉ,A, brasileiro, empresario, portador do RG
55.392.752-8-SSP/SP, inscrito no CPF sob n" 440.6O6.2aA-24, residente domicüado na cidade de
Sáo Paulo, Estado de SP, resolvem na melhor forma de direito, o presente coÍrtrato pelas clausulas
e condiçôes seguintes:

34.950,00

CTÁVSU.E PRT,f,E'RA . ITUNDAilENTAÇÃO:

1. O presente iÍrstrumeoto é celebrado com fundamento do Pregão Eletrônico rf O79/2O21,
proveniente ao Processo Administrativo n" ll3/2021, homologada pelo Decreto f 2590 / 2O2l em
data de 20 de Outubro de 2021, com publicação no diário oficial do município (Umuarama
Ilustrado) em data de 21 de Outubro de 2021, que integram o presente Termo e na [,ei n"
8.666193, alterada pela lei 8.883/94.

ctÁvsut t SEGITilDA - DO OB.TgfiO:

,.-IQUI§TçÁO DE Ü,ATERIAIS PARA USO ,íOs,PrráI.AR E INSTRITÜE,T{ÍáJS, PARA
REALT",AR OS áTtflDrttlEnos rO @il?RO üt MCTPAL DE s,Àíl/DE, cítNFOnre
RETAçáO GOIYsÍAtvrE NO ATfiE,,XO r - gDnUO DE RDFEnÊNCtt) DESTE DDÍÍAL. OS
PRODUNOS OB'ÉI1O DDSTA LICITAçÃO SER/iO REÍIRáI)iOS OOflr]ORIE A
NDCE§IDADE rro üIn$CF,rO, DE ACORDO AOU AS COJYDTçúES PAfrTTCULARES
DDSTDDDTTAL.
ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT

VLR.
UNITÁRIO

VLR.
TOTAL

89 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO: G
UÂRCA: FOX

21016 UND 2400 1,15 z.760,OO

90
rNII-ON OTSCENTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO: M

ÍrlARCA: FOX
2toL7 UND 2600 1.05 2.730,00

110

LENçOL DESCARTÁVEL, MATERIAL:
LARGURA: 0,50 M, COMPR1MENTO:
APRESENTAÇÃO: ROLO, COR:
APUCAçÃO: MACA HOSPTTALAR
iIARCA: FOX

PAPEL,
50 M,

BRANCO, 27034 UND 300 5,54 1.662,00

777
TOUCA DESCARTÁVEL.
UNIDADES.
l,lARCA Fox

PACOTE COM 1OO
21084 PACOTE 5.000 6,99

ÍoxtNDusTRt^E Àiidcr'. ídrd{ir L

Ma1E|{a6 ÀasDlcéh \p2!or r@r 5.
E u-,r?or^r I,tnii; ÉdeLIo:,,0r ir
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Paúg@o Eárrtclru; O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentaçâo da fatura junto com a entrega das mercadorias.

PanágraÍo *gtutdo: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, âpós entrega, com a
apresentação da nota fiscal/fatura na Frefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

ctÁvsvze TERC,IETRA - DA rMDrcáçÂo DE FrscaI,DD croryfRáulo..

1. Em atendimento ao contido no Art. 67 d,a l*i 8.666/93, fica designado o Sr. Rodrigo Wesley
Sobreira Revesso, fiscal de contrato.

ctÁvsut t QUARTA - DC' UALOa.

v 1. O valor total objeto do presente contrato é de R$ 42.LO2,OO (quarenta e dois mil cento e dois
reais).

Paúg$o Prdtnalrl; Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montaÍrte devido a
útulo de ISSQN, nos termos da kgislaçâo Municipal em vigor;

Parágw,fo *gu;tdo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na legislação em ügor, o
Município fará a retençâo de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos
termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores
relativos à utilizaçáo de eqúpamentos e materiais previstos neste contrato.

ctÁusvt t QtrrNTA- DA FOnua DE PAGA,lEfffiO:

1. O paganento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentação da nota
fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou
Recibo.

\_..1 - A CONTRATADA deverá manter-se regúarizada, perante o Sistema de Seguridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGT§), paÍa que o CONTRÂTANTE, possa
efetuar os devidos pagamentos.

L.2 - O pagamento a que se refere este item Íica condicionado a apresentaçáo da CND (INSS) e
CRF (FGTS) por paÍte da CONTRÂTADA, junto com a nota fiscal.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em coÍlta corrente em nome da Contratada.

4 - Quando o Contratante atrasar o pagâmento de contas decorrentes das contratações será
aplicado o indice oficial INPC/IBGE para atualizaçâo monetária, nos termos do art. 40, inciso )(IV,
alinea "c", da ki n.o 8.666/93.

CTÁVSTITI SE:TTÁ -DÁ ETIS§iO T'A NOTA FISCAL:

f. A CONTRATADA quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma
o no do processo licitatório Pregão Eletrônico a"O79 /2O21 e Contrato n"2O4l2O2l.

FOX |i|DTJSTE E : 
^ó.ôêbtucÍÊi EcoârEâooD€ i.trffH.*""

MÁTEeAls MEncoit }e!*l'ff 15,',*."

li I
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DESP, ELEMENTO DEscRrc,lo FUNCIONÁL DEPÁRTAMENTO

36s2 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCA
08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

3653
MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE
MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

3656 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3659 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3660 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030280000 MATERIAL DÊ PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3661 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURÂNCA

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SÂUDE

3390302800003662 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3665 339030280000 MATERIAL DE PROTECÂO E
SEGURANCA

08.02.00.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030280000 MATERIAL DE PROTÉCAO E
SEGURANCA

08.02.00.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3869 339030360000 MATERIAL HOSPTTALAR 08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3870 339030360000 MATERIAL HOSPTTALÂR 08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3472 339030360000 08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3873 339030360000 MATERIAL HOSPTTATAR 08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3474 339030360000 MATERIAL HOSPITAI.AR 08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3878 339030360000 MATERIAL HOSPTTALAR 08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3879 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDÊ

8525 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4361 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4362 339032030000 MATEUAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO 08.02.00.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

339032030000 MATERIAIS DE SÂUDE PARA
DISTRIBUICÂO

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4364 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO 08.02.00. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

8263 339032030000
MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

ctÁvsvt t sÉTrüA - Do.rAçÂo oRÇArrEnrÁRrA:

1. As de contrato correrão or conta da tâita:,

3664

3875

3477

c|.ÁusU,e oÍTAUA - T,os PRAizos, Dás GoIUDIçÕTS E I,o II,cAL DD EI(TRDGA Tx' oà,Eno
rrA r.rcÍrAçÃo:
1. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no
úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo órgão responsável, e/ou úa e-mail, pelo

rcr nrousrrue r ffi{!y-'
coMÉRooDE - ftilr§irú,\ € (oEKrtr
M IERAS - n€ ÀrÁrBÀ6 rr€d.os
MEDKos F '' àF rdrmr$
,. ----.^..^^-a;:- Dn6)41 1o2r

{t It

com o

339030280000

3655 339030280000

3664

3666

MATERIAL HOSPTTALAR

08.02.00. 10.301.0014.2,042

4363 08.02.00. 10.303.0014.2.046
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período de atê l2ldoze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual periodo se for de interesse da
administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais
sanções previstas neste Edital e na ki n'8.666/93 e alterações.

2. Os produtos deveráo ser entregues no local indicado na reqüsiçâo de compras, nos horários
das 08:00h às I l:00 h e das 13:OOh as 17:00 h (caso haja alteraçáo do funcionamento do setor,
estes horários poderão sofrer alterações, sendo o fornecedor aüsado com antecedência através de
e-s1ail). Correrá por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, enca.rgos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta de
preços.

1. A garantia dos produtos será conforme o código da defesa do consumidor, a contar da entrega
- dos produtos, caso os produtos não estejam de acordo com ás especificações e padrÕes exigidos

terão de ser substituídos, sem ônus para a entidade de licitaçâo.

CTÁVSUIE NONA - DA WGÊNCIA:

7, O prazn de vigência terá início a partir da data de sua assinatura por um prazo de 12 (dozel
meses, sendo, contudo prorrogável por igual peíodo se for de interesse da administração.

ctÁvsv,,eDfuníA:

1, A CONTRÂTADA náo poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contÍato, sem péüo
e expr€sso consentimento do CONTRATANTE.

CTÁVSUIE DÉWA PRI,IDIRA - R.ESCI§IO..

1. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e

condiçóes preüstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Leí a.666/93, sem que caiba à

\- jontratada direito a indenização e sem prejuizo das penalidades. Poderá ainda ser rescinüdo por
-interesse da administraÉo, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notiÍicar a CONTRATADA
com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenizaçáo ou
pagamento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que efetivamente tenha prestado
os serviços.

CTÁVSUIE DÉêNA §EGUUDá:

1. A CONTRATADA deverá conceder üwe acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os serrridores dos órgáos e entidades públicas
concedentes e dos órgáos de controle interno e externo.

ctÁvsvza DfuIüATDRC]DTRA- DAs ütJ.L.rAs DE sÁlvçÚEs áJrüINrsrRATruas:

FOX INDUSIRIA E

COMEROO DE

Àsli..b .b iolro dis'tál

COMERCI,O DE MATlRuis

MATERIAIS
E

E H:2879101I

l{ I

*)

1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumerrto ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das sanções
legais, Art. 86 a 88 dalâí A.666/93 e responsabilidades ciúl e criminal:
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al O,33o/o (tÍintâ e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9o/o (nove virgula
nove por cento);
b) atê f0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa, exigida para a licitaçáo e/ou
contrato, ensejar o retáÍdâmento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude Íiscal, poderáo ser aplicadas, conforme o cÉrso, as seguintes sançÕes, sem
prejuizo da reparação dos danos causados à (citar o órgáo) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçáo pelo prazo de até

voS (cinco) alos;
4) declaraçáo de inidoneidade para licitar e contrataÍ com a Administração Púbüca enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) Nenhuma sançâo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa préúa
do interessado e rccursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

crAasar.A rriilüA QUAfirTA -.DESPES/IS t ^ElyCÁR@S SOCIáTS:

1. A abstençâo por parte do MUMCÍPIO da utilização de qualquer dteitos ou Íiaculdade que lhe
assistam em razáo deste contrato e/ou da lei não importarâ em renr:ncia destes mesmos direitos
ou faculdades que poderáo ser exercidos a qualquer tempo.

*qÁvsutlDfulAstrrá..

1. A inexecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisão, arcando a
CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabiüdades e sançóes prevista na
Lei n'8.666/93.

ctÁusut l DÉMA sÊ'ru,A - 4r§'ficoRRÍJr?çÃo:

1. As partes declaram conhecer as norÍnas de prevenção à cormpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa ll'eí rf 8.429 / L992),, a Lei n'
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que puüa a execuçâo deste contrato,
nenhuma das paÍtes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitaÍ de quem quer que seja, tânto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensaçáo, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam práüca ilega-l ou de
cormpção, bem como de manipular ou fraudar o equiübrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste coÍrtrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

FOX INDI STRI E i Á.!rl.bê.'adeid
coMERcroD€ :ã,ffi**
M ÍFRt^ts I *tr6.
MEDrcosE /,? *§,1?]f
Hra79101 109í15ó to*!r{rú

{( }

1. Correrâo à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.

ctÁvsvt t DfurA errrÍtA:
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ctÁwutt ofuru orÍAvA -.oÁs sárvÇ'írrs PARA o cASo DE rilADrüpr.EüDrrro:

I - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo praza de até 5 (cinco)
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinaltes da puniçáo, a pessoa, fisica ou juridica,
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7o da l*i federal n" 1O.52O, de 17 de julho de 2OO2
e posteriores alterações.

ctÁvstne DfuNA NoNA - DAs ALTE,RAçóD§:

1. Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento náo constante
do presente, serão efetuadas por "ÂNEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão o Contrato para
todos os fins e efeitos de direito".

ctÁvsv,-e wo,srüA - rro FÍrRo..

1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, náo obstante qualquer mudança de domicíüo da
CONTRATADA que, em razào disso, é obrigada a mânter um representante com plenos poderes
para receber noü.ficaçáo, citaçâo inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as to com as testemunhas presentes ao ato, a
frm de que produza seus efeitos

Paraíso-Pr., 27 de Outubro de 2027.

Frefeitura Municipal de FOX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES

EIRELI EPP Contratada
Dércio Jardim

Testemunhas:

l''l'
Valdemir s Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.759-58005.876 549-29

\11.f,1,lj.

este ins

r
ParaíSO

ir t

MEDICOS E

H:2879101 l0O0l56

Assinado de foÍm. digltàl poí FOX

Oàdos: 202t.1027 lesórl {3'009- //

,Ca(
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CoNTRATO Dr OOüPRáS P 2O5/2O21
Pregão Elcffinlco n" O79/2O21

Ptocesso Admínístrztloo n" 7 73/2027
Ilot tologaçAo em 2O/IO/2O2I

O ,íÍrfiIqârc IrD ALTO PARAúS,O, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n" 95.640.736/0001-30, com sede administrativa na
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 90O - Centro, Alto Paraiso, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo prefeito municipal o Sr. DERCÍO JARDIü JIZÍIOR, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53,
residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravamte denominada
Ct frPRAIXTR, e a empresa RAIÍGEÍ. IIOSPITAIIá,R EIREIJ, inscrita no CNPJ sob n"
29.907.666/000I-00, e Inscriçáo Estadual f 907.751.732-1, com sede à Avenida Joaquim

..- Duarte Moleirinho, n' 35O1, jardim Italia II, CEP: 87.060-676, telefone (44l. 3034-0262, e-mail
wphospitalar@snail.com; ; na cidade de Maringá, Estado de Paraná, doravante denominada
VENDEDOR, neste ato representado pelo seu representante o Sr. .tAiCEL PER8,IRA RAI{GD;L,
brasileiro, empresario, portador do RG 8.97O.226-7-SSP/PR, inscrito no CPF sob n" 048.752.289-
37, residente domicüado na cidade de Maringá, Estado de PR, resolvem na melhor forma de
direito, o presente contrato pelas clausulas e condições seguintes:

ctÁvsvte pRrilErRA - tt NDAüENTAçÀo,:

1. O presente instrumento é celebrado com fundamento do Pregáo Eletrônico n" O79 /2021,
proveniente ao Processo Administrativo n" ll3/2O27, homologada pelo Decreto n" 259O/2O2I em
data de 20 de Outubro de 2021, com publicação no diário oÍicial do município (Umuarama
Ilustrado) em data de 21 de Outubro de 2027, que integram o presente Termo e na Lei n"
8.666/93, alterada pela l,ei 8.883/94.

ct ÁuSvte sBC[,]yDá - Ix, O&tgn}:

AQí,tr§,IçÃO IrE il,ATERTATS PARA Us,O HOSPrÍALAR D IN§,TRITüE-IVÍ,.JíS, PARA
>.-REIALI2ZÁR OS ATENDI,ÍEIIÍTT'S lYO CTilTRO UT'NICIPAL DD SA(]DE, OONNORüA

RE;I.Açj{O OO.IYSTÁIErE NO AfiE,,NO I - (TE;RilO DE REFDAÊNCJe1DD§,TE EDÍIAL. OS
PRODIInOS O&TDTO ITDSTA IJCI?AçÀO StR/iO R.EIIRAIX)S OOTVFOR tE A
NDCDS§,TTTAÍtE IX' üUNICfIO, DE AOORIX' COü áS CI)nDrç6tS PAIrTICUi,ARES
DDSTD DDÍTAL.
ITEM ESPECIFICAçÃO UNID QUAÍ{T

VLR.
uNrÍÁRro

VLR.
TOTAL

36 CAMPO OPERATORIO 23X25 C/50
MARCA: ERII,IAX SOLT 13666 PACOTÊ 150 22,50 3.375,00

CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO (I,V) COM
DrsPosmvo DE SEGURANçA, DESENVOLVTDO
PARA A TERAPIA INTRAVENOSA PERIFÉRICA, E
INFUSÕES DE FÁRMACOS/ SOLUÇõES/
HEMODERIVADOS, DE CURTO PRAZO, PARA USO
EM HOSPTÍAIS ÍAT'ÀN']O - 

'4 
G . LARANJA

IIIARCA: DESCARPACK

20972 UND 10 1,50 15,00

39

CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO (I.V) COM
DISPOSITIVO DE SEGURANçA, DESENVOLVIDO
PARA A TERAPIA INTRAVENOSA PERIFÉRICA, E
INFUSõES DE FÁRMACOS/ SOLUçóES/
HEMODERIVADOS, DE CURTO PRAZO, PARA USO
E HOSPÍ|AIS, CLINICAS, E LAAORAÍORIOS,

20974 100 1,55 15 5,00

37

UND
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50

7t

TA"ANHO-20G-ROSA.
,ttARCA: DESCARPACK

40

CATETER pERIFÉRIco INTRÂvENoso (r.v) coM
DISPOSITryO DE SEGURANçA. DESENVOLVIDO
pARA A TERApIA INTRAVENoSA perurÉnrca, e
rrurusões DE rÁauncos/ soLUÇÕES/
HEMODERIVADOS, DE CURTO PRAZO, PARA USO
EI"IOSPfiNS. ÍANÀNI]O - 22 G - AZUL.
llrARCA: DE§,CARPACK

20975 UND 100 1,5 5 155,00

49

DETERGENTE ENzrMÁnco, coueosrçÃo: A
BASE DE AMII.ASE, PROTEASE, UPASE E
CARBOIDRASE
].IAR.GA: PROLINK

20980 LITRO 20 ,.6.80 336,00

DETERGENTE eNZlt4ÁnCO, COr'teOSrçÂO: A
BASE DE AMILASE, PROTEASE, LIPASE E
CARBOTDRASE C/ 5000 ML
HARCAT PROLINK

20981 GALAO 10 77 ,50 77 5,00

51
DRENO DE PENROSE NO1 S/ GAZE ESTERIL 2OMM
MARCAT CIRURGICA BRÂSIL 17827 30 1,10 33,00

54

Eeurpo MULTIvIAS ESpEcrAL, p/ rnnrceçÃo,
DUAS VIAS, PVC CRISTAL, PONTA PERFURANTE C/
TAMPA CADA VIA. CLAMP TODAS VIAS,
coNEcToR "LUER LOCK", P/ BOMBA. Oe trurUSÃO
DE ALTO FLUXO. ESTERIL, DESCARTAVEL
ÍtlARCA: DESCARPACK

20944 UND 1.000 0,90 900,00

56

Eeurpo, DE rrurusÃo, rsENTo DE pvc, poNTA
PERFURANTET CAMARA FLEXIVEL C/ flLTRO AR,
GOTA PADRAO. REGULADOR DE FLUXO, LUER
ROTATIVO C/ TAMPA, ESTERIL, DESCARTAVEL
ltlARCA: DESCARPACI(

2 0986 UND 4 L,20 4,80

61
EscALpE No 27. CATETER PARA INFUsÃo vÊNosA
No 27
ÍrlARCâ: DESCARPACK

20991 UND z5 o,44 11,00

FIO DE SUTURA, MATERIAL CAÍGUT SIMPLES C/
AGULHA, ESTERIUDADE ESTERIL, TIPO FIO 3-0,
coMpRIMENTo coupn. uÍHruo 70 cM, TIpo
AGULHA Lt2 cÍRcuLo cIúNDRrcA,
COMPRIMENTO AGULHA 2,0 CM
MARGA: TECHT{OFIO

21000 UND 120 4,L0 492,OO

74

FIO DE SUTURA, MATERIAL NYLON
MoNoRLÂMENTo, ESTERIUDADE esrÉnrç neo
Fro 3-0, coR PRETO, COMPRIMENTO 4s CM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM AGULHA,
TrPo AGULHA 3tB cÍRcuLo coRTANTE,
COMPRIMENTO AGULHA 2,0 CM

ARCA: TECHNOFIO

21003 UND 120 1,50 180,00

75

RO DE SUTURA, MATERIAL NYLON
MoNoFILAMENTo, ESTERIUDADE rsrÉnrl, npo
Fro 3-0, 9oR PRETO, COMPRIMENTO 45 CM,
CARACTE RISTICAS ADICIONAIS COM AGULHA,
TrPo AGULHA 3tB cÍnculo coRTANTE,
COMPRIMENTO AGULIIA 3,0 CM
MARCA3 YECI{Í{OFIO

2LOO4 UND 120 1.50 180,00

76

FIO DE SUTURA, MATERIAL NYLON
MoNoFILAMENTo, ESTERILIDADE esrÉnrl, rteo
FIO 4-0, COR INCOLOR, COMPRIMENTO 45 CM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM AGULHA,
TrPo AGULHA 3/g cÍRcuLo coRTANTE,
COMPRIMENTO AGULHA 2,0 CM

210C5 UND 770 1,50 180,00

{{ }t
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MARCA: TECHÍ{oFIo

79

RO DE SUTURA, MATERIAL NYTON
MoNoFIIAMENTo, ESTERTUDADE esrÉnrt, npo
FIO 5-0, COR PRETO, COMPRIMENTO 45 CM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM AGULHA,
TrPo AGULHA 3tB cÍRcuLo coRTANTE,
COMPRIMENTO AGULHA 2,0 CM
HARCA: TECHÍ{OFIO

21008 UND 120 1,80 216.00

82
FIO DE SUTURA DE NYLON 2.0 C/AG ZOMM 3/8
CIRC. TRG. C/24
MARCAT TECHNOFIO

21010 UND t20 2s,00 3.000,00

83
FIO DE SUTURA DE NYLON ?-O ClAG 3OMM 3/8
CIRC. TRG. C/24
l,lARCA: TECHIIOFIO

21011 UNO L20 25,0 0 3.000,00

FIO DE SUTURA DE NYLON 2-O C/AG 4OMM 3/8
crRc. TRG. C/24
itARCA: TECHI{OFIO

270L2 UND 720 2 5,00 3.000,00

142

senrrucl estÉru1 oescaRTÁvEL sML -
AGULHA, COM ESCALA DE GRADUAÇAO
EM 1ML,
][{ARCA3 SR

SEM
1 21060 10 0 20 2,00

t44
searnc,a ÉíÉnIl oesclntÁveL 2oML - sEM
AGULHA, COM ESCALA DE GRADUAçAO 1 EM 1

ML,
UARCA: SR

27062 UND 4 0,5 5 2,20

770
SONDA VESICAL DE DEMORA, TIPO FOLEY NO 10
esrÉru1
MARCA: DESCARPACK

21077 UND 100 3,6s 365,00

84

Panâgtzto Prlnelro.: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentaçâo da fatura junto com a entrega das mercadorias.

Panigtzto Scgvttdo: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a
apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de

-- Recebimento do objeto ou Recibo.

ctÁvsvta TF;RCE,R, - rra INITICAçÃO rrê FISC,AL DE OOrÍrRAUrO.'

1. Em atendimento ao contido no AÍt. 67 da I*i 8.666/93, fica designado o Sr. Rodrigo Wesley
Sobreira Revesso, fiscal de contrato.

ctÁvsute QaARTA - IX' YALOR:

l. O valor total objeto do presente contrato é de R$ 16.377,00 (dezesseis mil trezentos e setenta e

sete reais).

panúgwlo p7{lneho: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante deüdo a
titulo de ISSQN, nos termos da I-gislaçáo Municipal em vigor;

panâ,gruÍo *gfitrtdo: caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislaçáo em ügor, o
M111úaípio fará a retençáo de 1l% (onze por cento) de INSS sobre a máo de obra utilizada, nos
termos da IN-SRP O3/2OO5, devendo, para apuração da base de câcr:Io, deduzir os valores
relativos à utilizaçáo de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

tl{ I
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CTÁUSIIT.I QUINTA - DA FÚ,RTA I'E PAGAüENIIo.:

l. O pagamento serâ efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçáo da nota
Íiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou
Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perânte o Sistema de Seguridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), paÍa que o CONTRATANTE, possa
efetuar os devidos pagamentos,

1.2 - O pagamento a que se refere este item fica condicionado a apresentaçáo da CND (INSS) e
CRF (FGTS) por parte da CONTRÂTADA, junto com a nota fiscal.

2 - As notas fiscais/ faturas que apresentaÍem incorreções seráo devolvidas à Contratada e seuv vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

4 - Quando o ContÍatânte atrasaÍ o pagamento de contas decorrentes das contratações será
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para ahralizaçáo monetária, nos termos do aÍt. 40, inciso )(IV,
alínea 'c", da lei n." 8.666/93.

CT.ÁVSVIE SE,TNÁ - Dá .EUIS,SáO DA NOTA FISCáL;

f. A CONTRÂTADA quando da emissáo das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma
o n" do processo ücitatório Pregão Eletrônico n"O79 /2021 e Contrato rf205/2021.

ctÁvsutt shwA - DorAcáo oRÇAüDrÍtÁRrA:

1. As de sas com o sente contrato correráo conta da do tária

3652

FUNCIONAL DEPÁRTAMENTODEscNÇÃoDESP. ELEMENTO

08.02.00.10.301.0014.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCÁ

08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICXPAL DE
SAUDE339030280000

MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÁNCA
3653

08.02.00. 10.301.0014.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3655 339030280000 MATERJAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MÂTERIAL DE PROTECAO E
SreURÂNCA

08.02.00.10.301.00 14.2.042339030280000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURÁNCA

08.02.00. 10.304.00 14.2.04s3659 339030280000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.304.00 14.2.04s3660 339030280000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030280000 MATERIAL DE PROTECÂO E

SEGURANCA3664

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURÂNCA

3661 339030280000

FUNDO MUNIOPAL DE
SAUDE

MÂTERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.303.0014.2.046339030280000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00. 10.303.0014.2.0463664 339030280000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046339030280000

MATERIAL DE PROTECÂO E

SEGURANCÁ3665

FUNDO MUNIc]PAL DE
SAUDE

MATERIÂL DE PROTECÂO E
SreURÂNCA

08.02.00.10.301.0014.2.0723666 339030280000

08.02.00. 10.301.0014.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDEMATERIAL HOSPITALAR3869 339030360000

3656

08.02.00. 10.303.0014-2.046

3662
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08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3870 339030360000 MATERIAL HOSPIÍALAR

08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3472 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR

MATERIAL HOSPTTALÁR 08.02.00.10,301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030360000

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3A74 339030360000 I'IATERIAL HOSPITALAR

I.IATERIAL HOSPITALAR 08,02.00. 10.303.0014.2.046
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3875 339030360000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.0463477 339030360000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030360000 14ATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.303.0014.2.0463878

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3479 339030360000 08.02.00. 10.301.0014.2.072

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.042

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00.10.301.0014.2.042339032030000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339032030000

MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.o0.10.303.0014.2.0464362

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICXPAL DE
SAUDE4363 339032030000 MÂTERIAIS DE SAUDE PARÂ

DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE4364 339032030000

MÂTERIÂIS OE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE8263 339032030000 MÂTÊRTAS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICÂO

8s2 s

4361

qÁvsvtt orrAvA - DoÀs pna%rs, DAs ooflDrçúrs E N rfrAL DE túTnDca Do oàrgrg
DAIJCIÍAçjiO:

1. Os produtos, objeto da presente ücitação, deverão ser entregues no
úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo órgâo responsável, e/ou via e-mail, pelo
período de até l2(dozr') meses, sendo, contudo prorrogável por igual peíodo se for de interesse da
administraçáo, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais
sarçóes previstas neste Edital e na I-ei n" 8.666/93 e alteraçôes.

:-2. Os produtos deverão ser entregues no local indicado na reqüsição de compras, nos horários
das O8:00h às 11:OO h e das 13:O0h as 17:00 h (caso haja alteraçáo do funcionamento do setor,
estes horários poderão sofrer alterações, sendo o fornecedor avisado com antecedência através de
e-mail). Correrá por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, trânsporte,
tributos, encargos trabalhistas e preúdenciários decorrentes do fornecimento.

3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as maÍcas indicadas na proposta de
preços.

4. A garantia dos produtos será conforme o código da defesa do consumidor, a contar da entrega
dos produtos, cÍlso os produtos não estejam de acordo com ás especificações e padrões exigidos
terão de ser substituídos, sem ônus para a entidade de licitaçâo.

CTÁVSW.E NONA - I'A WGÊNE.IA:

l. O prazo de vigência terá início a partir da data de sua assinatura por um prazo de 12 (doznl
meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da administraçáo.

{1 i

MATERIAL HOSPITALAR

MATERIAL HOSPTTAI.ÁR

de até 20
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ct Ávsw,eDfurüA:

1. A CONTRÂTADA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem preüo
e expresso consentimento do CONTRATANTE.

CTÁVSVIE DÉCIUA PRTfiEIRA - RTSCI&iO:

l. O CONTRATANIE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e

condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da l*i 8.666/93, sem que caiba à
contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido por
interesse da administraçáo, devendo nesta hipótese o CONTRÂTANTE notificar a CONTRATADA
com antecedência de 3O (trinta) dias, não sendo deüda neste caso nenhuma indenização ou
pagamento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que efetivamente tenha prestado
os serviços.

cTÁvsvIe DÉCIilA SSr'TTNDA:

1. A CONTRÂTADA deverá conceder liwe acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades púbücas
concedentes e dos órgãos de controle interno e exterrro.

ctÁvsw.e DÉclua ÍE.,RJQETRA - DAS ürrLTAS Dt SÁIyç.(iES ÁDüIIYTS?Rá?IyÁS.'

1. A COMRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçôes, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sançôes
legais, Art. 86 a 88 dal*i 8.666/93 e responsabiüdades civil e criminal:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calcúado sobre o valor correspondente a parte inadimpüda, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula
nove por cento);
b) até 1O% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula

- do contrato, excrto prazo de entrega;
-c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o

contrato, deixar de entregar ou apresentaÍ documentação falsa, exigida para a licitação e/ou
contrato, ensejar o retârdamento da execuçáo do certame e/ou contrato, náo ma.ntiver a proposta,
falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa
ou cometer fraude 6scal, poderão ser apücadas, conforme o caso, as segu.intes sanções, sem
prqúm da reparação dos danos causados à (citar o órgáo) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensáo temporária do direito de licitar, de contrataÍ com a Administraçáo pelo prazo de até
05 (cinco) arros;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ com a Administraçáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçâo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) Nenhuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa préúa
do interessado e recursos nos prâzos definidos em Iei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

l* )
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QI.áASUI,,A DÉCIuA QUARTA - DESPTSÁS E tIyC/tR«)§ SOCtÁrS:

1. Correráo à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trâbalhista,
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrâto.

ctÁvsu.eDfu[AerIrNTA:

1. A abstençáo por parte do MUNICÍPIO da utilizaçáo de qualquer direitos ou faculdade que the
assistam em razÃo deste contrato e/ou da lei náo importará em renuncia destes mesmos direitos
ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

ctÁusutlDfutA sErra

1. A ino<ecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejaÍá a sua Rescisão, arcando a
v CON'IRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabilidades e sanções preüsta na

l,ei n" 8.666/93.

qÁvsw.e Dfuil sÉrwA - ArtrrcoRRUPçÂo:

l. As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpçâo preüstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Iei de Improbidade Administraúva (Lei n" 8.a29 /1992), a ki n'
12.846/2OL3 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitaÍ de quem quer que seja, tanto por conta própria quarto por
intermédio de outrem, qualquer pagâmento, doação, compensação, vâÍrtagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

cormpçâo, bem como de manipular ou fraudar o equiÍbrio econômico financeiro do presente
contràto, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

ctÁvsvta DfuNA oÍtAuA - DAs sárYçlrEs PÁRA o cJ,xt rrE rNArrrfrPLDÜDNfio:

- 1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica ou juridica,
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7" da l*i federal no 10.520, de 17 de julho de 2OO2

e posteriores alterações.

qÁusu.e DÉaIüA NoNA- rrAS ALrtRÁçôts,

1. Nas contrâtações em que se façam necessárias inclusôes de qualquer elemento não constaÍrte
do presente, serão efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITM", que integrarão o Contrato parâ
todos os fins e efeitos de direito".

ct tívsute wGÉsI,f,a- Do FttRo:

1. As partes contratuais fica'n obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro dâ Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicÍüo da
CONTRÂTADA que, em razáo disso, é obrigada a mânter um representante com plenos poderes
para receber notificação, citação iniciat e outras medidas em direito permitidas.

{--i
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Justas e contratadas, firmam as s este strumento com as testemunhas presentes ao ato, a
fim de que produza seus

Pr., 27 de Outubro de 2021.

Alto

EL

NGEL:

8937 08:31 -03'00'

RANGEL HOSPITAI,AR EIRELI LTDA
Contratada

P E R E I R4 
§lffiAdftdfL 

"'#*'o'
04875 2)tqÂNGEl04a7 sz2as37

,' - Étt& 2o2l .1029

Prefeitura Munici de
Dércio J Junior

Valdemir iro S paÍr
005.87 549-2

l,"rt-
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

o33.220.759-58

Testemunhas:
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@NTRAI\O DE @,íPRAS N" 206/2027
Ptegão Eleffinlco n" O79/2O27

P+ocesso Adnlnístratioo n" I I3/2O2I
Homologcçôo em 2O/7 O/2O2 I

O üWflCâIo ÍtE ALTO pe.naÍSO, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n" 95.640.736/0001-30, com sede administrativa na
Avenida Pedro Âmaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraiso, Estado do Paralá, neste ato
representado pelo prefeito municipal o Sr. DERCÍO JARITIÜ JIINIOR, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.779-53,
residente e domiciüado nesta cidade de Alto Paraiso, Paraná, doravante denominada
CÍ)üPRAITOR, e a empresa NOFtt VIFIaa DISTRIBITIIX)RA Dt SOROS E @IIIPAüDNrcS
itrEIrIC{XI BIRH.I, inscrita no CNPJ sob n" Of.733.345/00O7-LT, e Inscrição Estadual

.- r'091.019.278-2, cor:,r sede à Rua Alvares Cabral, n" 1000, bairro Petropoüs, setor distrito
industrial, CEP: 99.O5O-O7O, telefone (54) 3317-58OO, e-mail licita@voolmed.com.br,
licita2@voolmed.com.br; na cidade de Passo Fundo, Estado de RS, doravante denominada
VENDEDOR, neste ato representado pela sua representante a Sra. IYOELf WEIRA, brasileira,
empresaria, portador do RG 102.749.519-9-SSP/RS, inscrito no CPF sob n" 347.18O.28O-0O,
residente domiciliado na cidade de Passo Fundo, Estado de RS, resolvem na melhor forma de
direito, o preseÍrte contrato pelas clausulas e condições seguintes:

CTÁVSUIN PRT,íEIRA - FUNDAüDTTTAçÃO:

l. O presente instrumento é celebrado com fundamento do Pregào Eletrônico rf O79/2O21,
proveniente ao Processo Âdministrativo n" ll3/2O21, homologada pelo Decreto f 259O / 2O2L em
data de 20 de Outubro de 2O2!, com publicação no diário oÍicial do município (Umuarama
Ilustrado) em data de 2l de Outubro de 2021, que integram o presente Termo e na Lei n"
8.666/93, alterada pela ki 8.883/94.

ctÁvsw.e sBcuuDÁ - Do o&rÉtro:

\TTOUIS'çIiO DE ,,ATERIAIS PARA ASO HO§,PTTAT.AR D IITSTRUÜETÍTAIS, PARA
REAIJZâR OS ÁTEryDrUErlnOS rO CErr:rRO ,,tnfiCrPAL DE SA(nDE, COilnOn tE

.PRoD[rnos o&tgno rtEsTA IJCTTAçÃo sER/io RETTRATX)S ootuFoRflE A

I'ESTD EI'NAL.
IÍEM ESPECIFICAçÃO UNID QUANT

VLR.
UNITÁRIO. VLR,TOÍAL

23
ATADURA DE CREPOM 10 CMX180 CM, EM 18
Fros/ cM2.

ARCAT ERIMÂX
19296 UND 280 t,2t 338,80

45
COLETOR UNIVERSAL ESTERIL S/PA SOML TPA
VERMELHA
}IARCA: CRALPI-ÂST

10060 UND 2.000 o,37 740,O0

59
ESCALPE N" 23. CATETER PARA INFUSAO
VENOSA NO 23
HARCA: DESCARPACK

20989 UND 60 t9,20

ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 10 CM X 4,5M -
HARCA: MISSÍ|ER 20992 UND 350 2.467 ,5O

64 ESPÉCULO, IIIATERIAL POLTETTLENO, TIPIO
VAGITAL, TAIIANHO PEOUEXO

20994 UND 300 0,90 270,OO

l't l

t

o,r, 
I

,,os 
I
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MÀRCÂ: WF

88
FRALDA DESCÁRTÁVEL GERúTRICA TAMANHo:
EG
HARCÂ!WF

21015 1200 t,zz 1.464,00

91
FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA TAMANHO: P

UARCA:YYF
21018 UND 700 0,98 686,00

o,57 171,0092
FRALDA DESCÂRTÁVEL PEDIÁTRICA TAMANHo:
EG
ÍtlARCA: wF

21019 UND 300

2to2t 600 o,47 282,0094
rneLoe oescantÁveu peorÁrnrcn TAMANHo:
M
ÍrlARCA:WF

UND

210 51 UND 20 98,00 1.960,00

PAPEL GRAU cIRÚRGIco TUBULAR TAMANHo:
ROLO COM 40 CM DE IáRGURA POR lOO MTS DE
COMPRIMENTO.
HARCÂ:HOSPFLEX

128

Paníglz,to Prlmeílo: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentação da fatura junto com a entrega das mercadorias.

Pattgtzto Segndo: O pâgamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a
apresentaçáo da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à üsta do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

qÁvsa,.e TDRoEIRA - DA IITDTCAC,ÂO DD FrScáL rre OOrvrRáUrO..

1. Em atendimento ao conüdo to Art. 67 da I.ei 8.666/93, fica designado o Sr. Rodrigo Wesley
Sobreira Revesso, fiscal de contrato.
qÁvsvze QaAxIÍa- Do vttLOR:

1. O valor total objeto do presente contÍato é de R$ 8.398,50 (Oito mil trezentos e noventa e oito
reais e cinquenta centavos).

.--.ranúgmqfo Pr{nrc.&o: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abaüdo o montante devido a
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;

Parúgw,fo *gando: Caso o objeto deste coD.trato se enquadre na Legislação em úgor, o
Municipio fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a máo de obra utilizada, nos
termos dâ IN-SRP O3|2OO5, devendo, para apuraçâo da base de cálculo, deduzir os valores
relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

ctÁvsvte QUINTA - DA FOnUt DE PAGAMEIVIÍ,;

1. O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dies, a1És entrega, com a apresentaçáo da nota
fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à üsta do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou
Recibo.

l.l - A CONTRATADA deverá manter-se regúarizada, perante o Sistema de Seguridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), p€ua que o CONTRATANTE, Possa
efetuar os devidos pagamentos.

L.2 - O pagamento a que se refere este item fica condicionado a apresentação da CND (INSS) e
CRF (FGTS) por parte da CONTRÂTADA, junto com a nota fiscal.

,i i )
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2 - As notâs fiscais/faturas que apresentaÍem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a reapresentaçáo da mesma.

3 - O pagamento será feito medialte crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

4 - Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para ahralizaçáo monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV,
alinea "c", da Lei n." 8.666193.

CTÁVSVIE SE,XTA- DA DffiSSÂO DANOTA TISCAL:

1. A CONTRATADA quando da emissáo das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma
o no do processo licitatório Pregâo Eletrônico n"O79 /2021e Contrâto n"2O6/2O21.

\,-ctÁUsut t sÉ;flüA - DorAç.Âo onçt,F.twÁan:

DEscNCio FUNCIONAL DEPARTAMENTODESP. ELELTENTO

3652 339030280000 MÂTERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCA
08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3653 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA

08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3655 339030280000

MÂTERIAL DE PROTECAO E

SEGURÁNCA
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3656 339030280000 MATERIAL DE PROTECÂO E

SEGURÁNCÂ
08.02.00. 10.301.0014.2.042

08.02.00. 10.304.0014.2.04s FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3659 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3660 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA

08.02.00.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3664 339030280000

MAÍERIAL DE PROTECAO E
SEGURÂNCA
MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3661 339030280000

MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030280000

MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCÁ

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3664 339030280000

339030280000 MATERIAL DE PROTrcAO E
SreURANCÁ

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3665

339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE3666

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.0423869

08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDEMATÊRIAL HOSPITALAR

MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL OE
SAUDE3872 339030360000

08.02-00.10.301.0014.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3873 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR

FUNDO MUNICIPÂL DE
SAUDE387 4 339030360000 MATERIAL HOSPITALÂR

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDEMATERIAL HOSPTTALAR 08.02.o0. 10-303.0014.2.0463875 339030360000

08.02.o0. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3477 MATERIAL HOSPTTALAR

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030360000 MÂTERIAL HOSPNALAR 08.02.00.10.303.0014.2.0463878

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3479 339030360000 MATERIAL HOSPTTALAR

08.02.00. 10.301..0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE339030350000 MATERIAL HOSPÍTALAR8 52s

1. As des com o ente contrato corTerao conta da do âo tária:

3662

*
at I

3870 339030350000

08.02.00.10.303.00 14.2.046

339030360000

08.02.00. 10.301.0014.2.072

_)
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SAUDE

436t 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO 08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

4362 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO 08.02.00. 10.303.0014.2.046

FUNDO MUNICIPAL DÊ
SAUDE

4363 339032030000 MATERIÂIS DE SAUDE PARÂ
DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4364 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4263 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTR,IBUICAO

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

qÁvsutl orTAuA- D(B pRAiü(rs, aes corançôrs D rx, rrnal DE ENTREí,A rx, oa.rglg
DAI.ICITAçÃO:

1. Os produtos, objeto da presente licitação, deveráo ser entregues no
'viteis, contados da solicitaçáo de entrega emitida pelo órgão responsável, e/ou üa e-mail, pelo

período de até 12(doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual periodo se for de interesse da
administraçâo, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais
sanções previstas neste Edital e na Lei n" a.666/93 e alterações.

2. Os produtos deveráo ser entregues no [.oca] indicado na requisíçáo de compras, nos horários
das O8:OOh às l1:00 h e das l3:OOh as 17:OO h (caso haja alteração do funcionamento do setor,
estes horrârios poderão sofrer alteraçôes, sendo o fornecedor aüsado com antecedência através de
e-mail). Correú por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3. O fornecedor deverá entregaÍ os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta de
preços,

4. A garantia dos produtos será conforme o código da defesa do consumidor, a contar da entrega
dos produtos, caso os produtos náo estejam de acordo com ás especificações e padrões exigidos
terâo de ser subsütuídos, sem ônus para a entidade de licitação.

- CIÁASUI.A NONA - I'A WGÊNCIA'

1. O prazo de vigência terá início a partir da data de sua assinatura por um praza de L2 (dozel
meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da administraçáo.

ctÁusuttDfuJüA:

1. A CONTRATADA náo poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio
e expresso consentimento do CONTRATANTE.

ctÁvsutt DÉcrüA pRIüEIRA - R.Escrsio..

f. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e
condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, d.a I*i 8.666/93, sem que caiba à
contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido por
interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA
com antecedência de 3O (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou
pagaÍnento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que efetivamente tenha prestado
os serviços.

ii )
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CTÁUSW.À DÉMA SEG,TINDA:

1. A CONTRÂTADA deverá conceder üvre acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas
concedentes e dos órgáos de controle intemo e externo.

ctÁusuta ÍrfutA ?ERCEIRA - DAs ,,:[Í-ÍAs Dt sÁJvÇots á.ÍrfrIMrsrRATruAs:

1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sançôes
legais, Art. 86 a 88 dal,rei a.666/93 e responsabiüdades civil e criminal:

a) O,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
,-:alculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove úrguia

nove por cento);
b) até fO% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exccto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do praz.o de validade da sua proposta não celebrar o
contrato, deixar de entregaÍ ou apresentaÍ documentação falsa, exigida para a ücitação e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não maltiver a proposta,
falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa
ou cometer fraude fiscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes saÍrções, sem
prejtÍzo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de coÍrtratar com a Administraçâo pelo prazo de até
05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinaltes da puniçâo ou até que seja promovida a reabiJitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) Nenhuma sançâo será apücada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia

.-. do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe ftanqueada üsta ao processo.

crAÍI§tt IA DÉCIüA QAAI:TA - DESPESAS.E .atyCARGiOiS SOC,[áIS,

1. Correráo à conta da CONTRÁTADA todas as despesas e enczrgos de natureza trabalhista,
preüdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fomecimento objeto deste Contrato.

ctÁttsut t DfurtA earr{T*

1. A abstenção por pa-rte do MUNICÍPIO da utilizaçáo de qualquer direitos ou faculdade que the
assistam em ÍarÁo deste contrâto e/ou da lei não importará em renuncia destes mesmos direitos
ou facrúdades que poderáo ser exercidos a qualquer tempo.

ctÁvsvtt DfurtA §EXTA:

1. A inexecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejaÍá a sua Rescisáo, arcando a
CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabilidades e sanções prevista na
Lei n" 8.666/93.

ctÁusut t DÉcrüA sÉrun - ArvrraoRRurcÀo:

lr I
*
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1. As partes declaram conhecer as norÍnas de prevenção à cormpção preüstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (I*i rf A.429 /19921, a l*i n"
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execuçáo deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceita-r ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, talto por contâ própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensaçáo, vaÍrtagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que consütuam prática ilegal ou de
cornrpçáo, bem como de manipular ou fraudar o equilibrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quânto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

c,Áusuze ofuru oITAUA - DÁs saJyçÕEs PARA o easo DE rNADr,ÍpIÃüEtÍÍp.:

1 - Ficará impedida de ücitar e contrataÍ com a Administraçâo direta pelo prazo de até 5 (cinco)
€rnos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, Íisica ou jurídica,
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7" da I,ei federal n" 10.520, de 17 de julho de 2OO2
e posteriores alterações.

ctÁvsut t Dfu)IüA Ifo,NA - DAS ALTr,Rjl(}0,ES:

1. Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento nâo constante
do presente, serâo efetuadas por'ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão o Contrato para
todos os fins e efeitos de direito".

ctÁvsute wGÉsIuA - Do rrono..

1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste terÍno, p€rante o
Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA que , em razào disso, é a manter um representante com plenos poderes

medidas em direito permitidas.oara receber noüfcação, citação

Justas e contratadas,
fim de que produza seus

Prefeitura
Dércio J

Valdemir Ri

(-

tmmento com as testemunhas presentes ao ato, a

Alto Paraíso-Pr.,27 de Outubro de 2021.

_9

NOELIVIEIRÂ D|ÍRIBUIDORÂ DE i, &'in.do de íomla dieblpoí tro€ll \4ElRÂsoRosE iiffi:Hm.T,ffi;,.',
EQUIPAMENTO:Oi7333450001.17 Dàdos: 2o2r.r 027 i l:l2r | {3,(x),

NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE
SOROS E EQUIPAMENTOS MEDICOS

EIRELI LTDA Contratada

Testemunhas:

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
o33.220.759-58

eou

as paÍtes este
tos legais.

Alto
Junio

005.876. 49-

li I

I

a§

DâTtL

IIIN
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ooNTRATO rre CÚ,üPRAS rP 2O7r2O21
PrcgAo Dleffinico n" O79/2O27

Pracesso Admín;lsl:rathn n" 7 7 3/202 7

o üWúCbrc DE ALTo PARAiso, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob no 95.640.736/000 1-30, com sede administrativa na
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto ParaÍso, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo prefeito municipal o Sr. DERCÍO JARITIÜ JITNIOR. brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53,
residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraiso, Paraná, doravante denominada
COüPRADCTR, e a empresa UALE @fiE;RCIO DE PROITUnOS lúAnCOS 19 IÍOSPIIALARES
EIRDLI inscrita no CNPJ sob n" 32.635.4451OOO1-34, e Inscriçâo Estadual n" 9O.a12.271-25,

-- com sede à Avenida Ladislao Gil Femandez, n" 123O, Jardim Novo Versalhes, CEP: 8687-000,
telefone (431 3472-1605, e-mail valemedicamentos(Otrotmail.com: na cidade de Ivaiporã, Estado de
PR, doravante denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu rePresentánte a Sr.
BRT NO TátrNáJI PAES DA SILYA, brasileiro, empresario, portador do RG 10.913.427-9-SSP/PR,
inscrito no CPF sob n" 077.418.739-54, residente domiciüado na cidade de Maringá, Estado de
PR, resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas clausulas e condições
seguintes:

cJ'/ívsut t PRIüDIRA - FUN,)AüENTAÇÃO:

1 . O presente instrumento é celebrado com fundamento do Pregão Eletrônico n" O79 /2021,
proveniente ao Processo Administrativo t" ll3/2O21, homologada pelo Decreto n' 259O/2021 en
data de 20 de Outubro de 2O2L, com publicação no diário oficial do município (Umuarama
Ilustrado) em data de 21 de Outubro de 2021, que integram o presente Termo e na Lei no

8.666193, alterada pela lÉi 8.883/94.

UÁUSITI.A SDGI,NI'A. I'O O&'gÍO:

..-áQUr§rçiiO DD ilATe.ntttS PARA USO ,íOSPÍrAI.AR E INSTRIIüDIfiTáJS, PARA
RF.ALT".AR (Xr' árEilDrrtEMnos No cDrÍrRo MIINTSTPAL DD s,Attrta, CONnOnve
REÍ,.áçáO CloTVSTÁilrE NO ATIEJiO I - ITDRMO DE RDFDRÊNCS4 TTE,STE EDÍnAL. oS
pRoDtlnos o&tElto DESTA IJCITAçáO SE&iO REÍrRÁrx)§ COflnOR tE A
NE/cBssrDArrD rx, üItMrcÍPro, DE AcoRrx, cÚrí As cI)lYDrçÔEs PARTTC,ULARDS
DESTEDDITAL.
ITE}I EsPEcrFrcaçÃo UI{ID QUAt{T

VLR.
TOTAL

1

ABAIXADOR DE LíNGUA (ESPÁTULA DE MADEIRA),

DESCARTÁVEL C/100.

MARCA: THEOTO

20956 PACOTE 60 2,78 166,80

10

AGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS.
MARCA: CICLO FARMA

192s1 GALAO 200 1.936,00

ALCOot zoo eet P/ HIGTENTZAçÂo A sEco REFIL
800 ML.
ITIARCA: CICLO FARHA

19253 UND 80 852,00

ATADURA GESSADA 1 5CMX3MT.
MARCA: POLAR FIX

19298 UND 1.000 2,75 2.150,00

32
BENZINA, ASFEsrõ Tísrco: t-ÍeUIDO INCOLOR,

LINA, FORMULALIMPIDO COM ODOR DE GASO

OUÍMICA: MISTURA DE HIDROCARBONETOS
20970 LTTRO 30 20,67 620,10

9,68 
|

2

10,65 
|

I

I vLR.
I urrrÁnro
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132

DERIVADoS Do PETRÓLEo, FAIXA DE
oesnuçÃo: DESTITáDos NA FAIxA ENTRE 60 E

120éC, GR,AU D.E PUREZA: PUNCZE MÍNII'4I OC
97olo, CARACTERISTICA AD C/.
MARCA: FACILIIIPE

20977 UND 180 0,8242

CATETER TPO OCULOS

CONFECCIONADO EM

ADULTO - PRODUTO

PVC (CLORETO DE

POLTVTNtTA), FLEXíVEL, ATÓX|CO;

MARCA: BIOSANI

147 ,60

43

COLETOR DE URINA INFANTIL ESTÉRIL UNISSEX COM

ADESIVO.

MARCÂ: MARK MED

77826 UND 50 1,10 55,00

20985 UND 1.000 1,O2 1.020,00
EQUIPO PARA NUTRIçÃO €NTENRAL.

MARCÁ: DESCÂRPACK

58
ESCALPE NO 21. CATETER PARA INFUSÂO VENOSA
No 21.
HARCA: LABOR IÍIIPORT

20988 UND 250 0,27 52,50

ESCALPE NO 25. CATETER PARA INFUSÃO VENOSA
No 25, CAIXA COM 100.
MARCA3 IÁBOR II{PORT

20990 25 24,70 6L7 ,5060

2LOZO UND 300 0,60 180,0093
FRALDA DESCÂRTAVEL PEDIATRICA TAMANHO: G.
MARCA: IIARDAI|

7LO?4 GAúo 20 24,t8 483,6098

GEL CONDUTOR, COMPOSIçÃO: A BASE DE ÁGUA,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: PH NEUTRO
GAúO 5,OO KG.
I.IARCA: IIULTIGEL

13597 PACOTE 20 10,00 200,0099
GORRO DESCARTAVEL C/flRAS C/100
MARCA: ANADOÍ{A

13s98 20 t,20100
HASTES FLEX|VEtS C/75.
MARCA: NATHY

CAIXA 24,00

21055 UND 25 23,58 589,50

PAPEL GRAU CIRURGICO TUBULAR. TAMAN
ROLO COM 05 CM DE LARGURA POR 1OO MTS DE
COMPRIMENTO.
MAR.CA: PACKFLEX

HO:

RECIPIENTE DE PAPEIÂO PARA COLETA DE RESÍDUOS

E MATERIAIS PERFURO CORTANTES, COM

CAPACIDADE PARA 7 LITROS.

MARCA: DESCARBOX

21058 UNO 40 3,89 155,60tJc

21061 UND 5.000 0,35 1.750,00143

sÉnrNen EsrÉRtL DEscARTÁvEL 10ML

AGULHA, COM ESCALA DE GRADUAçAO

ML.
MARCA: SR

. SEM

1EM 1

21063 8.000 0,16 1.280,00145

SSNIT.TEE EJfÉNIT DESCARTÁVEL 3ML . SEM AGULHA,

COM ESCALA DE GRADUAçAO 1EM 1ML.
MARC.A:5R

10108 UND 100 0,55 55,00149
SONDA NASOGASTRICA CURTA NO.08.
MARCAI BIOSANI

19329 UND 50 0,55 27 ,50150
SONDA NASOGASTRICA CURTA NO.10.
MARcAi BIOSANI

19330 UND 100 0,56 56,00151
SONDA NASOGASTRICA CURTA NO.14.
MARCÂ] BIOSANI

o,62 49,6077899 UND 80152 SONDA NASOGASTRICA CURTA NO.16.
MARCA: BIOSANI

ii{ }

UND

UND
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'153 SONDA NASOGASTRICA CURTA NO.18.
MARCA: BIOSANI 77897 UND 300 o,67 201,00

154 SONDA NASOGASTRICA CURTA NO 12.
MARCA: BIOSAÍ{I 17896 UND 100 55,00

155
SONDA NASOGASTRICA LONGA N'.10.
MARCA: BIOSANI 13616 UND 100 65,00

73677 UND 50 33,00156
SONDA NASOGASTRICA LONGA NO.14
IIARCA: EIOSANI

158
SONDA NASOGASTRICA LONGA NO.18.
MARCA: BIOSANI 2to67 UND 50 37 ,00

100'159 SONDA NASOGASTRICA LONGA NO.8.
MARCÂI BIOSANI 17898 UND 65,00

193 31 UND 50 32,50'160 SONDA NASOGASTRICA LONGA NO 12.
MARCÂ3 BIOSANI

21068 UND 40 465,60
soNDA pARA aur,aemraçÃo ENTERAL No 12
(r 1ocM).
IiARCA:MAXY NUTRE

21069 UND 100 50,00162
soNDA URETRAL No 04 DESTINADo I unuzaçÃo
ruo pós ctnúncrco pARA DRENAR uRrNA.
HARCA: BIOSANI

2LO70 UND 100 50,00163
SONDA URETRAL NO 06 DESTINADO A UTIUZAÇAO
uo pós ctaúnctco pARA DRENAR URINA.
TTIARCA: BIOSANI

80'164
SONDA URETRAL NO 08 DESTINADO A UTIUZAÇAO
ruo pós crnúncrco pARA DRENAR URINA.
UARCA: BIOSANI

2707 | UND 44,O0

27072 UND 100 55,001ô5
SONDA URETRAL NO 10 DESTINADO A UNUZAçAO
t'to pós ctnúncIco pARA DRENAR URINA.
HARCA: BIOSANI

27073 UND 100 50,00166
soNDA URETRAL No 12 DEsrrNADo A urLJzAçÃo
t.Io ús CTRÚRCICO PARA DRENAR URINA.
MARCA: BIOSANI

27074 50 27 ,50167
SONDA URETRAL NO 14 DESTINADO A UÍIUZAçAO
ruo ús ctnúncIco PARA DRENAR URINA.
MARCA: BIOSANI

UND 400 0,59 236,OO
soNDA URETRAL No 16 DESTINADo a wtuzaÇÃo
ruo pós crnúncrco pARA DRENAR URINA.
MARCAT BIOSANI

27075

27079 50 135,00't72
SONDA VESICAL DE DEMORA, TIPO FOLEY NO 14
ESTERIL.
MARCA: DESCARPACK

21080 UND 80 216,00173
SONDA VESICAL DE DEMORA, TIPO FOLEY NO 16
ESTERIL,
]TIARCA: DESCARPACK

21081 50 136,50174
SONDA VESICAL DE DEMORA, TIPO FOLEY NO 18
esrÉru1.
MARCA: DESCARPACK

161

'168

Panúgtzto Prí;nrliro: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentação da fatura junto com â entrega das mercadorias.

Panágrcfo Scgtrtndo: O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a
apresentaçáo da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

{-t t

0,55 
|

0,65 
|

0,55 
|

o,741

0,55 
|

0,55 
|

tr,*l

a,rl

o,5o 
I

0,55 
|

0,55 
|

t,rl

UND ,,*l

UND ,Jol

,,rol

UND ,,nl



1559

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Áv. Pedm Amaro dos Saatos,900 - Fone/Fax (0s) 11 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ctÁustLe ÍERoDTRA - DA rNDrcAçÃo DE Frse;ro DE oolrrnaÍlo..

1. Em atendimento ao conüdo no Art. 67 da I*i a.666/93, fica designado o Sr. Rodrigo Wesley
Sobreira Revesso, frscal de contrato.

ctÁustna QUARTA - Do vAr.oR:

1. O valor total objeto do presente contrato é de R$ 14.422,40 (quatorze mil quatrocentos e vinte e
dois reais).

Panúgrtto Prí,tttritp: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante deüdo a
titulo de ISSQN, nos termos da l,egislação Municipal em vigor;

.uPanúgtto *gil.rtdo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na kgislaçâo em úgor, o
Município fará a retenção de ll"/o (onze por cento) de INSS sobre a máo de obra utilizada, nos
terrnos da IN-SRP O3/2OO5, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores
relativos à uülizaçáo de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

fJÁvstst t Qt TNTA - DA FloRta DE PAGAilENTloj

1. O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçâo da nota
fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respecüvo Termo de Recebimento do objeto ou
Recibo.

1.f - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serrriço (FGTS), paÍa que o CONTRÂTAME, possa
efefuaÍ os devidos paganentos.

1.2 - O pagamento a que se refere este item fica condicionado a apresentaçâo da CND (INSS) e
CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA, jr:nto com a nota fiscal.

.-- 2 - As notas fiscais/faturas que apresentâÍem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

4 - Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contrataçôes será
aplicado o Índice oficial INPC/IBGE para atualizaçáo monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV,
alínea'c", da ki n." 8.666/93.

CTÁVSVIE SE:XTA- DAEÜIs,s'ÃO DANOTA FISáL:

1. A CONTRÂTADA quando da emissâo das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesmâ
o n" do processo licitatório Pregão Eletrônico n"O79 /2021 e Contrato n'"2O7 /2021.

ct Ávsu,e §,ÉTNA - DorAqáo oRçA,[DnrÁRrA:

com o sente contrato
DESCRIÇ/4O FANCIONAL DEPARTAMENTODESP. ELEMENIO

08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3652 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO I'1UNICIPAL DE3653 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

l. As des correrão r conta da o entária:

t(i I
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SEGURANCA SAUDE

339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCA
08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPÂL OE

SAUDE3655

339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL OE

SAUDE36s6

339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA
08.02.00.10.304.0014.2.045

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3659

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÁNCA
08.02.00.10.304.0014.2.0453660

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCÁ
08.02.00.10.303.0014.2.0463664

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030280000

MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00.10.303.0014.2.0463661

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030280000 MATERIAL DE PROTECÂO E

SEGURANCÁ
08.02.00. 10.303.00 14.2.0463662

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICXPAL DE
SAUDE339030280000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA

08.02.00.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030280000

MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA
MAÍERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCÁ

08.02,00. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3666 339030280000

MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3869 339030360000

MATERIAL HOSPTTALAR 08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3870 339030360000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030350000 08.02.00.10.301.0014.2.042347 2

08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3873 339030360000 MATERIAL HOSPTTALAR

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3874 339030360000 [4ATERIAL HOSPITALAR

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3875 339030360000 I'IATERIAL HOSPITALAR

08.02.00.10.303.0014.2.046
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3877 339030360000 14ATERIAL HOSPITALAR

08.02.00. 10.303.00 14.2.046
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3878 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR

08.02.00. 10.301.00 14.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE3879 339030360000 MATERIAL HOSPITALAR

MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301,0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE339030360000

MATERIAIS DE SAUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE4361 339032030000

MATERIAIS DE SÂUDE PARA
DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE4362 339032030000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4363 339032030000 MAÍERIAIS DE SAUDE PARÂ
DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.301.00 14.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE4364 339032030000 MATERIAIS DE SAUOE PARA

DISTRIBUICAO

08.02.00.10.303.0014.2.046
FUNDÔ MUNICIPAL DE
SAUDE8263 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICAO

3664

8525

ctÁvsutt orraua - rxrs pRAtzcts,.DÁs coruDrçOts E rx) unal DD EItrRDoa rx, o&rÉrE)
otuerraçÃo:

1. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no
úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo órgão responsável, e/ou via e-mail, pelo
período de até l2(doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da
administraçâo, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisáo e demais
sarrçôes preüstas neste Edital e na Lei rf 8.666/93 e alterações.

ti4 |

MATERIAL HOSPTTALAR

08.02.00. 10.303.0014.2.046

3665
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2. Os produtos deverão ser entregues no Local indicado na reqüsiçáo de compras, nos horários
das O8:00h às ll:00 h e das 13:OOh as 17:00 h (caso haja alteraçâo do funcionamento do setor,
estes horários poderáo sofrer alteraçóes, sendo o fornecedor avisado com antecedência através de
e-mail). Correrá por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encârgos trabalhistâs e preüdenciários decorrentes do fornecimento.

3. O fomecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas inücadas na proposta de
preços.

4. A garantia dos produtos será conforme o código da defesa do consumidor, a contar da entrega
dos produtos, caso os produtos não estejam de acordo com ás especificaçôes e padrões exigidos
terão de ser substituÍdos, sem ônus para a enüdade de licitação.

-ctÁvsvta 
NoIÍA - DA wGÊNcrA:

l. O prazo de vigência terá início a partir da data de sua assinatura por um prazo de 12 ldozel
meses, sendo, contudo prorrogável por igual periodo se for de interesse da administraçáo.

ctÁvsw,e DfuwA:

1. O CONTRATANTE poderá rescindir admioistrativamente o presente contrato nas hipóteses e
condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da l*í 8.666/93, sem que caiba à
contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido por
interesse da administraçáo, devendo nesta hipótese o CONTRÂTANTE notificar a CONTRATADA
com antecedência de 3O (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenizaçâo ou
pagamento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que efetivamente tenha prestado

\- os serviços.

CT.ÁVSUIE DfuWA SBGUNDA:

1. A CONTRÂTADÀ deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.

culvsvta Dfu)ruA TERC.,ETRA - DAS üWTAS Dt SAjYçOES N)MINTSTRATTVAS:

l. A CONTRATADÀ sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das sançôes
legais, Art. 86 a 88 dalx:í 8.666/93 e responsabiüdades civil e criminal:

al O,33Vo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto ücitado,
calcr.rlado sobre o valor correspondeÍrte a parte inadirnplida, até o ümite de 9,9o/o (nove vírgula
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prazo de entrega;

l. A CONTRATADÂ não poderá ceder a terceiros as obrigaçôes orir:ndas deste contrato, sem préüo
e expresso consentimento do CONTRATANTE.

ct Âvsw.e DfurüA pRruEIná - RrscÍ§io..
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c) Ao proponente que convocado dentro do ptazo de validade da sua proposta náo celebrar o
contrato, deixar de entregaÍ ou apresentar documentaçáo falsa, exigida para a licitação e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não maativer a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, poderáo ser apücadas, conforme o caso, as seguintes sançóes, sem
prejuízo da reparaçáo dos danos causados à (citar o órgáo) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçáo pelo prazo de até
05 (cinco) alos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Púbüca enquanto
perdurarem os moüvos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

._-d) Nenhuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

cI.áUSt TA DfuJüA OUÁRIá - DtSPtS/l§ t EIYCÁRGOS SOCrÁrSi

1. Correráo à conta da CONTRÂTADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
preúdenciária, social ou tributá,ria, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.

ctÁusuta DfurtA QUrrÍtA:

l. A abstençáo por parte do MUMCÍPIO da utilização de qualquer direitos ou faculdade que the
assistam ern razào deste contrato e/ou da lei nâo importará em renuncia destes mesmos direitos
ou faculdades que poderâo ser exercidos a qualquer tempo.

ctÁusutaDÉcwA sErrÁ..

l. A inexecução total ou parcial do prese[te Contrato ensejaÍá a sua Rescisão, arcando a
CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabiüdades e sanções prevista na

.- Lei n" 8.666193.

ctÁvsvte DÉErilA §ÉTNA - ANTrcgRRUrcAo:

1. Âs partes declaram conhecer as nornas de prevençâo à cormpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Àdministrâtiva (I*i r" 8.429 /19921, a l*i n"
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execuçáo deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tânto por conta própria quaÍIto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensaçáo, vantagens financeiras ou
beneÍicios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
cormpçáo, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

ct Ávsu.e DÉaIüA orTAuA -.Dás satYçoEs PARA O CASO DD rNN)rtPr.DüE,tÍÍol:

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica ou jurídica,

t{i I
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que praticar quaisquer âtos previstos no artigo 7" da I*i federal n" 1O.52O, de 17 de julho de 2OQ2
e posteriores alterações.

ct Ávsu.e DfurüÀ NoNA- rrAs ALTERA(p,DS.:

l. Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento náo coÍrstante
do presente, seráo efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADfflVO", que integrarão o Contrato para
todos os fins e efeitos de direito'.

ctÁvsvte weÉsrüA - rx, FtoRo:

1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, náo obstánte qualquer mudança de domicílio da

:* CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a maÍIter um representante com plenos poderes
para receber notificaçáo, citaçâo inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, flrmam este trumento com as testemunhas presentes ao ato, a
Íim de que produza seus efei legais

Alto Pr., 27 de Outubro de 2021.
Assinado de forma digital por
BRUNO TAINAN PAES DA

o
41873954

SI 0774187
2021.'10.28 14:24:01

-03'00'

Prefeitura Municipal d Alto Paraíso
Dércio Jardim un10r

Testemunhas:

-frffi!^F-
Valdemir Ri S Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.759-58o05.87 .549-2

BRUN

PAES

N

VALE COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI

Contratada

t

lr It

\

^

'c DAr)eÍ?T,
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ct rtTRATo DD @frPRAS N" 2O8nO21
Pregdo Eletrônico n" O79/2O27

Processo Adm;irlistratiúo n" 7 73/2027
Ilomologaçdo em 20/ 7 O/2O2 7

o Mafircbrc DE ALTí, PARAÍso, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n" 95.64O.736/0001-30, com sede administrativa na
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 90O - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paralá, neste ato

representado pelo prefeito municipal o Sr. DERCIO JáRDIilí JIIJ|trOR, brasileiro, casado, residente

e àomiciüado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.779-53,
residente e domiciliado nesta cidade de AIto Paraíso, Patanâ, doravante denominada
ooüPRÁDOn, e a empresa vowl DI$ÍRIBIIIIX),RA DE DROGAS L?Dá, inscíta no cNPJ sob n'
64.533.797 IOOO1-75, e Inscrição Estadual n" 278.416.581.1I l, com sede à Rua Santa Monica, n"

..- 684, Q. AM LT 06115, Bairro Industrial San José, CEP: O6.715-865, telefone $\ a37 5-9292, e-
na cidade de Cotia, Estado de SP, doravante

Sra. JÍJLIAIIA
SP/SP, inscrito

denominada VENDEDOR, neste ato representado pela sua representante a
BALSAIf,O DE ALúEIITA, brasileira, empresariá, portador do RG 30.717.202-8-5
no CpF sob n" 355.615.378-57, residente domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de SP,

resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas clausulas e condiçôes seguintes:

cT.ÁUSU.E PRIMEIRA . FIINDAMENTAÇÃO:

1. O presente instrumento é celebrado com fundamento do Pregão Eletrônico n" O79 /2027 ,

proveniente ao Processo Administrâtivo n" ll3/2O21, homologada pelo Decreto n" 2590/2021 ern

àata de 20 de Outubro de 2O2Í, cdm' pu'blicâção no diário oficial do município fUmuarama
Ilustrado) em data de 21 de Outubro de 2021, que integram o presente Termo e na l,ei no

8.666193, alterada pela Lei 8.883 /94.

ctzlvsvza sEíoÍrurrÂ - rx) oàrÉtro:

. A9IJESIçÃO DE MATDRIá,S PARA UsO HoS,PITALAR D INSTRÍIMENTáJS, PARA

RET;1$O OgflS2.Áfl:rE NO AI{EXO I - 6SAuo DD RrIDERÊNCIA) DDSTE EDITAL. OS
pRoDi:rnos ogrgx, DEsrA rJcrTAçÃO SE31flO R.BHRÁrX)S CONrtOnJ,ge A
NECESSID;STD ItO MUMCÍPIO, DE AOORDO COM AS CIIIYDTçOES PARTICULARES
DE§TT EDÍÍAL.
rTE]rl ESPECIFICAçÃO QUANT

VLR.
UNITÁRIO

VLR.
TOTAL

t2L

LUVA PARA
MATÉRIAL:
UNIFORME,
UNIDADES

PROCEDIMENTO CIRURGICO,
úrex NATURAL Írutecno E

TAMANHO: GRANDE, Cl 1OO

MARCA: UTILE EX BR

zto44 CAIXA 400 18,99 7.596,OO

400 18 99 7 .596,OOt22
LUVA PARA PROCEDIMENTO CIRURGICO,
MATERIAL: úTCX NATURAL ÍIITCENO E

UNIFORME, TAMANHO: MÉDIO, C/ 1OO UNIDADES
iIARCA: UTILE LATEX BR

21o45 CAIXA

LUVA PAPÁ PROCEDIMENTO NÃo CIRÚRGICO,
MATERIAL: úTTX NATURAL ÍruTECNO E

UNTFORME, TAMANiiO: PEQUENO, Cl 100
UNIDADES
IiIARCA: UTILE LATEX BR

27046 CAIXA 350 18,99 6.646,50

Juliana Balsam
.l^ 

^ 
l-^iia

- Assinado de forma diqitalpor
U ldiánã Bãlsãhô de Almeidâ

,. . Dâdgs: 2021 .1 0.29 09:,t6:23

mail licitacaqaxolpidistribuidora.com.br;

UNID

t23
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Partâgtzto Prf;ncho: O pagamento será
apresentação da fatura junto com a entrega

realizado em moeda corrente
das mercadorias.

nacional contra a

panágru.fo segutdo: o pagamento será efetuado em até 3o (trinta) dias, após entrega, com a

.p.""ã.ráção áa nota nscàTratura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de

Recebimento do objeto ou Recibo.

qÁvsut t TERC]EÍRA - rrA lMrrre,áÇÃo DE FrsuL DE ooIÍrRÁTo.'

1. Em atendimento ao conüdo no Art. 67 d.a l*í 8.666/93, frca designado o Sr. Rodrigo Wesley

Sobreira Revesso, fiscal de contrato.
culvsw,a QUARTA- DO VArnR:

:- 1. O valor total objeto do presente contÍato é de R$ 21.838,50 (vinte e um mil oitocentos e trinta e

oito reais e cinquenta centavos).

par6g7wÍo ;ry11rrÉirvr: Dos valores que â se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a

titdtde ISSQN, nos termos da Legislação Municipa-l em vigor;

ParagaÍo *gilt tdo: caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o

Murõípú faráã retenção de ll%" (onze por cento) de INSS sobre a máo de obra utilizada, nos

termos da IN-SRp O3I2OO5, devendo, para apuraçâo da base de cáIculo, deduzir os va-lores

relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

ctÁvsut s Qt rlrÍa - DA nonut oD PAGAilÊIÚ',rÚ.:

1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentação da nota

rccatifa:tura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou

Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social
:- IINSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), para que o CoNTRATANTE, possa

efetuar os devidos Pagamentos.

1.2 - O pagamento a que se refere esie item lica condicionado a apresentaçáo da CND (INSS) e

CRF (FGTSj por parte da CONTRATADA, junto com a nota fiscal'

2 - As notas fiscais/faturas que apresentdem incorreçôes serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma'

3 - O pagaÍnento será feito mediante crêdito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

4 - quando o Contratãnte atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será

apfcàdo o índice oficial INPC/IBGE para atualizaçáo monetária, nos termos do art. 4O, inciso XIV,

alínea "c", da Iri n.' 8.666193.

*ÁUSU.E SE.JXTA- DA D,ÜIs,s,ÃO DA NOTA FISC'AL:

1. A CONTRATADA quando da emissão das notas fiscais/faturas, devetâ fazet constar na mesma

o n" do processo licitàtório Pregáo Eletrônic o n"O79 /2021 e Contrato n"2Oa / 2021.

Juliana
Balsamo de
^ 

l-- -: l-

i Assinado deforma diqital
I porJuliana Balsamo de

j lAlmeida

,.'. -- tsâiLrç 2021 .1 0.29

ia1
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ctÁvsvt, SÉT,J,A-

1. As

DOrAçÃo ORÇ,AMENTÁRIA:

te contrato correrão r conta da do o táriacom o

3660

3664

3875

DEP,4RTÁMENTOFL-IiCIONÀLDEscRrÇÃoDESP. ELEMENTO
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCÁ3652 339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3653
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCÁ3655 339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3656 339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.304.0014.2.045MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCÁ3390302800003659
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.304.0014.2.045MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÂNCÂ339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA339030280000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROÍECÂO E

3390302800003661
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046ulreÚar oe PRoTÉcAo E

SEGURÂNCA3390302800003662
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2,046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCA3390302800003664
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURANCâ3390302800003665
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.072MATERIAL DE PROTECAO E

SEGURÁNCÁ3390302800003666
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.301.00 14.2.042MATERIAL HOSPTTALAR3869 339030360000
FUNDO MUNICIPAL DÉ
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPITAI.AR3390303600003870
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.0423A72 339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MAÍERIAL HOSPITALAR339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046r.{ATERIAL HOSPITALAR3874
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPITALAR339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPTTALAR3390303600003877
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.046MATERIAL HOSPITATÁR3878 339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.072MATERIAL HOSPITALAR3879 339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATERIAL HOSPITALAR8525 339030360000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042MATENAIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICTO4361 339032030000
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.046MATÉRIAIS DE SAUDE PARA

BUICAO3390320300004362
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00.10.303.0014.2.046MATÉRIAIS DE SAUDE PARÂ

DISÍRIBUICÂO4363
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00- 10.301.0014.2.072MATERIAIS DE SAUDE PARA

ICAO3390320300004364
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE08.02.00. 10.303.0014.2.046MATERIAIS DE SAUDE PARA

DISTRIBUICAO3390320300008263

. 
Assinado de forma digital

JUliana BalSamO porruliana Balsamo de
Âlmêida

de Almgida -' óãácit 2o2t.to.ze oe'46,+e
-03'00'

lít I

156 6

339030280000

MATÉRIAL HOSPTTALAR

3873

339030360000

339032030000
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ctÁvsw.e orTAvA - ,,/OS PRA,ÜOS, DAS (XNTOT@ES E IX) UNAL DE EIITR,,GA IX' OBJÉIO
oauctttçÃo:

1. Os produtos,
úteis, contados
período de até 1

administração,

objeto da presente ücitaçáo, deverão ser entregues no
e/ou via e-mail, peloda solicitação de entrega ernitida pelo órgão responsável,

2(doze) meses, sendo , contudo prorrogável por igua-l periodo se for de interesse da
devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais

sarrções previstas neste Edital e na Lei tr" 8.666/93 e alteraçôes'

2, Os produtos deverão ser entregues no Local indicado na reqúsiçáo de compras, nos horários
das 08:OOh às 11:OO h e das 13:OOh as 17:O0 h (caso haja alteração do funcionamento do setor,

estes horários poderáo sofrer alterações, sendo o fornecedor avisado com altecedência através de

e-mail). Correiá por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
._. tributos, encargos trabaltristas e preúdenciários decorrentes do fornecimento.

3. O fornecedor deverá eÍrtregaÍ os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta de

preços.

4. A garaÍrtia dos produtos será conforme o código da defesa do consumidor, a contar da entrega

dos-produtos, caso os produtos não estejam de acordo com ás especificações e padrões exigidos

teráo de ser substituidos, sem ônus para a entidade de licitação'

q.ÁUSW.E NONA - DA WGÊNCIA:

!. O prazo de vigência terá início a partir da data de sua assinatura por um prazo de 12 (doze)

meises, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da administração.

ct ÁvsutlDÉf;I,íA:

l. A CONTRATADA náo poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem préúo
e expresso consentimento do CONTRÂTANTE.

c,Ávsutt DfuA PRTÚEIRA - REscÍs/io

1. O CONTRÂTANTE poderá rescindir administrativaÍnente o presente contrato nas hipóteses e

condições previstas nàs artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à
contràtada-direito a indenizaçáo e sem prejuizo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido por
interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notiÍicar a CONTRÂTADA

com antecedência de 3O (trinta) dias, náo sendo devida neste caso nenhuma indenização ou
pagamento além do estabeiecido na Cláusula Quinta, pelos dias que efetivamente tenha prestado

os seruços.

qÁvsuttofuutsE§.tNrrA:

f. A CONTRATADA deverá conceder liwe acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas
concedentes e dos órgáos de controle interno e externo.

J u I i a n a g a t s a m ôili:}""t"';f fr""Iil':lfi'
de Almeida 

_,.r' 
-ffi '0"'o'2eoe'46s7

(4 |
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úvsut tt Dfuült TERoETRA- DAS ütlu-,TAS rrE SÁrVçÍ)ES ADfiTNI§ÍRATIÍAS:

l. A COI{TRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçóes, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções
Iegais, Art. 86 a 88 dal,cí a.666/93 e responsabilidades civil e crirninal:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calctrlado sobre o valor correspondente a parte inadimpüda, até o lirnite de 9,9o/o (nove virgula
nove por cento);
b) até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descrrmprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato, deixar de entregaÍ ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitaçáo e/ou

. :ontrato, ensejar o retaÍdamento da execuçâo do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta,
-failrar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem
prejuízo da reparaÉo dos danos causados à (citaÍ o órgão) pelo infrator:
l) advertência;
2) multa;
3) suspensáo temporária do direito de licitar, de contrataÍ com a Administraçáo p€lo prazo de até
O5 (cinco) anos;
4) declaraçáo de inidoneidade para licítar e contrataÍ com a Administraçáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda a reabiütaçáo
peraÍrte a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) Nenhuma sançáo será apücada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prêüa
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

crÁUst IA DfuWA QUAXTA - rrrSPESáS E EIYCÁRGOS SOCrÁrS:

1. Correrão à conta da CONTRÂTADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhistâ,
previdenciá,ria, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.

" qÁusvtlDfuAetDrre

1. A abstençâo por paÍte do MUNICÍPIO da utilização de qualquer direitos ou faculdade que lhe
assistam em razÀo deste contrato e/ou da lei não importará em renuncia destes mesmos direitos
ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

ctÁusvtaDÉcrtA sEmá..

1. A inexecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisáo, arcaldo a
CONTRÂTADA com as conseqüências contratuais, suas responsabilidades e sanções prevista na
Lei n" 8.666/93.

ctÁusutt DÉcrüA sÉTwÂ - áryrrcoRRuçio:

1. As partes declaram conhecer as nonnas de prevençào à corrupçâo preüstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (l*í rf 8.429 / 19921, a I*i, n"
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execuçâo deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitaÍ ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

J u I ia na Ba I sa mo ffi;""d3"',i3ffi Iil:if '
r- ^r..-:l-' Dôdor:2021.10.2909:47:lI
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Prefeiura Municipal de Álto Paraíso - PR
CNPJ95.640.73il0001-30 CEP87528-000

Áv. Peüo Ánaro dos Sontos, 900 - Fone/Fax (0§) 44 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensaçâo, vantagens financeiras ou
benefcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
corn:pçáo, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico fmanceiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

qÁasaLI DÉ,cruA OÍTAVA - DÁS SA]YÇúES PÁRá O CASO DE INáJ)IilPI,EÜENTO:

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica ou jurídica,
que praticar quaisquer atos previstos no arligo 7" da Lni federal no 1O.52O, de 17 de julho de 2OO2

e posteriores alterações.

_ ct,Âvsvze DÉcrilA NoNA - DAs ALTE&lçoEs.'

1. Nâs contratâções em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento náo constante
do presente, seráo efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão o Contrato para
todos os fins e efeitos de direito".

cJÁa§[lut wcÉsrfrA - I)lo r.|oRo.'

1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o

Foro da Comarca de Xarnbrê, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRÂTADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber noüficação, citaçáo inicial e outrâs medidas em dbeito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as trumento com as testemunhas presentes ao ato, a
fim de que produza seus efei

Paraíso-Pr., 27 de Outubro de 2021.

de Almeida
iana Balsa

Assinado de formà dioital oor
lTlO l,rliana Balsamo de Aimeiia

: .DaCos: 202'l .1029 09:47:25

.. .., {3',00'

VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS
LTDA Contratada

Prefeitura Munici
Dércio J

Testemunhas:

-YnÁ

Alto
J

Valdemir Ribeiro Sparapan
oo5.876.549-29

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
o33.220.759-58
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 1S?0
c|G.r95.êto.796lunr8o cEP 87s2&ux)

Áv. Peúo Ámaro dos funtos, 900 - Fone/Fu (0§) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

E.KTRATO DE CONTRATO It" 191/2021

PrcgAo Dleffinlco n" O79/2O27
Pl,ocesso Admlnl.stT,a,thro n" 7 7 3/202 7

HotttologaçAo em 2 Ofi O/2 02 7

CONTRATAXTE: PREFEITURÂ MUIÍICIPAL DE ALTO PARáISO

CONTRATADO: ALTERMED úTATERIAL MEDICO HOSPITAT,,AR LTDA

cÀPú 00. 802 .oo2 / ooo | -o2

O&IBIIO: AQUISIçÃO DE UATERIAIS PARÂ USO HOSHTÂLTR E
INSTRT'UEIÍTÁIS, PARA REALIZAR OS ATEITDIUEI|TOS ITO CENTRO
uu!ÍIcrpAl, DE SAÚDE, CO![I\)RUE RtLltçÂO COITSTANTE I{O ÂNEXO
r - (TERUO rrD REFERÊNCIÂI TTESTE EDITÂL. OS PRODUTOS O&,EI1O
DESTA LICITAçÃO SERÃO RETIRâI'O§ CO.IÍIIORUE A NECESSIDAI'E
Ix) ut mcÍPlo, rrE acoRrx, cou Âs coI{DIçÔEs PARTICITLIIRES
DESTE EDITAL.

VALOR: R$ 11.577,00 (Onzr mil qünhentos e setentâ e sete reais).

vrcÊrcre 27lLol2o22.

FTORIIü: COMARCA DE XAMBRE.

I il' )
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 1571
crer95.6íO.73@,(n,-3A CEP 8752&W

Áu Pe&oánurodos§arros, 9N- FowJFe (M) 14 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

EXTRÂTO DE N" 19212021

PregAo Dlc.ttôníco n" O79/2O27
Processo Admtnlstru,thn n" 7 7 3/2O2 7

H ontologação em 2 O/ I O/2 O 2 I

COITTRATANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ALTO PARâISO

COI|TRATÁIX): CTAYALLI COúF;RCIO DE PRODII/IYTS TEDICI)S E
HOSPTÍAI,ÁRES EIREI.I

CNPJ: 32.7 43.242 I OAOI -61

O&IBTIO: AQIIISIçÃO DE TATERIÂI8 PARÂ USO HOSHTALIIR E
IIÍ§TRI'UEITTAIS, PARA RTALI'ZAR OS ATENDIUENI1OS IÍO CEI{TRO
UUI{ICIPAL DE SAÚDE, CO!ÍII)RUE REI,AçÃO COI|STÂI§TE IfO AITEXO
r - (TERTO rrE REFERÊrfCrAl TTESTE ETTITAL. OS PRODUT()S O&rEnO
DESTÂ LICITAçÃO SERÃO RETIRAIX)S COIT()RüE A I{EICES§IIDAI'E
DO UImICÍPIO, DE ACORIX) COU ÂS COI{DIçÔES PâRTICIL/IRES
DE§TE EDITAL.

VALOR: R$ 3.490,35 (Três mil, quâtrocentos e noventa reais e trinta e
cinco centavos).

vrcÊrÍcrA: 27 I tO I 2022.

FORIIU: COMARCA DE XAMBRÊ.

F 
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR ySTZ
clG.r95.6ío.736por-30 CEP 8752&OOO

Av. Pedro Ámaro dos kuos, 900 - FonelFu (0§) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

E.XTRATO DE CONTRÂIlO N" 193/2021

PregAo Ebffinlco n" O79/2O27
Processo Admlntsdztlvo n" 7 7 3/2O27

Ilontologação em 2O/ I O/2O2 I

COI{TRATAIíTE: PREFEITURÂ DIUIüCIPAL DE ALTO PAR.âJSO

COI{TRATAIX): CIRTIRGICA PRDTIUü DISTRIBUIIXTRA DE
PRODI/NOS I'O§P,TáIáRES EIRDIJ

CNPJ: 34.479.558/O0O1-13

O&IEDO: AQI'I§IçÂO DE UATERIAI§ PARA U§O HOSPTTALIIR E
INSTRI'UEIÍTAIS, PÂRÂ REALIZAR OS ATEIÍDIUENTOS ITO CEITTRO
uulYrcrpAL DE saÚDE, COTTI)RUE REL/LçÃO COI{grÂ.ltTE IfO ÂNErO
r - (TERüO DE RErERÊI{CIâ,I DESTE EDITâL. O§ PRODUTOS OBTEDO
DESTA LTCTTAçÃO SERÃO RTTIRâDOS CONr1ORUE A ITECE§SIDÂr,E
DO UI,IUCÍPIO, DE ACORTX) COU âS COITDIçÔES PÁRTICITLIIRES
DESTE EI'ITâL.

VÁLOR: R$ 51.391,90 (cinquenta e um mil trez€ntos e noventa e um reais
e noventa centavos).

vrcÊrÍcre 27/1o12o22.

ItORtlt: COMARCÂ DE XAMBRÊ.

I
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Prefeitura Municipal de Álto Parqíso - PR 1573
Clnr95.6.ÍO.79,6&XnrAA CA 8752&Un

Áv. Púo Ánorodas§anras, 9N - FonelFc (b) 14 3664 Ii2A
e-mail - aftoparaiso@pref.pr.gov-br

EXTRÂI1O DE COITTRÂIIlO * I94I2O2I

CONTRATADO: CIRURGICA ITAMARâ'TY COMERCIAL EIRELI

OBIBTO: AQTIISIçÃO DE UATERIAIS PÁRÂ USO HOSPITÂI,AR E
II{§TRI'TEI{TAIS, PARÂ REALIZ/ÀR OS ÂTEITDIUEI{TOS NO CENTRO
UT'IIICIPAL DE §AÚDE, CONT1ORUE REL,AçÃO COI|STAITTE NO ANEXO
I - (TERUO DE REFERÊNCIAI DESTE EI'ITÂL. OS PRODUTOS O&IENO
DE§yrÂ LICITAçÂO SERÃO RErIR.âr,O§ COIIrrORtE A NECESSITTADE
DO UIIT|ICÍPIO, DE ACORI}O COU A§ COI{DIçÔES PARTICUL/IRES
DE§iTE EDITÁL.

VALOR: R$ 1.O47,2O (um mil e quarentâ e sete reais e vinte centavos).

vrGÊNcrA: 27 /rO/2O22.

FORIIU: COMARCA DE XAMBRÊ.

P.'=Ltt ii!r1\
âT

{ )

O1

kegão Dlcffinico n" O79/2O27
Prrocesso Admtnlsttzthto n" 7 7 3/202 7

Hotttolog alAo em 2 O/ 7 O/2 O 2 7

COI{TRÂTANTE: PRTFEITURÂ MUNICIPAL DE ÂLTO PARAISO

CNPJ: 2 9. 42 6. 3 1 O/ 0OO 1 -54



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 15?4
clG"r95.64o.736pNr7-3o eEP 87528{(n

Áu Pe&oÁmaro dos futas, 9N- FowJFu Qd 44 i664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

EXTRÂTO DE CONTRATO N" L9SI2O2I

hegAo Dleflônlco n" O79/2O27
Prccesso Admtnlstrúilto n" I73/2O27

Honulogo4:ao ern 2O/ I O/2O2 7

COITTRATAITTE: PREFEITURA MUITICIPAL DE ALT'O PÂRÂISO

COI{TR-ATAIX): CURÂMED PRODUTOS HOSPITÁL/IRES LTDA

cÀrPú 41.5s0. 166/ooo1-69

O&IETIO: ÂQIII$çÃO DE MATERIAIS PARÂ USO HOSPITAL,II,R E
IN§TRUUEITTâIS, PARÂ REALIZÁR OS ATENDtrEITI1OS NO CEI{TRO
ut ilIcrpaL DE SaI,DE,^COTÍ1ORilE REU\çÃO COI{STATITE IrO ÁNErO
I - íTERUO DE INPPPPI5CIÂI DE§TE EDITAL. OS PRODUTOS O&'BT()
DEgfÂ LICITAçÃO SERÃO RETIRÁrX)S COilÍlORtE A NECESSIDADE
Ix) UI'IIICÍPIO, DE ACORIX) CODI AS COI|DIçÕBS PARTICULARES
DESTE EDITÁL.

VALOR: R$ 20.O28,OO (ünte mil e vinte e oito reais).

vrcÊilcrA: 27 ltol2o22.

F{tRUf: COMARCA DE XAMBRE.

Êf "=L.i
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 1575
cm.r95.6ío.736/ÍXx,[80 CEP 875284,(n

Av. Peúa&maro dos§anros, 9$)- ForpJFu (fu) 14 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

E:XTRATO DE CONTRATO Y L96t2o/21

CONTRÂTANTE: PREFEITURÂ f,IUNICIPAL DE ÁLT'O PAR.AJSO

COI|TRÂTÂIX): H.F.E.
HOSPITALIIR LTDA

COMERCIO DE MÂTERIAL MEDICO

cJwú 2 1. 153.043/000 1-87

O&'ENO: AQUISIçÃO DE UATERIÂIS PÁRA USO HOSPITALAR E
IITSTRT'UEITTAIS, PARA RTALIZAR OS ATEI{DIUENTIOS NO CEI{TRO
utflürcPÁL DE SAÚDE, COilTl)RilE REL/LçÃO CONSTATTTE NO ANE:XO
r - íTERUO rrE RErERÊNCIÂ) DESTE EDTTAL. OS PRODUTOS O&rEIlO
DESTA LICITAçÃO SERÃO RETIRATp§ COIfFTORUE A IYECE§SIDADE
il) ulnucÍPlo, DE ACORTX) COM AS CONTTIçÕFÁI PARTICTTT.ARES
DESTE EDITAL.

VALOR: RS 3.901,20 (três mil novecentos e um reais e vinte centavos).

vrcÊNcrÂ: 27 /rO/2O22.

I1ORIIT: COMARCA DE XAMBRÊ.

t- - *;,
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Pregão Eletrôaico t" O79l2O2l
Processo Adninistratiyo t" LL3 I 2O2l

Homologação em 20 I LO I 2O2l

i



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 15?6
cIGr95.6ío.736/UW8O CEP 87s2&O(n

Áv. Peào Ámaro hs funtos, 900- FondFu (M) 14 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

EXTRATO DE COI{TRATO If L97 I2O2I

PregÉo Eletrôalco t" O79t2ú21
Procêsso Adminlstratlvo a" ll3 I 2ü21

Homologação eo 20 I lO I 2ú2,1

COIÍTRATÁNTE: PREFEITURÂ UUIIICIPAL DE ALTO PARâJSO

CONTRATAITO: ., IrE BRITO DISTRIBIIIIDRÂ DE UEDICATEIíTO§ E
CORREI.ATO§

CNPJ: 32.282.308/ 0o0 I -63

O&IE IO: AQTIISIçÃO DE UÂTERIáIS PARÂ USO HOSPITAI,AR E
rrÍsTRIruEIrTAIS, PÂRâ R.EALIZAR OS ATEIÍDIUENI1OS NO CEI{TRO
uu!ÍIcIPAL DE SAÚDE, COIYTI,RüE RELAçÃO COI{§TAr{TE rfo ÁI{EXO
r - (TERIO DE RtrERÊilCIÂf DESTE EDITAL. OS PRODUTTOS OREnO
DESTA LICITAçÃO SERÃO RErIRâIX)§ COI|FIORTE A IÍECES§IDADE
DO UImICÍPIO, DE ÂCORTX) COU Á"A COLDIÇÕES PARTICT L/IRE§
DESTE EDITAL.

VAI,(IR: R$ 11.918,75 (onze mil novecentos e dezoito reais e setenta e cinco
centavos).

P"ALJi 1, t\
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FIORTIT: COMARCA DE XAMBRÉ.

(



lrt tI §

t577Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
crG,r95.6ao.736fÚÚ.l,80 CEP 8752&OU'

Áv. Pe&o Ánaro dos fuuos, 900- Fone/Fa (M) 14 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

EXTRÂTO DE CONTRÂTO N" 198/2021

Pregão Eletrônlco t" O7912Ü2L
Processo Adntntatnttvo t" ll3 I 2o121

Honologaçôo ea 20 I lO I 2U2l

COIÍTRATA.IITE: PREFEITURÂ UIIMCIPAL DE ÂLTO PARâISO

CONTRATÂIX): üC PRODUTOS UEDICO HOSPITALARES LTDA ME

CNPJ: 2l.AZ O.O07l 0OO 1 -34

OBIBTIO: AQIIISIçÃO DE UATERIÂIS PARA U§O HOSPITALAR E
IIÍSTRI'UEIÍTâI§, PARA REALIZAR OS ATEIYDIUEIÍTOS NO CETTRO
uuÍIcIPAL DE SAÚDE, COI{II)RüE RELAçÃO COIISTAIITE NO ATTEXO

r - (TERUO DE REFERÊI|CIÂ| DESTE EDITAL. OS PRODUTÍ)A OBrETÍ)
DESTA LTCTTAçÃO §ERÃO RETIRârX)S COI|FORilE A NECESAITTATTE

DO UrrMcÍPro; DE ACORTX) COU AS COITDTçÔES PâRTICTTLIIRES
DESTE EI'ITAL.

VAII)R R$ 3.897,00 (três mil oitocentos e noventa e sete reais).

vrGÊrÍcIA: 27 I rO I 2022.

FORIIü: COMARCA DE XAMBRÊ.

I
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Prefeituro Municipal de Álto Parqíso - PR 1578
cr{'tr95.6ao.7aqun18o cEP 87s2w

Av. Pe&oAnuro dos funos, XN- Foae/Fc (bx) 14 3664 1320
e-mail - altopar-aiso@pref.pr.gov.br

E:XTRÂTO DE CONTRÂI',O N" l99l2o2\

Pregão Eletrônico to O79|2O2L
Procegso Adninistrativo to tt3 | 2Ü2L

Homologação em 20 I lO I 2U2l

CONTRÂTANTE: PREFEITURÂ MT,NICIPÂL DE AL?O PAR.AISO

CONTRATAIX): UEDICÂL TEICH COUERCIO E REPRESEI{TÂçÃO
couERcIAL DE EQITIPáüEI|IIO§ E SITPRTUEI|TOS UEDICOS EIRELT

CNPJ: 36.577 .844 IOOOI-47

O&IEIIO: AQIII§IçÃO DE UATERIáIS PARÂ USO HOSPITALIIR E
IIT§TRI'UEIITAIS, PARA REALIZAR OS ATEI{DIUEI|TOS I{O CEITTRO
uutÍIcrpAL DE saÚDE, COI|FORüE RELAçÃO COI|§TAME XO AT|EXO
I - (TERUO DE REFERÊI|CIAI DE§TE ErrITâL. O§ PRODUT()S O&IEIIO
DE.gfA LICITAçÃO SERÃO RErIRAI'O§ COITFORTE Â ITECESSII'âI'E
DO UIrrfiCÍPIO, DE ACORTX) COt ÂS COITDIçÔES PâRTICULIIRE§
DESTE EDITAL.

VALOR: R$ 14.333,50 (quatorze mil, trezentos e oitenta e três reais e

cinquenta centavos).

vrcÊilcrA: 27ltol2o22.

FIORIIü: COMARCA DE XAMBRE.
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Prefeitura Municipal de Aho Paraíso - PR lb?g
clBr95.6ao.736/@O1-3o CEP t752&1XX'

,lv. Pe&oAnaro dos fuuas, W- FotwJFc (M) 14 3664 l32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

E.XTRÂTO DE COT{TRÂTO N" 2üil202t

Pregâo Eletrônico t" O79l2O2l
Processo Adatntstrativo a" lt3 | 2U2L

Hoaologação em 20 I lO I 2O2l

COI{TRÂTÁ.!ÍTE: PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÂISO

COI|TRATâIX': TEDILIIR IUFORTAçÃO E DI TRIBIIIçÃO I'E
PRODUTOS IÉDrCO HO§PTTAL/TRES S/A

CNPJ: 07 .7 52.236 I OOO I -23

o&rBrro: ÂQrrIsIçÃo DE uÂTERIâTS PARÂ USO HOSHTALIIR E
II|STRI'UEI|TAIS, PARA RTALIZAR OS ATEIYDIUENTOS NO CENTRO
UT'I{ICIPAL DE SAÚDE, COI{IIORüE REI,AçÃO COI{sTÁNTE IfO ANEXO
I - (TERTO DE REFERÊTCIAI DESTE EDITâL. OS PRODUTO§ O&IEIIO
DE§TÂ LICITAçÃO SERÃO R.ETTRÂIX)S COIIFORUE A IYEICE§SIDATTE
DO UrffICÍPrO, DE ACORDO COX AS COI{DIçÕES PâRTICTTLAR.ES
DESTE EDITÂL.

VALOR: R$ 7.185,50 (sete mil, cento e oitenta e cinco reais e cinquenta
centavos).

vrcÊrcr* 27ltol2o22.

trtORIIt: COMARCA DE XAMBRÊ.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 158 0crG.r95.6ío.736p(nr,9,o eEP 8752&@0
Av. Pe&o Ámaro dos §anras, 9@ - FoneJFu (k) 44 3664 1320

e-mai I - altoparaiso@pref.pr. gov.br

EXTRÂT.o DE COIÍTRÂIlO tr 2OII2O2L

Pregão Eletrôalco to (II9l2ü2t
Procosso ÂdrninistÍativo a" LL3 I 2ú21

Homologação em 20 I LO I 2V2l

CONTRATANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ÂLT() PARÂISO

COIÍTRÂTADO: DELTA SHOP ITISTRIBITIIX)RÂ DE PRODUTO§
HOSPITAUTRES LTDA

ctuP.r! 19.3 16 .524 I OOOI - 14

O&'ENO: AQI'ISIçÃO DE IATERIáIS PARA USO HOSPITALIIR E
IIT§TRI'UEIÍTâI§, PÂRÂ RTALIZAR O§ ATENI'IUENTOS NO CENTRO
MT'NICIPAL DE SAÚDE, COI|FORUE RELAçÃO COITSTANTE IfO ANETO
I - (TERUO DE RTTERÊNCIAI DESTE EI'ITÂL. OS PRODUTO§ OB,,BTO
DESTA LICITAçÃO SERÃO RETIRATIOS COilÍTORUE A NECES§TDADE
DO UtmICiPIO, DE ACORTX' COU á§ COI{DIçÔES PARTICTL/IRES
DESTE EDITAL.

VALOR: RS 189,90 (cento e oitenta e nove reais).

vrcÊNcrÂ: 2711012022.

FIORIIT: COMARCA DE XAMBRÊ.
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1581Prefeituro Municipal de Alto Parqíso - PR

cNAt95.ilO.73qWOr-3O CEP 4752&{Xn
Áv. Pe&o Amara bs funtos, 9(N- FowJFu (M) 14 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Pregão Eletrôalco t" O79l2O2l
Processo Admtatetrattvo t" LL3 I 2ü21

Homologação ea 20 I LO I 2O2l

CONTRATAIiITE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ALTIO PARâISO

COIÍTRATAIX): DITEBRâ§ DIEIRIBITIIX)RA DE UEITICATEIÍT'OS
BRÁSIL LTDA

CNPJ: 7 6.47 2.349 / 000 i -98

OBJENO: AQIII§IçÃO I'E UATERIAI§ PARÂ USO HOSPITâLIIR E
IIÍSTRIIUENTAIS, PARÂ REALIZAR, O§ ATEIÍDIUEI{I1OS IYO CEITTRO
ut,IucrPAL DE SAÚDE, COilrlORtE RELIçÃO COI{STÂ.IITE I{O Á.![EXO
r - íTERUO DE RrFERÊr{CrAl DESTE EDITÂL. OS PRODUTOS O&JETO
DESTA LICITAçÃO SERÃO R.EIIRAIX)S COI{FÍ)RUE A NECES§IDÂDE
DO UITNTCÍPrO, DE ACORTX) COU AA CONDIçÔES PARTICULIIRES
DESTE EDITÂL.

VÁJ,OR: R$ 93.300,00 (noventa e três mil, trezentos reais).

vrcÊrc[â,: 27 I Lo I 2022.

FORUü: COMARCA DE XAMBRÊ.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
1582clc,t95.6ío.73wr-3o CEP 8752&&n

Áv. Pe&a ,1nuro das §rnras, 9(N - Fow./Fs (b) 44 3664 1324
e-mail - altoparaiso@pref,pr.gov'br

E:XTRÂTO DE COI{TRATO tr 20,3120/21

Pregáo Eletrôalco t" O79l2O2l
Processo Admintstrativo t" ll3 I 2O2L

Homologação em 20 I lO I 2O2L

CONTRÂTAIíTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ALTO PÂRÂISO

CNPJ: 25.034.906l OO0 1 -58

VALOR: R$ 1.060,40 (Um mil e sessenta reais e quarenta centavos).

vrcÊrrcre 27lrol2o22.

FIORTIT: COMARCA DE XÂMBRÊ.

OB'ENO: AQT'ISIçÃO DE UATERIAI§ PARA USO HOSPITAL/TR, E
II{STRT'UEI|TAS, PARA REALI'ZAR O§ ATEI{DIUENTOS NO CENTRO
MT'IIICIPâL DE SAÚDE, CONT1ORUE REI.AçÃO CON§TANTE NO ANE.XO
I - íTERüO DE REFERÊI{CIAI DESTE EDITAL. OS PRODUTOS O&rEnO
DE§TÂ LTCITAçÃO SERÃO RErIRÂDOS CONTIORüE A NE'CE§ISrDÂDE
DO UrffICÍPIO, DE ACORTX' COt ÁS COIÍDIçÓES PÂR,TICILIIRES
DESTE EDITAL.
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COI{TRATÂIX): FLYilED COUERCIO DE PRODUIrOS HOSPITÁL/IRES
LTI'A



Prefeituro Municipal de Alto Paraíso - PR lSg3
cm,r95.6ao.736iíxnr8o crP a752wu,

Av. Pe&o Ám,aro das funtos, 940 - Fone/Fc (0§) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

EXTRÂTO DE tr 2Ínl202t

Pregão Eletrôalco t" ü1912(fr21
Processo Adnialstrattvo to LL3 | 2U2l

HonologaçÃo ao 20 I lO I 2ú21

CONTRÂTAIIITE: PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE ALT{) PARÂISO

COITTRÂTAIX): FOX IilD[Í§7,RIA E @UE.RCIO DD TATWIAIS ÜEDIAOS D
rOSPÍTáIáRES! EIRELI EPP

CNPJ: 28.791.01 1/00O1-56

OBIBDO: ÂQIIISIçÃO I'E UATERIAIS PÂRÂ USO HO§PITâLIIR E
IIÍSTRI'UEITTAIS, PARÂ RTALIZAR OS ATEITDITEI|TOS I{O CEITTRO
utnÍIcIPAL DE SAÚDE, COITFORüE REL/IçÃO COITSTÂ.IITE IfO ANErO
I - (TERUO DE REFERÊI{CIAI DESTE EDITâL. O§ PROI'UTOS OBIETO
DESTA LICTTAçÃO SERÃO RETIRADTOS COITFORUE A ITDCESSIDADE
DO UI,IUCÍPIO, DE ACORTX) COX A8 COIIDTçÔES PÁRTICITLIIRES
DESTE EI'ITAL.

VAIPR: R$ 42.102,00 (quarenta e dois mil cento e dois reais).

vrcÊncr : 27ItoI2O22.

FTORIII: COMARCA DE XAMBRÊ.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 1584cN,À 95.AO.73WO|.8A CEP E752&Un
Áv. Peúa Ámarcdar§arras, 9N- FotpJFu (M) 14 3664 I32A

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

EXTRÂTO DE CONTRÂTO N" 2o.512o/2t

PregÉo Eletrônico t" UI9l2O2l
Processo Adotntstrativo t" LL3 I 2o21

Honologação em 20 I lO I 2U2l

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MT,ITICIPAL DE ALTO PARÁISO

COIITRÂTÂI)O: RÁNGEL HOSPITAL/IR EIREL

CNPJ: 29.907.666/ O0O 1 -O0

OBIE IO: AQIIISIçÃO DE UATERIÂIS PARA USO HOSPITAL/IR E
IN§TRI'TEIÍTAIS, PARA REALIZAR OS ÂTENDIUEI|TOS XO CEI{TRO
UUfiICIPAL DE SAÚDE, CONT1ORUE RELAçÃO COI|§TANTE IfO ANEXO
r - (TERUO DE RErERÊIÍCrAl DESTE ETTITAL. OS PRODUTOS OBTBnO
DESTÂ LICITAçÃO SERÃO RErIRÁI}OS COilTlORüE A XEICESSIDADE
DO ilrIItrCÍPIO, DE ACORTX) COM ÂS CONDIçÕE,S PARTrCrrL,llRE§
DE TE EDITâL.

VALOR: R$ 16.377,00 (dezesseis mil tÍezentos e setenta e sete reais).

vrGÊNcrA: 27 ltOl2O22.

FORIIü: COMARCA DE XAMBRÊ.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 1Sg5
cNR 95.&O.736IUW3A CEP tzaz&dn

lv. Peúo Ánaro dos futttos, 900 - FondFa (M) 14 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

E,XTRÂTO DE CoNTRÂTO tf 2o612o/2t

Pregâo Elettônlco to O79l2O2l
Proccsso Admtatstrattvo t" LL3 | 2O2l

Honologaçâo ea 20 I lO I 2O2l

CONTRATANTE: PREFEITURÂ UITMCIPAL DE ÁLTO PAR.âISO

coIrTRÂTÂIX): IIOELMEIRA DISIRIBITIIXTRA IrE SOROS E
EQImAüETTOS UEDTCOS EIRTLI

cruPú o 1.733.34s/Oo0 1- I 7

OBIBITO: AQIIISIçÃO DE UATERIÁIS PARÂ USO HOSPITÂLIIR E
IIYSTRT'UEI{TAIS, PARA REALIZAR OS ATEI{I'IUENTIOS NO CEITTRO
UI'I|ICIPAL DE SAÚDE, CONFORTE REI.AçÃO CON§TAITTE ITO AITEXO
I - (TERUO I'E REFERÊI|CIAI DE§TE EDITAL. OS PRODUTOS OBIEr{)
DESrA LTCTTAçÃO SERÃO RETIRárX)S COtrIilORUE A IÍECESSITTADE
DO ürrrfrcÍHo, rrE acoRrx, cou Âs coIÍIrIçÕEs PARTTCI LARES
DESII EDITÁL.

VAI.oR R$ 8.398,50 (Oito mil trezentos e noventa e oito reais e cinquenta
centavos).

vrcÊNcrÂ: 27lLol2o22.

FTORIIil: COMARCA DE XAMBRÊ.
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Prefeitura Municipal de Alto Paroíso - PR
clGr95.64o."3qípor'90 CEP 87s2&Un

Av. PedroAmarc dos§araas, 9N- Fone/Fu (M) 44 3664 I32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr'gov.br

1586

HXTRÂIlO DE CONTRÂTO N" 207 12o.2L

COITTRATAI|TE: PRTFEITIIRA UITNICIPáL DE ALTO PARÂISO

COI|TRÂTÂIX): VALE COUERCIO DI PRODUTOS UÉDICOS E
TIOSPITALIIRTS EIRELI
cÀrPú 32.635 .445 | OOO 1 -34

O&IEK); AQIII$çÃO DE UATERIÂIS PÁRA USO HOSPITALIIR' E
INSTRIIUEI{TâIS, PARA REALIZAR OS ATEITDIMENTOS ITO CEITTRO
MI'I|ICIPâL DE §AÚDE, CONEORTE RTIÁçÃO COITSTANTE I{O ANEXO
r - (TERUO DE EPFERÊNCIAI DF,§TE EDrrAL. OS PRODUTOS OBJEFO
DESÍA LICITAçÃO SERÃO RETrRÂIX)S COiltlORUE A I{EICESSIDÁr,E
DO tIflÍICÍPIO, Op ACORTX) COü AS CONDrçÔE§ PÂRTICTTUTRES

DESTE EI'ITAL.

VALOR: 14.422,40 (quatorze mil quatrocentos e vinte e dois reais).

vrGÊr{cIA: 27 I tO I 2022.

ÍrORItt: COMARCA DE XAMBRÊ.
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Pregâo Eletrônico a" W9l2ú21
Procesao Adninistrativo t" LL3|2O21

Homologação em 20 I LO I 2O2L



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 1587
clGr95.6ío.736lfiXrt-s,0 CE 8752&Un

Av. Pe&o ttnuro fus Salrtáos, 9A0 - FowJFu (M) 14 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

F,XTRATO DE COISTRATIO NO 2o,8t202L

PregÉo Eletónlco n" O79l2O2l
Procesao AdninistÍattvo n" LL3 I 2O2l

Homologação em 20 I lO I 2O2l

CONTRÂTAI{TE: PREFEITURA MUNICIPÂL DE ALIrO PARAISO

CONTRATÂDOz VOLPI DISTRIBT IITORA DE ITROGAS LTDA

cÀrPú 64.533 .797 I OOOL-7 5

VAIÍ)R: 21 .838,50 (vinte e um mil oitocentos e trinta e oito reais e

cinquenta centavos).

vrcÊr{crÂ: 27 I to I 2022.

FIORUT: COMARCA DE XAMBRÊ.

O&IETIO: AQTIISIçÃO DE UATERIÂIS PARA U§O HOSPITÁIÁR E
IIISTRT'UEI{TÂIS, PARA REALIZAR OS ATEI{I'IUEIÍTOS NO CENTRO
tt IIICIPáL DE SAÚDE, COTrlORilE RELAçÃO COITSTANTE I{O á'lrE:ro
I - (TERTO DE RTFERÊITCIÂI DESTE EDITAL. OS PRODUTOS OB'ENO
DESTA LICITAçÃO §ERÃO RBIIRADOS CONFiORUE A ITDCESSIDADE
DO UUIüCÍPIO, Op ACORTX) COM ÂS COI{DIçÔES PARTTCI LIIRES
DESTE EDITAL.
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14t12t2021 15.35 YAhOO MAiI . OFÍCIO 28/2021 . PM DE ALTO PARAiSO

I

lr
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t
íjBom dia,

Segue ofício referente a reequilíbrjo econômico.

lnformamos que não possuímos nota fiscal anterior ao pregão, pois como a empresa é nova, começamos a
trabalhar agora com algumas marcâs.

\- Obrigada!

Ândrca de Bona Olivein

SETOR DE LrCrrAçÃO

StgSica Premium Distribui piÍplares

Fone(44) 3055- 3í46

End: AV. Presidente Castelo Branco no4465

zona I CEP: 87-501-l70,Umuarama -PR

Horário de funcionamento
"v 08:00 ás í2:00 e í3:30 ás 18:00.

( seg a sexta)

--t
a ofrcio 28-2021 PM DE ALTO PARAíSO - REEQUTLíBR|O-pdf
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oFícro 28/2021- PM DE ALTO PARAíSO

1589

De: CIRURGICA PREMIUM {licita.cirurgicapremium@hotmail.com)

Para: licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br

Data: terça-feira, 14 de dezembro de 2021 08:26 BRT



lpnerEÍunÀ uuxrcrpAl DÉ ÂLTo pamíso

PREGÃo ÉrrRôNro N" ?912021

A empresa Cirúrgica Premium Oistribuidora de Produtos llospitalares

Ltda pessoâ jurídica inscrita com o CNPJ 34.479.558/0001-13, e lnscrição Estadual

908.2327&38, situada à Avenida Prêsidênte Castêlo Sranco ;M65, Zona 01, na cidade de

Umuârâmâ-PB, vem rêspeitosamente com fulcro no Ârt. 65, inciso ll, da Lei Federal

8.665193; propor:

§EEQüIUBR|O ECOÍ{OMICO/ FINA,{CE|nO

Nos têrmos do art. 65, ll, alínea "d" da lei 8666/93 (lei de licitações)

c/c Art. 17, Dec. Federal n"7 -892/73, esta estabeiece que a empresa licitante poderá

íee§tabêlecer a relação contrãtual com a administração públicâ díante dã

imprêvisibilidadê que vier a ocorrer durante o fornecimento dos itens ganhos no

'I

v
I
t
I
,

At " 65. O§ contídtos rcgid4s Wr $ta Lel paceráa ser olteradot com
as dfl|lidas justiftcotil/d,s, nos següintcs casos:

ll - por oardo das gartes:

d] pa/a restabelêcer d relaçãa que ot partes pattnoÍam iniciolmente
entte os encdtgos do cor'r'.Íaiada c a retribubõa do odministração pôra
o justa remuneroção da obro, serviço ou fornecimentq objetivondo o
manutenção do equilíbrio econünico-financeiro iniciol do contrato, nd

Wtese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porem de
consequê ncias i ncalculáveis, retordodores ou i m peditivos da execução
do sjustada, au, aindd; êÍo .ôsô de Íarço moior, c*a Jortuito ou loto

:.llmuaf.âínê

F
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Senão, vejamos:
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do príncipe, configurondo álea econômica ertroodinária e

exüocontrotual.

t...t

Art.77. Os Neços registrodos poderão ser revistos em decorrência de

eventuol reduçõo dos preços proticodos no mercodo ou de toto que

eleve o custo dos serviços ou bens registtddos, cabendo do órgõo
gerenciador promovü as negocioções iunto aos fornecedores,
obseruados as disposições contidos no olíneo 'd- do inciso ll do coput
do ort. 65 do Lei ne 8.556, de 1993.

Com fundamento no artiSo supracitado e sêndo legítima a

pÍopositura do pedido, eis que em razão dos efeitos da pandemia causada pela COVID-

19, o mercâdo interno brasileiro de insumos para a saúde começou a sofrer

dêsabastecimento sazonâ|, üemos solicitar através do reequilíbrio que a REFERIDA

Prefeitura analise o valor dos seguintes itens:

|TEM 16- PAPEL TOATHA 23 X 20,s {23X21) CELUTOSE BRANCO C/

1000 - PoP

Vejamos o demonstrativo do aumento de custo do item:

F
t
,,

vA[oR A SE'..
REAJUSTADô.{

,i
t,

Rs13,33

ITEM Df§c$çÃo MARCA VALOR

COTTRATAOO

DATA DA
coinn^ÍAçÃo

VATOR

úrnul
NF

DATA NF

PÂPEL TOALHA

23 X 20,5
(23x211

CELULOSÊ

BRÁNCO Cl
1000

POP

Rs8,7o 30/091202L Rs10,67 or/t1/2o2L

. Ara P..res&$te.Cd&'8târlcol44§5.,=Edif. Castelo - Sale 01 . Zona I - CEP: 87.50í.170 - Umuarama .

L*
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Conforme demonstrado na tabela acima, ocorreu um desequilíbrio

entre valor de gÊnho e o valor de custo do item, eis que devido a pandemia ocasionada

pela COVID 19, ocorrêu êm maior procura do resp€ctivo item.

Sabendo da importância em mântêr a transparênciâ com o presente

Município, por meio do Reequilíbrio, viemos advertií o aumento do custo dos itens 16,

eis que foram corrigidos nos termos da lei e atualizados conforme indexador legal de

atualização monetária.

Diante do exposto, requer:

a) análise do reequilíbrio em tempo hábil, com base nas notas fis(áis

.... acostada ao ofíeio, que dêmonstra a veracidade do pedido, corroborando com a

tegitimidade da êmpresa contratada em ver os preços equacionados;

b) Deferimento do reequilíbrio econômico financeiro'revisão,

conforme fundamentado no aumento do cu§to do§ itens diante do COVI&19, a fim de

qúe eüte o desêquilÍbrio da "balança" entre os contrâtântês;

N€stes termos, pede e espera DEFERIMENTO.

Umuarãmâ-PR, 14 de derembro de 2021.

CIRURGICA PREMIUM DISTÊIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITÂLARES LTDA

Anderson Torres dos §antos
cPF 885.410.539-20

R6. 6.376.080-3 SSP/PR

Sócio Administrador

t
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! ;. .,..::,.:.--..,T.eleÍonesi3,0§5.3Í4§
Cirurgica Premium DistÍibuidora de Produlos Hospitalares Ltda - I

.,'.305â-321ê .

CNPJ; 34.4?§.5'.'í?sar. Eêt;:

87,5t)í -170 - Umua,
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h{unieínio de AIto Paraíso-PR
cNpJ95.640.rc6/AAArSA CaP87528-004

Áv. Pedra Ánwro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Axi 44 3664 ] 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PARECER JURíDICO

Objeto: Aditivo oo Conkolo no 193/2021

licitoçõo - Pregõo Elekônico OO8/2021. Processo

Adminishqlivo 11312021. Empreso Conkolodo:
Cirúrgico Premium Diskibuldoro De Produlos

Hospilolores Hdo.

Consulto-nos o Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Alto Poroíso o respeito do pedido de Aditivo oo Conlroto epigroÍodo.

A controtodo suscito em seu pedido que o reolinhomento de
preÇo se foz necessório poro que o reequilíbrio finonceiro sejos preservodo.

Ademois disso, o empreso interessodo instruiu o requerimento
com documentos indicotivos do olegodo olteroçõo do preÇo regionol
demonskondo o mojoroçõo dos volores.

I . ANÁIISE JURíDICA.

Preliminormente, cumpre esclorecer que o presenle

monifesloçõo limiior-se-ó à dúvido eslritomente jurídico "in obstroto", oro
proposto e, oos ospectos jurídicos do motério, obslendo-se quonto oos

ospectos técnicos. odminislrotivos, econômico{inonceiros e quonto à outros
questões nôo veniilodos ou que exijom o exercício de conveniêncio e

discricionoriedode do Administroçõo.

A emissoo deste porecer nôo significo endosso oo mérito

odministrotivo. lendo em vislo que é relotivo ô óreo juríCico, nõo odentrondo
à compeiêncio técnico do Administroçõo, êm otendimento à

recomendoçõo do Consultorio-Gerol do UniÕo, por meio dos Boos Prótic

l
Jr

Consultivos - BCP no 07, quol sejo:

S
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Municínio de Alto Paraíso-PR
CNPJ95.6110.736/000130 CàP87528-OOA

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 9A0 - Fone./Fu Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

"O Orgdo ConsulÍivo nÕo deve emiÍir monifestoçôes conc/usiyos
sobre Íemos nõo juidicos, lois corno os Íécnicos, odminisÍrolivos
ou de conveniêncio ou opodunidode, sem preiuízo do
possibili'Code de emitir opiniõo ou fozer recomendoções sobre
Íois guesÍões, opontondo trotor-se de juízo discricionório. se

oplicóvel.
Ademois, coso odênÍrê em quesÍôo ju ídico qve posso ler reflexo
significativo em ospeclo técnico deve apontar e esclorecer quol
o siÍuoçõo jurídico exislenÍe que outorizo suo monr'fesfoçõo
noguele ponto."

Portonlo, posso-se ô qnólise dos ospectos relocionodos às

orienloções jurídicos oro perquiridos.

II- DA TEGATIDADE E DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE REEQUITíBRIO

CONIRAIUAL

A priori, urge esclorecer que poro o eloboroçôo do presente
porecer, foro utilizodo enquonto fonte técnico e dispositivos bosilores. q

Constituiçôo Federol do Brosil e Lei Federol no 8.666/1993 (Lei de Licitoçôes e
Controtos Administrotivos).

ln cosu, soliento-se que o objelo do controto, derivodo do
processo licitotório, é indispensóvel oo sodio desempenho do otividode
público, umo vez que possui como escopo o fornecimento dos mercodoriqs
licitodos.

Quer-se com o presente o reestobelecimento do condiçôo o
guo, que se opresentovo no momento do ossinoturo do Controto
Administrotivo e, que por motivos olheios o vontode dos controlonles, houve
o ser modiÍicodo trozendo prejuízos ô conlrotodo, que possou o odquirir
mercodorios o volores superiores oos odquiridos por ocosiôo do
opresenloçõo do proposto de preços.

,i
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Eslqr-se-ó enlõo Íolondo-se em reequilíbrio econÔmico-

finonceiro dos controtos odministrotivos, que pode ser tido ou pelo reojuste

ou pelo suo revisôo, devendo o primeiro ser previsto no pocto originol,

respeitondo-se o onuolidode dos confrotos odministrolivos, enquonto o
segundo ocorre numo eventuolidode, por fotos supervenientes que venhom

o oneror o poctuoçõo, e, por ser ossim nôo exige o previsõo controtuol nem

mesmo o onuolidode.

Em síntese, o revisôo pleiteodo nodo mois é que o próprio

reequilíbrio econômico-Íinonceiro, boseodo no Teorio do lmprevisõo, que

exige, poro suo corocterizoçõo o comprovoçõo reol do oconêncio de fotos

imprevisíveis, ou previsíveis. porém de consequêncio incolculÓveis,

retordodores ou impeditivos do execuçôo do ojustodo.

Oro, o olíneo "d", inc. ll do ort. ó5 do Lei 8.666193, prescreve:

Poro o perfeito delineomento do motério, o Egrégio Tribunol de

Contos do Uniôo fixou os bolizos necessórios poro que se procedo à

recomposiçôo do equilíbrio econômicoJinonceiro do controto, com bose no

ortigo ó5, ll, "d", dq Lei no 8.óóó193. Vejo-se:

" Art. 65. Os conlroÍos regidos por esfo Lei poderõo ser olferodos,

com os devidos jusfificoÍivos, nos seguinles cosos:

Il - por ocordo dos porles:

d) poro reslobelecer o reloçõo que os portes poctuorom

iniciolmenle enÍre os encorgos do controtado e o retibuiçõo do

odmínisÍroçôo poro o iusÍo remuneroçõo do obro, serviço ou

fornecimento, obietivondo o monvlencdo do eoullíbrio

econômico-finonceiro iniciol do conlralo. no hipólese de

sobrevirem foÍos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequêncios incolcu/óveis, retordqdores ou impediÍivos do

execuçÕo do ojustodo, ou, oindo, em coso de forço moior, coso

forluito ou fato do príncipe, configurondo óleo econÔmico

extraordinório e extrocontrotuol.

/)
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" Equilíbrio econômico-finonceiro, ossegurodo pelo Conslifuiçõo
Federol, consisÍe no manutençõo dos condiçôes de pogomento
esÍobelecidos iniciolmenÍe no controto, de moneiro que se

montenho esÍóvel a reloçõo enÍre os obngoções do controtodo
e o jusÍo retibuiçõo do AdminisÍroçõo pelo fornecimento de
bem, execuçdo de obro ou presloçôo de serviço. Nos hipóleses

expressornenle previsÍos em lei, é posível o Administroçdo,
medionte ocordo com o conlrotodo. restobelecer o equilíbrio ou
reequilíbrio econômÍco-frnonceiro do controto."

Deste modo, o reequilíbrio econômico{inonceiro do controto se

justifico nos seguintes ocorrêncios:

Foto imprevisível,

retordodores ou
ou previsível, porém de consequêncios
impeditivos do execuçõo do que foiincolculóveis,

controtodo;

- Coso fortuito ou foto do príncipe, que configure óleo
econômico (probobilidode de perdo concomitonle do probobilidode de
Iucro) exlroordinório e extrocontrotuol;

Neste velor, frenle ôs circunslqncios observodos que venhom o
romper o equilíbrio iniciolmente previsto quondo do celebroçõo do controto
odministrotivo. deve o Administroçoo PÚblico reslobelecer os condições
iniciois do ojuste, conservondo os ônus e os bônus iniciolmente previstos.

Poro tonto, o ordenomento lurídico previu o instituto do
reolinhomento de preços, tendentes à monutençõo, duronte o execuçôo
controtuol, do reloçõo iniciolmente existente entre os encorgos imposlos oo
porticulor e o Íemuneroçôo conespondenle, todos com fundomento no

princípio do intongibilidqde do equoçõo econômico-finonceiro do controto.

Constotondo o desiquilíbrio, tendo hovido o mojoroçôo dos

cuslos, o preço registrodo no controto pode ser mojorodo, o fim de monter

o equilíbrio econômicojinonceiro. Verifico-se, portonto, que é possíve

t,
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revisôo controtuol oumentondo os volores, bem como reequilibrondo os

preços, desde que hojo umo forço moior ou olgo que impeço o execuçôo
do controto.

Oro, o restobelecimento do equilíbrio controtuol é inerente ô

execuçôo regulor do fornecimento poctuodo entre o Administroçôo PÚblico

e o empreso Requerente. Desto formo, restom presenles, ressolvodos os

ospectos técnicosJinonceiros, os requisilos condutores do reequilíbrio-

finonceiro pleiteodo pelo controtodo.

ilr- coNcrusÃo

Por denodeiro, cumpre solienlor que esto consultorio jurídico

emite porecer sob o prismo eslrilomente jurídico, nõo lhe competindo

odenÍror o conveniêncio e ô oportunidode dos otos proticodos no ômbilo
do Administroçõo, nem qnolisor ospectos de nolurezo eminentemente

contóbil ou técnico-odminislrolivo, olém disso, este porecer possui coróter

meromente opinotivo, nôo vinculondo, porlonto, o decisôo do gestor.

Ex posiÍis, Ô luz dos disposições normolivos pertinentes, em

especiol o disposto no ort. ó5, inciso ll, olíneo "d" do Lei Federol no 8-666/93,

eslo consultorio OPINA pelo concessõo de revisôo do preço ojuslodo

inciolmenle com espeque oo reequilíbrio econômico-finonceiro do controto

Administrotivo epigrofodo.

É o nosso Porecer, smj.

Alto Poroíso, 15de dezembro de 2021 .
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Direlor Jurídico
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retaria Municipal de Saúde de Alto Paraíso - PR
CIttPJ :(D251 JE2l000l-7 4

Av. Augusto Jose de Souza, í077 - Fone/Fax (0xx)
cEP 87s2E-000

.[4 3664 1093

DA: SECRETARIA DE SIÚOC
PARA: GABINETE DO PREFEITO

objeto: AoutstÇÃo DE MATER|A|S PARA uso HosPtTAl-AR E |NSTRUMENTATS,
PARA REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE,
coNFoRME RE|-AÇÃO CONSTANTE NO ANEXO r - (TERMO Oe nerSnÊNCA) DESTE
EDITAL. OS PRODUTOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO RETIRADOS CONFORME
A NECESSTDADE DO MUNrClprO, OE ACORDO COM AS COND|ÇÔES PARTTCULARES
DESTE EDITAL.

CONTRATO DE COMPRAS NO 1931i2021
Pregáo Eletônico no 0792021
Processo Adminishtivo no 113D021
Homologação em 241 U2021

Venho através deste solicitar para que seja feito um aditivo de valor referente ao item '175,

do contrato acima e epígrafe.

Sem mais para o momento aguardo providências;

Alto Paraíso, Estado do Paraná, 22 de Dezembto de 2021 .

(a ç-

w.s o
SECREIÁR/O DE SAÚDE
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Prefeitura Munieipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santoa, 900 - FoneíFax (Oxx) 44 3664 í320

GABIIÍETE IX) PRTTEITÍ)
PáRA
DEPÂRTá.uENTo DE ucrreçÕns

obJeto: AQwsIçÃo DD MATERTATS PARA ASO HOSPITALAR r IÀ,iSrnlrEJU?lIg '
PARA RDÃLI.ZAR OS ATENDIMDI}ÍI1o,S .IW) CTÀTTRO MIÍ/,J,ÍCIPAL OE SAÚOE,
coutonlra Rar.aç.Ão ooÀ,s?áffrr rfi Aur;xo r - (TF*uo oe antraÊtrct4
rre^sÍE DDrrAL. os pRoDunos o&tÉro DDsrA LrcrrAçÃo sERáo Rt zRÁrxLS '
ct NrÚ,RüD á ÀtacassrrraDa rx) Mtrucflo, DE Acv,Rrx, cÍ)rí ás corvorçrógs
PARTICI'I.ARES I'DSTD EI'ITAL.

CoÀIIRA?1O DE COüPRAS rf 19312021
PregAo Dleffiníco n" O79/2O27

Prccesso Admtnlstua.thn n" 773/2021
Ilonrologalão em 2O/7 O/2O2 7

Tendo em mãos solicitação de Aditivo exarado pela secrelária de saúde, venho através
deste solicitar e antonzar a elaboraçáo do termo de aditivo dos contratos acima em
epigrafe.

Sem mais parâ o momento s;

Alto , Estado do Paraná, 22 de Dez*rnbro de 2021.

.,

ERCI I OR
to Munici
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Prefeitura Munteipal de A,ko Paraíso-PR 16Ú j"

cilRr 95. 6í0. 7ir6lOOO l{,ot§ip 8762E-4nO
Áv. Pedro Áaaro dos &*os,900- FonelFax (M) 11 3664 1320

e-mail - altoparaiso@tref.nr.gov.br

1" N)ITIVO DE CONTRATO

COI{TNATíO DE GOTPRAS If 793/2021
hegão Eleffin;lco n" O79/2O27
Pnocesso Admlnlstratluo n" 7 7 3/2O2 7

Homolqaçôo em 20/ 7 O/2O2 7

inscrita no CNPJ sob n" 95.640.73610001-30, com sede administrativa na
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 9O0 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná,
neste ato representado pelo prefeito municipal o Sr. DERCÍO JARDIM J(//[IOR,
brasileiro, casado, residente e domicüado nesta cidade, portador do RG n.
"1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53, residente e domiciüado nesta
cidade de Alto Paraiso, Paraná, doravante denominada AOüPRADTOR, e a
empresa CIRITRGICá PRDüIUÚ DISTRIBITIIXTRA DD PRODTII0;S
.EG§PrfÁLáRtS, DIRP;U, inscrita no CNPJ sob n" 34.479.558/0OO1-13, e
Inscriçâo Estadual n" 90.823276-38, com sede à Avenida Presidente Castelo
Branco, n"4465, z.onal, CEP: 06.715-865, telefone (44) 3055-3146/3055-3216,
e-mail ücita.cirureicapremiurn@hotmail.com; na cidade de Umuarama, Estado
de PR, doravante denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu
representante o Sr. ÁTDIDRSOIY r1ORRTS I}rOS SÁrYnOS, brasileiro, maior,
portadora da Cédula de Identidade no 6.376.080-SSP/PR e do CPF no
885.410.539-20, residente de domiciliada a Rua. Curitiba, 403, Iovat, CEP:
87.520-000, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem na melhor
forma de direito, o presente contrato pelas clausulas e condições seguintes:

Conddcrando, solicitaçáo de Aditivo emitido pela Secretaria de Saúde o sr.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso;

Cortstderu;ndo, a necessidade de manter o equilíbrio de preços;

@nsldcra ndo, parecer jurídico emitido pela assessoria municipal, resolvem de
comum acordo alterar o contrato de fornecimento no 193 l2O2L, conforme
pactuam nas clausulas e condiçôes a seguir:

CL,ÁU§UI.A PRIMEIRÂ:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato l93l2O2L, passando seu valor
contratual para R$ 53.243,00 (cinquenta e três mil duzentos e quarenta e três
reais), baseado no parecer jurÍdico da assessoria do municipio autorizando o
reequilíbrio financeiro, deüdamente especificado na tabela abaixo, recaindo o
aumento percentual somente a partir da data deste adiüvo e nos produtos que
ainda será retirado, sendo que o aumento real do presente contrato é de R$
1.852,00 (Um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais).

ITEÍII ESPECTFICAçÃO Ut,IID VLR. TOTAL

t75 ztoa2 PACOTE 400 13,33 5.332,00

iilt
a

QUANT
VLR.

UÍ{TTÁRIO

TOALHA DE PAPEL,



16Ü2Prefeitara Municipal de. Álto Paraísa-PR
crüru 95.6í0. 736,@/0 T€,OCEP 8752,,poí,

Áv. Pedro Anaro dos funtos, 9(M - FanelFax Qd 11 3661 I j20
e-mail - altooaraiso(âpref.nr. gov.br

CLI\USULA SEGIIITDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições
do contrato
202t.

193/2027, o reaj

Prefeitura Muni de Alto
Paraíso

Dércio Jardim Junior

a partir do dia 22 de Dezembro de

Alto Paraíso - PR, e Dezembro de 2021.
J lGUn DE A5sinado de forma digital por ÂGl.JlA

OISTRIBUIDORÂ DE MEDICAMEMTOS
E

0l
2022.01 .10 Oq46:58 -Ol'm'

CIRURGICA PREMIUM
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITAIÁRES EIRELI
CONTRATADA

Testemunhas:

-Yr6E}'"r

MATERIAL PAPEL, TIPO
FOLHA 2 DOBRAS,
COMPRIMENTO 23 CM,
LARGURA 21 CM, COR
BRANCA,
CARACTERISTICÁS
ADICIONAIS
INTERFOLHADA,
ACONDICIONAOO EM
PACOTE DE T.OOO FOL
UARCAT POP

Valdemir Ribeiro Sparapan
oo5.876.549-29

Marilda Rosa do Nascimento da
Silva

033.220.759-58

({ I

Y



16ú .;

Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FonelFax (0xx) 44 36ôt í320

EXTRATO 10 AI)ITIVO DE CONTRÂTO DE FORNECIMENTO no l93l202l

pnecÃo pr,prnôluco y (n9t2u2t
pRocEs§o ÁDuIrrrsTRATrvo tr Lts I 20/21

xouoroelçÃo Eü 20 I to I 2o2t

COI{TRATAIITE: PREI'EITITRA UUNICIPAL DE ALIrO PARÂISO
COI|TRÂTÂIX): CIRIIRGICA PRtuIIrU DISTRIBIIIIX)RA DE PRODUTÍ)S

HOSPITÁLARES ETRELI
CIÍPJ: 34.479.5s8/(XX)1- 1g

O&IErtO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSHTALAR E
INSTRUMENTAIS, PARA REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO
MUNICTPAL DE SAUDE, CONFORME RErÁÇÃO CONSTANTE NO ANEXO
r - (TERMo oB RBFBRÊwCrA) DESTE EDTTAL. os pRoDUTos oB.rBro
DESTA LICITAÇÃO SERÃO RETIRADOS CONFORME A NECESSIDADE
Do MuNrcÍpro, DE AcoRDo coM AS coNDIÇÕES eARTICUIá,RES
DESTE EDITAL.

CLTUSULII PRIUEIR*
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato lg3/2o21, passando seu
valor contratual para R$ 53.243,00 (cinquenta e três mil duzentos e
quâÍenta e três reais), baseado no paÍecer jurídico da assessoria do
município autorizando o reequilíbrio financeiro, devidamente especifrcado
na tabela abaixo, recaindo o aumento percentual somente a partir da
data deste aditivo e nos produtos que ainda será retirado, senáo que o
aumento real do presente contrato é de R$ l.gS2,OO (Um mil, oitocéntos
e cinquenta e dois reais).

CLÁUSULA SDGIIND& permanecem inalteradas as demais clausulas e
condições do contrato 193/2O2L, o reajuste terá validade a partir do dia
22 de Dezembro de 2021.

IluALICÂD3 t- ü ",íliii\;., L
i_Il.{I_I.Â.Pra-]r.f Â I I LI 

ç.Tpi n4.j
1 

"GÃO OFICIAL DO MUMCIPÍ

.i,Í ..í.6......./-- .AL.. . ... ..."?rQ*l
Idição N.'...{J .3} Y

flORIIt: Comarca de Xambrê.





27101Do2214:Og Yahoo Mail - Pedido de Reequilíbrio Econômi@ P.e \1l2O21Alto Paraíso

Pedido de Reequilíbrio Econômico P.e 01/2021 Alto Paraíso

16Ú í

De: Pitágoras Shahin - Licitação Voolmed (licita2@voolmed.com.br)

Para: licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br

Data: segunda-feira, 24 dejaneiro de 2A2? 09:29 BRI

Bom dia, senhor pregoeiro, em anexo, estamos encaminhando pedido de reequilíbrio econômico a respeito do P. e
7912021 , pelos Íatos e fundamentos em anexo.
Por gentileza, confirmar o recêbimento deste email, caso seja gerado um número de protocolo, por Íavor retomar.

Pitágoras Shahin

Setor de Licitação

NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMEITITOS i4ÉDICOS EIRELI - vooLtíED

CNPI: 01.733.345/OOOL-17 - lE: O9L/O192782

Contatos: 54 3317-5800 / 54 9.9640-8863 (Whatsapp)

Skype: Pitágoras Shahin - Licitação Voolmed
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Nota 1 coletor.pdf
157k8

nota 1.pdí
125.9k8

nota 2 esparadrapo.pdf
222.3k8

Gmail - Fwd_ COMUNICADO IMPORTANTE MlSSNER.pdf
557.9k8

nota 2 coletor de urina.pdf
152.9k8

nota fiscal 3.pdf
151.1kB

Planilha de Reequilibrio (2).pdf
496.2k5

Pedido de Reequilibrio Economico (1)-pdf

509k8
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IIIOELI VIEIRÂ DISTRIBUIDORÂ DE SOROS E EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ 0 l.733.3/Íí0001-1?
tNSCRtÇÃO ESTADUAL 091/Oí92782

eo Lusrnisstuo SENHoR pRESIDENTE oA coÍútssÂo
FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE DE ALTo PARAISo

oE LrcrrAçÕEs Do

Ref.: Pregão Eletrônico n"7912021

Processo Administrativo No11312021

NOEU VIEIRA OISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS

ÍúÉDICOS EIRELI - VOOLMED, pessoa jurídica de direito privado,

sediada na Rua Alvares Cabral, n' 1000, bloco F, no Baino

Petrópolis, CEP 99050-070, em Passo Fundo/RS, inscrita no CNpJ

n' 01.733.345/0001-17, vem, por meio de sua representante legal,

respeitosamente requerer e apresentar o que segue:

PEDIDO DE REEOUILíBRP FINANCEIRO

A fim de manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, face aos motivos abaixo

expostos.

I- DOS FATOS:

lnicialmente, registra-se que a ora requerente, atendendo ao chamado deste órgão
Público, participou da licitação modalidade Pregão Eletrôniq n" 01912021, na data de 30 de

setembro de2O21, cujo objeto é "AOU|S|ÇÃO DE MATERTAíS PARA USO HOSPTTALAR E

INSTRUMENTAIS, PARA REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE

SAÚDE, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I - (TERMO DE REFERÊNCh)
DESTE EDTTAL. OS PRODUTOS OBJETO DESTA L|C|TAÇÃO SERÃO RETTRADOS

coNFoRME A NECESSTDADE DO MUNTCíPIO, DE ACORDO COM AS CONDTÇÕES

PARTICULARÊS DESTE EDITAL".

RuaAlvares Cab.al. n' 1000- Bloco F, CEP 99050-070, Bair.o petrópolis - passo FuDdo,tS
Fone/Fa(: (5.+) 3317 5800 E-mail: voolmed@rgmail.com

Dados Barcários: Banrisul Agência: ,07f Conta Corr€nte: 06010992G9
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Ressalta-se que a êmpresa VOOLMED, devidamente habilitada, Íoi vencedora de

alguns itens, entre eles:

-ITEM 45: COLETOR UNIVERSAL ESTERIL S/PA 80ML TPA VERMELHA

Ao valor de R$0,37(trinta e sete centavos) cada unidade

ITEM 62: ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 10 CM X 4,5M -
Ao valor de R$7,05 (sete reais com cinco centavos) cada unidade

Ocone que, por motivos alheios a vontade da licitante, o preço desse matérial esta

EXTREMAMENTE GALOPANTE- visto os aumentos que est2io ocorrendo no setor de

combustívêis nessê país.

Como a gasolina que chega na bomba a R$7,00 (sete reais) e no outro dia já se

avizinha dos R$7,'í5, e alguns especuladores apontam que até o final do ano esse chegará a

R$í0,00 ( dez reais) o litro.

Frente a isso, a empres não mais consegue sêgurar o pÍeço primêiramente proposto no

momento da licitaçâo, visto que o fabricante não garantirá- frente a essa situação- os preços da

licitação.

Assim, por fato imperioso se faz necessário que a empresa solicite junto ao órgão o

reequilíbrio econômico Íinanceiro do contrato, ou que se não for possível desonere a licitante da

ata, pelos fatos expostos houve aumento nos custos dos referidos produtos, sendo necessária a

comparação dos preços dos materiais.

Quando questionamos a empresa fabricante o motivo pelo qual se deve o aumênto, nos

foi apontado que está havendo uma escassez de matérias primas no país.

Nessse sentido, pode-se constatar com a comparação de preços que o custo do produto

teve aumento considerável, não podendo a empresa prevere tal subito aumento, tão pouco

suportar esta alta de preços sem repasse aos clientes, motivo pelo qual se faz imperioso o

reequflibrio do preço.

Ademais, salientamos que todos os fomecedores destes produtos tiveram aumento em

seus preços.

E recentemente tivemos a informação de que o frabricante da marca cotada está com

suas produçôes suspensas, conforme própria declaração em anêxo.

Todaüa, para demonstrar o aumento dos preços segue nota recente de compra.

Em anexo, encaminhamos planilha detalhada dos aumentos, junto com as notas

fi scais comprobatórias.

Consoante todo exposto, constata-se que o preço registrado para fomecimento está

Rüa AlvaÍes Câbral, n' I 000. Bloco F, CEP 99050-070. Bairro Petrópolis - Passo Fusdo./RS
FoneiFas (5.1) i3l7 5800 E-mail: voolrnerl@,gmail.com

Dados Barcários: Baffisul Agência: 1072 Conta CoÍrenre: 060108920-9
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defasado, acarretando prejuízos para a contratada.

II - DO REEQUIÚENO TINAÍ.ICEIRO DO CONTRATO:

Primeiramente, se Íaz necessário notar o que a Constituiçáo Federal de 1988, prevê

expressamente a obrigatoriedade de se manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato,

conforme dispõe em seu art. 37, inciso XXI:

"Art. 37. A administração pública dteta e indieta de qualquer dos Poderes

da União, dos Estadog do Distrilo Federal e dos Municípios obedecerá

aos pincípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte: (RedaÇão dada pela Emenda

Constitucional no 19, de 1998)

(...);

Ademais, vejamos o que diz a legislação ordinária:

Lei n'8.666/1993

"Att. 40. O edital conterá no preâmbulo o n[tmero de ordem em séie
anual, o nome da repaiição interessada e de seu setor, a modalidade, o

regime de execução e o tipo de licitação, a menção de que será regida por

esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e

proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará,

obigatoi a mente, o seg u i nte :

Rua Alvares Cabral, tr' I000. Bloco F, CEP 99050-070. Bairro Petrópolis Pa-sso Fundo,RS
Foft/Fa* (5.1) 3317 5800 E-nrail: voolrned@igmail.coor

Dados Bancários: Banrisul Agênci8i 1072 Conta Corrente: 060108920-9

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

sêrviçls,compras e alienações serão contratados mediante processo de

liciteção pública quê assegure igualdade de condições a todos os

conconentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições eÍêtivas da proposta, no têrmos, da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçôes.

(Redulamentd (. -.)-'(grifo nosso)

De fato, concluímos que esta previsão constitucional possui a finalidade de eütar o

\, enriquecimento sem causa e assegurar a equivalência entre o encargo e a remunera@o,

mantendo o equilíbrio econômico.financeiro dos contratos
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Xl - ctftérto de reeiuste, que deveá rateter a variaçáo efetiva do

cusúo de produção, admitida a adoçáo de Índlces específtcos ou

seÍorrãrs, desde e deÍ, previsÍa para eposentação da prcposta, ou do

orçamento a gue êsse proposta se teferlr, alé a data do

adimplemênto de cada parcala;

t.l

Att. 55. Sáo cláusulas n€cessádas em todo contrato as gue estabêloçam:

lll- o preço e as condiioes de pegamento, os critátios, data-base

e p€'lodlctdade do reelustemento dê ptêços, os crltérloÀs de

afitafização monaéria ent? a dete do adimplêmanto das obrígeçi,oes

e a do efetivo pagamento;

Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, con
asdevid as justificaÍrvas, nos seguínles casos..

(...)

ll- por acordo entre as partes:

(. )

d) para ,estabelacêr e rêtação quê es parÍes pectuaram inícietmente

enü€ os errêargos do contreto e a retÍlbuição da Administação para

a luste ,emuneração de obra, seÍyllço ou fom*imento, obleüvendo a

manutenção do equílibrío *onômicefrnanceirc inicial do contato,
na hipótese de sobrevirem fatos imprevislveis, ou píBy,:íyeis poÉm de

corseguênc,ãs incalculáveis, íotadadoras ou impeditivos da execuSo do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurdndo álea eanômica ertraordinéia ou extracontratual."

Lei no 10.192/200í

\tt. ? Os contratos em que seja pa,le ótgão ou entidade da

Administraçáo Pública dirota ou indireta dd União, dos EsÍados, do Distrito

FedeÊl e dos Municlpios, serão roalusÍedos ou conigtdos
monetariamenta de acotdo com as dísposrções desúa Lai e, no que

com ela não conf,itarem, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1o A peidiciddde anual nos contr-atos de que trata o caput deste ertiga

Rua Alvâres Cabral, n" I 000. Bloco F, CEP 99050-070, Bairro petópolis - passo Fuudo/RS
FonelFai: (54) 3317 5800 E-mail: voolmed(iigmail.com

Dados Bancários: Banrisul Agênciâ: 107? Conla CoÍrente: 060108920-9
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será contada a paftir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se refeni.

§ ? O Poder Executivo regulamentará o disposto neste aftigo."

Diante do exposto, depreende.se que as condições da proposta precisam ser mantidas,

bem como os valores contratados devem ser recuperados pela defasagem provocada por fatores

extemos que alteraram os custos do contrato.

Em raáo disso, está enÍaizada na Constituição Federal, Lei Maior de nosso País, a

manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro do contrato, o qual ainda tem sua importilncia

reforçada nos princípios mnstitucionais da segurança jurídica, isonomia da tutela e
indisponibilidadê do interesse público.

Ainda, cabe ressaltar que o dinamismo do mêrcado com alteração dos valores deÍábrica

dos produtos, principalmente em função da atual crise mundial instalada devido ao Covid- 19 e

da alta descontrolada do dólar, são alheias à vontade da contratada e impreüsÍvel, sendo que

impactam diretamente nas obrigações assumidas por ela, principalmente em casos como estê,

um contrato de 12 (doze) meses.

Também, sinalizamos que para Íormação do preço de vênda devemos levar em

consideraÉo as dêmais despesas comerciais como frete, impostos, funcionamento da empresa

e lucro. Assim, ficou comprovado que o valor adjudicado é totalmente impraticável. Para

conoborar com todo o exposto, anexamos as cotações e notas fiscais, consoante já

anteriormente mencionado. Salientamos que as notas fiscais anexas contêm o número da chave

de acêsso, sendo poss ível a consulta diretamente no site www.nfe.fazenda.oov.br.

Cumpre ainda destacar que, não obstante a vinculação ao instrumento convocatório é

legal a possibilidade de modiÍicação das clausulas contratuais, consoante artigo 58, inciso I da

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que atribui a AdministraÉo Pública o dever/poder

de inovar as condiçôes originalmente pactuadas, visando promover a realiza@o de interesses

superiores, buscando s€mpre obter o bem comum.

Condui-se, dessa forma, que o preço do produto em quest2io deve ser rea.juslado a Íim

de manter o equilíbrio econômico do contrato, visto que nas condições atuais reflete claramente

em prejuízos para a contratada, em face de motivos alheios a sua vontade

Rus Àvaras Córal, n" 100O. Bloco F, CEP 99050-070. Bai.Ío Petrópotis - Pâ.sso Fu[do/RS
Fone?ax: (Í) 33 I 7 5800 E-Drail: voolmed@gmail.com

Dados BancáÍios; Baffisul Agencia: 1072 Conta ColreÍlte: 06010892O'9
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DA ATUAL I"POSS'B'LIDADE DE 
'IANTER 

O CUTÜPRINENTO DO CONTRATO. DO 
'YECESSÁR'OCANCELAITENTO DO ITEU DE FORNA AMIGÁWL. DA BOA.FÉ DA EMPRESA PARA CON A

ADilIN'STRAçÂO PÚBLiCA

Cumpre esclarecer, que embora a contratada se apresente como um mero distribuidor

na cadeia comercial do produto em questão, êsta nunca mediu esforços para tentar sanar o
problema que por ora se apresentava, inclusive, buscou parcerias com outros fabricantes dos

prcdutos. Contudo, por tratar-se de falta mundial do produto, inüável se faz a manutenÉo do

presente contrato.

Ademais, como forma de fundamentar tal pleito, são observados os princípios da

indisponibilidade do bem público e o da legalidade, tendo mmo fundamento o art.79, inciso ll

cumulado, de forma subsidiária, com o artigo 78, inciso XVll da Lei 8.666/93, a seguir transcritos:

Art. 79. A rescisão do contato poderá ser:

t...1

ll - !E!SÉlp!, por acordo êntrê as paÍles, rêdulda a termo no processo da licitaÉo, dosde

que hara convoniência para a Administração; (GÍifou-se)

Art. 78. Consütuem motiyo mÍa rescisão do contEto:

t...t

XVll - a ocorrÉncia dê caso foÍfuito ou de força maior, IcEulâÍmonte comoÍoyâdâ,

impediliva da execuÉo do contato. (Grifou-se)

Nêste cenário, estÉio presentes a conveniência da Administração pública, bem como a

impossibilidade de entregar os itens contratados da maneira como anteriormente prevista por

força de situações alheias à gestiio ê administração da êmpresa contratada.

Assim, mmo medida necessária, impera o cancelamento amigável do contrato,

formalizado por meio da Ata de Registro de Preços n" 1M12O21, sem a necessidade de

aplicação de penalidades, haja vista que a peticionante não foi a responsável pela súbita

escassez do material.

Dessa forma, além de demonstrar a sua boa-fé junto ao contrato, a empresa NOELI

VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIP. MÉDIcoS EIRELI demonstra a SUa posição de

transparência para com esta administração, deixando de forma bastante clara que a sua intenÉo

Rua Alvares Câbral, n' 1000. Bloco F, CEP 99050-070. Bairro PeÍópolis - passo Eundo/RS
Fooe/Fax (54) 3317 5800 E-mail: r'oolmed@,gmail.com

Dados Bancários: Banrisul Agàcis: I07? Conta C-()rrenre: 060108920-9
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jamais será de impor empecilhos para o atendimento contratual.

Tal postura adotada pela empresa contratada, apenas reforça o comprometimento desta

para com os contratos que assume junto à todas as Administrações Públicas.

Portanto, considerando os termos expostos na presente petição, tem-se como único

caminho sensato e permeado de bom senso e razoabilidade o câncelamênto amigável dos itens

supra referidos.

Ainda neste contexto, a Advocacia Geral da Uniâo já se manifestou neste sentido:

PARECER/CONJUR/TEÍ\,UN" 22912010 Pocesso n' 4602í.00í090/2005.21 EMENTA:

Direito Administrâtivo. Contrato Administrativo. Rescisão amigável. Possibilidade jurídica,

obseÍvâdas âs recomendaçõês necessáÍias. Lei n" 8.666/93 e lN MPOG n' 02.Í2008.

Por fim, êm face da impossibilidade de a contratada entregar o produto de acordo com o

licitado, somado ao fato de que esta condiÉo se deu em deconência de fatos imprevisíveis e

totalmente alheios a vontade da licitante, bem como que a empresa buscou incansavelmente

altemativas, porém não obteve êxito, cabe à administração, tendo em vista o histórico positivo de

longa data no que tange a relação comercial entre as partes, pronunciar-se quanto ao

Glncêlamento amigável dos presentes itens contratados, a fim de eütar maiores transtomos a

esta nobre administraÉo.

III - DO PEDIDO:

Tal medida é perfeitamente possível, pois, conforme a liÉo de Diógenes Gasparini, a

rescisão consensual "também chamada de amigável, é a que resufta do entendimento dos contratantes pera

pôr fim ao contrato o aceftar os respectivos direitos e, ainda, para dispor sobre o desüno dos bens utilizados

na execuçáo do cortrafo'. (Direito Administraüvo. 12e ed. São Paulo: Saraiva, 2OO7, p.724).

Ante o exposto, o reequilíbrio econômico financeiro do contrato possui amparo na

Constituição Federal, na Lei n" 10.19212001 e, principalmente na Lei das Licitações, qual seja n'
8.666/93, em seu art. 65, alínea 'd", acima transcrito, sendo ainda reforçados nos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade motivo pelo qual Íêquêr o dêfêrimento do equilíbrio

financeiro do contrato, mantendo a mesma poÍcentagem de lucro, passando para:

Rua Alvares Cabral, oo I 000. Bloco F, CEP 99050{70. Bairro Petrópolis - Passo FundoÂ§
Fotre/Far (5{) 3317 5800 E-raail: voolmed@)grnail.com

Dados Bancários: Banrisul Agê.cia: 1072 Conta Corente: 060t08920-9
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a) Seja concedido o reequilÍbrio financeiro do ITEM 45 passando para R$ 0,386

(trinta e oito centavos e seis centessimos) cada unidade e ITEM 62 passando para R$ 9,49 (nove

reais e quarenta e nove centavos) cada unidade haja vista que exaustivamente foi comprovado que

a empresa NOELI VIEIRA não possui condições de entregar o produto no preço licitado

inicialmente por motivos supervenientes e totralmente alheios a vontade da empresa contratada;

b) Subsidiariamente, em não sendo possível o deferimento do pedido de

reequilíbrio Íinanceiro do contrato, sêja cancelado amigavelmente os presentes itens aqui em

discussáo, tendo em vista que exaustivamente foram comprovados os fundamentos presentes nos

artigos 79, inciso ll, cy'c ao artigo 78, inciso XVll, da Lei 8.666/93;

Passo Fundo/RS, 21 de janeiro de 2022.

Noeli Vieira Distribuidora de Soros e Equipamentos Eireli
Representante: Noeli Vieira

RG: 1027495199
CPF: 347.180.280-00

Ruâ Alvares Câbral r" 1 000- Bloco F, CEP 9905G070. Baino Peúópolis - Passo Fuodo/RS
foodFaÃ: (54)i317 5800 E-mail: voolmed@goail.com

Dados Baícários: Banrisul Agência: I 07: Conta Corrente: 060 I 0E92G9
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PREçOS

REEQUIUBRADOS:
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lndicador de Esaata Retev"antê CIIPJ & Fab.icante da ,{eÍcadoÍia Código de Benêficio Fis{al nà
UF

Código

VatoÍ da Des(onto

ô101

\álor -aota1 do F etê \â1oí dô Seguro

J

lndkadoí de CÕmposiçao do !âtoÍ total da NF-e

I 1 - O va,or do item (vProd) coínÉ o vãor total da NF-e (vProd)

CódigÕ EÁ* Cimeí.ial

789ô544301 1 00

Cítdigo EÂN Tributàvêl

7896ú9C1100

-.i. U.idade Comerciat

UN

Unidade Tributávet

10.080,000,

Quantidadê 
-Iibstável

10.óBo.ooâc

Valor unitário dê comeícialiaçâo \âlor unitário de tribútação

htF6:/,rww.niê.fazênda.gov.br/po.tal/consultalmpressao.aspx?tipoconsulta=complêta&lp=R2N|ZVNOU0lNd2JRblluc'tlOcWSnbTc3TzdRRytHN3... 2n

2U'IZ2O21 09:55

t -_--

lns€riçáo E tadual do Subrtitúo aríôutário

42C2444

L

-_.-_-:-

ÀluÍriçipio ..

t-mârt

Num.oê§€rição

EI

Dados dos Produtos e Serviços

Qtd.

I

I
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t?

Õatàdé.::lt3i: Códiga de Àgiegaçãê

r,§irràlii{ad§ 3eíiniçàa da §C lcrd§

5 - Nâ6ional; com Cônteúdê dê
lmpoíâçãô intêriôr ,r, }gaalê Lrtre 0 - Àrargem Va,or furegado{%}

Vàtiti.&i lcris.Noi.rêl l

loiti&rdo $to

õpâ.ôção âlíqu6t3 noÍÍriat {cuí}r!}atiiirnão.ãJmuláiyoi)

.,:it Qaiânlidàdé dê prodütoe ndlotei

I 008ffi33090ê5 ,
:,--....---- ,...

:rte€ rÀáxíBo.eÕnasmkôr,,,.

; ol -.Opáraçãà:Í-:!§uÉyel..{ba;e.dq cálcuio..r vale. da. lrer3ção âliquota ngrmd (cumllaüvo/oào clmllativo))

60.1al.§o

https:/ vww.nfe.Íazenda.govbr/portal/consultalmpressao.aspx?tipoconsulta=completa&lp=R2N|ZVNDUOl Nd2JRbllucl lQcWsnbTc3TzdRRytHN3

JCi&5

391,15
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0.00 6l.ii
LtotiYo da isençào da ANVIsÁ

lnformações adícionãis do produto

@ 2 ESPARADRÁpO IMP BRANCO MiSSNER 5 ocn X 4 5m . LOTE.
PSHD8601

IngsOuÉoOoSsragoFâaSêrán'131í2,\dordâPãrc€lalmportâdaR§O,4't,NúmêÍodaFCl993814FA-SAF-439ô-9E'!&
i 2BDEF9BSDí21, Coí*er&de tupoítâçâo 8,20%. Valorda lÍrfaor.taçáoAS O,a1

Dc5crição

Codigo NCrn ao*ig CE§T

PÀ.0235
1

51090 1301100

lndlcadoí de Escata Releyante Cf{PJ do Fabriçante da rriêrcadoíia

Codigo D( da TlP,

Código de geírefí€ío Fiscat na
UF

OutÍas Desp€sas Áceasóíâs

Vator do SeguÍo

CFOP

\âlôr dô Delconto valoí ?otal do FÍete

lndkadoí de Composi{Éo ndf Totâl da NF-e

I - O valoÍ do item (vPÍod) co{ÍOõe o vdoí totâl da NF-e (vProd)

Códigq EAN Comercht Unidade CoíÍlerciat

j7396544910058 UN

C&iso EÀN Tributá\.el

Quàrtidade Comerciô(

192.0000

Q.rantidade Trihrtávet

192,0000zís6tasr oose

Vator uniúrio de co eíciaiizâi.áô

3.5300000000

NúÍÍ|eío do pedido de

Unidade Tribútável

Ur.{

\hlor unirário de tnbutaçã§

3.53000@000

Itêm do pedido dâ compr. alrtr:::::l \àtor Aproximâdo dor TrihJt6

roRast

Númêro da FCI

DC9778724531.4Fs9817&
54Â2827Cô249

Nínnêro dô L.tê do Qlantidade óe pÍoduto
Íro ,-ote

Data de Íab.icaíáo/
Produçao

2421-01-20

Data de validade

zozi-ry.-zo

Codto de ÂqrêgaÉo
prcdrto

i psHoasor

}CÀtS Norma{ e ST .

Origem da ÀtercadoÍià Tributaçao do lcÀ.i5 ,lodêtidade Definição da BC ,Cllts

!qq4!
0 - tvlargem Valor AgregLado{%}

5 - Nacional. corn Codeúdo dê
lmponação inf€rior gligyg,l..a 19ô/o

Base de Cál.uto do lcrÀ§ i{orItlô(

677,76

,díCrqÍa do lCr'{S No.mal
-rz,oooo -

valor do lCrúS NoÍÍna{

81,33

\âlor do Fu.do dê co0bate à Pobrna
(FcP)

Percentuat do Fuflô de Coínbâls à
Pobreza (FCPi

https:/ \i,w.nre.fazenda.gov.br/portal/consultalmpressao.aspx?lipoConsull,a=completa&lp=R2NiZVNDU0l Nd2JRbllucl lQCWSnbTc3TzdRRytHN3... 4r/

Codigq do Produto

Portal da Nota Fiscal EletÍôflica

r 192,0000 UN

!
I

I

I
II
:

ã

lI
r
i

677.76

lt

l

\

I

O0 - TdbuHa integrak?'!êÍtte

l

,

I

I

ll
ll

I

Imposto Sobre



Classê tle inguadramento

Portal da Nota Fiscâl Elêtrônica

Códgo de Erquâdrammto Codigo do Seto

Qtd. Setodo kodutoÍ

Qtd Totâl uÊidade ,àdrão

Bâse dê Cákulo

c5T

I sí-Saida tÍibutadâ com díquota zeÍo

Uatoí lPlVator po. Unidâdê

ã
Atiquota

I

El Pts

csT
: ói - ôperaçao rriUutávet 1Uà ae cátcuto = vàbr da operaçâo aliquota normal (cumulatvo'náo cumutalrvo))

gase de Cátculo Atíquota

0.ô500

Vator

, õ77 .76

EI coFIHs

csr

I 01 - OpeÍaÉo TÍibutávd (base de các{do = vah,, dd ort..aêo alÍquota noÍmal (cumulaüvornão cumulativo))

35e de Cátçr{o AtíCr,otã

t3,0000

Vator

l-.s): 477.74

Dêtathãmento específico dos medicamentos

El Í*Êdicamênto 't

&idigo de koduto dã Âlwl§Á Nro. do Lote Quãnddade de p.odut6 no tote

0080003300017

oata de vatidade Prêço llitiÍno CoÍrsmidoÍ

0,00

,,1otivo da ise,rção da AWISÂ

laformações adicionàis do produto

Desc.içào

Ráolüção do Ssôâdô ç&ai tf 13112, V*t dâ PeÍcda lmportada RS 0,28, NúírleÍo da FCI DC97872{531-4F5$817S
544Ã27ü249. Conleíróo de lmpoítação í1,í 6./ê, Valor da lmpoÍtaqão RS 0,28

Totâis

1€rús

Bàl€ tcl,1§ \âtoí do lcrns Vàlor do lclÁs DesoÍlerddo

o.oo

rrâtor Íotal do FCP

I ô0.855,36 7.342,U 0.00

Valoi Total lci.15 lnteíestaduat
UF Destíflo

Vator Totât ICMS lnterestaduât
Uf Rem.

Base de Cátculo lclÀs ST

0,00

\àlo. lci45

0.00

VâloÍ Total do FCP retido poí
sr

00

Valor do Seguro

0,00

Vâlor Total do FCP retido
ânteÍiormente por ST

0.00

\âlor lotal dos kodutoB

Valor Totôl dos Descontos \âlor Totat do ll

0,00 i 0,oo 0c0

\àlo. Total do lPl \âls Totât dô lPl D"votvtdq \ratô. do PÍS \âtor dâ COFIN§

httss:,/ 
^,vil,.nfe.Íazenda.govbr/portauconsultalmpressao.aspxAipoconsulta=complEta&ip=R2NIZVNDU0'lNd2JRbIucí 

tocwsnbTc3TzdRRytHN3... Sll

Jt
.tp

ml12l2i21 09155

I

i 4,41

i

60.855,36



io,oo 0,00

Outrõ Dêspesas Acessoíias \àlor Totat dà Nle

,'todalidade do Frete

i 0 - Co ratrÉo do F ele por Coarta do Remêtenle

Portal da Nota Fiscal Eletrônica

620
39556

\âtor ApÍoximâdo do: T-büto§

Dados do Transportê

Transportador

CNPJ

, 00.428.307/000864

hscriçáo Estaduat

1 2ss341tz5

§ocial / Nome

EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA

Completo

R SERNARDINO JOSE DE OLIVEIRA
IUT'P]:
BLUMENAU

1ôc

UF

Volumes

Voluíne I

Q{antidad"

422

Numêração

Fàtura

láà.ca dos Volutres

Peso Br úioFe§3 Liquido

1.476,000

lâior OÍignât

j ,.476,000

Dâdos dê Cobrança

H&neío
tãg-goãi--

Vats do Desaqito

: ô0.8s5,3ô

Vatqr Líqui&

i 60.855,36

Dupllcatâs

NúmeÍo

i 001 12.171,47

oo2

003

21tolt2.021

051082021

2§to8/2A21

12.111.A7

ui092921 12_171,O7

005 4tog!2021 ^t2.', r- 1 ,08I

Formas de Pagamênto

lnd. FoÍma de
Pagâíiê,rto.

l,leio de P4a!n3 to Des<ricjo do Àfeio de Pagâmeoto Valg. dg pagâÍnstto

EIIl-Pagamentoaprazo r 60.855,36

htFs:/ÁM,vw.nfe.Íazenda.govbr/portaucohsuttalmpressao.aspx?tipocohsulla=completa&lp=R2NiZVNDl,.JOlNd2JRbllucllQcW5nbTc3TzdRRytHN3...6r/

2U12J2O21 09:55

0.00

1.825.6ô

Espéciê

VOLUMES

J ô,OO

Veflcimeflts labt

12.171,07

15 - Boleto Bancário
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CrêdenciàdoÍa BândeiÍa da operadora Número de

lnformaçôes Adicionais

Dados dê Nota Fiscàl Avulsa

6Zi

XSLTi Y4.0.6d

lníormações Complementares de lnteresse do Contribuinte

Êe!ârtição Fiscal do Emitêrtê líatrí(uta do Funcionàrio

Fooe I Fax

tfum€ío do Documêítto ÂÍÍecadàÉg

Data d€ Êmissão do DocuÍnento ÂÍrecadaÉo

do Documertg ÂÍecadaçáo

Funcionário

1

Ánecadação

httss:/ xw\,v.ntu.úazênda.govbr/portâícohsultalmpressao.aspxaipoConsulta=complsta8lp=R2N|ZVNDU0l Nd2JRbnucí lQcWSnbTc3TzdRRytHN3. .. 7,
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t622

r§;h

Chave de Acesso NúmêÍo NF-e Versão

5y2',t't2Jtz420I64n00904-5 0r-000.597.433-156-722.32# ,59?.433, 4.00

Dados da NF-e

Modeto Série NúmeÍo Data de Emissão Data Saída/Entrada Vator Totat da Nota Fis.al

I 0211212021 18:57:0043:00 37.680,12

Emitente

CNPJ lnscrição Estadual UT

E trl

12.420.16r't0009-04 CM HOSPITALAR S.A. BRASILIA 0774964900260

lnscriçào Estaduat

P.esença do Comprado.

:DF :

Destinatário

Nome / Razão Social

01 .733.345/0001-17

Destino da operaçáo ConsumidoÍ final

NOELI VIEIRA DISTRIB. DE SOROS E EOUIPAMENTOS
MEDICOS EÍRELI

UF

tr*
, 2 - owíaçáo
:lnterestadual

0 - Normal : I - Operaçáo náo presencial
: (oubcs)

Emissão

Situação Atual: AUTORIZADA (Àmbientê de ãutorização: produção)

Eventos dô NF-e ProtocoLo Data Aaitorizacáô Data lncluseo ÀN

: AutoÍização de Uso 0?,122021 às 18:57:44-03:00 0A 1212021 às'l 8:58:56

CT-e Auto.izado (Órgão Autor SP) 0311212021 às 00:29:3S03:00 0311U2021 às 00:29:39

Dados do Emitentê

Nome I Razão Social Nome Fantasia

Píocesso Versão do
Processo

Tipo de Emissão Finalidâde

0 - com aplicaüvo do Conhr'buinte 1 - Normal 1 - Normal
12.1 .025 | 3.0

Natureza da OpeíaÇào Iipo da
Ope.ação

Forma de
Pagâm€nto

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU
RECEBIDA DE TERCEIROS

XykM+S+AYkkTs gT4oxan pccuel

CM HOSPITALÂR S.A. BRASILIA : C M HOSPITALÂR S.A (BRASILIA)

CNPJ

12.420.164t0009-0/.

8aiíro / Distrito

Município

Endereço

: RODDF29O, SN LTl 4GL2AR567

CEP

7257A-OOO

Telêíone

5300108 - BRAStLtA :(556)1210{-340í

D,gesÍ Vatue da NF-e

Nome / Razão Social

CNPJ

10910192782

'l - Saída t:

3532'l 0067055874

89121570977577 4

SANTA MARIA



623
UF Pais

DF :1058-BRASIL

lnscricáo Estaduâl

077496é900260

lnscriçáo Municipat

CNÁE FiscaL

Nome / Razão social

lnscíção Estaduat do Substituto Tributano

t"lunicipio da Ocorrência do Fato ceradoÍ do lclis
, 5300108

Código de Regime Tributário

'3-RegimeNormal

Dados do Destinatário

NOELI VIEIRA DISTRIB. DE SOROS E EOUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI

CNPJ E deÍeço

RALVARES CABRAL, 1OOO DISTRITO INDUSTRIAL

CEP

9905G070

Telefone

:0í.733.345/0001-17

BãirÍo / Dístrito

PETROPOLIS I

Município

4314100 - PASSO FUNDO

UF

RS

lndicadoÍ lE

(54)3317-5800

País

1058 - BRASIL

lnscÍição SUFRÂLÂA

og't0192782

E-mail

compras@voolmed.com.br;healthlog@maÍrahospitalar.com.br

Dados dos Produtos e Serviços

0'l - Contribuinte ICMS
(inÍormar a lE do
destinatáÍio)

Num- Descricâo Unidade
Comercial

Vator(R§)

ESPARADRAPO 1OCMX4,5M PROCITEX CREMER :RL §1,44 
;

48,0000

Cfuigo do P.oduto Codigo NC$

035897 I 30051030 1 301 1 00

Código de Beneficio Fiscal na
UF

CFOP Outras Despesas Acesúrias

ValoÍ do Desconto Valor Total do Frete Vator do Seguro

lndicador de Composicão do Valor Total da NF-e

'l - O valor do item (vProd) compõe o valor total da NF-e (vProd)

,7891800204667

Código EÁN Comercial lJnidade Comercial

Unidade Tributável

Quantidade Come.ciaI

Quantidade TríbutávetCfui8o EÁN Tributávet

7891800204667

lnsc.ição Estadual

lí

RL 48,0000

lndicado. de Escata Rel.evante CNPJ do Fabricante da Mercadoria

Ctuigo EX da TlPl

6102

Codigo CEST

:RL 48,0000



621
Vator unitário de comerciatizaçâo \âtor unitáao de tÍibutação

7,5300000000 7,5300000000

NúÍnero do pedido de compÍa Item do pedido de cornpÍa Vator Aproximado dos Tributos

Número da FCI

Rastro

Número do Lote do
p.oduto

Quantídade de produto Data de Íabricação/
no Lote Produção

oata de yalidade Código de Agregação

2023-'t1-30
1993í44K 48.000 2021-1',l41

ICMS Normal e ST

Origem da Me.cadoria Modatidade DeÍinição da BC ICMS
NORtiiÁL5 - Nacional, com Conteúdo de

lmportaÉo inferbr ou iguala 40% 3 - Valor da OperaÉo

Base de Cátcuto do lcl,ls Normal Atiquota do lC lS Normal \,ãtor do ICMS Normat

361,it4 12,0000 43,37

Percentual do Fundo de Combate à
Pobreza (FCP)

Valor do Fundo de Combate à Pobreza
(FCP)

Ctasse de EnquadÊmento Código de Enquadramento Códtgo do Seto

999

CNPJ do kodutor Qtd. Seto c5T

99 - Outras saídas

Qtd Total Unidade Padrão Vator poí Unidade VatoÍ lPl

0,00

Ease de Cátculo Atiquota

0,00 0,0000

Pts

c5T

01 - OperaÉo TÍibutável (base de cálculo = valor da operaçáo alíquota noÍmal (qJmulativc/não cumulativo))

Base de Cálcuto Atíquota Valor

318,07 1,6500 I 5,25

coFtNs

c5T

0í - Operação Tributável (base de cálsJlo = valor da operação alíquota noÍmal (djmulativo/náo qJmulaüvo))

8a5e de Cátculo Âtiquota ValoÍ

318,07 7.6000 24,',l7

Código do Produto

1301100

2 ÊSPÁRÀDiÂPO lOCMX/Í,sâ, PROCITEX CRE[,,1ER

Codiqo NC Codigo CEST

4.956.0000 RL 37.318,68

,

Tributaçáo do lcrls

fôr;;üü;;il4;À;;i;---- -l

lmposto Sobre Produtos lndustrializados

l: 03í,897 | 3fl)51030
l



1
lndicador de Escala ReLevante CNPJ do Fabricante da À^ercadoria

Codigo EX da TlPl CFOP

Código de Benefício Fiscal na
UF

Outras Despesas Ácesúrias

Valor do Seguro

6102

VatoÍ Totat do FÍeteValor do Desconto

lndicadoÍ de Composição do \Íator lotat da NF-e

6Zi

1 - O valor do item (vProd) compõe o valor total da NF-e (vProd)

Cfuigo EÀN Comerciat Unidàde Comercial

7891 800204667 RL

Código EÁN Tributávet Unidade Tributável

7891800204667 RL

Quantidade ComerciaI

4.956,0000

quanttdade Tributávet

4.956,0000

valor un jtá.io de comercia tização 1§i'i!i§§ng§.i-...'......-.iÊt$r ô,

NúmeÍo do pedido de compra Item do pedido de compra ValoÍ Aproximado dos Tributos

NúmeÍo da FCI

Rastro

Número do Lote do
produto

Quantidade de produto Data de íabricaçáol
no Lote koduçâo

Dôta de vatidade Código de Agregação

2023-11-30
1993146K 4956.000 2021-11-01

lCrúS Normal e ST

Origem da llercadoria Tributação do ,CMS Modalidade Definição da BC lcl,ts
NORA.IAL

5 - Nacional, com Conteúdo de
lmportaçáo inferior ou iguala 40%

00 - Tributada integralmente
3 - Valor da OperaÉo

Alíquota do lClúS Normôt Vaior do ICr'tS Normat

37.318,68 12,0000 4.478,24

Pêrrentuâl dô Fúndo de Combate à
Pobreza (FCP)

Valor do Fundo de Combate à Pobreza
(FCP)

Classe de Enquadramento Código de Enquadramento Código do Selo

999

CNPJ do Produtor Qtd. Seto c5Í

99 - Out€s saídas

Qtd Totat Unidade Padráo Valor por Unidade Valor lPl

i o,oo

Base de Cátcuto Atíquota

0,00 0,0000

Pts

csa

, 01 - OperaÉo TribuÉvel (base de cálculo = valor da operaÉo alíquota normal (cumulaüvo/não cumulaüvo))

7,5300000000

Base de Cálcuto do lc}ts Normal

lmposto Sobre Produtos lndustrializados

I



626
Base de Cátculo Aliquota t/ator

32.8r'.0,44 1,6500 541,87

COFINS

01 - Operação TÍibutávsl (base de cálculo = valor da operação alíquota noÍmal (cumulativo/não cumulativo))

Base de Cálculo Atiquotã Valor

32.U0,44 7,6000 2.495,88

Totais

tcÀ,rs

Base de Cálculo lClüS VaLor do lcrús Valo. do ICMS Desonerado Vator Totat do FCP

37.680,12 4.521,61 0,00 0,00

Valor Totat lctls FCP Vator Totat lCrúS lnterestadual Valor Totat lcr*s lnterestadual Base de aátculo lctris 5T

0,00
UF Destino UF Rem.

0,00
0,00

Válôr,ClúS Substituicão \âtor Total do FCP retido por
ST

Vator Totat do FCP íetido
anteriormente por 5T

Vato. Total dos Produtos

0,00 37.680.12
0,00 0,00

Valor dg í.ete vator do Seguro Valor Total dor Descontos Valor Totat do lt

, 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Total do lPl Vator Totat do lPl Devolvido Valor do PIS Vator da COFINS

0,00 0,00 547,12 2.520,05

Outras Despesas Àcessón'as VatoÍ Totat da NFe Valor Aproximado do§
Tributosr 0,00 3-1.640,12

Dados do Transporte

0 - Contratação do Frete por Conta do Remetente

Transportador

CT{PJ Razào Socíal / Nome

TRANSFERENCIA LONDRINA RIO GRANDE DO SUL

tnscíçáo Ê5tadual Endereço Completo trlunicipio

241074710116 RUA OSASCO 949 CAJAMAR

UF

SP

YoLume 1

Quantidãde Espécie It^arca dos Volumes

] DIVERSOS

Numeração Peso Líquido Peso Bruto

695,000 695,000

Volumes

0,00 
I

lrtodaLidade do Frete

'18.320.396/000 1-10

70



Dados de Cobrança

Fatura

Número \âtor Original Valor do Desconto

1000597433 37.680,12 0,00

Vatoí Liquido

37.680,12

Número Vencimento valor

001 31t12t2021 9.420,03

002 1010112022 9.420,03

003 20t01t2022 9.420,03

004 30t01t2022 9.420,03

Formas de Pâgamento

'1 - Pagamento a
pÍazo

37.680,12

Tipo de lntegração Pagamento CNPJ da C.edenciadora Bandeira da operadoía NúmeÍo de autorização

Troco

tnformações Adicionais

XSLT: v4.0.6d

Foímato de lmpresúo DÁNFE

1 - DANFE normal, retrato

lnformações de Compra

Nota de Empenho Pedido Contrato

5752575

Descrição

ENTREGAR URGENTE LIGAR PARA AGENDAR ENTREGA#Nosso Pedido: 632349

Dados de Nota Fiscal AYulsa

CNPJ

lnd. Forma de
Pagamento-

lúeio de Pagameoto Descriçâo do Àtêio de Pagamento Vator do Pagamento

15 - Bol8to Bancário

Repartiçào Fiscal do Emitente Matrí.ulã do Funcionário

162?

Duplicatas

lnformações Complementares de lnterêsse do Contribuinte



loLoNome do Funcionário Fone / Fax

UF Número do Documento AÍrecadaçáo

-__-l
Vâlor Totat do Documento Arrecadâção Data de Emissão do Documento ÁrÍêcadacão

Data do Pagamento do Documento Arrecadação

I

,l , l

II_
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rEh

Chave de Acêsso Número NF-e Versáo

35.21 0&48.740.849/0007-1 $.5S001 -000.028.80$.1 00.489.453-7 ffi-I 4.00

Dados da NF-e

Modeto Sê.ie Númeío Dãta Saida/Entrada VatoÍ Totat da Notã Fiscal

; 55 :l I !: 28809 i
i-.- _. . ___ i i i: _ _r 4.519,30

Emitênte

CNPJ lnscrição Estadual

4.740.8/9t0007-13 :§81q.'§1q9§..PA8A!49o.RA-Í.o.F{?:!!pê 278391677112

UF

il'---:

k2xsl Zlvp2LbBAmaluGOyH4FXOS=

UF

,:!-
Destinatário

CNPJ Nome / Raz ão Social lnscricão Estâduâl

01.733.34510001-17 NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS : 0910 t927A2

Destino da operaçáo Consumidôr finàl kesença do Comprador

2 - OperaÉo lnterestadual 0 - Normal

1 - Normal 1 - Normal

Natureza da OpeÍação Tipo da Operâçáo FoÍma de Pagamento D,i?esÍ Vatuê da NF-e

Venda de Me.cadorias : 1 - Saída

Situação Âtuâl: AUTORIZADA (Ambiente de aulorização: produçáo)

Eventos da NF-e Protocoio Data Autorização Data lnctusào ÂN

Autorizaçáo de Uso 1352'10975971099

Emissão

Processo

, 0 - com aplicativo do Contribuinte

Carta de ConeÉo Eletu6nica (O.gão Aúo.:
SP)

CT-e AutoÍizado (Órgão Altor RS)

MDF-e Autorizado com CT-e (Órgão Autor:
AN)

Registro Passagem Automáico MDF-ê com
CT-€ (Órgão Autor: PR)

: Registro Passagem Automatico MDF-e com
: CT-e (Ôrgão Autor: RS)

Ver!ão do kocesso Tipo de Emissão Finalidade

4.02d

891214028964549

891214028993554

891 2 r 40651 91 341

891214069246582

24nAl2O21 às
'Í1:'19:3G03:00

25lOBl2O21 às
09:01:51-03:00

2AlOü2021 às
10:18i3êo3:00

28lOü2O21 às
'10:20:0GO3:00

2910812021 às
02i04:4t03:00

29logl2o21 às
'13'.47:1+O3OO

2910ü2021 às 13:47:14

31 lOBl2O2'l às 05: 1 7:00

24lOBl2O21às11:19:35 :

25lOAl2O21 às 09:01:54

28lOBl2O21 às 10:18:36

2AlOü2021 às 10:20:00

: ?el:9!?:?:!:!?:u,45

(

891214036178112

Registro Passagem MDF-€ com CT-e (Órgão
Autor: RS)

: Registro Passagem Automatico MDF-e com
, CT-e (Órgáo Autor: RS)

'1 às

109 :57:1'l-03:00
31lOAl2O21 às 09:57:1í

Carta de Correção

OÍgáo Recepçáo do Evento VersãoÂmbiente

il

i8g't2í4038460s67L)

31lO8nO21 às
05:17:0&03:00

3 - Operação não presencial (teleatendimento)



bJU

Chave de Acesso ld do Evento

352 1 084874084900071 355001 0000288091 004894537 lD110r1 03521 08487408490007í 355001000028809100489453701

Àutor Evento (CNPJ / CPF) Dâta Evento

4A.740.849|OOO7-13 2sliü2021 às 09:01 :31 {3:00

Tipo de Evento Sequencial do Evento

110110 - Caíta de ConeÉo 1

Detalhes do Evento

Descricão do Evêntô VeÍsão

Carta de Conecao 1.00

Texto da Carta de Correçáo

NO CAMPO TRANSPORTADOR /OLUMES, CONSIDERAR A SEGUINTE ALTERACAO: TRANSPORTADORA:
TRANSPORTES GULARTE & ZAVODNIK LTDA CNPJ: 35192812000160 l.E.: 0390'183490 R LUIZ CAVAGNI,44 - BELA
VISTA 99704202 ÊRECHIM/RS

Autorização pela SEFAZ

,rteosagem de autorizaçáo Protocolo Data/Hora Autorização

135 - Evento registrado e vinculado a NF-e '! 35210980705193 25nAl2O21 às 09:01 :51-03:00

A Carta de CoÍrecao e disciplinada pelo paragrafo 'tq,A do aÍt. 70 do Convenio S/l.l, de 15 de dezembro de 1970 e pode ser
utilizada para regularizacao de eno ocorÍido na emissao de documento fiscal, desde que o eno nao esteja relacionado com: I

- as variaveis que deteÍminam o valor do imposto tais como: base de calqio, aliquota, diferenca de pÍeco, quantidade, valor
da operacao ou da pÍestacao; ll - a coÍecao de dados cadastrais que imdique mudanca do remelenle ou do destinatario; lll -
a data de emissao ou de saida.

Dados do Emitente

Nome / Razão Social Nome Fantasia

CRAL ARTIGOS PARA LABORATORIO LTDA

CNPJ

48.740.849/0007-13

Endereço

R BALAO MAGICO, 855

BairÍo / Distrito CEP

JARDIM DO RIO COTIA :0671t780

Municígio TeLefone

35í3009 - COT|A (11)3454-7000

País

SP 1058 - Brasil

lns.riçáo Estaduat

2783916771',12

lnscrição Muni(ipat

CNAE Fiscat

lnscrição Estaduat do Substituto Tributário

Município da OcorÍência do Fato Gerador do lcl'ls

35í3009

Código de Regime TíbutáÍío

:3-RegimeNoÍmal

rrôru ,/ P.r:^ <ritl

Dados do Dêstinâtário

---_-l

Condições de uso da Carta de Corrêção
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NOÊLI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS

CNPJ

0'1.733.345/0001-17

Beirro / Distíito

EndeÍeço

RALVARES CABRAL, ,I 
OOO DISTRITO INDUSTRIAL

CEP

PETROPOLIS : 9905G.070

Município

4314,I00 - PASSO FUNDO

UF

RS

lndicador lE

01 - Contribuinte ICMS
(informar a lE do
destinatário)

Te{efone

l(54)3317-s800

lnscrição E5tadual

0910192782

Par's

1058 - BRASIL

lnscriçào SUFRÁÀIA

E'mait

voolmedcomp@gmail.com

Local de Entrega

Razâo Sociat ou Nome do Recebedor

CNPJ Logradouro

01.733.U5|OOO1-17 : R ALVARES CABRAL , 1000

Bairro i4unicipio

PETROPOLIS 4314100 - PASSO FUNDO

CEP Codigo do Pais

Nome do País Telefone

Endereço de e-mail do Recebedor lnscriçáo Estaduat do EstabelecimeÍlto Recebedot

Dados dos Produtos e Sêrviços

Num. Descricáo qtd Unidade
Comercial

- TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VACUO COM REAGENTE
ctrRATo DE SODTO 13X75MM 1,8M1RACI(100

UF

Fs-:

RACK

Vator(RS)

430,93

código do Produto Codigo CEST

]GDOI8SCNR 90183999

lndicador de Escata Retevante CNPJ do Fabricarte da rúeícadoria c&igo de Beneficio Fiscat na
UF

Código D( da TIPI CFOP Outras Despesas Acessórias

6't02

Valoí do Desconto Valoí Total do F ete \âlor do Seguro

lndicador de Composição do Vator Total da NF-e

1 - O valor do item (vProd) compõe o valor total da NF-e (vProd)

i 10,0000

Codigo NC

I

l



3?
Cfuigo EAN Comerciat

789859957760ô

Cfuigo EAN Tributávet

7898599577606

Unidâde Comerciat

RACK

Unidade Iributávet

quantidade Comerciat

10,0000

Quantidade Tributável

10,0000

Vator unitário de comerciatização Vator unitário de tributação

43,0925930000 43,0925930000

Número do pedido de compra Item do pedido de compra Valor Àproximado dos Tributos

158,24

NúrneÍo da FCI

ICMS Normal e ST

lmposto Sobre Produtos lndustrializados

PIS

cst

0ô - OperaÉo Tributável (alÍquota zero)

coFlNs

csT

06 - Operação Tributavel (alhuota zero)

lnformaçôes adicionais do produto

Descrição

00í0 x LOTEC10269 - FAgO6l2O21 - vAL12l2O22

C&igo do Produto Codigo NCfi

4.0s3

Orirêm da Mercadoria Tributaçáo do IC S fiiodal.idade Defi.ição da BC lCr{S
NOR}áAL'l - Estrangsira - ImpoÍtação direta 00 - Tíibutiada intêgralmente
3 - Valor da OpeÍaçáo

Base de Cátcuto do lcl'ls Normal Aliquota do ICMS Normal \ralor do lCl,{S Normat

430,93 4,0000

Percentuat do Fundo de Combate à
Fobreza (FCP)

valor do Fundo de Combate à Pobreza
(FCP)

Classe de €nquadrameoto Código de Enquadramento Código do Seto

999

CNPJ do ProdutoÍ Qtd Seto c5T

50-Saídatibutada

Qtd Totat Unidade Padrão Valor por Unidade

Ease de Cátcuto Àliquota

430,93 8,0000

CLTSOES-RGM 392ô9040

Codigo CEST

30,0000 PT 90

: RACK

I

T

\íãl.oÍ lPl

1U,47

lll



lndicador de Escatâ Retevante CNPJ do Fabricante da rúercadoria

Codigo EX da TlPl CFOP

001 6'101

Vâtor do Desconto Vator Totat do Fíete

lndicador de Composição do Vator Totat da NF-e

Código de Benefício Fiscal na
UF

Outras Despesas Acessórias

\â[or do Seguro

1633

1 - O valor do ilem (vProd) compõe o valor total da NF-e (vProd)

C&i8o EÀN ComeÍciat Unidade Comercial Quantidâde Comercial

7898599570485 PT 30.0000

Codigo EÀN Tributávet Unidade Tíbutávet quantidàde Tributávet

7898599570485 PT

1 35, 1 300000000

Valor Aproximado dos Tributos

'1.396,97

Número da FCI

ICMS Normal e ST

lmposto Sobre Produtos lndustrializados

Pts

c5T

06 - Operaç5o TÍibutável (alíquota zeÍo)

30,0000

Origem da ,rlercadoria Tributaçáo do lCláS I'todatidade Definição da BC lC,ítS

NORA.IAL
0 - Nacional 00 - Tributada integralmente

3 - Valor da Op6ração

Base de Cátculo do ICMS NoÍmal Atiquota do ICMS NoÍmat Vator do lCMs Noímal

4.053,90 12,0000 486.47

FeÍcentual do Fundo de Combate à
Fobreza {FCP)

valoÍ do Fundo de Combâte à Pobreza
(FCP)

Ctasse de Enquadramento Côdigo de Enquadramento Código do Selo

CNPJ do Produtor Qtd. Seto csT

51-Saida tributada com alíquota zero

Qtd Totat Unidade Padráo Vator por Unidade Valor lPl

Base de cálcuto Àliquota

vôtor unitário de comerciatização 1âtoÍ tnt!áfio de 6{rtãçfo
135,1300000000

I NúÍneÍo do p€dido dê comprâ ltem do pêdido de coínp.a

rrI

ii

.l

999

ll csr i

I Il 06 - Operação Tributável (alÍquota zero) I

t------lI corus



6J;
lnformações adicionais do produto

Descrição

0001 x LOÍE2'106023 - FABOZO6|2O21 - vALO2lO6l2O23i OO20 x LOTE2106022 - FABOA06|2O21 - VAL0Z06/2023; 0004
x LOÍE2106031 - FAa,O3I06'2O21 - VAL03/06/2023; 0005 x LOTE2í 06033 - FABO3|O6I2O21- VAL0306/2023

Totais

ICMS

Dados do Transporte

l'lodalidade do Frete

'l - ContrataÉo do Frete por conta do Dest,natário

Transportador

CNPJ Razão Sociat / Nome

02.633.583/0008-90 EXPRESSO LEOIVAR LTDA

lnscrição EstaduaI Endereço Compteto Município

118580393110 R CORONEL EMIDIO PIEDADE, 966
GALPAO 1 - BFÂS

SAO PAULO

UF

SP

Volumes

Volume 'l

Quantidade Espécie Marca dos Volumes

31 CAIXAS

NumeÍação Peso Liquido Peso Eruto

126,136

Base de Cálculo lCÀtS Vator do lcÀ,ts Valor do lcryls Desonerado \âlor Totat do FCP

,4-4f/,83 503.7't 0.00 0,00

Vator Íotat ICMS FCP Vator Totat lclrls lnterestaduat Vator Totat lCl4S lnterestaduat Bâse de Cátcuto lCl,{S ST
UF Destino UF Rem.

0,00

Vator lcL S Substituiçâo Valor Total ô FCP retido por
ST

Vator Total do FCP retido
anteriormeflte por ST

Valor Total dos Produtos

0.00 4.484.83
0,00 0.00

\âlor do Frete Valor do SeguÍo Valor Íotal dos Des€ontos Vator Total do ll

0,00 0,00 0,00 0.00

Vã{or Totat do lPl vator Íotat do lPl Deyotvido vator do Pls VatoÍ da COFINS

34,47 0,00 0,00 0,00

Outras L}espesas AcessorÍas lbtor Totat da NFe Vator Aproxr'mado dos
Tributos

1.555.21

Fatura

Dados de Cobrança

I

l---i

:0,m l: 
/í.51e,30

!tI
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Número VatoÍ Original \6[0r do Desconto

28809 4.519,30 0,00

Vator Líquido

Formas de Pagamento

lnd. Forma de
Pagãmento.

,rteio de Pôgamento De5€rição do l.bio de Pagamerto \rãtoí do Pagamento

90 - Sem pagamento

Ípo de lntegrdçáo Pagamento CNPJ da Credenciadora Bandeira da operadoÍa Nümero de autorização

Troco

lníormações Adicionais

XSLT: v4.0.6d

FoÍmato de lmpresáo DANFE

1 - DANFE noÍmal, retrato

lnformações Âdicionais de lnteresse do Fisco

Descrição

NCM 3926.9040 IPI RED. ALIO ZERO, CONF EX. 01 DISP OECRETO 7.660/11. NCM 3926 PIS/PASEP E COFINS RED.
ALIQ. ZERO CONF. DECRETO 6.426 DE 07/04/2008, ART. 1o, ANEXO lll. Aliquota do ICMS confoÍme previsto na resoluc€o
do Sênado no 13/2012 NCM 3926re018 - PIS/PASEP E COFINS RED. ALIQ. ZERO CONF. DECRETO 6.426 DE 07/

lnformaçõês Complementares dê lnteresse do Contribuinte

Descriçáo

ProcessolD: 1236277 Nao auloizamos deposito bancario, favor efetuar o pagamento atraves do boleto. Total Aproximado
Tributos: R$ 1555.21 (34.417o) Fonte: IBPT

Dados de Nota Físcal Avulsa

CNPJ

Repa.tição Fiscât do Emitente t'tatricuta do Funcionário

Nomê do Funcionário Fone / Fax

UF NúmeÍo do Docrmerto ArÍecadação

Valor fotal do Docurnento ArÍecadaçào Data de Emisúo do Documento Arrecadaçào

Data do Fôgamento do Documento Âírecadação

lm I

l

l
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rtlr€a

ChaYe de Acesso Número NF-e Versão

36ô 11 4.00

Dados da NF-e

,rtodelo Seíie Número Data de Emissao Data Saida/Entrada VatoÍ Totat da Nota Fiscal

55 1 , 3601í 2_435,',t9

Emitente

CNPJ Nome / Razão Socrat lnscrição Estadual UF

48.740.8r'.9t0007-13

Destinatário

CNPJ ln5criçâo Estadual UF

01.733.345/000í -17 NOELIVIEIRADISTRIBUIDORADESOROS 09,10192782 RS

Destino da operação Consumidoí íinal Presença do Compaador

2 - Operação lnterestadual 0 - Normal 3 - Operação não presencial (teleatendimento)

Emissão

kocesso Versão do Processo Tipo de Emis5ão Finatidade

0 - com adicativo do Contsibuinte

Natureza dâ Operaçáo Tipo da Operaçáo Forma de Pagamento D,gest Vatue da NF-e

Venda de MercadoÍias 1 - Saída 2QzSNmpOHlNi3/xeBegpEUuvqzl=

Situação Atual: ÂUTORIZADA (Ambiente de autorização: produção)

Dados do Emitentê

Nome / Razão Social NoÍne Fantasia

CRAL ARTIGOS PARA LÂBORATORIO LTDA

CNPJ Endereco

48.740.849|OOO7-13 R BAIÁO MAG|CO, 855

Bairro / DistÍito CEP

.067'tt780

Eventos da NF-e Protocolo Data Àutorização Data lnclusão AN

Autorização de Uso 1352115149947'14 14h2Do21 às
1'l:23:23-03:00

, fi112n021às 1í:23:28

MOF-€ Autorizado com CT-ê (órgão Autoí:
AN}

891215993965940 17112n021às
2r:38:'12{3:00

17112nO21às 21:38:12
I

CT-e Aúorizado (Órgáo Autor RS) 891215999634810 1ü12nO21 às
05:13:24-03:00

1811Z2021 às 05:13124

Rêgistro Passagem Automaüco MDF-e com
CT-e (Orgâo Autor RS)

851216006226482 1811212021 às
12:35:4SO3:00

1811U2021às 12:35:45

JARDIM DO RIO COTIA

3ç2í 244.7 40.8/.910007- l 3.5S001 {00.036.01't í 00.505.372-2

1t4l12n121@:@:0043;00

27A391677112 SP i

Nome / Razão Sociat

:i.a2d 
- 

Ií - N""rd ----l ffii
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UF

SP 1058 - Brasil

lnscricào Estad!àl

Municipio

3513009 - COrlA

278391677112

lns€riÇão Municipat

CNAE Fiscat

Dados do Destinatário

Teleíone

(1 I )3454-7000

País

lnscrição Btadual do Substituto Tributá.io

/rlunicípio da OcorÍência do Fato ceradoÍ do ICMS

3513009

Código de Regime Tributário

3 - Regime Normal

Nome / Razào Social

L
CNPJ Endereço

01.733.35/0001-17 RALVARES CABRAL, 1OOO DISTRITO INDUSTRIAL

Eairro / Distrito CEP

Município Teteíone

4314100 - PASSO FUNDO (54)3317-s800

UF Pàís

RS 1058. BRASÍL

lndicador lE lnscrição Estaduat lnscrição SUFRÂrt^Á

01 - ContÍibuinte ICMS
(informar a lE do
destinatário)

E'maiL

voolmedcomp@gmail.com

Raáo Social ou Nome do Recebedor

CNPJ Logradouro

01.733.345/0001-17 R ALVARES CABRAL , IOOO

Bairro Município UI

PETROPOLIS 4314100. PASSO FUNDO RS

CEP Côdigo do Pais

Nomê do Pais Tetefone

Inscrição Estadual do Estab€te.imento RecebedorEndereço de e-mait do Recebedoí

Dados dos Produtos e Serviços

Num. Descrição Qrd Unidade
Comerciat

VatoriR§)

I

I

NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS

PETROPOLIS ôEOSô-OZO

I 0eí0192782 
I

-l

i

Local de Entregà

_t

I



638
1 14.00q) PT '1-974,m

Codirg do PÍodsto i*lgo xcu CMígo CEST

39269040

lndicador de Es.ata Retevante CNPJ do Fabricante da Mercadoria Código de Beneficio Fis(al na
UF

Codigo EX da ]lPl CFOP Outras D6pesas Acessórias

001

Va{or do Desconto VatoÍ Total do Frete Vator do Seluro

Indicador de Compo5ição do Vator Totat da NF-e

1 - O valor do item (vPÍod) compõe o valor total da NF-e (vProd)

Cfoigo EAN Comerciat Unidade Comêrciat Quantidade Comerciat

7898599570485 PT 14,0000

C&igo EAN Tributávet Quantidade TÍibutávet

7898599570485 14,0000

Valor unitário de comerciatizaçáo VatoÍ unitário de tributação

141,0000000000 141,0000000000

Número do pedido de compra Item do pedido de compra Vator Ap.oxtmado do5 Tributos

680,24

lCrilS Normal e ST

lmposto Sobre Produtos lndustrializados

c5r

06 - OperaÉo Tribulável (alÍquota zeÍo)

Origem da l,lercadoria Tóbutação do lclils lâodalidade Deíinição da BC ICMS

NORA.IAL
0 - Nacional 00 - Tributada intêgralmente

3 - Valor da OperaÉo

8a5e de CáLculo do ICMS Normat Alíquota do ICMS No.mat Vator do lcrns Normat

1.974,00 '12,0000 236,88

Percentual do Fundo de Combate à
Pobreza (FCP)

Vator do Fundo dê Combate à Pobreza
(FCP)

Clas5e de Enquadramento Código de Enquadramento Código do seto

999

CNPJ do Produtor Qtd. Seto csT

51-Saída tÍibutada com alíquota zero

Qtd Total Unidade PàdÍão Vator por Unidade Yator lPl

Base de cálculo Âtiquota

Pt5

6101

l
;

i

I

I

l

j
j

l

l

l
l

l

l
l

l

unídâde Tributávêtr

IIU
ll x,únrero oa rct

I



ô33
coFtNs

csr
06 - OperaÉo Tributavel (alÍquota zero)

lnformaçõ€s adicionais do produto

Desrrição

0014 x LOTE2110201 - FAA2O|1O|2O21 - VAL2OI1O|?O23

3,0000 461,19

lndicador de Composiçáo do Vator Total da NF-e

,, PORTA LAMINA PLASTICO TIPO FRASCO CAPACIDADE 03
LAMTNAS PTlí00 C)í500

Codigo NCM Codigo CEST

crTo3 39269040

lndicador de Escata Relevante CNPJ do FabÍicante da Mercadoria Cfuigo de Beneficio Fiscal. na
UF

C&igo Ex da TlPl CFOP Outras Despesa! Acessórias

001 6101

Valor do Desconto Valor Total do Frete VatoÍ do SeguÍo

1 - O valor do item (vProd) compóe o valor total da NF-e (vProd)

código ÊÀN Comerciat

7898593571772

Codigo EÂN Tributávet

7894599571772

\rblor unitário de comerciatização Vator uniúrio de tributação

l153,73oooooooo 153,7300000000

Número do pedido de compra Item do pedido de compra

Número da FCI

ICMS Normal e ST

lmposto Sobre Produtos lndustrializados

999

Unidade Comerciãt quantidade Comercial

i s,oooo

Uoidade Tributávet Quantidade Tributávet

3,0000

Valor Àp.oximado dos Tributos

158,93

Origem da Mercadoria Íributação do lCMs Llodatidade Definiçáo da BC lclrs
NOR},iÁL

0 - Nacional 00 - Tributada integralmente
3 - Valor da Operaçao

Basê dê Cátcuto do lCÀtS Normal Alíquota do lclls Normat \rãtor do ICMS Normat

46'1,19 12,0000 55,34

Percefltuaa do Fundo de Combate à
tubreza (FCP)

Vâtor do Fundo de Combate à Pobreza
(FCP)

Classe de Enquadramento Código de Enquadramento Código do Seto

Ê

I

Caigo do Produto

l

I

llltr



Ib{u
Qtd. Selo cs"r

5't-Saída tributada com alÍquota zeto :

Qtd Total unidade Pôdráo Valor por ljnidade Vator lPl

Base de Cálcuto Atíquota

Pis

(57

i 06 - Operaçao Tributável (alíquota zero)

coFtNs

06 - Operação TÍibutavel (aliquota zeÍo)

Informações adicionais do produto

Descrição

0003 x 1OTE211123 - FAB23| l1l2l2'l - VAA3n1l2O24

Totais

tcÀ4s

Ease de Cálcuto ICI\s Valor do lctis Vato. do lclrls Desonerado Vator Totat do FCP

2.435,19 0,00 0,00

Velôr Totâl lcir{S FCP Vator Iotai lcr,ls lnterestadual ValoÍ Total ICMS lnterestadual Base de aátcuto tclús 5T
IJF Dêstino UF Rem.

0,00

\àlor ICMS Substituição Vator Total do FCP Íetido por
ST

\íalor Totâ[ dô FCP retido
anteriormente poí ST

Vator Total dos PÍodutos

0,00
0,00

2.435,'19
0,00

Vator do Frete Valor do Seguro Valor Total dos D${ortos Valor Total do ll

'0,00 0,00 0,00 0,00

\âlor Totat do lPl DêvoMdo Valor do PIS Valor da COFINS

0,00 '0,00 0,00

Outras Despesas Acessórias Vato. Total da NFe Valor Aproxímado dos
T.ibutos

0,00 2.435,19
839,17

Dados do Trànsporte

Modalidade do Fret€

1 - ContÍataçáo do Frete por conta do Destinatário

Transportadoí

Razãô Socrâl / Nomê

35. 1 92.8'1 2/0001 60 TRANSPORTES GULARTE & ZAVODNIK LTDA

Endereço CoÍnpleto Àtunicipio

0390183490

lnscrição Estaduat

R LUIZ CAVAGNI, 44 . BÉLA VISTA ERECHIM

CNPJ do Produtor

Valor Total do lPl

CNPJ

0,00
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RS

Volumes

Votume 1

Quantidade Especie Marca dos votumes

17 CAIXAS

Numeração Peso Liqúido Peso Bruto

69,999

Dados de €obrança

Fatura

NúmêÍo Vator Original Valor do Desconto

36011 2.435,19 0,00

valoÍ Liquido

2.435,19

Duplicatas

Número Vencimento Valor

001 14tO1t2022 811,72

002 18t01t2022 411,72

003 25t0112022 8't1,75

Formas de Pagamento

15 - Boleto Bancário 811,72

Ípo de lntegração Pagamerto CNPJ da Credenciadora Baodeira da operadora Número de autorização

Troco

15 - Boleto Bancário

Tipo de lntegração Pagamento CNPJ da Cíedenciadora Bandeira da operadora Número de autorização

Troco

811,75

Tipo de lntegraçáo Pagamento

lnd. Forma de
Pagamento,

,rleio de Pagâmento Des.rição do r!4eio de Pagameoto \âlor do Pagamento

811.72

'15 - Boleto Banúrio

Troco

CNPJ da Credenciadora Bandeira da operadoía Número de autorização

I

I
I

il

1i
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lnformações Adicionais

XSLT: ú.0.6d

Formato de lmpressao DANFE

1 - DANFE noÍmal, retrato

lnformações Adicionais de lnteresse do Fisco

Descriçáo

NCM 3926.9040 IPI RÉD. ALIO ZERO, CONF EX. O,I DISP DECRETO 7.660/11. NCM 3926 PIS/PASEP E COFINS RED

lnformaçôês Complementares de lnteresse do Contribuinte

Descrição

PÍocessolo: 1274213 Nao aulonzaÍrGs deposito bancario, favor efetuar o pâgamento atraves do bolelo- Total Âp.oximado
Tributos: R§ 839.'17 (34.46%) Fonte: IBPT

Dados de Nota Fiscal Avulsa

CNPJ

Repartição Fi§{at do Emitente Matricuta do Funcionário

Nome do Funcionário Fone / Fax

Valoí Total do Documento Arrecadaçáo

Data do Pagamento do Documento arrecadação

-l
, AL|O. ZERO COirF. DECRETO ô.426 DE 07i04/2m8, ART. 10, ANEXO lll. _ ll

_t

Irr
,_,1

I
Número do Documeito AÍÍ€cadaçáo I

-'=--l
Datâ de Emissáo do Documento turecadaçao I_l



N12Í2O 1OtOa Gmail- Fwd: COMTJNICADO IMPORTANTE MISSNER

Setor de Licitação 1643

iloELt vrErRA DTSTRTBUTDORA DE SOROS E EQUTPATiEI{TOS I{ÉDTCOS ETRELT - VOOLHED

CNPI: 01.733.3451OOOL-17 - IE:. Ogl/OL92782

Contatos: 54 33L7-5AOO / 54 9.9640-8863 (Whatsapp)

Skype: Jéssica Hermany - Licitação Voolmed

lmed
AIine Perêira
Setor de Compras

NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAÍIIENTOS UÉOTCOS EIRELI .vooL'IIED
CNPJ: O1.733.3451OOO1-17 - ÍÉ Ogt I í,192782
Rua Alyares Cabral, n'í000, Bloco F, Bairro Petrópolis Passo Fundo/RS - CEP: 99O5O-O7O
Fone/Fax: 54-3317-58OO

S§pe: Aline Pereira - Compras Voolmed

I

htQs://mail.google.coÍry'maiUúonik=a0f1Í17dbb&view=pt&sesrch=allEpermthid=thread-Po3A1719324889'l78337682&simd=msg-f9634í719324... 3/3



2011212021 1O:Og Gmail - Fwd: COMUNICAOO IMPORTANTE MISSNER

1641
M Gmait Pitagoras Shahin <voolmedlicita2@gmail.com>

Fwd: COMUNICADO IMPORTANTE MISSNER
1 mensagem

Aline Pereira . Compras Voolmêd <compras@voolmed.com.bp 16 de dezembro de 2021 14:32
Para: Jéssica Hermany - LicitaÉo Voolmed <licita@voolmed.com.br>, licita2@voolmed.com.br

Boa tarde, conforme informado elês estão êm ÍéÍias coletivas.

-- 
Forwarded message 

-
De: Jósslca Hermany - Licitaçâo Voolmed <licita@voolmed.com.br>
Date: qui., 25 de nov. de 2021 às 15:55
Subject: Fwd: COMUNICADO IMPORTANTE MISSNER
To: Aline <compras@voolmed-com.bÊ

-_ 
FoÍwad6d message 

-
\-. De: MissneÍ <missnêr@missner.com.bÊ

Date: qui., 25 de nov. de 2021 às 15:52
Subiect COMUNICADO IMPORTANTE MISSNER
To: <voolmêdlicita@gmail.com>

htFs://mail.google.com/mail/u/o/?ik=aoíÍ17dbb&view=pt&seaÍú=all&permthid=thread-ryo34í719324889í78337682&simprl=msg-fyo31tr'tttr4... 1t3

reJonando as



2011212021 1O:OB

4 J

*

Jéssica Hermany

ht$€://mail.google.corÍVÍr€iuu/onik=a0í1fi7dbb&view=pt&ssarcfi=all&permlhid=thread-f96341719324449í78337682&simpt=msg-Í%3 A17j9324... Z3

Gmail- Fwd: COMUNICADO IMPORTANTE MISSNER

i
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Recebi(em9s) de CIEX OO BRÁS|L IND E COM DE PROD CIRURG LmA. os produto(s) constant6(s) de Nota Flscd Eerôflica
indicada aci lado, bem @mo atestâmos quê 06 meslnc Íoaam examinado§. coííoÍmê oli têslês constates do Bdêtim de
Cdíríoímk adê/C«tifcado de Qualidede, sêÍvndo o acêite da presênte Dara toars 06 sfêitos leqais.

lo€]{nFlcâçÃo E assrr{ÀTLta Do REcEaEmÊ
n'.' off-o'zs.zsl64

SÉRIE: í

CIEX DO BRA§IL IND E COf DE PROD
CIRURG LTDA

R FREDERICO MENTZ, ,I83. PAVLH 7
NAVEGANTES - S02,ro.í ío

PORTO ALEGRE/RS
Fú],dFax,s1 337+UZ2

heçwst
DANFE

Dclí|ento Allibí da Not.
Fiscel Ebtoniã

NF-e
N".: m0.026.75:,

sÉRtE: I
1 FLS.:1/11- Saída

2- Ent'ada

llllllil]ililil ll]ilLilil]il lliltl

CONSULTA DE AUIENflCIDADE NO PORTAL NACIOIIAI DÀ NF-€
$/ww.níê.tu2enda.sov.br/poíal OU SlÍE DA SEFAZ AUTORIZADA

IÀTUREZÁ DÉ OPERÀçÂO

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABÉLECIMENTO 5101
PROÍOCôIO Í)€ ÂúÍORTZAç{O DE rrSO

í4321025909899í O9nZnO21 17 120,50

096m06375
INSC. €STAOUAL DO $JAST. TRIBIJIÁRIO

93.480.1 92/0001 € 1

NOELIVIEIRA DISTRIBUIOORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MEDICOS E 01.733.345/0001-17 ogt1z21

R ALVARES CABRAL. IOOO/ SETOR DISÍRITÔ PETROPOLIS 99050-070
DAIA DA ENTRAD^ / SÀOÀ

PASSO FUNDO 54 3317-5a00 RS 0910192782
HOR^o^ Er{ÍR O / SÀDÁ

RS: 3.920,00
RS: 3.920,00
RS: 3.920,00

VENCIMENTO VENCIMENTO

ars€ DE clrculo Do rcrrs
11.760,00 1.411,20

B SE r)€ CÀCtf,O OO lcns SUASTITUTçIO

0,00
vÀIm Do lcrs sJBs1Íulçáo

0,00
v^!o§ ToTÁr 00s PioouÍos

11.760.00

0,00 0,00 0.00 0,00 11.760,00

c+tÂvE o€ acEsso Í),q NF+
4321 í293 il80'l 9200 0í6í s500 1000 0287 53í1 6í99 8?98

28753 t 1

24753 t2

EXPRESSO LEOMAR LÍDA 0 - Emitênte 02.633.583,0001- l 3

EST RST 453. 1470 LÀJEÂDO 072@86701

PALLEÍ 164.700 700

o€sc$Çlo oos PRoo{JÍos / sERvrçps
ÊrÍaoRuRclc Írcâopof,o§ oe( ax&rxlot sEL
GÍl{ 07/í212023 - FP521A1.HC/27m/1212023 -

00 11

C.Ed6ndâdo a dnü NF.€ - CdÉdb o ítô dâ SecrEtarb da Fez€ída na lnteíÍEt ht&rlú*r.ss6zrs.gov.bí
Flrp.êrêlí,.mo: GIOVAiIE LI,JCAS PEREIRA OperEçáo dn diEimenio perEid do lclrs no valor d€ R! fl6,m ms
Erllos
do Liv m lll, Ítu/ro I, C.pÍüro I, S.Éo ll. Árt1"l( do RIC S, apro\rado DecÍeto 55.79 7t21 í PALLET C/í2S C

ADGS
Vd Áprox. TÍihío. Fêd€Ek: í .58í ,72 Font6: lBFf

Emilido pelo ERP CIGAM - Contaro (St) 8888

I vÉrcuENÍoI m,mtrzz
I r3/otmI mmm
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Municínio de Alto
CNPJ95.640.736/OAA13O CEp87528400

Át. Pedro Ámaro dos.Santoq 9M - FonelFm (hxx) 44 3664 1320
e-mêil - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PARECER JURíDICO

Consulto-nos o Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Alto Poroíso o respeito do pedido de Adiiivo oo ConÍrolo epigrofodo.

A controtodo suscilo em seu pedido que o reolinhomento de
preço se foz necessório poro que o reequilíbrio finonceiro sejos preservodo.

Ademois disso, o empreso interessqdo instruiu o requerimento
com documentos indicotivos do olegodo olteroçõo do preço regionol
demonstrondo o mojoroçôo dos volores.

I . ANÁUSE JURíDICA.

Preliminormente, cumpre esclorecer que o presente
monifestoçõo limitor-se-ó ô dúvido estritomente jurídico "in obstroto", oro
proposto e, oos ospectos jurídicos do motério, obslendo-se quonto oos
ospeclos técnicos, odministrotivos, econômico{inonceiros e quonto à oulros
queslôes nôo ventilodos ou que exiiom o exercício de conveniêncio e
discricionoriedode do Adminislroçôo.

A emissoo deste porecer nôo significo endosso oo mérito
odministrotivo, lendo em visto que é relotivo à óreo juríCico, nôo odentrondo
à competêncio técnico do Administroçõo, em otendimento à
recomendoçoo do Consultorio-Gerol do Uniõo. por meio dos Boos Próticos
Consullivos - BCP no 07, quol sejo: I _.-ltl r

t{4 I

Objeto: Aditivo oo Conlrolo n 206/2021
Licitoçôo - Pregõo Elelrônico 079/2021. Processo
Adminislrolivo 113/2021. Empreso Conlrolodo:
Noeli Vieiro Dislribuidoro de Soros e Equipomenlos
Médicos EIREU.
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Municíaio de Alto Paraíso-PR
cNpJ 95.640.736/ OOO|-30 CEp 87528-OOO

Áv. Pcdra Amaro dos §antoq 900 - FonúFu (txx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

"O Orgõo ConsulÍivo nõo deye emilir monifesloções conclusivos
sobre Íemos nõo juídicos, Íois como os lécnicos, odministrotivos
ou de conveniêncrb ou oportvnidode, sem prejuízo do
possibrTidode de emitir opinioo ou fozer recomendoçôes sobre
Íois quesÍões, opontondo ÍroÍor-se de juízo discricionónb. se
oplicóvel.
Ademois. coso odenfre em guesÍôo ju rídico que posso Íer reflexo
significotivo em ospecÍo técnico deve opontor e esclorecer quo/
o siÍuoçõo juídico exislenle que outorizo suo monifesloçôo
noquele ponto."

Portonto, posso-se ô onólise dos ospectos relocionodos ôs
orientoçôes jurídicos oro perquiridos.

II- DA LEGATIDADE E DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE REEQUITí8RIO

CONTRATUAT

A priori, urge esclorecêr que porq o eloboroçõo do presente
porecer, foro utilizodo enquonto fonte técnico e dispositivos bosilores, o
Constituiçôo Federol do Brosil e Lei Federol n 8.6ô6/1993 (Lei de Licitoções e
Conlrolos Administrotivos).

,n cosu, soliento-se que o objeto do conlroto, derivodo do
processo licilotório, é indispensóvel oo sodio desempenho do otividode
público, umo vez que possui como escopo o fornecimento dos mercodorios
licitodos.

Quer-se com o presente o reestobelecimento do condiçõo o
quo, que se opresenlovo no momenlo do ossinoturo do Controto
Adminislrotivo e, que por molivos olheios o vontode dos conlrotontes. houve
o ser modificodo trozendo prejuízos ô conlrotodo, gue possou o odquirir
mercodorios o volores superiores oos odquiridos por ocosiõo do
opresentoçôo do proposlo de preços.

I -,-lt'"
.,
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Municínio de Alto Paraíso-PR
CNPJ95.640.736/OOO130 CEp8752840A

Av. Pedro Ámara dos §ar,ro§ 90A- Fone/Fu (Dxr) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Eslor-se-ó entôo folondo-se em reequilíbrio econômico-
finonceiro dos controlos odministroiivos, que pode ser lido ou pelo reojuste
ou pelo suo revisõo, devendo o primeiro ser previslo no pocto originol,
respeitondo-se o onuolidode dos controtos odministrotivos, enquonlo o
segundo ocorre numo eventuolidode, por folos supervenientes que venhom
o oneror o poctuoçôo, e, por ser ossim nôo exige o previsôo controtuol nem
mesmo o onuolidode.

Em síntese, o revisõo pleiteodo nodo mois é que o próprio
reequilíbrio econômico-finonceiro, boseodo no Teorio do lmprevisõo, que
exige, poro suo corocterizoçõo o comprovoçÕo reol do oconêncio de fotos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequêncio incolculóveis,
relordodores ou impeditivos do execuçõo do ojustodo.

Oro, o olíneo "d", inc. ll do ort. ó5 do Lei 8.666193, prescreve:

"Art, 65. Os conÍrolos regidos por esfo Lei poderôo ser olÍerodos
com os devidos jusÍificoÍivot nos seguinfes cosos:
ll - por ocordo dos podes:
d) poro resÍobelecer o reloçõo gue os partes pocÍuorom
iniciolmente enfre os encorgos do controtodo e o retibuiçõo do
odministroçõo pora a justo remuneroçdo do obra, serviço ou
fornecimento, objetivondo o monulencõo do eouilíbio
econômico-finonceiro inicial do controlo. no hipólese de
sobrevirem folos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequêncios incolculoveis, retordodores ou impediliyos do
execuçôo do ojustodo, ou, oindo, ern coso de forço moior, coso
torluito ov foto do príncipe, configurondo óleo econômico
extro ordinório e extroco ntrotuol.

Poro o perfeito delineomenlo do molério, o Egrégio Tribunol de
Contos do Uniõo fixou os bolizos necessórios poro que se procedo ô
recomposiçõo do equilíbrio econômico-finonceiro do controto, com bose no
ortigo ó5, Il, "d", do Lei no 8.óóó193. Vejo-se:

ú(,
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Municínio de AIto Pa R
cNpJ95.64A.736/OOO130 CDp87528-OOO

Áv. Pedro Amaro das Saruos, 900 - Fone/Fu (0xÍ) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

" Equilíbio econômico-finonceiro, ossegurodo pelo ConstiÍuiçõo
Federol, consisÍe no monutençôo dos condições de pogomenlo
eslobelecidos iniciolmenle no contrato, de maneirq que se
montenho eslóvel o reloçõo enÍre os obngoçôes do controtodo
e o jusfo retibuiçõo do Administroçôo pelo fornecimento de
bem, execuçõo de obro ou presÍoçôo de serviço. Nos hipóÍeses
expressomenle previsÍos em lei, é possíve/ o Administroçdo,
medionÍe ocordo com o controtodo, reslobelecer o equilíbio ou
reequilíbio econômíco-finonceiro do controto."

Deste modo, o reequilíbrio econômico-finonceiro do controto se
jusiifico nos seguintes oconêncios:

incolculóveis,
conlrolodo;

Foto imprevisível,

retordqdores ou

- Coso fortuito ou foio do príncipe, que configure óleo
econômico (probobilidode de perdo concomiÍonte do probobilidode de
lucro) exlroordinório e extroconlrotuol;

Neste vetor, frente ôs circunsloncios observodos que venhom o
romper o equilíbrio iniciolmente previsto quondo do celebroçôo do controto
odminislrotivo, deve o Administroçõo Público restobelecer os condições
iniciois do ojusie, conservondo os ônus e os bônus iniciolmenle previstos.

Poro tonto, o ordenomento jurídico previu o instituto do
reolinhomento de preços. tendentes à monutençôo. duronte o execuçôo
controtuol, do reloçõo iniciolmente existente enlre os encorgos impostos oo
porticulor e o remuneroçõo correspondenlê, todos com fundomenlo no
princípio do intongibilidode do equoçõo econômico-Íinqnceiro do controto.

Constotondo o desiquilíbrio, lendo hovido o mojoroçõo dos
custos, o preço registrodo no controto pode ser mojorodo, o Íim de monÍer
o equilíbrio econômico-finonceiro. Verifico-se, portonto, que é possível sim o

ou previsível, porém de consequêncios
impeditivos do execuçõo do que foi

4
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nlc de AIto P
CNPJ 95.640.736/ OAA L30 cEP 87528-OAO

Áv. Pedra Ámaro dos Saaos, 900 - Fone/Fax (0xÍ) 44 3664 I 3 20
e-mail - âltoparaiso@pref.pr.gov.br

revisôo controtuol oumenlondo os volores, bem como reequilibrondo os
preços, desde que hojo umo forço moior ou olgo que impeço o execuçõo
do conlrolo.

Oro, o restobelecimento do equilíbrio conlrotuol é inerente à
execuçõo regulor do fornecimento poctuodo entre o Administroçõo público
e o empreso Requerente. Desto formo, restom presentes, ressolvodos os
ospeclos técnicos-finonceiros, os requisitos condutores do reequilíbrio-
finonceho pleileodo pelo conlrotodo.

ilr- coNcrusÃo

Por denodeiro, cumpre solientor que eslo consultorio jurídico
emite porecer sob o prismo estritomente juríCico, nôo lhe competindo
odenlror o conveniêncio e ô oporlunidode dos otos proticodos no ômbilo
do Administroçõo, nem onolisor ospeclos de noturezo eminentemente
contóbil ou técnico-odministrolivo, olém disso, este porecer possui coróler
meromenle opinotivo, nôo vinculondo, portonto, o decisôo do gestor.

Ex posiÍis, o luz dos disposições normotivos pertinentes, em
especiol o disposlo no ort. ó5, inciso ll, olíneo "d" do Lei Federol n" g.666/93,
eslo consultorio opino pelo concessõo de revisÕo do preço ojuslodo
inciolmente com espeque oo reequilíbrio econômico-finonceiro do controto
Administrotivo epigroÍodo.

,aa"/,
26,6e

E o nosso Pq smJ.

jo nerro de 2022.Alto Poroís

JOSÉ PENTO J NIOR

oAB.PR 77.ô84

Direlor Juídico

5
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cretaria Municipal de Saúde de Alto Paraíso - PR

CIttPJ :09.251.28210001-7 4
Av. Augusto Jose de Souza, í077 - Fone/Fax (Oxx)

cEP 87528-000
44 3664 í093

f

I

DA: SECRETARIA DE SAÚDE
PAR^A: GABINETE DO PREFEITO

ObJEtO: AOUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITAIÁR E INSTRUMENTAIS,
PAÍTA REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE,
CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I - OERMO DE REFERÊNCA) DESTE
EDITAL. OS PRODUTOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÂO RETIRADOS CONFORME
A NECESSTDADE DO MUNrcÍptO, Oe ACORDO COM AS CONDIÇÓES PARTICULARES
DESTE EDITAL.

CONTRATO DE COMPRAS NO 206/202í
Pregão Eletrônico no 07912021
Processo Administraüvo no 1131'i2O21

Homologação em 2Ol1Ol2O21

Venho através deste solicitar para que seja feito um aditivo de valor referente aos itens 45 e
62, do contrato acima e epígrafe.

Sem mais para o momento aguardo providências;

Alto Paraíso, Estado do Paraná,04 de Fevereiro de 2022.

o
SECREIAR'O DE SAUDE

f

f

t{{ }

I

I
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FonelFax {0xx) 44 36Êt 1320

GABINEf,E IX) PREFEITÍ)
PÁRA
DEPÂRTAMEIIro DE r,rcrtaçÕns

obJeto: ngwstçÂo rrD üATo.nttts PARA aso HosPrTALttx s nvstRurrervtels, I
pnru najuz"en os ÁTErvDrrtavnos Àrl cEÀzxo üuNIcIpAL DE sAúDE,
coNÍoRMD Rar.açÃo colsÍÁfirt No Aur;xo r - (TDRMo »e nnwnÊtrcu1
DDSTE EDTTAL. OS PROD[rnOS OBlgrtO LESTA ttcJteçÃO SAaiO RgflRárrOS r
couronlre Á JvEcEssrDáDD rro Mrtmcf,ro, nE acoRrx) cot ás coxprçúrsÍ
PARTICUI.ARE§ DDSTE DT'ITAL.

corurRÁr1o DD @fiPRAs IP 206/2021
Pregfuo Ebffintco n" O79/2O27

Pnocesso Admlnlsttztiw n" 7 7 3/202 7
Hontologação em 20/ I O/2O2 I

Tendo em máos solicitação de Aditivo exarado pela secretária de saúde, venho através
deste soücitar e autorizar a elaboração do termo de aditivo dos contratos acima em
epigrafe.

Alto Paraíso, Es de Fevereiro de 2022.

f
D OJ IM o

Prefe Municipal

âçí

do Paraná,

t{{ }

Sem mais para o momento aguardo providências;

c

I

L

L-/



cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

COMUNICACAO INTERITA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇÃO OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
CoNFTRMAÇÃO DE SALDO.

Vimos atavés desta infonnar a classificação orçamentária e confirmação do saldo do
licitatório discriminado a

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA
DESP. ELEMENTO DEScFJÇÃo FUNCIONAL DEPARTAMENTO

DESP ELEMENTO DEScRTÇÀo FUNCIONAL DEPARTAMÊNTO

3652 MÂTEzuAL DE
PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.30 1.0014.2.042 FUNDO MIJNICIPAL DE SAUDE

3653 339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
SEGURÁNCA

0E.02.00. 10.301.0014.2.042 FI.NDO MUMCIPAL DE SAUDE

3655 339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.301.0014.2.M2 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

3656 339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
SEGI]RANCA

08.02.00. 10.301.00r4.2.042 FUNDO MUNICIPAI DE SAUDE

3659 339030280000 MÁTERIAL DE
PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUN'DO MUNICIPAI DE SAUDE

3660 339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
SEGURANCÁ

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3664 339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
SEGI,'RANCA

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPÁL DE SAUDE

objeto: AQwsIÇÃo DE MATERWS PARA LrSO
HOSPTTALAR E INSTRUMENTAIS, PARA REALIZAR OS
ATENDIMENTOS .iVO CE.IV?RO MUNICIPAL DE SAÚDE,
coNFoRME RELAÇÁ,O CONSTANTE NO ANEXO r -
(TERMO DE REFERÊ,NCIA) DESTE EDITAL, OS
PRODWOS O&LETO DESTA LTCTTAÇÁO SERÁO
RETIRáDOS CONFORME A NECESSIDADE DO
MUNICÍPrc, DE ACORDO COM ÁS CONDIÇÓES
PARTICULARES DESTE EDITAL.

Aditivo Pregão Eletrônico no

079 t2021.

Contratos N" 206/2021.

Processo Administrativo no

tllt2021.

Homologado: 20 I l0 12021.

165 :
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

339030280000

&
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

3 661 319030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
SEGI'RANCA

08.02.00. 10.303.00 14.2.046 FUNDO MT'NICIPAL DE SAUDE

3662 339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
SEGI'RÁNCA

08.02.00. 10.303.00r4.2.046 FUNDO MUNICIPAI DE SAUDE

3664 339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
SEGI'RANCA

08.02.00. I 0.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3665 339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
§ÊGURÁNCA

08.02.00. t0.303.00 I4.2.046 FUNDO MUNICIPAI DE SAUDE

3666 339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.00.10.301.00 t4.2.072 FUNDO MUNICIPA! DE SAUDE

3869 3390303ó0000 MATERIAL
HOSPITALAR

08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE

3870 339030360000 MATERIÂL
HOSPITALAR

08.02.00. 10.301.00 14.2.042 FUNDO MUNICPAT DE SAUDE

3812 339030360000 MATERIAL
HOSPITALÂR

08.02.00. 10.301.00 l4_2.042 FI.JNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3873 339030360000 MATERIAI
HOSPTTALAR

08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MTJNICTPAL DE SAUDE

3874 339030360000 MATERIAL
HOSPITAI-ÂR

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUr\'DO MUMCTPÁI DE SAUDE

3875 339030360000 MATÊRIAL
HOSPITALAR

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUI\'DO MT NICIPÁI DE SI,UDE

38'17 339030360000 MATERIAL
HOSPMALAR

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FT,INDO MT,INICIPAL DE SAUDE

3878 339030360000 MÂTERIAL
HOSPITAIAR

08.02.00. 10.301.00 14.2.046 FIJNDO MTJNICIPAL DE SÁUDE

3819 339030360000 MATEzuAL
HOSPITALAR

08.02.00. 10.30t.00 14.2.072 FI'NDO MIJNICIPAL DE SAUDE

8525 339030360000 MATERJÂL
HOSPITALAR

08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MTiNICTPAL DE SÀUDE

4361 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE
PARA DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.301.00 14.2.042 FIJNDO MUNICIPAL DE SAUDE

4362 339032030000 MATERJAIS DE SAUDE
PARÁ DISTRIBUICAO

08.02.00.10.303.00 t4.2.046 FTJNDO MUNICIPAL DE SAUDE

4363 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE
PÂÂA DISTRIBUICÂO

0E.02.00. 10.303.00 14.2.046 FT]NDO MUNICTPAL DE SAUDE

4364 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE
PÁRA DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.301.0014.2.072 FUNDO MI.JNICIPAL DE SAUDE

8263 339032030000 MATERIAIS DE SAUDE
PARA DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.303.00 14.2.046 FUNDO MI'NICIPAL DE SAUDE

Alto Paraíso - PR., 04 de fevereiro de 2022.

RENATO APARECID
Con r

ÇALVESJORGE

(1 I
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Prefeitura Iufunicipal de Álto Paraíso-PR'
clNPJ 9 S. &O. 7l' 6/O(W -?@F.p t 7 5 2 &OOa

Áv. Pe&o Ámuo dos funtos, 900 - Fone/Fu ((h) 44 3664 I 320
e-mail - altoparaiso@oref.pr.sov.br

IO ADITTVO DE CONTRATO

oorgrRÁ2lo DE@EPRAS If 206/2027
P'rcgao Bleffia;lco n" O79f2O21

Prvr,asso Admlní.súat&n n" 7 73/2027
HotttologaçAo em 20/ 1O/2O2 7

O MITNICf,Ío DD ALTY, PARAÍSo, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n" 95.640-73610001-30, com sede

âd*inistr"tiua na Avenida Pedro Amaro dos santos, 9oo - centro, Alto Paraíso,

Estado do Paraná, neste ato representado pelo prefeito municipal o sr. DERCIO
,rARIrIú Jt NIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.5L9.7L9-53, residente e

ãomiciliado nesta cidâde de Alto Paraíso, Paraná, doravante denominada
AOüPRADOR, e a ernpresa ItriD,J VIDIRA DISTRIBTil'ORA DT SOROS E
E0IIIPATDIÍI\OS fiEDICOS EIRELT, inscrita no CNPJ sob n" 01.733.345/0001-
17, e Inscrição Estadual n"091.019 .278-2, com sede à Rua Alvares Cabral, no

100O, bairro Petropolis, setor distrito industrial, CEP: 99.O5O-O70, telefone (54)
lici ed.com.br na cidade de

Passo Fundo, Estado dp,RS;. doravante denominada VENDEDOR' neste ato

representado pela sua representante a sra. I«TEL,,EIRA, brasileira,
empresaria, portador do RG 7O2.749.51*9-SSP/RS, inscrito no CPF sob no

34i.180.280-0O, residente domieiliado na cidade de Passo Fundo, Estado de RS,

resolvem na melhor forma de. difeito, o presente contrato pelas clausulas e
condições seguintes: '',

Colstdcrardo, soliciüiçáo dé Adiüvo:emitido pela Secretaria de Saúde o sr.

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso;

Corzstd,erando, a necessidade de manter o eqülíbrio de preços;

@nsldctulttdo, parecer jurídico emitido pela assessoria municipal, resolvem de

comum acordo alterar o contráto de fornecimento no 2061202l, conforme
pacüram nas clausulas e condições a seguir:

CIÁU§UI"A PRITEIRA:
Fica alterada a cláusula Quarta do contrato 20612022, passando seu valor
contratual para R$ 9.O71,5O (nove mil, setenta e um reais e cinquenta
centavos), bàseado no parecer jurídico da assessoria do municipio autorizando o

reequilíbrio Iinanceiro, devidamente especifrcado na tabela abaixo, recaindo o
aumento percentual somente a pa.Éir da data deste aditivo e nos produtos que

ainda serà retirado, sendo que o aumento real do presente contrato é de Rs

676,OO (seiscentos e setenta e seis reais).

ITEM ESPECIFICAçÃO UNID QUANT
VLR,

UNITÁRIO.
VLR,TOTAL

45
COLETOR UNIVERSAL ESTERIL S/PA
SOML ÍPA VERMELIIA

ARCA: CRALP]âSÍ
10060 UND 0,386 772,OO

{{ I

3317-5800, e-mail licita@voolmed.com.br,

,.ooo 
I

t-



Prefeitura Munietpal de Alto Paraíso-PR
cf,n 95.640. 736/o{x,l..3OCDP A75284Xn

Áv. Peào Anaro dos funtos, 900 - FondFax (0§) 11 3664 1320
e-mail altooaraisoídprcf.or.sov.br

ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 10 CM
X 4,5M -
ÍIIARCA3 I'IIS§ ER

UND 350 8,89 3. 1 1 1,50

DESP ELEMENTO DEScRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO

DESP ELEMENTO DEscRrÇÃo FUNCIONAL DEPARTAMENTO

3652 339030280000 08.02.00. 10.301.0014.2.042 RJNDO MTJMCIPAL DE
SAT'DE

3653 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO
E SEOURANCA

08.02.00. 10.301.0014.2.042 RJNDO MI.JNICTPAL DE
SAI.IDE

3655 339030280000 MATERIAI- DE PROTECAO' 
E SEGURÁNCA

08.02.00. r0.301.0014.2.042 FTJNDO MI.JNICIPAL DE
SAI-IDE

3656 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO
E SEGTJRÂNCA

08.02.00. r0.301.0014.2.042 FTJNDO MI.JNICIPAL DE
SAT'DE

3659 339030280000 MATERIAL DE PRO'IECAO
E SEGURÂNCA

08.02.00. I 0.304.00 14.2.045 FI'NDO MUNICIPAL DE
SATJDE

3660 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO
E SEGURANCA

08.02.00. r 0.304.00r4.2.045 FUNDO MUMCIPAL DE
SAIJDE

3@ 339030280000 MATERIÂL DE PROTECAO
E SEGURÂNCA

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAIiDE

3661 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO
E SECURANCA

08.02.00-10.303.0014.2.046 ruNDOMUMCIPALDE
SAI.IDE

339030280000 MATERIAL DE PROTECAO
E SEGTJRÂNCA

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FI.'INDO MT'MCIPAL DE
SA1JDE

3664 339030280000 MÁ.TERIAL DE PROTECAO
E SECURANCA

08.02.00. 10.303.0014,2.046 FT'NDO MT'MCIPAI DE
SAUDE

3665 339030280000 MÁ.TERIAL DE PROTECAO
E SEGURANCA

08.02.00. 10.303.0014,2.046 R'NDO MI'NICIPAL DE
SATJDE

3666 339030280000 MATERIAL DE PROTECAO
E SEGURÂNÇA

08.02.00. 10.301.0014.2.072 FUNDO MIJNICIPAL DE
SAUDE

3869 3 3 90303 60000 MATERIAL HOSPITAIAR 08.02.00. t0.301.0014.2.042 FTJNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3870 MÀTERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.0014.2.042 FI.JNDO MTJMCIPAL DE
SALJDE

3872 339030360000 MATERIAL HOSPITAIAR 08.02.00. t0.301.0014.2.042 FT'NDO MT'MCIPAL DE
SATJDE

38'13 339030360000 MATERIAI HOSPTTAIAR 08.02.00. 10.301.0014.2.042 FI,]NDO MUNICIPAL DE
SA1JDE

3 3 90303 60000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. I 0.303.0014.2.046 FUNDO MI'NICIPAL DE
SAIJDE

3875 3 3 90303 60000 MÂTERIAI HOSPITALAR 08.02.00.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAI,IDE

3877 339030360000 MATERIAL HOSPITATAR 08.02.00.10.303.0014.2.046 FIJNDO MUMCIPAT DE
SAUDE

339030360000 MATERIAL HOSPITALAR FUNDO MTJNICIPAL DE
SAI-IDE

3879 33m30360000 MATERIAL HOSPITALAR 08.02.00. 10.301.0014.2-072 FUNDO MTJNICIPAL DE
SÂTJDE

8525 339010360000 MATENAL HOSPITAIAR RINDO MIJNICIPAI DE
SAUDE

4161 339032030000 MATERIAIS DE,SAUDE
PARÁ DISTRIBUICAO

08.02.00. 10.301.0014.2.M2 FI,NDO MIJNICIPAL DE
SAUDE

4362 339032030000 MÂTERIA.IS DE SAUDE
PA.RÁ DISTRIBUCÀO

I 08.o2.oo.lo.3o3.oo14.2.046

I

FI'NDO MI'MCIPAL DE
SAUDE

4363 3 3 903203 0000 MATERIATS DE SAUDE
PARÁ DISTRIBUTCAO

0E.02.00. I 0.303.0014.2.046 R'NDO MI'NICIPAL DE
SATJDE

43f/. MATERIAIS DE SAUDE
PARÂ DISTRIBT,]ICAO

08.02.00. 10,301.0014.2.072 FI.NDO MUNICIPAL DE
SAT]DE

{{ tt
1657

CLÁUSULA SEGTINDA:
As despesas com o presente contrato, correráo por conta da dotaçáo
orçamenüíria:

,or"rlE]

MÂTERIAL DE PROTECAO
E SEGURÂNCA

3662

3 3 90303 60000

38'14

3878 08.02.00. l 0.303.0014.2.046

08.02.00. 10.301.0014.2.042

3390320300m
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Prefeitura Munieipal de .Alto Paraís o-PR
crltl 95. ÉrO. 736lo(,oI'aoCDP 87628-(nA

Av. Pedro Ámaro dos §anros, 9M- Fone/Fax (0§) 11 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.or. eov.br

8263 339032030000 MATERIAIS DE SA1JDE
PAXA DISTRIBUICAO

08.02.00.10.303.0014.2.046 FLÍNDO MUMCIPAI DE
SAT,IDE

CLÁUSuIÁ TERCEIRA:
condiçóes do contrato 20
Fevereiro de 2022.

inalteradas as demais clausulas e
uste terá v"lidade a partir do dia O4 de

Permanecem
o/zozfi re$

aranso -

Jso

de Fevereiro de 2022.

NOELIVI srRr BU I DoRA DE 0,ffi i:*i';üiB*XBi1"#111'

Prefeitura M e Alto
ParaíSo

Dércio Jardim Junior

Valdemir Ribeiro Spafapan
oo5.876.549-29

.t

1733345000117
EOUTPAMENTO:oI 73334s0(rcI I 7

Oados: 2022.02.18 1O.45O3 {3'm

eli Vieira Distribuidora de Soros
e Equipamentos Médicos Eireli

CONTRATADA

-!-

/,
stemunhas:

\í'fu-{.\X-
Marilda Rosa do Nascimento da

Silva
033.220.759-58

t4 I

1653

,/
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FonelFax (0xx) 44 3664 í320

E'.XTRÂTO 10 ADITTVO DE CONTRÂTO DE FIORNDCIUEIYTO t" 2O6|2O2L

pnpcÃo pr,prnôxrco tr o79l2o2t
PROCESSO áI)UTI{ISTRÂTIVO tr ttSl2o/2t

nouoroceçÃo Et 20 t to I 2v2t

COIITRATAI|TE: PREFEITIIRA UIffiCIPAL DE ÂLTO PARAISO
COIITRATAIX)z ItI)DLMEIRA DISTRIBUIIXTRA DE SOROS t D0,ITIPAÚDIí|TIOS

MET'I@S DIRELI
CIüPJ: OI. 73 3. 34 5/OOO 7- 7 7

O&IEDO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E
INSTRUMENTAIS, PARA REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO
MUNICIPAL DE SAUDE, coNFoRME RELAÇÃO CoNSTANTE No ANExo
r - (TERMo DE REFERÊNCrA) DESTE EDTTAL. os pRoDUTos oB.tETo
DESTA LICITAÇÃo SERÃo RETIRADoS CoNFoRME A NECESSIDADE
DO MUNICÍPIo, DE ACoRDo coM AS CoNDIÇÕES PARTICUI.,ARES
DESTE EDITAL.

ctÁvsvt t ?RIÚETRA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato 206 /2022, passando seu
valor contratual para RS 9.071,50 (nove mil, setenta e um reais e
cinquenta centavos), baseado no p€rrecer jurídico da assessoria do
município autorizando o reequilíbrio financeiro, devidamente especificado
na tabela abaixo, recaindo o aumento percentual somente a partir da
data deste aditivo e nos produtos que ainda será retirado, sendo que o
aumento real do presente contrato é de R$ 676,00 (seiscentos e setenta e
seis reais).

üÁUSULA SEGIINDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e
condições do contrâto 20612O2l, o reajuste terá validade a partir do dia
04 de Fevereiro de 2022.

FTORIIü: Comarca de Xambrê.

ú_tr CI-}

1L,36 J

Qro*

l{ }t





2 0112G2214.14 Yahoo Mail - Solicitação de ReequilíbÍio Econômico-ÍinanceiÍo - item MASCARÂ CIRURGICA TRIPLA

Solicitação de Reequilíbrio Econômico-financeiro - item MASCARA CIRURGICA TRIPLA
166 r

De:

Para:

Cc:

Datã

\..- /Y\elU-lV€ ) ffi.=
/

Criíiano Gomes (crgomes@medlive.com.br)

katiasifu entes@hotmail.com; licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br

posicoes@medlive.com.br

segunda-Íeira, 17 dejaneiro de 2022 11í8 BRÍ

Bom dia!

Encaminho anexo solicitação de Reequilíbrio Econômico-financ€iro e documentos peÍtinentes, referents o item MASCARA
CIRURGICA TRIPLA.

Caso este não seia o setor Íesponsável, peço quê sêja encaminhado ao competentê

Atenciosamente,

Cristiano Gomes
LicitaçÕes I AuxiliaÍ de Licitações

(51) 3718-7600 J cÍgomes@medlive.com.br

Caôal de Denúncias: eticá@med,ive.com-br

M6dilar lmp. e Dist. de Prod
Médico-HospitalaÍes S/A
mêdllv€.com.br

Esta ,,ensage,, @ntém info,maç,õés @ttu,riaiê 
_ê 

dê1Í,ádr§ exdusiva!íentê ao úe dols) desrinaúí/(s) indicdots). T.nún oode er tegCÍ,enb ptii,ggi€itâ ê
Notesila. Sc !ú nâo lü o *stínat&b Nel€rffi, é êe1E]ríêí'ta etuibida llatrn]f,lr dtsltÀ,rhâo: divulgqçao. éúria * .rzà "- aani 

"úr"ageá 
eu ú11êúo e quaisq,êt
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A empitxê

S/A. participou áà

M D

certame licitatório em refer

rrusTRÍsstMA coM§sÂo DE UCITAçõES DA pREFETTURA MUNlctpAr OE ArTO PARA|SO

DE RE ILIBRI NAN EIR

MEO|LAR TMPORTAçÃO E DtSTRtBUtçÂO DE PRODUTOS MÉD|CO-HOSPrALARES S/A.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o np 07.752.236/0O01-23, com sede na Rua

Norberto otto wild, ne 4zo, na cidade de Vera cruz, RS, cEp 96.gg0-000, nesse ato representado por
seu procurador César Augusto Neumann, RG ne 4110152107 SSP/RS, CpF ne 031.237.800-90, vem
por meio deste, solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro do item supracitado ou,
subsidiarlamente, o cancelamento do mesmo, conforme segue.

ITTMIDADE

]sÍRrBUl@ DE Pe(»uro3,0rÉDtco-HosptTALAREs
ência, onde se sagrou vencedora do item MASCARA

CIRURGICA TRlPLA. Conforme prerrogativas legais, por meio deste, vem solicitar o cancelamento dos
itens ou então, o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo, confoÍme segue:

[. DAS R tiZÔES

A postulante apresenta pedido de reequilíbrio econômico-financeiro frente à alteração do
custo para aquisição do produto, que apresentou uma significaüva alteração no nosso preço de
venda.

Por se tratar de uma alteração superveniente e imprevisível, há necessidade de recompor o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo. Além do mais, o artigo 37, inciso XXl, da
constituição Federal evidencia que o contrato deve ser mantido com as condições efetivas da
proposta. No presente momento, é cristalino que as condições não são as mesmas, uma vez que uma
nova onda de casos aüngiu drasücamente o sul do País, impactando sobremaneira todas as

atividades e tornando ainda mais escassa a matéria prima para produção do item e, em decorrência
disso, aumentando os custos de produção.

MEDIÁR TMPORTAçÃO e otsr$sutçÃo oE pRoDuro MÉDtco HosptTArARES 5/A.
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A ocorrência de referido aumento do custo, de forma superveniente e imprevisível,
influêncla de forma direta no valor final dos produtos comercializados pela postulante. Além disso, os

inconstantes e imprevisíveis aumentos de preço dos materiaÍs e medicamentos, afetam radicalmente
a vida financeira das empresas e da Administração Pública.

Frente à imposição imprevisível de aumento considerável feito sem aviso prévio à solicitante,
é postulado o presente pêdido de reequilíbrio econômico-financeiro através do reajuste do preço

dos produtos em comento, limitando.se tlio somente a aplicação de valor condizente com a

margem aplicada quando adjudicado em favor da solicitante. O aumento do custo pode, e deve,
inclusive, ser confirmado com os demais licitantes.

Fato é que não pode a empresa contratada sofrer o ônus do psuízo de forma unilateral,
visto que a Saranüa do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administraüvos tem fulcro na

Consütuição Federal, em seu artigo 37, na Lei de Licitações e na Lei que regula o Registro de preços.

Anexo, segue ainda parecer da Advocacia Geral da União, demonstrando a possibilidade de
reequilibrar o valor do contrato pelo sistema de Registro de preços, uma vez que demonstrado o
aumento do custo pelo fornecedor e pela variação cambial.

posiÉo imprevisível de aumento conside

solicita ico-fina ste do
med

Por fim, ressalta-se que restam comprovados os requisitos para o deferimento da solicitação
de reequilíbrio econômico-financeirq conforme previsto no art. 65, ll,'d", da Lei nc 8.6666/93, quais
sejam:

a) Elevação dos encargos do particular, uma vêz que anexamos a presente solicitação, notas
fiscais corroborando o aumento do dispêndio pare aquisição dos itens nos úlümos dias;

b) Ocorrência de fato posterior à assinatura da ata de registro de preços: comprova-se com
as notas fiscais e variação cambial (o que acarreta aumento de custo de importâção de matéria prima
e, em consequência, de produção);

c) vinculo de causalidade: da mesma forma que o item anterior, com o aumento do custo de
importação, há o aumento de custo para produção e venda, conforme corrobora notas fiscais
anexas;

d) lmprevisibilidade de ocorrência do evento: o dispêndio de aquisição à época do certame
resta comprovado com a nota fiscal anexa, além de notas fiscais recentes de outros fornecedores,
comprovando o aumento do preço. Dessa forma, era impossível prever o aumento repentino do
novo valor de compra do item. Da mesma forma, a variação cambial e de produção é fato
imprevisível, até mesmo para economistas e os impactos desta mudança afetam diversos setores,
em especíal o farmacológico e de materiais hospitalares.

MEDITAR IMPORTAçÃO E DISTRIBUIçÃO DE PRODUTO MÉDICO HOSPITALARES 5/A.
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Ademais, a empresa não pode sustentar o aumento do dispêndio sem que haja excessivos
impactos, o que resta amparado, inclusive, pela Consütuição Federal. Portanto, caso não seja
deferida a solicitação de cancelamento do item, pleiteamos pelo reequilíbrio econômico-financeiro.

Nosso intuito é sempre de fornecer os produtos sem incidentes, entretanto, estamos diante
de um cenário atípico e estamos tentando manter o nosso papel de fornecedora de medicamentos,
nutrições e produtos hospitalares.

III. DO PEDIDO DE CANCEIáMENTO DOS ITENS

Com base nos argumentos trazidos, demonstra-se a necessidade de ALTERAçÃO DE pREçOS,

pois advém de fato superveniente e imprevisível, colocando em risco a própria conünuidade da
postulante, pois nenhuma empresa pode atuar com prejuízos enormes, como ocorrerá caso não seja

atendido o presente pleito.

Diante desta necessidade de recompor o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a

postulante requer que sejam revistos os preços registrados na ata/contrato, com.a finalidade de
atender às solicitaçôes do contratante.

Todavia, caso entenda a Administração pela impossibilidade do pleito, requer a postulante,
de forma subsidiária, o cancelamento dos itens objeto deste requerimento da ata/contrato,
conforme

fo ou or, que p§udique
ficados;..,,

ll - a pedido do fornecedor. (grifos nossos)

Requer-se, portanto, de forma subsidiária, caso entendido pelo não realinhamento de
preços, pelo cancelamento dos itens da ata de registÍo de preços,

IV. DA FUNDAMENTAçÃO TEGAT DO REEQUITíBRIO DE PREçOS

No Brasil, o direito a preservação ao equilíbrio econômico-financeira dos contratos está
consagrado na constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu artigo 37, inc. XXt, a

saber:

Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes

da União, dos Estados, do Distrito federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguir:
)O(l - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alimentações serão contratados mediante processo de licitação
pública que asseguÍe igualdade de condições a todos os concorrentes,

MEDrLÀR tMpORTAçÃO E DtSTRrBUtçÃO DE pioDUTO MÉO|CO HOSplTaraRÉs 5/A.

Unidade Porto Alegre
Av. dos Estados 1825/07

Bairro São João I PoÊo Alegre I RS

CEP: 9C200-001 i Fone/Faxi 51 3C84.68{N

erito do stro oderá oco rrer por fato

Unidade Vera Cruz
Rua Noíberto Otto Wild, 420
Bai..o lmigraâte I Vera Cruz I RS

CEP;96880-000 I Fone/Fãx: 51 3718.76(p

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justi

t...1
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com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos teÍmos da lei o qual somente
permiürá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações.

Em nível infraconsütucional o princípio do reequilíbrio para o caso em tela (fornecimento de

mercadorias), está assegurado no Decreto Federal ne 7892, de 23.0t.2013, e na Lei Federal 8.666, de

21.06.1993, em seu artigo 65, inc. ll, alínea "d", sendo:

Decreto Federal ne 7892. de 23.01.2013:
Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que elwe o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art.65 da Lei ne

8.566, de 1993.

Lei ne 8.556, de 21.06.1993

Art. 55. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidas jusüficativas, nos seguintes casos:

ll - por acordo das partes:

d) paÍa.rcst8belacêi a relação quê as Dertes pactueÍam inicialmente entre
s cnqrrEos do contratado e a retÍibuição da administração para a justa
remurm§o Üa o*ai 6eÍviço ou fornechrento, objetiuando â

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevirem íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, rêtãrdedores ou impeditivos dâ execução do
aiustado, ou aínda, em caso de força maior, caso foÊuito ou feto do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extÍacontratual

MEDrÁR TMPORTAçÃO e OrSrnreUlçÃO DE PRODUTO MÉD|CO HOSPTTATARES S/A.

Unidade Porto Alegrê Unidade Vera Cruz
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Para corroborar com a tese da empresa ora solicitante, é citado o ilustre doutrinador Prof.

José Renato Gaziero Cella, in, "Contrato Administrativo - Equilíbrio Econômico-Financeiro", página

94, que leciona:

4.3 Cousos de recomposição do equoção econômico-finonceiro
De início, cumpre observar que os contratos particulares não terão direito
ao restabelecimento da equação econômico-financeira nos casos em que

houver alterações previsíveis, que estão dentro da denominada álea (risco,
probabilidade de perda) ordinária ou empresarial, que está presente em
qualquer tipo de negócio, ou sera, é risco inerente a toda a aüvidade
empresarial, como resultado das características próprias do mercado.
Portanto, em tais situâções o particular responde integralmente por
eventuais reduções de Banho ou mesmo prejuízos ocorridos no curso da
execução contratual.
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Coisa distinta ocorre nos casos em que a denominada álea anormal está
presente, â quel, na lição de Miguel Angel Berçâitz, pode produzir rupturâ
do equilíbrio econômico-financeiro, em função de quatro causas distintas:
a) causas imputadas à Administração pelo descumprimento do
pactuado contratualmente;
b) fatos ou atos do Estado que introduzem uma alteração imprevlsta na

execução do contrato, no exercício legítimo de seus poderes ou
prerrogativas; transtornos que se originam externamente à Administração,
fundamentalmente devido à tNSTABtLtDADE DAs LEts EcoNÔMtcAS
c) E FAToRES DESSE TIPO, incontroláveis por ela, que ao incidirem sobre
o cumprimento do contrato, tornaram-no e$remamente mais oneroso do
que razoavelmente pôde ser previsto;(Destaque nosso).

d) Fatos de natureza ou do homem, alheios às partes contratantes, que

impossibilitam ou dificultam seu cumprimento normal, parcial ou total.

No mesmo sentido, invocamos o llustre Doutrinador Marçal Justen Filho, in, "Comentários à

Lei de Licitações e Contratos Administrativos", t2e Ediçáo, página 72O, que leciona:

13.10) A ocorrência de fatos supervenientes e imprevistos (álea econômica)
Durent€ a ere€ução de contratos, e4 espec'ral daquêles de longa duração,

ilodam. 96sr.gl alEumas alteraçôes econômicas imprevisíveis, tornando
lhvÉrael.: ao .paüiculâr executar o conkato nas condições originalmente

iiloj"lal €xecuEr a pÍÉtaÉo nos exatos termos inicialmente previstos
acarretaria sua ruína, com o enriquecimento correspondente da outra
parte.
A aplicação da teoria da imprevisão deriva da conjugação dos seguintes
requisitos:
. lmprevisibilidade do evento;
. lnimputabilidade do evento às partes;
. Grave modificação das condições do contrato;
. Ausência de impedimento absoluto.

Marçal Justen Filho declara, ainda, que o "princípio da tutela à adequação econômico-

financeira do contrato administraüvo tem sede consütucional", vez que satisfaz aos seguintes

postulados da Constituição Federal de 1988: indisponibilidade do interesse público, isonomia e
proteção à propriedade privada.

Os fatos apresentados anteriormente demonstram que a alteração do custo do produto se

deu de forma superveniente e imprevisível, configurando sobremaneira a previsão legal

constitucional e infraconstitucional, amplamente definida pela doutrina pátrie, da necessidade de

reequilíbrio econômico-financeiro com a revisão dos valores a serem pagos pelos produtos

fornecidos pela ora postulante.

MEDUÁR TMPORTAçÃO E DTSTR|BUTçÃO DE PRODUTO MÉO|CO XOSpTAURES 5/A.

Unidade Porto Alegre Unidade Vera Cruz
Av. dos Estados 1825/07 Rua Norberto Otto Wild,420

Bairro São João I Porto Alegre I RS Bairro lmigrante I Vera Cruz I RS

CEP:9O2O&0O1 | Fone/Fax: 51 :1084.6804 CEP:95a8Goo0 | Fone,/Fax:51 3718.76(x,

www.medlive,com.hr I www.dentâlmedilar.com.br

§



166?

/\\GDLIV€ PRODUTOS
MÊDICO
HOSPITÀLÀRES

v. DASUSPEÍ{SÃODAATA/CONTRATO

Diante da situãção da ata/contrato, que se encontra em desequilíbrio econômico-financeiro,

requer a postulante pela suspensão da execução do fornecimento até a análise do pleito, conforme
dispõe o aÊ. 57, § 1e, ll da Lei ns 8.6661L993:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quento aos

relativos:

(...)

§ 10 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrege
admitem prorrogação, manüdas as demais cláusulas do contrato e
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde
que ocorra algum dos seguintes mo6vos, devidamente autuados em
processo:

ll - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade
das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do
contrato.

vt. Dos PEDtDos

Diante de todo o arcabouço jurídico e doutrinário valorizando e protegendo a equação

econômico-financeira do contrato é que a empresa ora solicitante mânifesta a necessidade de que a

Administração Pública proceda ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato e, portanto, requer:

O reequilíbrio econômico-financeiro do item MASCARA CIRURGICA TRIPIÁ conforme tabela

anexa, a fim de manter o equilíbrio do contrato, com fulcro no art. 65, ll, "d" da Lei 8.666/1993 e art.

17 do Decreto ne 7.892/2OI3, podendo ser realizado mediante simples apostila, conforme dispõe o

art.65, § 8e. Alternâtivamêntê, caso indeferida a solicitaÉo de reequilÍbrio econômico-financeiro,

requer o cancelamento do item diante do preço inexequível, com fulcro no disposto no art.21, ll, do

Decreto 7.892/2013.

Por fim, cabe ressaltar que o contrato resta suspenso eté apreciação deste requerimento.

com fulcro no disposto no art.57, § 1e, ll da tei 8.666/1993.

Termos em que pede, e espera deferimento

Vera Cruz, 17 de janeiro de 2022.

MEDTLAR TMPORTAçÃO e OrSrAraUrçÃO DE PRODUTO MÉO|CO XOSprAteRES 5/A.
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. s/A
CÉSAR AUGUSTO Í{EUMANN

Procurador

**

<:ã
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CALCULOSEEQUILIBRIO QUANDO AUMENTA O CUSTO DO PRODUTO

Produto

cotado nalicitação
de compra (disputa licitação) de compra (atual)

Fiscal de Oigem Fiscal de Oigem

ta da conwa a da compra

sobre o prqode compn sobrc o pre{,o de compn

Ploduto: MASCARA CIRURGICA C/ ELASTICO. iíaIca: LUVIX

Valor

Valor

ust0

cohdo na licitação

com pÍ a (disputa I i citaÉo)
fiete de compra(por unid)
ICMS compra (por unidade)

do produto compra (s/ ICMS)

Valor ICMS venda (por unidade)

frete de venda (por unidade)

'sto da mercadoilavendida (CMV)

argem sobre o preço de compra

sobre o custo do produto

bruta acada R$ 7,N

prcço pÍoposto

de compra (arual)

Valor frete de compra (por unid)
Valor ICMS compra (por unidade)

do produto compra (s/ ICMS)

Valor ICMS venda (por unidade)

Valor frete de venda (por unidade)

da mercadoria vendida (CMV)

sobre o preço de compra

sobre o custo do ptduto
bnrta a cada R$ 7,N

1663
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4.800.00 0,00t* 0.00

v- tMr. MPoRT çÀo

0.00
V, ICMS UF REMIT

0,00

Tv Fc? rrr DEai-I o.oo

VALOR DO PIS

660,00
VALOR Tx) SECLIRO

0.00

DÊSCONTO DFSPESAS

0.00r*' 0.00 0.00

V. ICMS UF DE§Í,

0.00
Iv ror. rRrB.

I 0.00 3.040.00

40.

RANSFORTADOR / YOL[]I!{ES
oME / R^zÀo socr^L

o
{DEREÇO

LO 73 2 AIID
UANTIDADE

250

l-Por cotrta do Dest
ANTT

JANEIRO
PESO BRUTO

7.5

CNP' CPF

ESTADUÂL

ll

70

7.1 lJ(l

.El

ADOS DOS PRODUTOS /
)Drcio

5.417.001
rr

12.0n

DESCDJÇÀo Do PRoüJro / sEn!,lco NCM §H o/csT ú{ QUÂNT T,,NIT fOTAT DESC
B,CÀLC

ICMS ICMS tPr ^tlQ
lMAsc RA CIRURGICA DEscÁRT^vEL
TRIPLA CAMADÀ 50 t,N

630790t0 000 6102 Un l0 000,0000 4.0000 40.000,00 0,00 .r0.000.00 4.800,00

f. Cootsibuinte: MASCARA EM SAQUINHOS Pedido Luvix I 845 / Pedido: I 845 Email do DêsriÍlatário
rindadc@edlivc.coa-br

 DICION
{f oRMICôE§ coMPLf, Mf, NrÂRr§

PLAC^ DO lv'ElCLnO

MUNICIPIO ÚF

R-f

lNr 

,ER^ÇÃo

I

I

I

I



RECEBEMOS DE LU!1X CO]IGRCIO TM}OTT^CAO E BNORTAC^O L OS PIODUTOS CONSTANTES DÂ NOTA I:ISCÁI INDICADÀ AO LADO

OATA DE RECEBIMENTO IDEI{TINCAÇÀO E ASSINÀIURA DO RECEBEDOR

NF-e
N'.1to0479r

SÉRIE I

-6'*
LaryD( COMERCTO iMiORT^C^O A ã}OiTAC^O L
Ro .l@!d ôdilí há*do 7, 2 .rd.r

cEP 20q , -230 -

DA]\IF'E
NoÍ^ ns^L ELEnoíC^

O - ENTRADÂ
r - sline
N'JXXX?9I
sÉRtE l

FLI / I

cIt^\'E DE ACÊSSO

3322 0ll5 3&3t tt00 0370 s$0 1000 m47 9tl3 «13 5552

trTE,-Dfe.frzenda.gov.br/poíal ou no sit€ da S€fâz Autorizadora

\F+

VENDA DE MERCADORIA UIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
NATURÊ2A DA

ESTADUAL

I 1654509
INSCR E§T SITBS

74607 1410112022 16:.5O:40
DE USO

JJJ
CNPJ / CPT

r 5.383.818/0003-70

OE

l

Not E RÁzio
MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBTIICAO DE PRODUTOS MEDI

CNP., / CPT

0't.152.236tmr-23
E'N'DEREçO

R NORBERTO OTIO WILD 420
BAIRRO / DISTRITo

IMIGRANTE 9688G000
DT ENÍa^DÀts^ÍD^
t4tolD022

MUNTClllo
VERÂ CRUZ 5137187600 RS

NscÀlçÂo Esr^DUÁL
15ffi20519

HoR s iDA
l6:50:35

FÁTURATDU?UC. VE\"CI!ÍEYTO FATTIRVDTJPLIC. vEiicLvÉNro F^TUR ,DLTPLIC

mot79t /001 taQv2022 80.500,00 000:1791/002 28t0r2022 80.500,00

EDE DO ICMS VALOR DO ICMS

l9
BÀsE DE cÁlcuLo Do IcMs sr

0,00
VALOR DO ICMS SUBSlltum

0,00
VALOR TOTÁL DOS PRODUTOS

161.000.00
VÁIOR DO FRETE

0,00
VALOR Do SECURO

0,00
VALOR Do DESCONTO

0,00
OUTRÀS DESPESAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00

161.000,00
VAI-OR TOTÂI DA NOTA

161.000,00

NoME , RÀzÀo sochl
PROPRIO

FREIE POR coI'iTA AITT PL^cÂ Do wicul-o T,F CNP'

r 5.383.8 I 8/0003-70

ENDÊRT]ÇO

RUA DOT.TTOR ODILON BENEV 732 RIO DE 
'ANEIRO

EST^DUAL
11654509

E§'ECIE

VOLTJMESAr'OLUMES
PESO BRUTO

3.412.900
PESO LIQUTDO

2.723.000

J.4l?.@l MA§CATA CIRT'RGICA DESCÀITAVEL TRIPLA CAMADA
50 IJN

63019010 6102 r0.000.m I I,m l r0.000,m l3-2m.0t

DEscRrçÀo PRoDuro / sERvrÇo NCM / SH csT L\
lfl

ÍNscRrÇÀo M(iNrcrP L v roR Tot^r ms sÊRvrÇos
0,00

B sE DE cÁLculo m rsseN
0,00

v^!oi, Do tssQN

0,00

IMoRMÂÇôES CoMPLIMENIARES RESERVADO ÀO FISCO

PEsrd by OtorÍvs

I DAr^ Er,ossÀo

lAtouzuz

_____________---
L
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==

f@ffiaDE
loo,m | 

"rr**.

I 
cóDrco ffi
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Dio de AIto Paraíso-PR
CNPJ 95.64A.736/ OOO 1 -30 cEP 87528-000

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Foae/Fax (k ) 44 j664 t 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PAREcER tuRíorco

Objeto: Adilivo oo Conlrolo n' 200/2021
liciloçôo - Pregôo Elelrônico 079/2021. Processo
Administrqlivo 11312021. Empreso Conholodo:
Medilor lmportoçôo e Diskibuiçõo de Produlos
Médico Hospitolores S.A.

Consulto-nos o Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Allo Poroíso o respeito do pedido de Aditivo oo Conlroto epigrofodo.

A controtodo suscito em seu pedido que o reolinhomento de
preço se foz necessório poro que o reequilíbrio finonceiro sejos preservodo.

Ademois disso, o empreso interessodo instruiu o requerimento
com documentos indicolivos do olegodo olteroçôo do preço regionol
demonstrondo o mojoroçõo dos volores.

I . ANÁLISE JURíDICA.

Preliminormente, cumpre esclorecer que o presente

monifestoçôo limitor-se-ó à dúvido estritomente jurídico "in qbstroto", oro
proposto e, oos ospectos jurídicos do motério, obstendo-se quonlo oos
ospectos técnicos, odministrotivos, econômico-flnonceiros e quonto Ô outros
questões nôo ventilodos ou que exijom o exercício de conveniêncio e
discricionoriedode do Administroçôo.

A emissÕo deste porecer nõo significo endosso oo mérilo
odministrotivo, lendo em visto que é relolivo ô óreo jurídico, nôo odenlrondo
à competêncio técnico do Administroçôo, em oiendimento à
recomendoçôo do Consullorio-Gerol do Uniôo, por meio dos Boos Próticos

consultivos _ BCp no 07, quol seio: 
í .-__.,
l,rL)
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Munic io de Alto Paraíso-PR
cNpJ95.640.736/0A0130 CEp87528400

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FondFax @§) 44 3661 t320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

"O Orgõo Consullivo nôo deye emitir monifesloções conclusiyos
sobre Íemos nõo jurídicos, lois como os Íécnicos, odministrotivos
ou de conveniêncio ou oportunidode, sem prejuízo do
possibrli'Code de emitir opinido ou fozer recomendoções sobre
Íois questôes, opontondo ÍroÍor-se de juízo discn'cionóno. se
oplicóvel.
Ademois coso odenÍre em quesÍôo juídico que posso fer reflexo
significoÍivo em ospecÍo técnico deve oponfor e esclorecer quol
o sifuoçôo juídico exisÍenÍe qve outorizo suo monifesÍoçõo
noguele ponto."

Portonto, posso-se ô onólise dos ospectos relocionodos às
orientoções jurídicos oro perquiridos.

II - DA IEGATIDADE E DOS REQUISIIOS PARA A CONCESSÃO DE REEQUITíBRIO

CONTRATUAT

A prioi, urge esclorecer que poro o eloboroçõo do presente
porecer, foro ulilizodo enquonto fonte técnico e dispositivos bosilores, o
Constituiçõo Federol do Brosil e Lei Federol no 8.ó66/1993 (Lei de Licitoções e
Conlrolos Administrotivos).

Quer-se com o presenle o reesÍobelecimento do condiçôo o
quo, que se opresentovo no momenlo do ossinoluro do Controio
Administrotivo e, que por molivos olheios o vontode dos controtontes, houve
o ser modificodo lrozendo prejuízos à conlrolodo, que possou o odquirir
mercodorios o volores superiores oos odquiridos por ocosiõo do
opresentoçõo do proposto de preços. tr

In cosu, soliento-se que o objelo do controto, derivodo do
processo licitotorio, é indispensóvel oo sodio desempenho do otividode
público, umo vez que possui como escopo o fornecimento dos mercodorios
licilodos.

2
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Municínio de Alto PareÍso-PR
cNpJ 95.640.736/ OAA130 CEp 87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fu (lxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Eslor-se-o entôo folondo-se em reequilÍbrio econômico-
finonceiro dos controlos odminiskolivos, que pode ser tido ou pelo reojuste
ou pelo suo revisõo, devendo o primeiro ser previsto no poclo originol,
respeitondo-se o onuolidode dos controtos odministrotivos, enquonto o
segundo ocorre numo eventuolidode, por fotos supervenienles que venhom
o onerqr o poctuoçõo, ê, por ser ossim nôo exige o previsõo conlrotuol nem
mesmo o onuolidode.

Em sínlese, o revisôo pleiteodo nodo mois é que o próprio
reequilíbrio econômico-finonceiro, boseodo no Teorio do lmprevisôo, que
exige, poro suo cqrocterizoçôo o comprovoçõo reol do oconêncio de fotos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequêncio incolculóveis,
retordodores ou impediÍivos do execuçôo do ojuslodo.

Oro, o olíneo "d". inc. ll do ort. 65 do Lei 8.666193, prescreve:

" An. 65. Os conÍroÍos regrdos por eslo Lei poderdo ser olferodos,
corn os devidos juslificofivos, nos seguinles cosos:

ll - por ocordo dos podes:
d) paro resfobelecer o reloçõo gue os potÍes pactuoram
iniciolmente enlre os encorgos do controtado e o retibuiçõo do
odministroçdo poro o justo remuneroçõo do obro, serviço ou
fornecimento, objetivondo o monulencão do eouilíbrio

con m -fino eiro iniciol do conlrcto no hipólese de
sobrevirem fotos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequêncios incolculóveis, retordodores ou impedúvos do
execuçõo do ojustodo, ou, oindo, ern coso de forço moior, coso
fortuito ou fato do píncipe, configurondo áleo econômico
extroordinório e extracontrotual.

Poro o peúeito delineomento do motério, o Egrégio Tribunol de
Contos do Uniõo fixou os bolizos necessórios poro que se procedo à
recomposiçõo do equilíbÍio econômico{incrnceiro do controto, com bose no

ortigo ó5, ll, "d". do Lei n" 8.óóó193. Vejo-se:

3
k
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Munr€
2NPJ9s.64O.7s6/OO013O CEP87528400

Áv. Pedro Ámaro dos Sanlos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail * altopamiso@pref.pr.gov.br

io de Alto Paraíso-PR

" Equilíbrio econômico-finonceiro. ossegurodo pelo ConsÍiÍuiÇôo

Federol, consisle no monutençõo dos condiçôes de pogomento

esÍobelecrdos iniciolmenÍe no controto, de moneto gue se

montenho estóvel a reloçõo enlre os obngoçôes do controtodo
e o jusÍo retribuiçõo do Administroçôo pelo fornecimento de

bem, execuçdo de obro ou presÍoçÔo de serviço. Nos hpóteses

expressomenÍe previslos em lei, é posível o Administroçõo,

medionle oco rdo com o controtodo, restabelecer o equilíbrio ou

re equilíbrio económico-finonc eiro do co ntrot o."

Deste modo, o reequilíbrio econÔmico-finonceiro do confroto se

juslifico nos seguinles ocorrêncios:

Folo imprevisível,

retordodores ou
ou previsível, porém de consequêncios
impeditivos do execuçôo do que foiincolculóveis,

controtodo;

- Coso fortuito ou folo do príncipe, que configure Óleo

econômico (probobilidode de perdo concomitonle do probobilidode de

lucro) extroordinório e extroconf rotuol;

Neste velor, frente Ôs circunstoncios observodos que venhom o

romper o equilíbrio iniciolmente previsto quondo do celebroçõo do conlroio
odminislrotivo. deve o Adminislroçôo PÚblico restobelecer os condiçÕes

iniciois do ojuste, conservondo os Ônus e os bônus iniciolmente previstos.

Poro lonto, o ordenomento iurídico previu o instituto do

reolinhomento de preços, tendentes à monutençõo, duronte o execuçõo

controtuol, do reloçõo iniciolmente exislente enlre os encorgos impostos oo
porticulor e o remuneroçôo conespondente, iodos com fundomento no

princípio do intongibilidode do equoçôo econômico-finonceiro do controto.

Constotondo o desiquilíbrio, tendo hovido o mojoroçôo dos

custos, o preço registrodo no controto pode ser mojorodo, o fim de monter

o equilíbrio econÔmico{inonceiro. Verifico-se. portonto. que é possível sim olr I

Itl4
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Município de Alto Paraíso-PR
CNPJ9s.640.rc6/AOO130 CFP87528-A00

Av. Pedro Ammo dos Sawoq 900 - Fone/Fu (hxx) 44 36ó4 132A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

revisõo controtuol oumenlondo os volores, bem como reequilibrondo os

preços, desde que hojo umo forço moior ou olgo que impeço o execuçôo
do controio.

Oro, o restobelecimento do equilíbrio conkoluol é inerente ô
execuçõo regulor do fornecimento pocluodo entre o Administroçõo Público
e o empreso Requerente. Desto formo, restom presentes, ressolvodos os

ospecios técnicos{inonceiros, os requisitos condutores do reequilÍbrio-

Íinonceiro pleiteodo pelo controlodo.

m -coNcrusÃo

Por denodeiro, cumpre solientor que eslo consullorio jurídico

emite porecer sob o prismo estritomenle jurídico, nôo lhe competindo
odenlror o conveniêncio e à oportunidode dos otos proticodos no ômbito
do AdminisÍroçôo, nem onolisor ospectos de nolurezo eminentemente
contóbil ou técnico-odministrolivo, olém disso, esle porecer possui coróter
meromente opinolivo, nôo vinculondo. porlonto, o decisôo do gestor.

Ex posiÍis, Ô luz dos disposições normotivos pertinenles, em

especiol o disposto no ort. ó5, inciso ll. olíneo "d" do Lei Federol no 8.666193,

esto consullorio opino pelo concessôo de revisõo do preço ojustodo

inciolmenle com espeque oo reequilíbrio econômico-finonceiro do Conlroto

Administrotivo epigroÍodo.

É o nosso Porecer ml.

Alto Poroíso, joneiro de2022.

JOSÉ PENTO

OAB.PR 77.

6

)

Diretor Jurídico

roR



l6'ii
Secretaria Municipal de Saúde de Alto Paraíso - PR

CNPJ : 09.25 1.28210001-7 4
Av. Augusto Jose de Souza, í077 - Fone/Fax (0xx)

cEP 87528-000
44 36641093

DA: SECRETARIA DE SAÚDE
PARA: GABINETE DO PREFEITO

Objeto: AOUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E INSTRUMENTAIS,
PARA REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE,
CONFORME RELAçÃO CONSTANTE NO ANEXO I _ (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE
EDtrAL. OS PRODUTOS OBJETO DESTA LIC|TAçÃO SERÃO RETIRADOS CONFORME
A NECESSTDADE DO MUNTCíPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÔES PARTICULARES
DESTE EDITAL,

CONTRATO DE COMPRAS NO 2OO/202í
Pregão Eletrônico no 0791202'l
Processo Administrativo no 11312021
Homologação em 201 1 0 12021

Venho através deste solicitar para que seja feito um aditivo de valor referente ao item 124,
do contrato acima e epígrafe.

Sern mais para o momento aguardo providências;

Alto Paraíso, Estado do Paraná,22 de Fevereiro de 2022.

so
SECRETARIO DE SAÚDE

t{4 }

r-
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 
't4 3664 í320

GÂBIITETE DO PREI'EITO
PARA
DEPAn,TAIÍENIIo DE rrcrtaçôes

obJeb: egwstçÃo DD ilATERTAIS PARA USO HOSPTTALéLR.E TÀ'S?RUilEÀrrÁrS,
um neeuztn os ATENIrrilErtTtos Àlo ctffrno MTTNIaIPAL oa sAÚ»D,
oouÍolnilE naztçÃo coÀIsrArurz no ANExo r - (TERMo oe astenÉtrcu1
DEsrE DDrrAL. (xt pRoDuros o&rgfio DDsrA LrcrrAçÃo sER/io RtrrRárros
coÀrnoRtur Á À,BcessflráIrr Do lrumcFlo, DE aconÍx) cow as coivorçors
PARTTCI'I.ARÉ' DDSTD EDTTAL.

OOIÍIRA?rO DD CIOEPRAS I,l" 2OO/2O21
Prcgrío Ebtrôníco n" O79/2O27

Prrocesso Admlntstral:lw n" 7 I 3/202 7
Hontologaptu em 2O/ 7 O/2O2 7

Tendo em mãos solicitação de Aditivo exarado pela secretária de saúde, venho através
deste solicitar e autorizar a elaboração do termo de aditivo dos contratos acima em
epigrafe.

Sem mais para o momento aguaÍdo providências;

Alto Paraiso, Estado ,.) e F de 2022.

DERC IM JUNIOR
ito unicipal

{r }

(

tf?
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fonê/Fax (0xx) 
'14 3664 1320

COMUNICACÀO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
CoNFTRMAÇÃO DE SALDO.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiíria e confirmação do saldo do
licitatório discriminado a

CLASSIFICACÃO ORCÂMENTÁRIA

Objeto: Aditivo Pregão Elefrônico n' 7912021.

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FLINCIONAL DEPARTAMENTO
t0296 339030280000 MATERIAL DE

PROTECAO E
SEGURANCÂ

08.02.. I 0.301.00 14.2.042 FUNDO MT'NICIPAL DE
SAUDE

10297 339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
SEGURANCÂ

0E.02.. I 0.30 1.0014.2.042 FIjNDO MI,]NICIPAL DE
SÂUDE

10298 339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
SEGURANCA

0E.02.. l 0.304.00 14.2.04s FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

t0299 MATERIAL DE
PROTECÂO E
SEGURÂNCA

08.02.. l 0.304.00 14.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

10300 339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
SEGTJRANCA

08.02.. I 0.303.00 14.2.046 FIJNDO MTJMCIPAL DE
SAUDE

10301 339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.. 10.303.00 14.2.046 FI,]NDO MTJMCIPAL DE
SAUDE

10303 339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
SEGURANCA

08.02..t0.304.0014.2.1 l5 FTJNDO MI,]NICIPAL DE
SAIJDE

4707 339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.. r0.304.00r4.2.045 FUNDO MUMCIPAL DE
SAUDE

4327 339030280000 MATENALDE
PROTECAO E
SEGTJRANCA

08.02.. r0.303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAT]DE

4265 339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
SEGURANCÂ

08.02.. I 0.303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E

0E.02.. I 0.303.00 14.2.046 FI.JNDO MT'MCIPAL DE
SAUDE

\;

(1

339030280000

4235
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

SEGURANCA
4637 339030280000 MATERIAL DE

PROTECAO E
SEGURÂNCA

0E.02.. t0.304.00 t 4.2.045 FUNDO MTJNICIPAL DE
SAUDE

367 6 339030280000 MATERIAL DE
PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.. t0.301.0014.2.072 FTJNDO MI.JNICIPAL DE
SAUDE

3708 339030280000 MATERIÂLDE
PROTECAO E
SEGURANCA

08.02.. 10.301.0014.2.072

32t2 339030280000 MATERIALDE
PROTECAO E
SECURANCA

0E.02.. I 0.301.00 14.2.042 FUNDO MUNICIPÂL DE
SAI.]DE

3358 339030280000 MATERIALDE
PROTECAO E
SEGI,JRANCA

08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3680 339030360000 MATERIAL
HOSPITALAR

08.02.. I 0.301.00 14.2.072 FLINDO MUNICIPAL DE
SAUDE

37 t2 339030360000 MATERIAL
HOSPITALAR

0t.02.. 10.301.0014.2.072 FI.JNDO MTJNICIPAL DE
SAI,JDE

4238 339030360000 MATERIAL
HOSPITALAR

08.02.. I 0.303.00 14.2.046 FIjNDO MI.JNICIPAL DE
SAUDE

4268 339030360000 MATERIAL
HOSPITALAR

08.02.. l 0.303.0014.2.046 FI.]NDO MI,]NICIPAL DE
SAI,JDE

4330 339030360000 MATERIAL
HOSPITALAR

08.02_. I 0.303.001 4.2.046 FI.]NDO MI.]NICIPAL DE
SATJDE

3361 339030360000 MATERIAL
HOSPITALAR

08.02.. 10.301.0014.2.042 FUNDO MLJNICIPAL DE
SAUDE

32E6 339030360000 MATERIAL
HO§PITÂLAR

08.02.. I 0.30 1.0014.2.042 FI.JNDO MI.JNICIPAL DE
SAI,JDE

t0479 339030360000 MATERIAL
HOSPITALÂR

08.02.. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

10480 339030360000 MATERIAL
HOSPITALAR

0E.02.. t0.301.0014.2.042 FI,]NDO MI.]NICIPAL DE
SAUDE

r0481 339030360000 MATERIAL
HOSPITALAR

08.02.. r0.303.00 I 4.2.046 FTJNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

t0482 339030360000 MATERIAL
HOSPITALAR

08.02.. r 0.303.0014.2.046 FUNDO MTJNICIPAL DE
SAUDE

10484 339030360000 MATERIAL
HOSPITALÂR

08.02.. 10.304.0014.2. I l5 FI,]NDO MUMCIPAL DE
SAUDE

I1056 339032020000 MEDICAMENTOS
PARÂ USO

DOMICILIAR

08.02.. r0.301.00t4.2.042 RJNDO MI,JNICIPAL DE
SAUDE

I I057 339032020000 MEDICAMENTOS
PARA USO

DOMICILIAR

08.02.. 10.303.00r 4.2.046 FI.JNDO MI.JNICIPAL DE
SAUDE

I1058 339032020000 MEDICÂMENTOS
PARA USO

DOMICILIAR

08.02.. I 0.303.00 r4.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

r 1059 339032020000 MEDICAMENTOS
PARA USO

0r.02.. r 0.303.0014.2.046 FI,JNDO MI.JNICIPAL DE
SAUDE

m

{4 I

\

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
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Alto Paraíso - PR.,22 de fevereiro de 2022.

RENATO APARECIDO VESJORGE
Con

DOMICILIAR
11061 339032020000 MEDICAMENTOS

PARA USO
DOMICILIAR

08.02.. 10.301.0014.2.072

I1062 339032020000 MEDICAMENTOS
PARÁ USO

DOMICILIAR

08.02.. 10.301.00 14.2.072 FI,JNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

R]NDO MUNICIPAL DE
SAUDE



1682Prefeitura i,{unieipal de Alto Paraíso-PR
cflR 95.640. 736/@O[-'oc]F* I752E-dn

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FondFax (0xx) 11 3664 1320
e-mail altoparaiso@nref-pr.qov.br

1" N)ITwO CONTRÂTO

goNTRATO DE Ct üPRAS N" 2OO/2O27
hegdo Eletrõrnlco n" O79/2O27

Prl,cesso Admlnlstratluo n" 7 73/2027
Eonolog aç ão em 2 O/ 7 Ofz O 2 7

o üIrMcfuIo DD AL710 PARAÍ§,O, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob n'95.640.736/0001-30, com sede
administrativa na Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto ParaÍso,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo prefeito municipal o Sr. DERCIO
JARDIü JUJflI:OR, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n. '1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.5L9.719-53, residente e

domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante denominada
CÚ,ÜPRAI'O;R, C A EMPTCSA üDDII.AR IilI('RTAçÂO E DISTRIBUI:çAO DD
PRODIInOS lúOtCO ,fiOSPTTAIáRDTS S/A, inscrita no CNPJ sob no

07.752.236/O0O1-23, e Inscriçáo Estadual n" 156.0O2.O57-9, com sede à Rua
Norberto Otto Wild, n " 42O, Bairro Imigrante, CEP: 96880-000, telefone (51)
3718-7633/3718-7663, e-mail licitacaomedli dlive.com.br
cneumann@trnedlive. com. br; na cidade de Vera Cruz, Estado de RS, doravante
denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu representante o Sr.
CESÁR AAGUSTÚ GOTIES NEUIANN, brasileiro, solteiro, gerente de licitaçâo,
portador do RG 41.1O1.521-O7-SSP/RS, inscrito no CPF sob n" O31'237.800-90,
residente domiciliado na cidade de Santa Cruz do Sul, Estado de RS, resolvem
na melhor forma de direito, o presente contrato pelas clausulas e condições
seguintes:
Coasideraado, solicitaçáo de Aditivo ernitido pela Secretaria de Saúde o sr'
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso;
Cottsld.cru;ny';o, a necessidade de manter o equiÍbrio de preços;
Cottslderettdo, parecer jurídico emitido pela assessoria municipal, resolvem de
comum acordo alterar o contrâto de fornecimento n" 2OO l2l2l, conforme
pactuam nas clausulas e condiçôes a seguir:

CIáUSUI"A PRIMEIRÂ:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato 2OO 12022, passando seu valor
contratual para R$ 8.409,50 (oito mil, quâtrocentos e nove reais e cinquenta
centavos), baseado no parecer jurídico da assessoria do município autorizando o
reequilibrio Íinanceiro, devidamente especifrcado na tabela abaixo, recaindo o

aumento percentual somente a partir da data deste aditivo e nos produtos que
ainda serà retirado, sendo que o aumento real do presente contrato é de R$
1.224 00 m mil duzentos e vinte e

VLR.
urrrÁnro

VLR.
TOTALUNIDESPECIFICAçÃOITEM

16,09 1.9 30,8027047 CAlXA L20724
MASCARA CIRURGICA
EúsTIco,
l.lARCA:ROBISA/LUVIX

TRIPLA COM

CIáUSULA SEGUNDA:

uatro reais

rit

I ouo*t
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As despesas com o presente contrâto, correráo por conta da dotação
o

Ft]I.iCIONÀI DEPARTÁMÊI{TOELEMENTO DEscRrÇÀoDESP
08.02.. r0.30 r.0014.2.042 FT]NDO MUNICIPAL DE

SAUDE
\0296 3 390302 80000 MATERIAL DE PROTECAO E

SEGTJRANCA
08.02.. 10.301.m14.2.042 FUNDO MTJMCIPAL DE

SAUDE
3 39010280000 MÁTERIAL DE PROTECAO E

SEGT-,RÁNCA
10297

08.02.. r0.304.00r4.2.045 FIJNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

10298 33m30280000

FLINDO MUNICIPAL DE
SÂUDE

08.02.. r0.3M.001 4.2.04510299 3390302t0000 MÂTERIAL DE PROTÊCAO E
SECURANCA

08 02..10.303.m14.2.046 FTJNDO MI,'NICPAL DE
SAUDE

MATERI,AL DE PROTECAO E
SEGI]RANCA

3 390302E0000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

08.02.. r0.103.00t4.2.046339030280000 MATÉRIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

t0301

FI.JNDO MTJNICIPAT DE
SAUDE

0E.02..10.304.0014.2.1 l53390302 80000 MATÊRIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

10303

FUNDO MTJMCIPAL DE
SAT'DE

08.02.. 10.304.0014.2.04533m302E0000 MATERIÂL DE PROTECAO E
SEGT]RÁNCA

4707

08.02.. r0.303.00 14.2.046 FTJNDO MI]NICIPÁL DE
SA1JDE

MATERIÂL DE PROTECAO E
SEGURANCÂ

4327 3 390.10280000

08.02.. r0.303.m14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SÂUDE

339030280000 MÀTERIÂL DE PRdfrcÀO E
SEGURANCA

4265

FUNM MUNICIPAI- DE
SAT,,DE

08.02.. I 0.303.0014.2.0463 390302 80000 MATERIAL DE PROTECÂO E
SEGURANCA

4135

0E.02.. 10.3M.00t 4.2.045 FIJNDO MI]NICIPAI DE
SÀUDE

MATERTÀL DE PROTECAO E
SEGURÂNCA

4637 339030280000

08.02..10.301.m14.2.072 F{,INDO MT'NICIPAL DE
SAUDE

3390302t0000 MATERIAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

3676

FIJNDO MUNICIPÂL DE
SAUDE

0t,02.. 10.30 1.0014.2.072MATERIAL DE PROTECAO E
SEGIJRANCA

3708 33m10280000

0E.02..10.30r.0014.2.042 FL,NDO MTJNICIPÂL DE
SAUDE

MATERTAL DE PROTECAO E
SEGURANCA

)2E2 3390302 E0000

FIJNDO MUNICIPAL DE
SAI,JDE

08.02.. t 0.30 t.0014.2.04233m30280000 MATÉRI,AL DE PROTECÂO E
SEGI'RANCA

1358

Ft,NDO MIJNICIPAL DE
SAUDE

0E.02.-r0i0 1.0014.2.072MATERIAL HOSPITALAR1680 3390t0360000

08.02..10.30 r.0014.2.072 FTJNDO MIJNICIPÂL DE
SAUDE

339030360000 MATERIAL HOSPIIALAR31t2

FUNDO MTJNICIPAL DE
SAUDE

08.02..10.303.m14.2.M6MATERIAL HOSPITALAR423E 33m30360000

FTINDO MTNICIPAL DE
SAUDE

08.02.. 10.303.00 r 4.2.046MATERIAL HOSPITALAR3390303600004268

0E.02.. 10.303.00 I 4.2.046 FTJNDO M(NICIPAL DE
SAUDE

339030360000 MATERIAL HOSPITALAR4330

FIJNDO M(NICTPAL DE
SAUDE

08 02.. r0 30t.0014.2.ô42MATER]AL HOSPITALARl36l 339030360000

FIJNDO MUNICIPAL DE
SÂUDE

0E.02.. r0.30 1.0014.2.042319030160000 MÁTERIAL HOSPITALAR3286

FT,INDO MINICIPÂL DE
SAUDE

08.02.. 10.301.00r4.2.042MATERIAL HOSPTTALAR10479 339030360000

FTJNDO MUNICIPAL DE
SÂIJDE

0t.02.. 10.301.0014.2.042MÂTERIAL HOSPMALAR10480 3 39030360000

zuNDO MTJNICIPAI DE
SAUDE

08.02.. 10.303.0014.2.M6MATERIAL HOSPITALAR3390303600001ú81

FUNDO ML'NICIPAL DE
SAUDE

08.02.. 10.303.0014.2.046MÁTERIAL HOSP TALÀR)0482 339010360000

FT]NDO MTJNICIPAL DE
SÀUDE

08.02..10.304.0014.2.1 l5MATERIÁL HOSPITÁLAR3 3903036000010484

FIJNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

0E.02..10.301.0014.2.M2339032020000 MEDICAMENTOS PÀRA USO
DOMICILIAR

I1056

FI,,NDO MUNICIPAI DE
SAUDE

08.02.. r0_303.00 14.2.0463 39032020000 MEDICAMENÍOS PARA USO
DOMICTLTAR

I1057

FIJNDO MUNTCIPAL DE
S,AUDE

08.02.. 10.303.00 14.2.0463 39032020000 MEDICAMENTOS PARÁ USO
DOMÍCILIAR

I r0s8

FIJNDO MIJMCIPAL DE
SÀIJDE

08.02.. 10.303.0014.2.046339032020000 MEDICAMENTOS PÂRA USO
DOMICILIAR

r 1059

FTJNDO MUMCIPAI DE
SAUDE

0t.02.-10.30 r.0014.2.0723 39032020000 MEDICAMENTOS PARÂUSO
DOMICILIAR

llMl
08.02..10.301.00r4.2.072 FI,NDO MI'MCIPAL DE

SÂI,JDE
MEDICAMENTOS PARA USO

DOMICILIÁR
I]062 339012020000

10100
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condições do contra
Fevereiro de 2022.

to 2OO/ 20 o reajuste terá validade a partir do día 22 de

,22 de Fevereiro de 2022.

Prefeitura M al de

Dércio J

Valdemir
q0s.

AUGUSTO
Asnnado dê íôÍná dioirâl mr CÉSAR

GOMES eucusrocours -

780096 !.EuÀiANN:o3l 23780090
Dados: 2022.02.28 t I1323 {3'00'

Medilar Importação e Distribuiçáo
de Produtos Médico Hospitalares

S/A CONTRATADA

NEUMANN:03123

Testemunhas:

ân
\cr6i-^Ê

Marilda Rosa do Nascimento da
Silva

o33.220.759-s8

{r }

v

rrc

tnl cl

CIáUSUUT TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx),14 3664 í320

EXTRÂTO 1" ADITM DE CONTRÂTO DE FORNBCIMET{TO no 2(X) 12021

Pregão Eletrôaico a" O79|2O2L
Processo Âd 'n iaistrativo t" Ll3l2O2L

Homologaçâo ea 20 I lO I 2O2l

COITTRÂTâJYTE: PRIFEITTIRÂ IfiI!ÍICIPAL DE ALTÍ) PâRÁTSO
CoIíTRATN)O: üEDILTIR IUFORTAçÃO E ITISTRIBInçÃO DE PRODUTOS

MÉDIco Ho§PITÁLARE§ s/A
CIÍPJ: O7. 752.236 I @Ol -23

O&IBTO: AQUISIÇÂO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E
INSTRUMENTAIS, PARA REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO
MUNICIPAL DE SAUDE, CONFORME RELAÇAO CONSTANTE NO ANEXO
r - (TERMo oe RBnBRÊr'{crA) DESTE EDITAL. os pRoDUTos oBJETo
DESTA LICITAÇÃO SERAO RETIRADOS CONFORME A NECESSIDADE
oo uurvrcÍpto, DE AcoRDo coM AS coNDIÇÕES eARTICULARES
DESTE EDITÂL.

CIÁUSULA PRIMEIRÂ:
Fica alterada a Cláusula Quartâ do contrato 2OO 12022, passando seu
valor contratual para R$ 8.4O9,5O (oito mil, quatrocentos e nove reais e
cinquenta centavos), baseado no parecer juridico da assessoria do
município autorizando o reequilíbrio financeiro, devidamente especificado
na tabela abaixo, recaindo o aumento percentual somente a partir da
data deste aditivo e nos produtos.que ainda será retirado, sendo que o
aumento real do presente contrato é de RS 1.224,OO (um mil, duzentos e
vinte e quatro reais).

CIáUSULA §DGIINDÂ: Permanecem inalteradas as demais clausulas e
condiçôes do contrato 2OOl2O2l, o reajuste terá validade a partir do dia
22 de Fevereiro de 2022.

-o-9. ...-..'-43

g;oH,o ,.1] .311

FIORIIü: Comarca de Xambrê.

&cJe




